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il JI E V. E

EXPLIC CÆ
)

D o s c A�S o S R E S E R v A D OS
.as Conàituiçocns deûe (cboC d

tilboa,&tn\ algÍíasdQs bU.""ifiI..:A�,"
,

bifpãdos deûe Reyno de Portugal:
)rir/to fROyé/TOSA-; ë NÈCESSAR.I�

I"r" toJ�s �S 'lue '4dminiftr"iÎJ D SlIcr".ent.
ti4 PenÎtenei".

Compofta par o t J e !.. N c I Â D o M.A. N o I lo'
L o V R li N fO SCi Â R È s,Theologo,& Préga�

dor aprouado.ëê Confetsor naS.Sè Metro";
politana da Cidade de Lisboa.

rÂCRËCRNTADA t:ÓM, às cssos DAJ NOVA.$
tonftituiçocns por e R, P. Antollió Pimenta M.ftIC ëln

Artes, D.ólôr e.na Canones, & nà faiié,bTheolagili, olita

Yigarieia Igrtj a d� ').Pallio .l.éfta Cidade,& or ..

da de Torres-Nouas,

È lIitimllm,n;, n,ftA if""rt. imtreJtlllo oam ..cr,,'n'adD;�'"

fulU UDHiU ildiiflleni OH "fos ti uel�ltaUllm,que 'Va", poIlIlS nil

{eguinte p4gim, ror ° [{,l'.Fr. c;I,';;'nte Ferro/mae::. Thfmudll,
Y1lllri,dll Igre;.. Nf IIfri%- Il. ViU.. da Bge,Cllmme,,"!

dlUJ'IilUt d4 Onlcm de çbrtflll.

\

�
L I S fi O A.

'A euûa de MI G V.E í. L v ( s Mercador de 1 iuror�

ANN O M. D. C. L X x.

C,m III lifçnfM ",çtJl4mu!
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acrccêtàraõ faõosfeguinres.

'J Miranda do Dour", tXfag. 1'4�
Jo Leiria,expag. '197.
J PrioracbJ do Cu,tQ, expdg, 1Q1.

>4 lurifaiçam d� Thomar. Ibid.
S .Aig4rue, exp4g. 1.0 J.

�, .An ra n� l/ha-s TC'rcejrd$�txf. Joor·

.7 Br�fil, eX fag. J.O'.�
8 Angola) (� fag. ,
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AOSENHOR

êLVIS VIEI�A DA SYLVA,
CONEGO PR E BEN DADO' NAS E'E

de Euora, Deputado do S. Officio,&: da MeCa .

, "� Conf,icn�ia,& Ordens;
"

II �AM,4ltildfiia" võ,�dt tmptitO! nI;

tJrtJ,:{ndnay,M hem 1u/gar peU�feu,.
IMttIJ ho;t "elend, mAni/cfl4' " mi

wltd,mojlf,"dlfe, f'rdf4 obíigaç,m ofertet' a

Y. M. tJh ptqtltnp JiNrDtmfJtiJ/af'ló dell«, &
,m ,e&Ónhteimtn.to das ,õ,inIl4}' merus 'que Y.

*me{a�". À&littndome ób,i�"do a laõfiequ'i
,esb""',d;- Il/Joru, que da genero!a maó dt y�

N,'6';m�4me1Jlt l(a}J',me ent,ijJeú4 p naõ pfl'
de, deftmptnhar mt. 'g,aduiTIJ cto,d;- .rD entr« �

tinha'me. ,.id,d, tr!) reconbece]« fem,prt,dr tm

fibtr q (J phil�foph(J �,.denle di'{ja,Senu,lib. 7'.
de bmtf.Qui omnia fecit ve ben di(iú red.

���ct�[èddid�t � ,tfthapois r_� M,tm;JllagMf4
!/!""



f/� fJi.'A;d( , tJ.:efle ti-i,..d", �lll"'� d, C4.P1
""tA,ts,dlrigia"niÍJ 'iJ�to Il' tjI"d, d's.l hfl.j,.
Il1_,&1"'� A t"i", ,'sfltis �I tpO'"" ., Dj,,;,;�
'/"f".& tf,t" �II fJ"é �í !o.att � dtix_" de .t
reeer.« h14'!1'1I,"1,"�õ p.ttl, c1ttli�, fJ"tftti A_rmr,
ihe �trIJ g'A.lIfl�d,;,m� milito, ,.áis.,e(l,f tDItC';

flõ dt y. JI. .(". f"e CO••"fJ'J �lIidl.s 1)1 'tf"'·'.
jil,/ fJ.t (,d, �lIm,f!r).bllJ!AU41"4 rep,imir A.

"'''io, tJ<II�".� f."t 'I'!('" tUtfi ,Ddi.,iJI"",,''''I
febi", 'Vti'fe, �"t";"'tll" f/lllt(t, "i ht4mil·
dt offo't" � �" (","JtfDjû" ,rti4s {""', dos.,,'.:
tits ht fili ntg,,'�rJj �11/l'4C .•,tt/'MIl,IS "'''I!.lte�
f4Q. hoje ""i �"fo'" , A.tJ),.r(l.J,� V. �'. ,"'. '1*4'
,oJftt jtg"'4mtnle [ahi, " llitl..• fj14 fll�
"ef/llm (..g"" d,!J :?oil� � � CfltiJ4!(1 k &.;.
J,er,i,a bhtr"#d,,çJe t/p(rf. fJ-.e (m, « ,"'lj4.-
"tfi"t� "chtl';" o am,,,,,, .. ér � ,".ttf4_I, 4 ��
",e inctinlP. á Attllll� m�1J"tf4 jllfltU' �()IffiMk
ftU. Gu",de Deos ",tfJoa.at I'.M.p', lArgos. &
felictl antlos,&Omo Ih(,ffo, fT hA"tm,s, _ijj.er...

fI mAis "ffe;foldos !tTNiaores.

Crù,d(Uk Y. M.,



... '""''''",� ..,t, ,t,:,f, ,.,tft,t,.t;4t
�,._! ..... ��'£<!£>ír �eM�e:M'-"P!£<M"'**"'"

W��'i'''''$'��'tI��'$'''''�",�
.
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PROLOGO.:
Pit" '1�tm , 1Ni�, ler:

a·
"AY!�D.O paílado em e.fià Corte parte

de minha mocidade l'� principio de

meu ��cer�ocio, foi parti(111�r ar;nigo.
Jo Licenciado Manuel Loureço Soa

J;es, a(ft par ruas letras ,
de que em aq uelle rem po

me valia.,com,o par (ua vinuo[a conuerfaçam.an
tes, & depois de pTofeifar em a Ordem de Chri

{lo at� o anno.de I�37' ern queme apsrrei deûe

çjJrte, aonde tornei algumas vezes em o rem po.
em que, elle trataua de dar à Impreílaô. ° liuri
�hJt des cafos referuados ( obra ram aceita ,

co

mo o.Ieu �?j.th.o.rne do. gra.nde Soan �J ) q lie logo
(e me rerneteo ,

& o p.alTei , corno obra de arni

go , mas acheilhe falto (), index;" o_u PO( falta dé
tempo. por andar entarn oceupado com a fum.
ma" aque paz titulo ,. Principios , & diffin içoês
tia Theologia moral J, com q ue [ahio a IlIZ no

anno de 16H.. (obra também mui proueirofa
para os quequerern eûudar moral)ou par {er co

fiume de Theologos fazerem indices mais Iiiccin
�_O$, 40 q���! !����s� O�t���!�ei ��tam de &,
L,; ��

..



,Cfe(cançar naquella materia-re em algum temporefizeíTe iegunda i.upreílaô.o q fiz,valendolllt: 011-
1:rctanto do indice pua achar mais ft pretia o �me foífe neceílaric porque també era dithculro o
acharem eapitulos.ou par�grafos com a qual f.Irafe conrinuou na fegunda,& eereei ... iM preífaõ.Como delle meu defejo Cabia meu

, & f( li amigo.Efieuam Franciíeo , que cor ria corn aquella primeira irnprelfaõ ,rne auifou da !ùa morre & CLueo liurinho era mui bufeado
, que lhe rnandwtIlt

o indice parafazer fegunda impreílam. Mantk"lho emam com algumas addi�6s. que nam �ofe nam puzerarn em ilUS lugares, mas aindtfe
imprimaraõ com alguns erros. O mais principalhe o da addiçaô iii' c 3· §.3 p.!.l>.rt.!"'.16.��O!Dè':�a P(lrem.Aonde eu dizia o[eguinte.l',r,,,, '"..
oufar, i" dm iltir p4T4 tfte 'fei10 tit Ill1fot",.,. � �,

jèrM4dfs , o coIf,,,,,, Cf"e lo. ge,.iII[,Il'"tI il" todtls oi
JJ .f/'aJ.,os dt fe conftfJillrem �s S,ueri/ous 4 (Jutras,
q/tt jil foram .,rou4d.os,&C.O Impreílor inaduer
ti.d�l1'lente ao por das regras na redu, as trocou�e maneira.que a que hauia de (er fegunda,a poz-,em guarto lugar , & terceira pozemfegundo lu
�ar ,& n que hauia de lèr quaru,a paz em terceira;;& rofio q mandei ao amigo Liureiro a ernmêda;naô o deuia ernm ndar,pcrq tom o mefmo erro
paliou na terceira im prellaõ,pllg.• 1 9J. regro f .Ou o

Impreílor naô olhou pua os numeros do alga�'ritmo.que dleuam à margem. '

Durando ainda aquellafegunda impreil"aõ:(�lù·
!�l"!



I
_

bib ncuas ConftftùiçoeÎ15;onae Ie acrocenHráó
, mais c"fJs,Fczme diílo auito o dito Efieuaó Fri..

�i[co com o treílado delles • pedi ndo q fizdfe al-:
guma coufa fobre elles; em razaô da amizade que
tinha com o Autor. Começei, n ..ó como Iciente,
porque hoç 'finum fáo'me nih,l fi ire; mas camo

amigo àtreuido conforme o dito de Ouidio M,::
#(JlI1'Y/fJrph.6. .

1. t nihil eft, q_d non e!fr4n, ÇAlTf11 ,..,w.

-eAHfit.. _...___;..__

E na E,ip. I 3�
Emir.$ ille p�tlft, mu/t' qui !nt.nllt IIl11orl:

E StlllÍlI 13,' )
. IJ}u "á ; /i"ç4l, ( 'I"id eflli", tleterret Il./lntes? ').
Tendo feito parte, me- vieram dizer, que o outro

amigo Liureiro era morto.Parei enraõ, & feu fi
lho o Padre Ioaõ das Neues I fern fazer caro do q
eu hauia efcrito a feu pay, tratou da terceira im

pre(faõ com addiçoens, que me parece Ieraô mui
doétas. mas mais breues do neceffal'io;& tèm di

fiinçaõ ,
& menos copiefas, que as q ue eu hauia

começado áfazer .quando fe hia acabando aquel-
-la terceira, & vlrima impreflaô.fe me pedio.que
fc: tinha noticia dos calos rcíeruados de Miranda

que os mandaíle.refpondi.que nam sè rnandaria
ctres,mas os mais 'lue falrauáo.com remifIaõ aos

lugares, em quë o A uthor rratauaa materia del

les.mas com condicaô.q ue hauia de remeter tam

bem as addiçoês que tillhafeito principalmenre
�g"a[Q inuQ,a�aõ do dem�I.lio)& ao de !olliciti·

- - - - -- -- -

tibus"
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rlbus. Refpondeofeme. que ci; &porqi.t� nam fé
hzeff"e mifcellania, como,na Cercêira impreílam,
me difpuz (ainda que falto de tempo em raza�'
de cômlfloês que fe me remetctaó em enes tem..

pos,affi do S.Offido,coino da Mefidi Conícien»
cia.& Ordens.ëc outras do Ordiriario)a tresladar
o Jiurinho, par·á poderem it aS coufas nos lugares
q conuiaha

,
&. ëom difiinçam ; '" aerecenrei os

carostias BiCpãdo$,que faltauaó. pondolhes.re
mifloês com à d?éhina do grande Doétor Seba
!tiaó de Abre Li Lenœ de Prima de Tlieologi� I?à
Vniuerfidate de Eqora.que hà materia de officio
de Parocho j & innruèça8 delles.excedeô muito
aós q até agota efcteue'tao' em aquella maieria,&
ehegou a dizer certo amigo meu. � lançara a bar �

ra alem de tóJos,éom cuja doarina pèdem todos

(os que tiuerern o feu Jiuro)fet�naõ 50' verdadei
ros.mas perreicdS .Pafodiosj &. torii .efte breue a
erecentamento pódem os curiofos faber os eafos
de todos os Bifpados. A Deos ti agradeçam em

primeiro lugar ,
& a elle; qüe de mi naó trato,.

mais q ue folgarei q fe aproueitem do liuro.ain-;
.la q ue 'digam; como là .di{fe o outro:

,

S�P' eliam fouilliS r.1t .pportHn4 l,çl4iúi.
Se acharem algum1cou(a boa, iílo he obra, nam

minha , fcnaó de Deos; Cui Gt iernper laus, &:

honor per in6nita{çculorú fçcula.Amen:Amen!

Fr. Clemente Fm�1l1'ldu:. Tlmn"J,.
.

-
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C A··S os

RESERVADOS�
e A p I T. i,

,. .' ..

Dós C4ffoS rtfêrua�os tm 'ommum�

-

];6 poder d� rtfmùr pecc'ados,&- dit d�'finif4in d�'
.ref'eru4çam em· C'7TJmum. 1-'J •

I � �
"

.

�-;;;��R IMÈ n.. A·conclLifam.N�'igrej;Ca':;I

tholica ha poder de rcíeruar peceados,
&. ceníuras. He dé fé , como fe cellis

.

ge do {agrado C&iliól ridentrnoJèJ! ..

t .ctlP·7·c:r Ir.Carchagil'Jcnl'3.'cat.p.AfricólLlo'
c. 10. Extrau- inter cunétlU de prlUII'g.,V 'ide Suar.
tóm.4. d:fP·29·flét,r: §.N ".Iit(i.i· UI, & }(51.2.
�.( enù ergo eff.Et m noftro Epitlrorn; 'lJ�tb.cnfl.
refirli.n.3.& omnes.'

.

?UpPO�� h.�wcf POqç� �F �çrerLlar pèçéad6�,ff� gue!@



I. CA,II. 1. ,. ri
guefe pergútar,que coufa he referusçam em cô-'
'Pum?

.2. Seguoda conclufam. ícrcruaçam em com
'mum fe diSiÍle�Eft IIbI4Ú'ifi" "'11 ",,,&t/Jio ;..rif
JiBiiilfÍS 44 4/,fob""d"", Ii" Ii'/i'1"(1 fU&olltl,'1u;'úi
eirc« eli« ',,,cfd_Iur. Vicl"e Suar.J,,,. ci'II': S '.Re-
fir... & nofi�.fpi'�h ,�çiá( If. ("

'

.

3 Da qual diffii1içam fe êofli'gè'quc quando cl
Prelado tira' a'furifdiçam a,.algllm Confefior em
refpeito de todos 0$ peç{:idos;ri:tõ he r�fe{uaçaó,..
fenam total denegaçam dè jürÍlaiçam, porque a

refc:ruaçalll diz fomente limita��g de j,urifdiç:io"
&. não ncg:liam total, vt'confideranti patebit.

" .

DII I,himfJ/olù' , d- àiffinifllm J. çlfo rtft"IUJ(/
1m P"'tjCUJIlT.

') pRimeir�'éoÍ1cfufàm Efie nome, (itjl,di:'
riuafe � C.ti(4e�_: de verbo Clldo, ClldlS�'

�ue q uer dizer' C�hir.�çn'�,maíc: rer�ruado� porq
nam polefdabfqlutQ'por qualquer Confeílor,
porque: t'� �itá pello fupérior' a' jurifdiçam de Q

f,Ç>der abfolu� ; 'Omo �çlDfiara' dQ q ue fermes
'tratal1d9� .

,
,

'2. SegttndáçolldufaQl.C�ro referuado diffine
fe :'Eft /(CCII,U,4I11J'" ({1J{HrQ,cuiM1Ilbjù'If'JI/uI'
�;,ri, 'fir J'lùimi Prelet« jlf"·,bH11J4r1f refi,." ... tH�1ta �mn,,'.

.

3 P'!r •. : •



,
J" Caf' 'tr(m�.cdDS. ,

3 Por ,eC"",dCl,en,tendeCe culpa mortal exterior,
eu Interior com excôrnunham, all (em ella.feira
corn toda a delib,eraçlm.• adu�r��ncia, �?!lC:nti
mento,& quantidade na materia reqtuimr,& em

dlluida,Cc o peccado lie mortal.ou he' cã(or�(el'
uadd�' Haîe dCJúlgàr por nam releruado ,' porq ue

hi materia odiofa
, & haÎe de f7H:ringir, &' nam

ampliar conformea direito,Vide Henriq.ëe ptt-.
nit. lib. ).&II,.%.6' nHm,i, Poíleuid. de qific. ,"p.t.
&II�·i· � f��.it. 1''''';'48: Saa �lrb,. &Ilf. reJe'lugt.
"""'.S HJiru,d,;'de�.tr4�.'om.:i..dijJir, II.ae /1.-.
nit. ,ui.6', Hornobon. ;,i c(JilJul'. &/If. CDY{çùnto
,,:,"rr.t'efponf.37' Filliuc."ún ,Z" trR," i I, ca,".4.
"81»,171.. Suar. de Rttig. iqm s.t«. 1: Clip J'�
'i"'''' IS. Portel. i1$ d"ú.reglli. lIirb. 'caf. T,Jer_flta
flUM.7' Dian'4.par�. tr"U.3: dé cClnfe. dublll, rr�
f61·4'· , "J' ;' .• t'. r '�'�" • .

.4' Per m.f..r4 :fe entende excôrnunhaô mayer
�'jure; vel abhomine , como eonfta das Coníli
fùi�o�s lilt: fodos 05 ATCc;:bif pados.&.aí fp�d'os,&
mais clararnènte fe diràtrarando dó' caro refer
u;tdo� E:l,qmmllilhf{f' ..jQr _."

'

.s� Per 1,egitiîno'Pfclado té' entende o Súmo Pon':
ritice.o' Arcebífpo,õ Bifp'O. o Parochode direi
io;àindaque' o cothrme e£là em contrai io,' (

.6' A'vhiniol parrieula da diffihiçàa,qii'2 he liIr,'
NllwJano ,- nos moffríl 'l'oc nerrhum peccado por
graue q lèja;he referuado de direit'o Diuino ab-
toluto nem póútiuo.como conthdasDiuinai lê
fróU1Porqïie �i)� Çh'rift� .)cllhgr nõ!!ci' ùdt mifè: ..

ê ij deor::



�. �.

4. C'!.ril. I. l· �; ..

ricdrdiofo que todo o remedio, & rergate ; qu!
nos �rangeoll na Cruz.deixou nas máos dos Pre
lados, & Confeflores da Igreja, nam referuando
para ii,mais que o padecer por nos, & aai com a

Iiberalidade, com gnos grangeOlJ o remedio de
noifas almas.corn ciià meíina o deixou (em limi.
taiam,ou reíèru a�m al Súa,. v fa ndo daq uel1as pa
Iauras tain gerais dim a feus fagr:ldos Difcipulos
efcritas por o Euangelifta S. 10all'-"0II'1.20 • .Ace;'.

fite .7firùum S4néium,qlloyum remiferi,is pecc,,
Ill, umit ,untur eis

,
dt quorum retinuiritiJ •

retent"

,rU1lt.
_

As quais com a mefma liberalidade as diz
.ao Sûmo Pontifice, com a rnefma ao Bifpo.eom
-a meírna ao Parocho,& fiualmente cem .un([IfI�
p ttualliluer íimples Sacerdotc:�·

-� 'pRimeira �onclu(am.OSúrtlo Pontifire era

todo o mundo, o Bifpo em feu Bifpado,&
Concilio Prouincial na Prouincia

, o Géral na

fua Religiam ,&c. E alIi dos mais. Vide Suâr;
,om.#r.difP.29.flü8'I'.§ ..8-.4t1jUI ex hII, '1JlTltllte,dl"
fl'¥J. & noûrum Epithom.'lIerll.cllfrrfer,.. n; u .

.Bon:lC. mllJ.d, S"""l». Jifp.j.·q..7. ,_nfl. S.�.l.
"U1H. I. .

O ccntrario Ïe ha de dizer dos Parechos, De
�"O 'Yid� �ayor�fp.��difÍ.17· !U"ft..s-..Suar!·ülc.

"t.�.
. --,



aDS C4fos 'lflf;IM4DJ: J
cit. & noflrum Epithorn. lo-ç. cit.
; NaQ\ por.que lhes falte o poder de referuar
peccados , que he comrnum a todos, os que:
tern jurifdiç�m ordinaria; mas porque nam eft�
em ylQ. 'e bern (camp nota Hurtado de Slier"",.

d,(p 11 )Ub.l. ;.'X quo deducitur) per non �tùn}
non amittitur poteítas , Major. In 4· "'.17. 'l'.5.'
V'llques Q'9 1.J(rt.3.dub.2. Ant.Plment. .

.

1 Sc:gundq. concluíam. O Summo Pontifi..;e,o!1
Bifpo.reteruando algum peccado(ainda em ref
peito do que tem jur ifdiçam ordinaria)i llicirê ,&
fern juûa caufa,a tal reíeruaçarn he valiof a,& affi
a abioluiçam dada defpois he nulla. Porque o

Superior Iempre dl a iurirdiçaô de pendêre de (ua
wP'J'ltade. & tirada ainda fem cauta conuenienrç,
faaum tenet Vide Major.lec.wAf. Suar.Jie cit.
feU,4 S.!)ul'lrx pQuftcffe) & feQ1' & noûrum
,EpithoLn.loc.út.n.I r, Sylueû. Vtrl1.CfmfJfõr.;.
fjHæft 3.Hcnriq. qucdl.I.fj.2.7· CQl1illCh.dilput $.
dub II nturJ.,8 Nugn"nA,ddlt·9uæft·; ...m:5�
deu.». Reg lib. 1.".84' Viaor.de �l/Çr4"".n. 145.
Bonac /OC.Clt. n 1

.

.

3 Terceira co nclujam- Ne nhurn Pr�lado jnfè
rior :4.0 Súmo Pontifice pode releruar peccado•

.
no artigo da rnorre , porq lie o coílume da Igreja
approuado pellas Summos Pontifices ann ullaa
tai re(erua;am. Audi Concil. Tridentinje.o.14•

.
c. 8. dicentem: In EccleJia De» fempn' C1Ift.tl.itH""
fuit. vt nulla fit referu4Ú' In tlrtlCHI, m,rtis; IX'

:'L1d,e Su�r!. difp'30 fejJ.3 •.S· k!.!!in /'�tills, &. ·nq.
A �ij ����



6 C.:ri,.I. l.• :
�\rum Epithom, lo«, ·citllt. """, '3:
,

Ao Quarta eonclufam, Nam fe pode rc(etu:l,
"eccado no urigo' da morte com condiçam que
l'alfaq0.9 perigo appa,t'eça_q penitêre ao íuperior
referuante , porque' <> vfci ,da Igrejao moûra, O

$=ontra,rio fe. ha de diz,e! d� rdèrúaçáo'da cenfu
ra, pqrqu� tnl..�uelena pertencête IO foro con

tencioío,' �ta Palu . in 4.d.z.o. '1. I .ert.z, �"çl. J�
'Suar .1(JC.ell.Jeff. S. S. vlt, Ifftel/igl,,.r.

."
'

,�. +.

I •

'x p Rimeira concluíam. Os peccados mort�1
I e�terióres com pfeto;lõmumrnente.aindá
que náo tenham (é(llra an litxa)eomo ;à aafemoí
',.2..n; 3.& como fonfii do èoncilio Tridéntin.
fèJ!. I 4 cim 7 '!' do vfo dos J'rda9'os'. y id� Suar.

tii.{p.1,9 fea,�. & noûrürn Erithom. lee.eu», 7 •

. �au�r' '"�.�i·'n,um.�1.. Graff. lib 4�deczfc.18.
3Ium.6z: fJomobon.p"rq. "'1'+ "i,rt•2• 'fItrr.
1"fHper Henriq:lib.6.c;'P.14 ""•..6.;" "m�
�t�t. Mitaná; in Mit. Pr�/"t. tom.2.1j".jf.H •

•rt._', Bonacina de S�ml•• di[p. S. q·7 I'""a. 3.
lJtN""4� , . ,

r

•

,

i. poó�e.re I��re 9u��quelle,quefazalguma o

�ra exrenor nao fÚf.liClcnte para ftr mOltal,nam
ipcorre � cafo 'refer'uado� porque' as palauras ern

�a �a�!1� O�!�[íh ��!!! ;!f�i!� f� h�� �e entéder
... .J ,_' inxl•



'4,I(:"/oI,tfoIMJti. '7
;"XI.l. 1. s HtU: ."te", 'Cle,.b.,f'l,,�á 'I"WIII illr.

2. Segunda eonclufam. Os peccados interiore.
nam fe coílumác r�fetu.a,i' ,,P0rq ue ju lgaô ?s ptt.;
lados na,l,ll fer con,ue�n1e,n,[e',!k i!�r;_eí1artol Ita
Caiet . .2.,.� �.! ,1 4rt � Sot.o I,n.4.Jifp 1,8. fJu.tp.z..
,IfYI'1' G�aft.m,4!f!nJj,ltd dec,if.."".',.n 24. N u,tt.
in 4dJit 'i' S.,m. f. d,dl. ro- Regln.llb.,! If. uS.
Vaeq, d,e p.enit tJ. 9 b•..rt.f du•. ;."-l. Ho mobo�.
IDe. cit. Suar. [oc.cit, �!+m.1.,. &. hpi.thom.l�c.clt.
""", 6. '

, , Saluo a Heregia mental.como diremos nHA!.
3· §. I. dos calos reíeruados no Arcepi[pa�o ,<ie;
Braga.,Ant.'Pim.'·

, ' . .

,

�. Tcrcè�rf conclufam. ps reccados veniaes
eambern fe podem refer uar de modo q�e (e nam

poílam perdoar Caênme ntalmête, fe paõ por tal,
cu �l Minlfiro,porCJ.ue nam repugna.O contra

rio le hade ....dizer fe rorem referuados com con

di��õde:os'èoii�e�ar �(; Preladit�or�u� nam ha

obrigaçío de"conft:ífar taes peccados. O mefino
fe ha de dizer dbS'péccados rn�rt�,d j� con,fdfa.dos. VI-deSuar.loc est. & noflrum'Epithom.íes,
iif. "',�� Coninch.lLifp.8. dtlb.1 1.''':]0. Nugn.
I�c. CIt. Graff. !ib.l.dcci[=r- 1 o -�?mobon.l, e.

"I."j[erl.'l�Bonac [oe Cit. ,rum i3. contra Vafq.
ItI' .ctt J,.b.l..Regin·.loc cit-» 126.& alios.

4 Quar�a corèlèl(�ni. Os iu pE;jóres .fáo refer
uarn cados os peceados, (e não alguhs mais gra
ues,porque julgáo fer conueniête à íaluaçao das

�!m�� !(Ç�!��lo,)& �� ��t!�S IT'enOI graues dei-
A Hi; ·xalo,,-



§. 5· ,

8 C�!jI._ 1 f 4-
:ralos debaixo d.o poder de qualquer Confdfoi
Ipprouado;& a raz am de conueniencia he,porq
vendo os fieis a ref.ruaçam dos taes peccados, &:.

� .difflculJade da abfoluiçam delles,fe abâenhão,
& lum os cometam,& receando a melhor repre"
henCam dada por hum Prelado.ternam.ôc receern

eornetelos.Audi Conejl. Trjd.N4M rrfer144tio lid
hocfit, 'fit !.rÆ�lflYa deliallgr"u;�s '0'''''', d' me

lips �m,nd4ri polfint,4d qu,d nece/[t eft)'II1 grAI4;.
ris etiAm pni;"., 4C Doiioris

;
4Ç meliort« jlldlC��

f_bdttntuY'. Vide Suar.loc.6'Ít -.S.lltqu, hine, & fla",:
(Vu� EpiJhol!l.lllf cit, "'7 .Bonae.t,e, cit, ,,! 1.

1)11$ /,t/fOIlS 'iue podem incorre!",," c.:tfoJ reforUlidos.

) pRimeira concluíam, As peffoas, v.g. ho ..

.

mês de quater ze annos, 4 as mulheres de:
doz e , que 'wp domicilio no Bifpado ,

& ainda
que o nam tenham, com tudo começaram dé

�abitar corn intençarn de permanecer a mayor
,,�rie do anne. Os vagabundos,que em nenhûa
E.arte�em domicilie, & bufcaõ aonde confiitu ão
&futr,Q,em quanto aéJ:ualmenFe nam coníliruern,
ainda que tenham deliberado o lugar, aonde Q
)tam de conûituir, Vide Sandl.#lI1Plltrim.!ib. 3'

lifp.25·fi, num.l.'fI!(I'"e 444.Bonac tõm.de ',gjb.
Ji[P.I''1• .J.!unfl·9·n,2.& 54.§. ItUm diutJdl4m,

(
.. !'IIé!:4e cenforis d�f!. �.• q�4ft� �·IU1?a.I I.'!'.2q.

, r_ .• I Dl�n!



tJh CliPS 'ifi,.,î,/� ,

bian. 2../,ttrt.trlla.I ..Vlli(çll�l, 1./,41.4I� I

.. 2. .Segunda concluíam, O in£id,& ,Cathecume�

110 nam encerre eIU caros referuados do Bifpa�
do onde ville, porque nam he Iiibdito do 8ifpo.'
nem efià obrigado às leys Eccleíiaûicas. D.

fj ua Bonac.Jee..â,.,.J.. .

.

.

3 O rnefmo fe ha de dizer dos efirangeiro$;
paífageiros ,caminhantes, &. peregrinos.q ue telll

domicilie em outra p�rte;, derendoíe por pouco

tempo em algum Bifpado, porque nam [am fub

èicos,& a ley nam íe extende mais Cl ue aos fubdi

tos; &. eûes taes nam furtem o foro do lugar por

onde: paffam,wnformc" L. hC"'llIifenJ 19. §.

,..(Ji"J."ff.,.·� ;,.I/;c;;s, L. '1"4Jitl4. 76 i.fin.fidl
teglll.J Vide Sanch.;,.fllm.li!,>. I!'.-l 1. If ,i.& dl

"'fI1r;m.lib.I..�ifp. JS. Bona<;in.J".ciht,,,,.all,.

,i./, ""••3�.s.l-IufoP!'ft,(J. . ,

4 Oc:ontrario fe hs de dizer da abfbluiçàrn dos

peceados, PQrque eífa podem dar o5.CaJlfdIQre�
�<;>s caminhantes � &. peregrinos, ainda que por

breuillimo tempo fe detenham.õ, adminit}rarlhc:

o fanél:o Sacramento da ltllcharil\ia t íegundo o

�o.f):ume recebido 4� Igreja.lt.. DD,c/t"'h

i Terceiraconclufam.O Iubdiro.que corneteo

pcccaclo referuado fora do rerrirorio do Bitpa
do ,

ou dentro do rerrirorio em lugar exempto,

l1aó incorre em caío rcf.rusdo , porq-qe !}S Con

fiit�·çPens nam obrigam fora do lugar de tua iu

ri"'i;io, vt confiat ex e.z, S.ft41�' £piftllfl di

nf./t..inf. �t.a �ommun.i,�r .DD.quos �iJl� n"
acro



le C"p;l. 1. l, �.�
mero reE'er� S,;l!'aS:de legib.Jifp. I 4.[ta. �' nu",.6,
tYfla�. Ygoli�.t4b.I.ç�P.9.§ 3·Azor.,llrt.,I�
,ljb � .ç.l S ,tj� 4.�<u�r .de leg.,�-/,�, 3'c, 32.Coninch .

•'f" 13 "Ub.7. 1'111"",6, FI.hu,c",�4a. I I. CII,·S.

9!l.�Jit.9, Rtgin.lzb,!? nU!fI. i S4' �onacin.trli.�.
Je Clrfur.difp . .J.q .• I./,WpoIl 1'1',6. ,

d Quarta conelufarn. Os Reltgiofos. & todos
es exemptos (�i,n,d.a Ieculares ) da juriídiçam do

Eifpo por priuilegios Apoftolko.$aprpúados,&
recebidos, nam irrcorrern em os cafos referuados
nas Con�itll;çdens ,dos �ifpad�$ pn'de viuem,
porque ainda qL1� tepp�m domicjlio , �o� tudo
riam Ia.rn Ïubditos verdadëiros do Bifpo ,

nem

c�am obr igados às leys Synodaes.nem Prouin
ClaCS dos Biípados onde viuern.como en�n�m ,o
Padre Granado /,4rp.. e.n�r.7.t�déf �.pol.J.if!.6.
fea'3,n.18. Lorca,.l.t�'/fJ,2..'dijf l),me",tr.'ZIlt.
Suar, dl letib l,If. 3 e4!. re. nwm'.9,. S,�las lvco 'iit.
[eff.+.¥1"'" 43. Portel.s» dub.r,gal.'CI/I b. itx 1f.1.

Pontius d, ;'1If,rim,lib ç. eáp y. nl4"'. 31. Diana
tJ'.,a ,de l-et,ib refol. I I.Ó' eli],

7 Vl�im�men�c fe ha de notar, que ha muitos
eafos.em que os �eHgiolos ainda exêptos.eûara
obrigados ás ItY5?& (cntepças dos Bifpos,porque
eílaô dt.élarados·e,npirei�o,tpjo nUJD� fe pô
.le ver di.ligentemente notado apud Malderu'm
i"l p.1.9'6. IIrt,�.&: Centdum·'" c""�9"1J:1.6.
"r 18t.& Bárb.d,' f.;t�/f.Efifo. 3"': Allel J05·

'

E para qfle a tod,os os Parochos, & Confe'[..

fO!'ei rejam aotori os
'

os ditos calOs, para fa-
- - -

� . -- -
- -'

�e�e�



aDl CA/il ,t{t'''r'ill; Ii

pe.rem como ,f� ,�-am de hauer l'ras confi�oens , &

no dar côra aos prelados dos deliétos cometido.

no ddhitto �e Iuas Parochias , ponho aqui '01

m�,is principae,,'
"

.

.

8 Todo o Religiofo queyiue fora dofeu Con_;>

uenro.ecmc'narnfeja c!l)Jugar onde refaça Mo';

�eiro)qu quinta em que viua ell]. cornrnunidade

èebaixo de íuperior.fica (ug�ito ao Bifpo que o

pôde viGta-r, c,ftigar, & prender na formado fà,"

grado Concil. TridenJ.fejJ. 6. Çllp. 3. & eom

prehende todos atê QS Maltezes de Sam loam. E

ainda os q ue vi uem em os Mofidros,fe fora del

les cometerem crime efcandalofo,pode prender o

Bifpo,& tirada inforrnaçarn em conci nente reme"

ter a lçù fuperio;l",para em tempo limitado os ca

��igar,& ')am 9 faz�ndo. pôde o B: fpo priuar aos

,Supe_r,iores,& atligarps4�linquentes,como De ..

legado do p�'pa: confia do' rneíino Conci!. Trid.

fljf.2 Ç,cllf. � 4.doq'�le �r,t:l �a�arro,& Fr.Man •

.Rodrig. tl"••i. qUtff.2: 4rt.6 +.o tjll<f[l,63' .fY$·.4'
& omnes ferè apud �arb.de offic. & f,t.E,i!top.
"tlel.l o ç.

à 'num. J 9�
,

A .duuida he lê logo em o regular cometendo

o deltéto,pode o �ifp,o tirar informaçam,& man

dar ao 'Prela4o que o ..aûigue e Refpondo que fi,
&. 'I ue baila huma só admoeûaçarn ; nem he ne

ceffario que o àiCpo mande duas ou tres vezes a

uizar ao Superior ,como foi declarado pella façra

Congregaçam, fit rlfm Barb, 'fJbi)Hp. E nam o

. �ailigando) póde O �ifpo proceder centra elles;
-

-
-

. - -

<ionfta



li.
. C,"pit.l.l.. f.

�onfta dl BuHádè Clemente VIII. Contr4 fUfie:rioresnon puniê't�sfobditos.E para confiar ao Bif
po, declarou a raGU Congregaçarn que hauia o
Prelado de remeter ao Birpo os autos.õc [enten
�a) para ver le obrara na forma do [agrado Cen-çi1io, 'lIbifo,r4J

'

9' Sana os regulares, oaó viuédo em feus Con
�eotos,[ogeitos ;1.05 Bifpos nos caíos.em que de..

uerern tõIJadas,& jornais aos officiaes,& peífoasmiferaueis.ainda que tenham Iuiz proprio dado
pella Sé Aponol ica. Canna elo (agrado Concilie
T_rid frff 7·de rçforl".c4' 14.

.

, 10 Nam podem os Regulares imprimir liuros
fem licença do Ordinario.Confla do mefmo Cõ
cil.Trid.fe./J.4.in decreto ie e�ùiD,.,,& v/ufoer,r.libro Vide I3arbp['lIbifup &4lfe[,.90.

I I Pojem os Bi[pos obrigar aos Religiofos �
�erem Iiçam da (agrada Scriprura em feus Moûei
ros. Confia do ConciI.Trid.fljf.5.dereform.c.l.'lJerjic. in M o1'1t1}teriis.

Il. Nam podem os 'Regulares prègar fora de
(eus Moíleiros Iern liceuca do Ordinario Trid.
/�If 5· cap 1.. & nas IuasIgrejas ham de pedir a

'benyam ao,s Bifpos primeiro, .

13 Os Regulares, qU(J4d "rdmes f4cros,(amfo •.
geitos aos Bilpos, vt tenet Barb.vbifup.
• 14 Todos os Regulares, q lie exer citaô cura de
almas,iàm Iogcitos aos Birpos, ainda os de �al
p,&JH'tl4 tHrtlm "njmtfr�m,Vl mm Barb.llbt fop;
1I1111» • .z.8.

.

.. ...
.

.
"

, N.' 3 _.\:::;



dos Cafor tfJtr",4fH, 'I
'1 � Nenhum Regular pode 'èO!lf"t:íTar ; fèrn (er

apróuado pello Bitpo. Conûa do Concil..Trid.

Jeff'!5' d, nform. C.I). & nouiflime toi iu13ado
na facra Rota, & confirmado por tres Bullas

Apofiolicas.do Papa Innocencio X.a \ Itima das

quaes eorneça e A/iM à ne lus
, que It: podem ver

no liuro que Ie intitula: Pdftorale neg"hlr;um,
f.'2..q.26.[cl. mihz2i09. ,

16 Nam podem os Religiofos edificar Mo'fieí�
ros [em licença do Bilpo.Barb. '&lb, fup.& all'L'

:%. 6.num.;.

17 Pode o Bilpo entrar nos Maneiros das Frei

ns,ainda exemptas da juriíaiçao Ordinaria a ver

.fe guardam a daulùra,& o � lveligioíos.que con

tra iífo forern.pode-os o Bifpo excornmungar.õc
cafiigar ,eomo de faél:o fez o Bilpo de Coimbra
D. loam' Mendes de Tauora ao Reircr do Col

legio de S.Bernardo�por querer caitigar hum [eu

Religioîo,qu-e confenrio entrar o Biipo no Mo
freira de Sellas a eûe fim;, & aíIi foi julgado na fa...

'era Rota,& por Bulla do Papa Vrbano V llf.que

íè deue v.er em Themudojsor. r.dec.6 3.À' n 16.

18 Sam os Regulares íogeiros aos Bitp o s na

guarda dos dias Sanétos, TridentfljJ. .5' de Re

guj"r. C,I2.

19 Sam os Religioíos obrigados a publicar, &

guardar âs ceo íuras , & iuterdiécos dos Ordina
rios na forma do Conc.I. Trid.ver t-r

IO Pello Concil.Trid. féff.1.) .de I?(��ul,ca? J,
po��� GlS Bifpos obri�qr cs Rel igiof<Js,qu e natu

viuem



.. f'.
"

J4 ,J.,.-�",.1. §. 1·
,viuêæ em perpetua clauíura a ir �s Prociífoens

publicas {e'ndo chamados,& obrigados com cen-'
furas ;mas nam podem obrigar aos da Cornpanhia de Iefu ,& outros que rem pnuilegio para'
iflo concedido depois do Concilio.

.

21 Sarrîos Rèligiofos Iogeiros aos'Biipos em"
todas as'reriu'ncia�oens,& nenhumas fam valio
fas,fe dous mezes antes da profiífam nam forem
feitíl� dé licença dos Ordinarios. Trident. 'lib;
fllp.Ç"j':16.. '. . ", ..

u Pod.è.m os Biípos obrigarcom penas.& cen
Iuras aos Re1igiofosa reûituirem ao nouiço.que
flam quis prot-èílai;&'fc'fahio da Religiam, tudo
o q paraella leuou. He'domefmO,Conc 1IbiJilp.� latê Bar�<1f. �1I�l"'� lOS· "ilm. 47. fi" IIJlegllt,'lo."um·36;, . el, ..

2.3 Qua1quer Regular, que reclamar a profif- .

Iam dentro em cinco annos, he obrigado allegar
as caufasque teue do fcu Cuperior,& do Ordina
rio.aliàs nam fetà admitido.Trid. .., 19.

2.-4- Nenhum Règúlar pode aceitar lgreia de
feeulàr Iem confemiinento ,

& licençado Bifpo,
çlfp.demYilu J6.Q'7.&'por muitos textos allegados por Baíbofa 4!L.rg lo�;nilm.-4-9. Partin n�m
fe entende iûo dande algum têcurar a �.l�úa Re
li�ião I' jm p"tr:n'IlM , quê tem em al�úa Igreja,
V[ probat Ba!bof.IILJrg'7J.n.l1'.. "

.

.2 � Os Religiofos <fué aceitan� fer teflamentei
ros, beam fogeiros a dar conta dos teûamentos
diâte do Biípo.ou de Iuiz dos Rdiduos. Clem J.

d�



JOI é4[/1I rt[trIl4)'ló if
d� téllam. Aonde diz a glloffù]uc perdem os Rë
�lliares feus priuilegios Defie calo Por êm arnim
me parece o co ntrarió d'epoil da' deélaraçarn da
facra Rota; & Btilfâdb Pap;itlirioèentio X. q fe:
p'Od:èrtf ver eniï"afi&ó11� Regul;parr.2, q 1.6.dl

clll';'�t.6.fól.rni6i úi'. (.I;- '1.6.11 io. & l.J. Onde
diz que os Regulares executores de teûamentos,
&ç. ham de dar canta diante do Ordinario da

quelle fugar,;' fe dentro do tempo deterrninado
na Bulla de Gregói io XV.nam elègeré Confer
uador,& nam'prefentarerrî a tal dei�'àm ao mef
mo Ordlnario. D-o qual decretoetiidentemenre
fe Iegue qus: efegenâo tal C?n(etù�dbr ; diante
delle naÕ'dè dar conta os'Regulates';&: não dian
te do'Prelado Ordin·ário._ E fe tem Ïugar nèfle
Reyno.onde fia concordata ê

AlIj ;uiiCttlt,
25 Nenhuin Religio (a po& pedif efinolafora

40 íugar , onde efi;ro'feú Mûlfeii'Q/em moftrar
primeiro ao Oi'dïnarÍü a licença q lie tem de [eu
Prelado para pedir.como declarou a Iaera COB'
gregaçam no an nd' de t 6 2. t,

2.7 A todo o Religiofo que andar fern habito
fora do Mofieiro,podè oBilpo c<lfiigar,

1.8'�ufpeitàndolè de algum Rel igiolQ que quer
fugir, pode'-o·o Bifpo pl eder,& mandar c.:nrn:gar
a feu Prelado:

1.9 Faltando 0$ p'�elados Ílá iufiï'�a, podem 01
íirbditos Regulares recorrer ao- Bilpo '3ue íupra,11: facilmente nam puderam recorrer ao Papa, Ou
� Iupercr ddfcs C:Xêptoi. Ita Al.lfrn sn rtf au;

...
-.

Clan'f.



f.� �tltpit 1. i. �.�. "

Clem, I. ql/ifF.IO. num. 3. 'lm! vnde in pdncip�1î'
Je offic .Ordm-rr. Cochier œ jurifd.Ordin.in e.\;emw·
l"s,�::J..q-43·4liM 45.num.63· Barbof.de pote/f�
Eplfiop.alLeg.1 05 .nllin.67.

'

30 Nenhum Regular pode publicar Indulgcn-'
eias, gue lhe tenha concedido o Papa (em licença
do Ordinario, & fazendo-o,lhe fica Iogeito para'
Ó C:lftigar. Confia do [agrado Concil. TridJrj[.'
6.de reform.c 3 & feJl.24·de reform.c. I J .Aloyf;

� Riec.r» p,'axi AHru refol.2 io.ver]. 1 ó.,
'

,

3 I Todos os Rdigiofos indo às prociífoens.ou'
enterros éítarn fogeitos ao Ordinario, que pode'
decidir. compor, & apaziguar todas as duuida-,'
diílençoens.ô; pleitos gue entre dies oúuer «mo

ta appeLl4titmc. Como manda o [agrado Conci],'
Trid.fel2 .iù <R..JglIl.c. J 3. E iíto bm" trhfinll;
& de plano, fireftrlp'lu, O' figtd'" juJici;, como

iem declarado a (agrada Congregaçarn.a quall'ej
fere Campan.c. I 3.mlTl-;.12o. Barb ",bi [:If·n. 7 I,'

.

& a/itgo78. à n,': ti.

p Qûalquer Regular, que adminifirar aos fee,
èulares algùm' dos Sacrame ntos da Extrema vo �

cam Euchariûia, ou matrimonio [ern licença do
ft) I •

prop rio tarccho, pode fer caitigado pello Ordi-
l1ario,ainda com ce.n íuras ôc. p�na dt excomrnu-

l1ham por lh e ficarem (ogeitos pella Clement. I.

. ..
de prúúl. AlyoCK1' c.ub, [ûp. & outros muitos ca-

'. fas que íe podem ver em Barbel. óéf. Aliegol05_
. .

.

E nos l11ai�·AlItores allega,dos, porque eítes lam
•

es pri!.l�jp<l� (lwf.fi1nçnMo



· S. 6.

bis rH.dos p,rque os 1iifpos podem refèrJlIt'T.'
DS �l'eèc"dos •

. ' ,

'i H Are � notar que por tres modos fe ré�
Ierucô os peccados.Prirneiro, por direi-í

to commum,Segulldo por coílume.Tèrceiro por'
�fl:awtos, & Qonfl:ictlifoens particulares em cada

Bifpado ;'oque fuppo.fl:ofeja .)

li Primeira concluíaœ.Nenbum cafo ha refer1
uado de direito cômnrnaosBifp s.Porque a Ex-'

trauag·fufèr cRthedrkm deppuit14t' aondê (e con-'
tam os cines, ou {eis caros

,
efl:à. rtùogada p'eJf3

Clem..Dudllm aejèPU-ttl41'.como proua largamell":
te Suar. difcorrendo por todos tOY/I. 4- trfp.29o'
feEt. 3. S.lam oero El; iln no'A:ro Ep'ithom. ve.,b�

ça_f.referu.n,um.9. Poiltll: de offic.Lurat �( I'am it.

c.t'fF1. Ntil'n,.48 COf!' ra -s,i,üdt. 'll.erb c't-tf. q. �
Nauar, CI1P;1.7' l1ùm.l.\� Armi1.'P&rb c�f S 5'
To�et,lih.; cap. 14, n"m:�.

'

Do Cõcilio T rid.falaremos a diante.Ant.P :",;

3 Seglln'd'a co��iv.(;lrl'l" r'cofim�:e narp c(Jn�

!tol hauer (410 ;llg�ltn r�G:,:�tdo.Po��).de �el1�le
guardllr os conumes partjcüiares de.ca a. Blfpapo'
em ° rigor em, gue eûiuerem recebidos .. porq ue

conforme :I elle f� iuJgata', o peccsdo .

indole
eon'tra ° tal co£fudi�H� dtJétriM comtrJii.tIf.

,

-4 Terceira "mdúiam.Nal Confijtui�oen$ de:
,

.

- --��- - -'_ � - ----: .B cada
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.cada Bilpado confta,& hecoufa certa hauer cafes
referuados. E como alii feja , tomo fomo princi
paiS os que efhó referuados nas Conûiruiçoensdeûe noffoAl'cebifpad'ode Lisboa.de' cwja expli
�açam tratarei no cspitulofegninre, Porque ex

plicados�elles" ficaram e�plï(ad?$ t?dos Q5 m�sque efiaorekru3dos cosrmummente n:.lsCo fil"
fUifoCll1sdosim'ais Bifpàdos defie Key'no;ot>otque�endo eli a}gúma� 8( das' q ue naó vÏ",mandei- na
lór as rc1açoés trefiadadas p0r .peffCfaf lidr:4igfiliS'& acboque differem etrrpOuw;&ertl'tudo c quë"ifferem.,ol1 feja n':'·'1U'.1uúd:Jd'c,ou J1á.. t}uatidad'e,;'
c notaf�" pal:ri(ularrnenœ�no ç:lpÍfulo 't-tt!ceirif
com �'c13nz:l poffiueK··

, (

"
,

ii,s ,.fol rt{e"uà�s' nili CD"fI;I�;f'fns JtjJ,
.

.

ArGt.biJ;dq dt £is�,.tI.



......... dIS C.['S1't/t'tti.,JIs.· I�
4",;. "1'" til, dijft.líinÂ4 'lue{tillf,r.J"fo" ,,.Ji..
;�lS fe ",,,d4,, IIfJrJ!m d;scnJ.s.&IIJli r ,milr. po
""e""s D ifue tI/r tUffe n,i "igllTes e,!, 'fill ,é_�ker. ti'
'epls o 1"e �icrúentoJ4 • DolJD'rAnto1J.j,CP ,mint" ..F. ctiiff.FtY1I.

'

..:

n. o

_

o

• Di� i Autor; , .; :

o) Osearos referulIdos,(ôbre osq�aisos Conf�f·
fores ordinarios nam tem poder, nem jurifdiçampara �bfol�ei,del1e�.f3mdez. Noueeûaô tiD 1)114-

�'D 1.-C;�!:f:& o ;vltimó'eft(llas pr�meirasExtrà�uagaot�<;;"ft.4:fart1 ps feguirites. '

.f fiottl.iridld' voluntatii)' fora de jufta guerraámimtrldÕ. '

". .

,

iO lri,è'ridld'teito à cinte p'or fazer dãno ..
3' Sacrile�io·." ',," ,.

.4' ExcdmlinhaÓ' mà)'oi poftà por homem ,ou pordíreifd.
, , ' " '

o
,

S' Hader oalheyo , cujo'donore'ham Iabe , queí13ffe de trezentos reis. "

' ,,' , _'b Dizimes liai> p'agas as Igrejasdo_ode fe deuem,q1.1C p�allein de d'c:z :Q'q uei res de pao, & J1�� outras('ot.lfas atè valor' de dtz"al(fudres de trigo.7 MtmÎ.ri1bnios clandefhnos; -

� C(;)m,mutaço'és dos votos qtiaefqllcr que fejana91 �aõs Yio'l�ntàs e� �tiigó�ItJ '" vltimb;luratritnto taIfo' ttri jui%ó,& naafa'm'mais, Atê aqui ó Autor.: '

<JJ I� ligor. o AdJiéi.nlllor pi",em....: Primeiro <tue tratemos do's càTos que hoje (âm
rcfc:ruados ptllas' nou�" Con{\iú1içoés • .b� nèóc{"�'.

o

- --- -- - ---.
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10 ('4';1.1 I.

[ária nomear os dé caíos reíeruados
, que hauia

pellas Conítituiçoês vdhas,& extrauagantes.vi
fio que o Autor Iuppoern em todo eûe liuro co

mo fundarnento para lè conhecere os mais calos

reíeruados nas outras Diocefes defie Reyno,por
naô emendarmos toda a obr:1,rorgue emam me

lhor fora compele toda de nouo. E aí1i aduirtarn

os leitores,'guequando o Autor no c. 3. dlz'lue
em Braga,v.g. fam reÎeruados qs meíinos cafes,
que em Lisboa.entende dos dez cafos que antiga
mente eram referuados.què &c. 'lJt/"pY4•.

,Agora por IIS COI�fl:itlîiçoês nouas Ij�.I. tit.IO�

decret 7 § 2. Iaô dezaíeis 03 calÕs reíeruados no

Arcebiip:ldo'de Lisboa: conuem a faber.
'I Heregia nam [c'ndo'mental.
:z.. Blasfémia publica. " ,

3 Fei tiçar ia.ou fazédo feitiços,Oll víando deI1és:
4 Inuocaçam do, demonio,ou Fazer coufa algúa
em que entre paéto taciro

, ou expreílo com O

me(mo demonio.

5
.

'Homicidio v�funtario pofia por obra fora de

jufra guerra, óu defenfam propria, ou do proxi
mo.em q entram aquelles.por c uja culpa, ou ne

t!jgencia fè acham os filhos afogados.
6 IncelldÎo feito a cinte por fazc:r dâno.

"

7 Sacrilegio ,
& êípecialmenre o que fe comete.

férindp,ou pondomãos violentas c:mClerigo,ou
Religiofo,que g02e do priuilegio de Canone.

S Excómu nham may"r pofia por direito, ou por
omcm�q'ue nam !èjl\ r�[chlRda � gutrem.

,

'-

'---_.
.,,... ,

- � 4_' - - -
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, Iuramento falrl) em juizo, ou em aut'?s j4di-.
eiaes.ou perante fi.lperior cornp tente:
IO Dizimas nam pagos,que paílem de duzentos
r-eis para fimá: .. , r

1 I Reter ° .alhero,�ujo dono (� naó fabe,paíla_�-.do a quantia de quinhentos reis.
.

12 CiilamC'l1tos clandeûinos.
I 3.0rdenarfe fern patrirnQn.io,.pen�atn, ou �enè�
ficio.ou porjãlfo,ou Cem dirniíforias , OU Inge�
rindofe às Ordens furtiuamente.
14 RIzer efcr i p�ura falra,ou vtàr della.ou de al-
guma falíificada.

• ..

15 Reuelar o Sacerdote ° figillo da CCH1híf.,ó;
16 Solicitar na confiífam,otl por occaíiaô della,
C:1I1 jo conhecimento pertwce priuatiuamente ao

Sanao Officio, -, .. '.

Notem que cie rodos elles caros releruados diz
a Conûituiçarn M.I.'it IO. decret,«. §. I. infi,u.
Pôde g ualq uer Confefior dos 'approuados neífe
Bi(pado aéhialmête, ou dos q ja faraó appr,?u�dos Ieculares.ou regulares.abióluer aos Sacerdo
tes ou outros Clerigos, porque para ellês naó fi
cam referuados, 'E porq Ile a: Co nítiruiçam nam
faz dinin�aó alguma,podem os Confcflores cui
dar, que de todos podem abfoluer aos Clt'rigós

- fern difiinçam.O gue he fàlfo,pois o Prelado naó
pode geralmente, ainda que em e(pècial poíTa
fubdelegar o poder q ue tem (tê he que o WTI,CO
mo no primeiro csro referucdo ven mos) para
�bfo�uer da heregia na!l1 [c!ldo nieiltal,'ogo néril

� ii) �s
•



�� ,Cdfit 1 I.

es Confeffores abrol��r della aos Clerigo!,& n,a
Q 'primeiro caío da herègia fendo o primeiro c:ifo

releruado dos'C1ùigos,& o (egundo he o qu� lIie
hreruaa Conûituiçam lib.lrtIF.lo.dlertt'7·§'�·4.
in rin� aos"Confeílores que abfoluérem os penitê
tes deaízirrto�;qùe palfem de doüs'toûoês íém os

terem reûituido , ou ferido menos, ainda que �s

podiaô'abíoluer.fe os abfoluerem fem 'primeiro os

,:lconfdharcm,que falem com'� pelT<:>à' a ��è� fe

deuern.para os porem em lembrança', ou que tr.

çaó reûiruiçam à parie por' outra via q ue melhor
lhe parecer.16i, & fI',lIJ.wlfJ Corfeffrlrtm,,,trA
.llneÎrâ abfo/túr é/queflnek4,m��H nllrn fag'trn es

!Jiùmos,p0r(ioS e,n foil PfjJOól flntenfll de excõmll

nh ,;n ipJoj4do; &'JitTn /,o'derllm flr AhfoltùOS rir
outr« ConfefJor dFh ptcfadofim noJf4 licenfa , QII

JlnoJfo Frouifcr� Ita D.Ant.Pilnenta. '. ,

! � '. I r :; ,_, •

'. I, N �(1) me parece, q ue 'a limitaçam que aq"ll

f�zto Doctor Allton ia Pi thema íe pode Iuílentar,
par quar,N Ieo LegiíJador(gudle o Arcebiípo)
feu poder aos Clérigos aprouados.ou que jàfof·
f,ern apropa�os ,'pafa aploluer de �od.?� aqudf�s
��ros 1 e[eru�dos?'J1âm me parece �ue. te p�de du

uld�r �e [eu poder,? por�lle de direito he' cerro�
que aquelle que diz todos, nenhum exclue. L.

,1l1li"".66, 'in princ:jf.d, 'egllt. 3.L./PIJC artic.29 if·
I tie her.,e4i�.i�ft·�ü ",-uttfJ Ilf'js,per Augufi.Barbof.

de aXf.mat. jflr .IlXIOWJIlt, I �8.·' ,

.

L E fe hecerto.que os Bifpos podem ;.bfoluer,
�mb(m o he que podem íubdelegar eíle poder
\,:

-
-. - - -- --

.

fendo�
- �- _

.....
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&J
fendo ( como quer o D. Anttmio Pim.�n�a ) �
Bifpos para eûes caros delegados do P�p�;� �O,;
mo elle dii adiante tratan4�p.a heregia mlQ fen
do mental,no ver[.1'lJr,,,,, q ue he pbrigaç,aõ noit
ia d�fe,1(�e� o poder) ''!' .a\l,thorid,ade do Prelado,
nam parece jùito negar.felhe aqui o poder • môr..

mête fendo dedireito,que�dj�Aar/acrjJegii <;1.}
.'
de fuperioris PQtenate·,Pi(p�ta�e,L.• I.Ç J.� cr)"',
[aen/eg. cum aliis per �e�:)Ob. ,£qnf .. �o�. t1""',1�
Poûo que íejaliciro d�[p�l:ar 4e ,eius vqIH7It"te,
[cilicet, voluerit. nee �e ? ve p�r .I9onzal.4d �"g 8".
Cancei.gl.9.s.%..n.7 I. iol que�: & "tios G iHrb,
,conf .1cj'núm�41: " " • �.'.' ,

.

-

J 'Deinde.porque fe a ley/que he a. Con,nitui
�am 'como elle diz.naô faz diûinçam, Il\3J O po-'
demos nos fazer,comra ° vulgar axioma phi re�
non diJhnguit, nec mi àiftinl.c4er, debemus, L. '"
1'�et!'1 IO ,& ibI !lllrlffde publ��.jn �pn A,_fl.L.nond!ftmguem,u J7,ff.d.t_reFel.t',Ílr6�t:. ,?, ,Je.'I: gener,,-
11ttr_loquens,g'tfer".I,ter ,èJhn.telllgend,a "d. L. a,
pr,tlo,è1lm 41iis per 'Augun.Barb ;ur.4x'fm.l.a6•

4 'P n�mi9bit.a o'dizér,fe,qué,o ;Legiílador fa
lando nos dizilnos, poi exi:õmunhama'q uern ab
Ioluia daquelle caio feen 'os :p�ga�,pqrque Ie ref..
,ponde,quequiz exceptuar ?ip�rigos,em razaô
de os nam priuar dacelebr��aõ:da Miffa,& mais
Officios diuinos , &fe p nam quiz fazer, a elle
toca a declara�a�di£fo,,& nam a nôs.que.íemprehauemos de ampliar os fauores • & reûringir 3$

t.la�erias odiora� ; csmfoCll1ç_, f1!' f i;1I reJfr�ngi.-_ ------ ---- --�-----

� Eij flilmn
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C4,;t�11. l.i.
f4110reÚfJ'n,lIenit a�l'lilfrd 5' de re!.. juro ;n G. &:
�ju s eft declarare.cujus fuit condere

.

� . E notocante nette' Arcebilp�d6 de Lisboa.
Ille ?,arêce eftà [alta á dllLJitla que nas pr imcíras

addiçeês propuz,FáládQ' acerca das Conttiruiçcês
de Coi.nbra, cap. 3, §. 3. onde diíle.que nam ad:
initia pars eff<.:itó 'de abfol LIer dos cafos referua
dos o coûúme 8ue I\a géralmente 'em todos os

-Birp'a�os de fe Cbn'te{[ar(os Saè,erdofes a outros,
� lié jà foram approuados.corno em (eu lugar re
'dirà,porque onde naô ha ley tam cxpre{fa,com�
efta de Lisboa,podefe duuidar de íer valiola a' ab

(olui.l1õ,& indubijs.(�i",�m as hwijf.u)llfJn debèt,jim fWlf.4..mentHm,jèd tutiorem partem efJe clígë
"dam,L.Ji ita fo�eYlt I I. s.ot: if.de rtb.dttb. L.fro�
x,me }.S fedmre dùb,a ,!f.de his, Cf"'" ín tefiam •

•�/�ntHrcHm�1t!gari9. Fr.Cüm,'Fernan1:'
'

't.. §'. 'I •

. ,

f!Jp fri1f!'Jeiro ,aio re(e!"u4d�, que b� Htregíl1,n,ft�
.

.

fonda mentel,

ESce cafo he tao exrraordinar io.diz oD.An
tonic Pimer;ta , que fazendo exquiíitas di

Iigencias.nam SÔ e�11 todasas Conûiruiçoês dQS

; Bifpados,& Arcèbilpados defies Reynos de P�r':'
tugal.mas em muitos dt: França, Caûella, Italia,
P' em todos os Authores.q ue de prQPofito,& iri

,i�çpter trataram efta materia, nam acho 'que
lo. '

... ,I -

� .','. ' ,. ar�
..
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p.tè o prefentê Prelado atgCt re Îertuffe femelhanté

.caro; antes re ouuerarnos de [eguir a opiniam do

Autor defie liure, hauiamos de dizer ,
comoelle

diz nOl'ap+�.I.dosca!osre{eruados no Arcebit

paJo de Brag� , "um.4' conci. 1. q ue os PI elados

'nam podem re íeruar a heregia , Iendo mental �
p que nam repito, porgue nelle fe pode ver.

_

Porém como he obrigsçaô noíla defender O po

der,& authoridade do Prelado.rnais hauernos da

ÇC£lIir Iua opiniarn.q ue a do meíiuo ,Author,cer"'

to q lIdê o Author fora viuo, [e retratarà do qu�

.tillha dito. E para melhor intelligencia do caro,
he neceffario [uppor primeiro, que a hcregia Ie

diuide em méral,& externa.aonde a palaura men

,ta/ valo mefino gue interna.ern quanto reíide no

'cntcudimenro, _& na vontade.onde fe confuma o

peccado, porque nenhum aéJ:o de entendimento

he pcccaminoío.Iern dar aíren�o � vontade.A hé

regia fe torna a 'diuid:r ern occulta.ëc manifdh,
vltirnamente a occulta re diuide em occulta per

1è,& em o�cl4It; per accidens, & ern occulta por
falta de inteira proua. Vide Hurtad.vbi lùp.& a

lios. A heregia accu Ita per Ie ,
he a rnelin a

, que
a mental da primeira diuilam

, que refide na in

terror mentis,& cordis/qu !àhir a aéèo, ou final

algum exterior. E aheregiaocculca ptr accidens

he aquella.q te rnanifefta por palauras ,
ou obras

ou Iinaes.q Ut lè podiam conhecer .mas por ler em

�ugu deferto.ou explicada por palauras.ern Fra

,{;es v'll._diame dos f�rtuguezes ) que G namen-

... ,tendem:!



�6 Ca,it 11.
tendem.per accidens,be I1:lÓ hauer ninguem queeonheceíle a tal heregia. A terceira � que he oc

culta por falta de inteira proua,he a heregia.que
fe diz�ou por obra diante de húa)ó teûemunha,
cu com hum so cóplice,& ninguém mais a Cabe,
&. por iflo nam rem i nteira pioua�ou ainda que
o [aibam �lgumas pdloas,famJingulares, & nam

f�zem cabal prol,la j'& Bar'!JoC.pbifup. quer que
eomprehenda tudo,o que ,riam he !llanife.fio Jim�
l�jcitcr"& IItfoLutè. O que fuppofio.' "

I Seja a primeira' conclufam da heregia men

tal,quefe chama occulta per fe,que por nenhum
t1ireito he releruada, podem abíoluer, nam fô os

�i[pos,ma� tarnbern os mais Confdfores ordina
rios,& delegados. Be commun dos poétores.

2. Segu "da conclu[am'.�illd�,qúe em opiniaõ
prouauelos BiCpós poflaô releruar a heregia rnê

talJPor� ue q ueni pode dar ju'rifdiçaó em rodo, a

pode dar (ô em parte'. 'releruando a outra pa�te
para fi. E affi,airidaqué 'Eèdefi4 Hqn iudicet de In'

ter;DYibJi,J1 tem poder de'Chriûo para abro! uer dos
peccados ll;1er,è in,ter,ióre�J<:o�o dos externos.lo
go pode/el,n que poíla Julgar,pode refèruar elle
poder dos merè internos para fi. Com tudo he
o pi n i.�� ll}�is prouauel de Hurtado, diJp. J J .dtjf.
� .fill.que naó conuê referuaremíe peccados me

Te inrernos.aíli po,rque nam [am nçciuos, íenaô
:.I quemps comete' ;como tambem potque nam

necejlitam de outra mais medicina.que aque lhe
rodemapp���a� �s £��f�!Io�:� �£�i.2�io"a 9�é, '

.,

-,

mUltos
- -:»: _-
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muitos ainda dizem que 9 Prelado faria iniuria.
reûringindolhe o poder ,fern cauta, ou neceílida
de; o que denia conGderar :)'nouaConCl.itui£am
delle Ar�ebi[pado') '" P?f iff? ó'�m quiz (coma
noutras do Reynojreferuar a heregía menul,(�
nam a gue nail'! Coffe mental , & de que'podia o

Prelado abfoluer.como na quarta concluíam çli�
remos..

'
..

'

, - '�' 'Ácerc� da doéhil}3 quç.o Doctor Piment,
poem na rua quart� �o�clú[aó'em quanto diz : <J
a Bulla da Cea :n�o reuogQu � coriceífaõ do fagra
do Concil ioTridèntino.ë; cl ue o'S Bifpos podem
'abfoluer da heregia occulta.cû non Iciatur à rna

jori parLe viciniæ,&c Me pareceo aduertir, que
nam pode fer mais prouauel , pono q ue o Padre

Sebaûiarn de Abreu, que'cornpos delpois de to

dO$,<ún {eu liuro de �nflitút;P4rochi IIb.IO, C.IO,.

fia.l.num� � lo.'nft.n,e: qig� que �e aíTaz proua
uel, & que por huma , '& outra parte ha graues
razoens,& grauim�'os Dcécores � que fe podem
ve r em Sanchez, Dialla,& Soares nos lugares por
elles allegados, có tudo haô le deue dizer que he
mais prouauel.nem'ainda prouauel.porque a dita

opiniaô foi condenada pdÍo Papa AlexâdreVII.
anne Domini'166's.die z..Oétobris.

;. Deinde fe deue aduerrir q ue a heregia men;
tal na" he referuada em :eCl.eArcebifpado de Lif
boa,& affi della pode abfoluer qualquer Confef
for approuado,como diz Abreu, dicUib. {oiça,,;
f0.fea.�. 1/1f"'�31 s· tidfin. E qual feia a heregia

mental,

I
'
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mental.ou inter na.eftà dito aílima num, I. Com
tudo para mais clareza porei aq ui algumas con

clUJOt'AS tiradas do dito natado) em que fe nam

incorre excómunham.ô; em os calos delias pode
abfoluer qualquer Coafeílor ncûe Arcebiípado.
: J A primeira he)q'.le ró aquelles fe cornprehé
dem debaixode excornmunham.que tem erro a

cerca daFè no entendimento & m.mifefiam eife
, ,

erro exrer iormenre pûr palaura , ou outro linal
<,xterno, poíto q ue occultiílimo.q naó Ieja viílo,
né ouuido por peíloa alguma. ha cum Sayro, &'
Soufa Abreu diét./ib. J a c.8./ta.2.n H.

4 Segunda coucluíam. Nam bafiá para [e in
correr a excõmunham,manifeíb�lè a heregia per
'finaes de ii indifférentes

, quede fi fe podem ac':'

cómodar,affi à &,como â heregia,èoffi0 iè algum
tenha no entendimento, De's nam he trino.õc af
eerie com a cabcça : AjJi he: porque enes finais
nam fa!11l11amfdbtÎuos da heregia interna.Ita &
latius Abreu dill,/tU.'%. n, 34 & ant: eum Frater
'Ant_de Souia 1�17I: 'ell.de arf'l4r. B I1I1.C œn�,c.2.
difr·6 n·3-4·& S·

.

� Terceira coneluiaru. Nam fe cornprehende
cm efta cenfura ag uelle, que par palauras,ou IÎ
nais exteriores profere perfeitamente húa here-:

gia)q ue naó tem no éntendimenro. poûo que te

n ha no entendimento outra diuerfa.A razaó traz'

Frey Antonio de Soula dlll.difp 6.à ":6.onde no

fil. 7. poem argumento contra a concluíam que
f�1ta n.8.[f;gll'� .Abreu iW.lO�,.8.·fiéi.1•• n. H'

�:�ua�:
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6 Quart� concluíam. Nam le cornprehende
debaixo deûa ccníura aquelle que por (onhos.ou
bebedice profere (ua heregia interior. Sandt. IIJ,
Decalog.lib.2.c.8.num.24 a quem (egLie Abreu.
J.fla. l..'ill/-TYJ. 36.E arnam (diz elle) he porqluc
a excornrnunham nam fc poem por amor da he
regia exter na material. que lõ eûà nas palauras
materiaes, mas P?r amor da heregia formal, que
prouem do aao interior .do qùal fe informa o a

ao exterior. O q ue fe nam dà aqui.
7 Quinta eonclufam. Nam fe compreheríde

em ena ceníura o hérege métal, que na confiflaô
manifefta fua heregia ,

ou fora della para pedir
confelho. Á razam dà Abreu nuTYJ. 37. onde fe
pode ver,& aonde diz gue o contrario tè ha dizer
daquelle que fing.idamente fe confe{[1,I1;lm com
animo de tirar o erro,mas de o ma nifdbr a outré
para o infiQioflar;& diz.com Diana 'flirt ). trail.
I l.rlfolut.26 que nefle calo nam tHà obrigado
o Confeílor ao figillo ; o que eu entendo, fe aa
Confeílcr vcrè1& realiter confiar defia verdade"

,

&: eu lempre o guardara.
S Sexta conclufam, t1o{{o que Abreu mc," 38.'

�iga que nam incorre efta cenfura 0 q uemanite
fla exteriormente lua lieregia ment .. l por zôba
ria.porque a naó mauifeûa par a affi,mar tî cl 10-
lp:é,ti gr ti.l,&. bê q feja Doétor de r'ira, a:lthori.
dade.eu te�lliraantes á opiniasn de Frey Anton.
de �ou'{à in dicta releét Bullæ Cœnæ >i/,' 2.d,t.
7.n.3. que diz o contrario com Sayre, Viél:oria,

.& Si-
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DoJegNnáo çllfo referlllll." q�e'he blasfemù/.

publj,"

•

�o CI,il. 11. l. f.
.

& Sinaanc.& dà razam, porqUI: em aquella nar-'
t:lç�Õ joceía Ce dà verdadeira manifeftaçaô da he
regia aél:ual,ou pelo menos fe ine'ue virtual cá
fentimento da heregia , pello qual fe incorre a
cenfura , & o eonfirrna • porque he coflume dos
hereg-s.que qùerem tentar .de [cobrir zombando'
illa hcregia, & apegà aquellafeùte nça dos Pro
uerbios cÆp.2.o.£!.!!..4i per r'.fom ftultus �fer�'ur

fletus. Hæe illt7":& eu acreccnto o dito das velhas;'
'l"e {; mb�nd(} fe Ji:{.err' IU verdAdes. .\ :

"

Iûo me pareceu importante para eûe Arcebif-'
pado, onde' naô he'referuada a heregia mental &_
íeruirà'para'óutras Diecefes.onde fé nam rd�r�
uar. Fi.re lem.EerY/llnd.

'I E Porqué no §�7.dofacrilegio fe ha de ex-

plicar ballamemente,& o mais explica o

:Author no dito c.3. S.l. dt! Braga onde também
he reíeruada a blasternia publica.naô ha lugar de
mais acrecentamenro, ':[). A11/•. im.

2. Dello cafo trata o Author em elle C.2.. §·7·
defdo n.r a.aré t'.& em o c. 3 .dos calos re'le��à�
dos no Arcebilpado de Braga §, I. aonde ,ft: pode
ver Porem de caminho aduirro

, que: era ralra'
Illlm fer (:llc èalb refcruado em eûe Ar(tbifpa"

do,



· �
'. d4s CafoJrtfi;�do!. JIdo,fendo0 em outros.que tocou o 'Author por odiícurfo ddle tratado. PGr quanto he peccado detal q ualidade,q ue tal' v ez riam [e perdoou em efi�vida, nem ern a outra; como diO;:e Chriûo Ser.hoc

nofîo porS.Mattheus, £".12.. t J I. Omne pecc,,::'
tum,& b(ll{phemia remittttur homimbu :ff irit.u
illite b'lIfphemill no'n remitmfl't,&. Marci ;.j'29 •

.í&i lilium ��4phe�t4,fI,e�jt �� Sp�r��um. S"?éf,,mmm babeirtmiffio1l1 rri4tihl_tfl'. Oque experImentou aquelleminino de cineo annos Cde qUt: fall'
Diluas de 114'1i,raó'rio, c...il. d'efpois do meyo) o
qual fendo tofiun'lado·a'bliS'fen'iarJC-ó huma blat
femia fe lhe arrancou a alma,& oS diabosvifiuel
mente agarraram della,& a léuaraô aos'Infernov,& diz o mermo. Dimas q ue o naó crera/e o nam
contara o Doélor da Igfe'jiS. Gregorio. E fear
embargo do que Dimascô .�, cÍottriria dos fagradosCanones',& Doétore$.�q'Uet�fere em o cap.;.do dito tratado; diz (& affife deue crer;' & c::fpe-;iar)que rodos ospeceados fe podern em eûa'vi a
�el'doar, 'falt1o a final ímpeni�enciá , como a de
Çain,& outros; he de tal qualidade a bl::Jsfemia,�ue'fe, pode temer q nam fe perdoe. & que r'id.,t
In finll/e1JJ imp11'nirçnriã,;pello qll� naô conuinha
�uc: qualquer iimples Confdfor abíolueífe delfa,Ienarn o Prelado por as I'�o�ns que o 110ffo' All
�or apoma (Jfol�S 4- ,¢1ç/�4.Ft�Clem:P.¥. )

I



s. 3.

'IJo terceiro cpfo rfflrl44d� aue h, t'e;,içaritt ,id';, r: J'.

�en �'ofe fmiços, oU vI-mdo delles.

VAy [ua explicaçarn a dia�te no dico ca.p+
.

S.J. do terceiro cafo r eleruado �!Ù Braga,
v .g.teírÎceiros,& feiticeiras, com declaraçaó q ue

tarnbern os que v[am de feitiços jà feitos.tern ca-;
fa reíerúado nefie Arcebitpado de Lisboa,o q.ue
nam he em Beaga. D.Ant.Rim.

S. 4. rI

Do tjHartp caJo reJmúâo. irJuocaç.m Jo demom�"
oufa�tr c,ufa nlgH-wlti em quê entr« paUo. ..

tacito,M e:cprei/fl CQ,lY} o demen,»,

VEjafea explícaçarn no cap.r. �'4 dos caío�
releruados na Guarda.num. ;.lJ.�JntoYlld

:P iraente:

1 o' Author tratou dt cafo em /:) Iobredito

§'4,nmn.).& no s:s. num.). & 4�. Porèrn mais

breue do q era necellario para fe faber a graueza
elo peccado,que cam mui juûa caufa fe referuou

i de nOua. O Padre Martim Delrio dtJquijit. ma;

gic4r.l1b.5 .fea. lS':Axiom J .euíina quc_ todas as

cautas em q lc inuoca o derno nio para tazer, au

m'ofirar.o qLie iè nam pède fazer,otm faber, f2�
.

.
-

�q�
. . ...



(1'SCÁfil1trOr�dosi. �J
kmidegios her eticos , êc com '(jytlaI4J�, & lu/ill
Cler» praua fer certo efte ftu axioma, po que
(corno elle diz) heretico he crer q ue a dt rnonie
pode faler,ou íaber.o que nem faber. nem fazer
pode,por [er so � Ocos referuado.E diz gUt: eflcs
tacs Iortilegios lam herericos, & narr. herericais,
porq ue o heretical fignifica affi,o qlA-e f./ I',t kære

fim,como o q he heretico.õc acrece nta gue, por

que muitos naô diûi t'guiraó bem dt .. s 11�llifica_
foés,erraraõ em dla rna.er ia : & conclue q eítes
íortil gios,naõ so f"'pzl4r,t hærejim , rna. 'lUI: tarn
verdadeirarnenre f�itos heretie os

, porènr q lhes
.nsô chama heregia : o mais q elle explrca te pode
ver no luga� citado, & deinceps largarrentt.

2. Aduirco com tudo pûr me pan:cer digno de
fê faber o que o dito Martim Delrio _'off?i. 1 f.
VAYf. ,lC" 6. en fin;l, ideít que q nando re inuoca Cl)

dcmonio por modo de Iaeriticio.ou adoraçaó,[4-
fIt m .. mfeftA'rIS hæreJim:& quando p,r 1n,d"m J,WI.

perIj , al�um:ls veze»
) & muitas Ie ha de dizer o

metiuo
,
& o l'roua com exemplos, q ncó conué

trdladar ,& menos a mim.porque a mi uh.. tcnçaô
be so acotlir,a que nao I-;;Jll tao notado n am i
go Authordatalra, que emelle naô houue, país[ua L nçaô r, i [':111 pre de: [er bi cue. & 1è en tam
neue Arlebilpado1 onde tinha (eu principal in
reta) bouuera enes calos q te acrecëraraô.os tra
tara com a doque�ia,& ícrencia dt q era abundá
te;& re tratou de llcs no, lu�arLS apc.ntvdos ,toi
1,9 Eor naè çldçvntct¥ tOS ccmpatuoras cl lcs-;

c HLlllla
, ...

�

,



�4 con.t t. l· 4·
3 Hu duuida �e occorre: acerca da inuoca-'

�am do demonic, a qual he; fe teram calo refer ,

uado os pays,mays,parentes,amos ali quaefquer
outras peíloas.que daô ao diabo huns aos outros,dizendo:o '])j4bD {eue,&c ou fe dam a fi mefmos
aos diabos? A eíle modo de: inuocar chamam cs
Doétores execraçaô.ou rogo mao; hoc tft execra·
tiD,(e" im,recatio main. E a razam que tenho pa
ra duuidar , he porq ue: parece que le pede ao de
mania fazao que ostais imprecaures deíejam.ëemuitas vezes acontecem.ou fefiguem os effeitos:
das tais irnprecaçoês.como fe pôde ver dos exern-'

pIos que refere Delrio di(quifmagic. lib.J. p.l.'1o'
7. (cEt, I • 'it G • ver]' feptimJlm non 'fI!I,""S , & de
outros.que vulgarmente ft: contam.E daqui n:Jj
ce outra coufa, qut' julgo por errada, & he dize
rctri,& terem para fi algumas peífsas ruûicas.que
acontecera aquelles rogos mil' JS ; quando rt: di
'elil1 em hora, em que os Ipir itos Ani;dicos , &
Sanctos dizem Amen; porqui: o Certo me pne
ce que he acontecerem por peccados de huns.ou
de outros.ou dé todos,!!.:: que e demonic quer le
uar p !tes meios. ao inferno, os q lie tais cou
fas erem E q ue aconteçam por peccados.Ie colhe
do Ecelefiaûico c .-4. t+ & 6. ibi: Ab mcpe ne

Iil4e'1'ta&'o'culos tU,,, propttr i1ltm
,
& n,n.relinquM

fiuæréí1tibur-tibí "ut/ealure. m.,ledicenti� num tibi
'l" a11'l'tlritudine- II me eXAudietur detrec>ltt!J l/ilU! �

t.'�4U'dU, lIutem 14m, quifecit illum. Ao q ue r�r
fond�,�m �s ��ç)�f�on5 re�llinki,



,

"dOl Cafol r'kt/at/ls. H'
� Primeira concluíam, Quando oS que dizem

eûas imprecaçoens {em intençarn.ncrn ddibera

çam, ou dt:[elll de ra.l caufa acontecer antes J h�

pezarà fe acontecer (como a cada !-1liTo experi
mentarsos nas confifîoès) nam tem éaíú referua

do.porque dt ordinario iito sà he por o mao co

flume que tem,& naõ excede de receado venial,

que nam re referua conforme a doéhin�,é� apô
ta o Author em o Cd. §. t .n,I.Com tudo Icmpre fe
deue eûranhar eite ma coiturne, & pertuadir a

que fe coûurnern a fazer boas imprecaçoés ,
aai

como: Deos vos valha, Deal vos faça bom,valha- ,

uos $. PeJro,& outras f.:me1hantls.. " ,

,5 Segunda conclufa.n Se houqe declaraçaô,'
coníentirnento, & deíejo de' gue aconteça o mal

que ao demonio le impreca , & a materia he gra

ùe.julgara eu ler peceado mortal,& como elle re

rtruado par fe inuoear o demonio para ,aq utile

mal, & I� anribuir quodâmodo ao demonio, que
he creaturn,a ve neraçaô qll,e fe delle aa <!reador,
GUé he Deos I como enfina Sanch, ad DÙ4Io[o'
tom.I,I,b.2.c.�8 '2 3 )& a elle sô deuemos toda a'

ve neraçam , & deuernos pedir o de gue tiuerrnos

necdfiJade, & n:1.'11 aa d -monio in_i�igo de,
Deos.ec noffo. Se a mster ia for tarn leue que nab
exceda de peceado veriial.nam It:rà ('a(v reterua

do, O qU(;; lê deixa ao arbitrio do prude nte Call ...

feflor, , t

6 Acerca das palaurasrûsfaz..er .1gufi/æ toula,
ira (JIu enn» ,..aQ t4citQ,OH (Xl' ijlo com o dim�·f'ú/.

C ij" S·�



J' Clllitd 1. �. 4"
.Se ha de ver Sancho in Deln/(Jg.t.m.l./ij;.1:";38.
sonde trata da terceira eípecie de fupcdtipõ ; &
diz q ue ha dobrado conhecimento das eoufas oc

eulras : Huma par reuelaçaô Diuina qûe fe cha
ma profecia.ourra de reuelaçarn diabolica.que lè
chama adiuinhsçam ; a qual com'S Thom . .2. • .2..q.
95.Ayt. I. difline aíli. Elf !,�nllntÏl'tl(Jflllt4ro'rur»
'''tlltHU''" inde"itis 'l1J(Jdrs ,minimeque", Jllmul ,rll�
�id.,núR conftitlJris.

-

7 E no ri 2. diz 'lue a raalicia della fuperfiicio":
fa obíeruaçaó he em Ie attribuit quodammodo à
creatura a veneraçaô que fe deue a Deos.a quem
somente pertence: o conhecimento das coufas
occultas , & .ddle fê: ha de eíperar , & alem dil[o
,por (er fundada em paéto expreflo ,ou tacite,
que he o meímo que implícito.com o demonic,
E no n.J.di1. queo pacto expreílo he quando par
palauras exprdTas lè inuoca o dernonio,ou fe faz
concerto com elle ,'OU quando hum íabe que o

dernorão por algum íinal eoLina as coufas elcon
didas, & víurpa aquelle final. E gue o pacto ta

ciro.ou 'implicito he quando por meyos vaõs,&
indeuidos le procura o conhecimento referuado
so à Deos , porgll� ainda qpe fe nam tenha in
ttn��Hn de iuuocar o demonic

, elle de: mU1 boa
VOlltade Ce chega, & miítura (Om o que rais coü
(as intenta ièm elle o I�ber ,Ilcm tal iurençaó ttr,
o q ue faz so para enfiinar) & períuadir q Ut: em

sltai coutas vais fe b,a dt: conflaro
� li. ciQ p� ..L"t, 'W �i.�IH5 .Cl���'c\ �8Lno fe ham

<il ..



"Do 1u;"'to ufo referUíldc. Hqmicidio VDltlHtl(yi,
polo I',r ,bra fm, Je juff.. iJferrll, 014 Jefm(Am
pr'trin, on d, ,rllx/mo, em que entr4m t1l1",lItJ
p,r luja e"J'1Itfe ""hAm osfi/h,s 4�i.IfJ.cs.

H 0n:icidio diffinefe affi:E{1 illiútll hDminis.
DCCiji", It« C''''''''unÍler emnes, E íempre he

peccado mortal tirando dous caros. O prin ciro
feito em defenfaô da yida) honra, bens, &c. Se�
�ul!do.reiço por publica autsoridade , v., p�i

� ii) !ulZi

, �

dos cA/il 1tfo,.�'dgJ�' Ji
�e eenheeêr dhs fuperftiçoe11l, pa�os, & maii
cia dc:lles , & como fam prohibidos par direito

Diuino, Canonico, & Ciuil, & qu« quando hë

paé\o expreflo fern pre he pescado mortal
,
como

também ° he ex (ua genere, quando o ha tacito,
& que nam fe pode excufar ex paruitat, materie••

com tudo no n, 19 .di z g ue fe pode excu far À 1fI,�
rali rlfúo", IgnoT'antiæ,como tambern ex n, 20 diz.

que he venial quando le v!àr �fia adiuinhaçam
j,ci cllllp.eomo tambera he venial vaid�de,quã.
do fè obíeruam os fonhos,agouros,[ortes, lc. ou

tras cau làs, que largarnen te trata defdo n.Z I 2tè
o fim do capitulo. onde os cur iofos, & ql1e tem

liuros o podem ver. Do que te legu q Ut quando
he mortal he caío referuado.ôc quando he só ve

niai naó he caro referuado ,
como enl'ina O Aa

thordiélc l·S I.n,; Fr.Clem.Fern,

§, �,

-"



J8 ·r�,;i.ll.l..�.
luiz, guardando, & nam excedendo âs leis do

Reyno approuadas.recebidas.ô; pr;1éticada�.He
tJcflrf1� com�ulI.

.

J' Haíe de fuppor primeiro , que o homicidio

diuiuefe em voluntario per Ie, & em cafllal O

voluntario per {è diuideíc em juíto.v.g.feiro par

Juiz,& em injuûo feito por peíloa particular ftm

t\uthoridadc O voluntar io' injuûo diuidefe em

volunrario direét:,quando algum querendo, &

fabendo,matou com ferro, peçonha.procurando
aborfo ; &c. O voluntario indir eétè he quando
huma peíloa nam querendo matar outra , lhe dà

peçonha a b ebcr Ïabendo que (e fegue a morte,
ou � ferio junto do ((')ra�am ,

ou exercita volun

'tar iamenre alguma acçarn.da qual cómummente

fe regue homicidi o.ainda que nam tenha tenyam
de o fazer, & :IÍIi neû. s calos (eguipdólè mane,
he homicidio volumaria Iirnplicitcr conforme

a d6é1:rina cómua.'
,

� Hale de íiippor Ît:gt1ndo,queohomici�io ca

fual he aq uel] ,g ue aconteceo acato ,
& fora da

intenç..m, de <luem o cernere , em o qual ft: na�
acha culpa totalmente, v. g. quando o caçador
andando à caça feita a diligencia deuida mata hú

homem em lugar de fera. Outro f.; chama caíiial

,mixto ern o qual ft: acha culpa,& tem aIgúa cau

fa de voluutario tm quanto he querido em (ua

callra,I11�� dizfe çafual em q uanto p;;r (e,& dire

�è nam he intêrado.v.g. o qllle mata algum raf
fando pella rua lançando de cara pella janel la as

�
.

pedras,
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pedras,ou outra cauta femelhante, ou o que (or

rendo a cauallo em lugar publico nam brada.• He
doé'hina commua.

.

.....r Su ppoûas eûas di uifoen s
, (eja a primeira

côclufam.Sè o homicidio voluntario inj. fio po-,
fio por obra de propoíiro, & dirtétè, & o volun

tarie indire�V fazendofe algu1ua coufa ,
da qua�

de per fe,& cornmummunteçôc nam a cafo (e Ie

gue morte, polle, q ue fe nam i utente matar, le re

íerua , porque elles homicidos Iam íimpliciter
voluntarios.fegugdo os Doctores cómursmente.

S Donde tt: infere q ue o q lie mao de propoíi
to, dã peçonha Iabendo q ue mata, fere junto do

coraçasn, ou cabeça.ainda que nam tenha ttnçam
de matar, feguindoíè morte, Oll o que mata di�

él:èo innocente.he homicidio voluntario,& tern

caro reíc:ruado./l<tomms cum Bonac.se contrr<[f.
dtfp.'L. q.vlt fia. I .pIra. 7 .n. r -.

6 O mefmo fe ha de dizer do que matou a mu-

'lher achando-a em adulterio, & 'do pay que acha

� filha cam o adultero, & a mara. Porq ue ainda.
que as leys do Reyno o permittam.as Ecclefiafii
cas repugnaô.por amor do perigo dai ;l.lmas. Ita

Sot ltb.4-''1UæJt-4.4r''3.Mo�in.r,m'3 dí[iJ.7.n•2•
Saa '1:Jerb. homicidium, num. 13. & I". Sanch.áe
metr.lib,», di(p.16 .Azor-/, : .lib.2. .q.� .n.6 Bonac.

loco cit. /,UXÜ.2 nuWl. 5. & Diana '4n.3' trita.",.
refilut. 2." 1.

•

7 O mefino fe ha de dizer do que fe mata a it

mefino diredè, ou do que mata a outrem cõ lua •

-

- ----,-�-
---

� �iij !l�enla..·
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, Cit,jt.ll. §. ,�
ftcença, porque o homem lIlaó Ite [cnhor de fua:
.idól conforme À L.JiJ"r hqm. ,/ .� 1t1.J'1qljll.Ica Soc lse.cis.er), �. Molin.t."'.-4- ".a· 3.Jif! 9.
Gorn. tIm 3. 'lu,roll,.. 'Ç4', 4.... 13. Petr.Nauarr,
lib.2. ç�p+ "tu•• J-4-••• flac.I,1I útil'. ,."if a.
"11",. I.

'

:

"I O mefino te ha de: dixer elo Illari•• , II ue la
� mulher prenhe rendo jàa cri�.�a alllll, meai
nlu orden�d,l para lllOlIe:r,& matar > lè,uinGofc:
G cÆ'í:ito.lta Couar.a.js. S. 3' 11.1. Perr.Nauar I".
ei«. 71",...· J "t�. LeŒ. 'i�.l..1 9*"",�.IO. """'.� 1.

Slncb. Je rlMtrim. H.,.Jif!:u .onlc./".,I',.
nlll"'·3·
, O mefino feha d�djzc:rÙlJiullter,'11J1: dtá-

d8 pre nhe.te-ido jà a crialol�.1 alrna , ou dULlidan
èlofe re a te.n.torna al�uma mnirlla tie lùa natu
reza acomrnodad a p:UI íarar lÍa eftferllli.adc: ,

de
que dU ptrigoC�. Ita S.Amon. ,. 3 iit.7. ,,,,.z..
S 2.. Syludl:.verb. 7J1Jtd'il1lll 'iu.rfit.Jr. Clau. !teg •.

Jib.7.ClfP' 12. I1lHlJ.20. Benac. /OG. cit. 1111113.;. §.
Dixi lIut.'

.

IO O meûao fe ha de dizer da mulher prense,
que terna remedia para rnouer deípois da crian
ça [er alma, fendo nobre, Freira, &c:. JDara euirar
infal11ia,efcandalo�ou mort" jèguiRdofe mouito
eom morre da cr iança. O contrario fé cliga, fe Il

criança naô tinha alma, ou mcueo antes dos q ua

renta dias.Ita Azor.loc.cit.clf/,.4. Sancho de mdr.
, Jib.9.difp. 3'i>.núm.lo,Sy1ueft.ve,b,meJiú-.of '}."
Jit.4. Chap£óluwil. de .II/iv. referlfd.fA!.P.drff. f.

� ��



,

<dO! cafoJ ,.rfc�4d�t; -'4'
;Sonac Ire. cit. num.). Dian. !'3- trlla')1 mijèel�
,.ej�L. I I. pag. I fill. s. I 82.
II O contrario lè ha de dizer neft:s cafN,a fa4

ber quand a. mulher prenhe efbndo peri�o[;I
naõ tendo a criança ainda alml,& nam tern ou

tro remedia, tè: nam tornar a mezinha de íira na

turcza curatiua da tal enfermidade
,
ou tendo ji

a criança alma, nam lu dper::U1ia de poder viuer
o teto a nimndo,& àa(e com tudo e[peran�a de·,i;,
uer a mãv,appli(andofdhe o remedio igu.llme••

te Haud'� d,HBáy,!}c morte do filho. Ita'> ylueû,
""rb me4ùù'" ,IJHllfit, 4. Lcflli&.2..tlf!.9 .d"b. I ••

""Ir:' .61. Nauar .e.z, 5. n 14»<.6 2..San,h.I'G'.çÍt.n. 14.
fir 13. Hc:míq.L b. I I.Ç"'. 16'.11"",.1. Saa 'r1erb . .ho
mici../iuoW nl/.Wl. 3 .Clsu.Reg.r ir'7 .,,,!.I2.IfUWI.2.o.
Bonac. lee. út. num.3. ,.tc"',nJeo 2... S.Adi�
tn_en

I

II Finalmente aduirtafe G\1� a criança torna

alma aos fijuarenta dias fendo homem, '" a mu
Íher aos oitenta. Ita ArifUi�. 5.",m.",.,,/.c.3.eY 'Jo
Nausr...",!. I j. nuuc .I4.Sà fleTh, j"micidlu1H, 11.%..

G:UltbaCllrta §. 'lui 4/'or;"", ''''(1IrAHertnl, z-
chius J, c4.referH.cAf.9. 'IIIr[.1"0 ur',Piftcl.de
cllf.r'efer,.. fi ''1,,; "''',r/''''' •. j. Chapeauuil.ée "íor":.

t fo I.!"rt.
I Outros Do4\:o res dium que a criança recebe aI�

ma,�uando Aeformllda:formatè,comodiz Hipo
erat.dt "11111,./,,1 .• homem humas vezes aos trin
ta. tiias,emras aos tr iata & íinco.ourros aos q U3-

".11l6� fina!i,II¢�t••wtros ass q ua!=l3ta, &. cinco;
k�

,

J
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.!. C4��" JI l.�. .

& 2.1n ulher humas vezes lOS trinca & cin co dias;.
outras vezes aos quareura.õ; outr� aos quarenta
& cinco,& finalmente outras aos cÎncocnta:& a

razaô porque Ie naõ forma no mel' tempo em

todos, naíce da q uentura , ou friaidllde da mãy,
como diz Azor+p. lib 2. c. 4. aonde cita Armil,

Ik. Sylueû,
.As penas dos que procuram aborfo Iam as íe

guintt:s. Primeira he pena de morte L.pm.C.ad
ief..Corne!i.�m.Segunda he excornmunham major
pofia por Grq�orío X I II fendo o feto jà anima

do,cuja abfoluiçirn de direito comrnum nam he
reíeruada como refere Bonac.de contr"fl.difp. 2.

part.v!t.ffl. I . pur'fJo 7.n. 6. .

I� Segunda conclufam.O homicidio caíual co

metido com peccadoçuorral , nam he referuado,
porque: nam he voluntario, & as Conniruiçoens
û) referuam o volunrar io.

.

'4 Donde lè i nfere nam ter caía referuado o

que mau 110 agreiTor illjllfl:O pella dcfenfam da

vida, ai Ilda q Lie o aeo nerido tenha dado cau lã

para o agrdlor o acometer, te por furto, por 11·

dulter io.ou por côrumelia.por que nem com tu

do ina tem perdido o direito natural da defen

(am. De quo Molin tom.4. .tr�[f.J.difp.Il.YJUWJ.2.
(j- tyafl 4.ti.iff., ).YJl$m.2. N:mar.Cltp.I). num.2.

CO,lIar.41 Clement.onic. d, homlc. 3.p at: nnm,«,

Petr-Nanar lib.2. dtrejfit.ca" ,. nolp.. & ;61..

Valent. tuq. tlifp J. '11u,Jf.8. punil.J,. Rodrig.
t"'rt. I. C4/.Ij6. Ant. Gam. uer, ca!.). nllm.2e.

tomo



dl)! CilIi' J"f1'JlÎfdfJ'. �H
t"11f.�. vcr(. fecundus caf'". Sot. lib. �. q.l. art. 9 ..

Benac. loc.cu, puna. 6. n J. lo.$" :. aonde refere

calos em particular dignos de fe verem.

15 O rnefmo íe ha de dizer do ct ue mata ainda

quefeja Clerigo (licet aliqui de Cleric» negel/t) o

agrcUor em defc::nf.1.õ de feus beus.íendo de gran

de valor, ali de lue nos
, quando em fua preíença

lhos quere-n leuar.éc nam os pode recuperar em

juizo (em grandes moleûias.De quo vide Nauar.

loc.cu .
Rodr.l?c.cÎJ.num.1 f.& I' .Bonac.f c.at;

nH>n·7. Valent. li e, cit Caiet, 2,. 2. qluft.67.
Sot. [oc.cit; 4rt.8. Petr de Nauar. lin. cit. n.l95.

!,df.lib.2.C4? 9.1iub.8.W 66.Lop fart.!.c· f.62.

oerf. ns n pecMt. Bonac. loc.cst.punil o Ceuar,

& alios, q uos cirat Molin.rom .... tYlla.; as/f.IG.
num,t ,

IG O meíino fe ha de dizer do que mara em

defenfam de fua pudicicia, '" caûid ide , quando
(agindo, gritando, all por cuero modo re nam

pode defendcr.Ienarn matando Ita Syluelt verb.
ex.ommumcatio tptæfit.5. Rodr.1 c ct. num. "".

]' aliar lo«. cit. num. 9. Molin. I�c. en, difp 17.

".10 Petr.Nauar.loc. cit. num.59J.Bonac./oc.,it.
num.12.

.

17 O mefmo fe ha"de dizer do gue mata rendo

homê nabu, aa que ° deshonra.et pancando- o,
dandolhe bofetach,afrõtando-o COIT, cóturnelias •

atrozes por palaura.ou finai s,quando por outro

modo nam pôde enitar a igue mini a, & afronta,
nem



44 .CtÍ�it. Il. l � �
llé defendela.Ienam matando.De CJuo Nallár.[o�
eit.». �. Molin.l,c.tit. Leif. lee.cu, du;'. Il.n'�7'
Gom.lac .• ie .n. SI. Rodr .loe.eit,», 1.2. .Lop.ïDC cit.
'IIr'!qt4ilnJo,Petr. Nauar.Jse. eu, n"76. Iul, Clar.
lib., [est, §.ho""cldinm,'tIcr[. idem,& __/10 m4-.
gis,Bonac.ll7c Cit. n, 5.

O contrario fe ha de dizer do ReligioCo. Cleri
�o,ou leigo de baixacondiçam.quando pódefu
,irCem grauc dãno, oque côrnurnmente fe nam
dà em Iernelhanres pefloas fugindo. 0<: quo
Rodr Icc.c;t.í1um.13' Petr.Nau.l.ç.cit."Um.;�9.
Sylu.IBc.elt. tJlUjil.9. Bonac. lee.ot, "141'11.11.&
Iflij.

13 O mefino íe ha de dizer da mulher que ma
ta o marido.q ue 1 he tem pollo o ponhal debaixo
da cabeceira p.ira a matar, ou lhe aparelhou pe
çonha, ou outra couía Iernelhante & do qu.:: deu
peçonha,a quem dcrcrminaua dar lha, porque o

que íe anticipa matando o agreífor,deCpois qu�
moralmente COfn<:ÇOU o aéto da agrc{[ltTI , nam

hauendo outro modo de c:fcapar , nam he homi
cidio. De quo Nauar.loc en, 1fumoJ. Iui. Clar.
'i;er[ "t�p ttiam, Rodr.lu.ç;t. num.l. Le{f./�c.
çù.nult» 4)' Ba ú.iut·.ljl.dH".�.cn"l.l. Molin.lo6'.
cit.tr.:éf 4.d1f!. 12. n, 2· Cordub.II'.l.f.J'S .dub.l.
Bonac loe c;t.!ur.éf.9."''''', 2.& ,dej.

r 9 O me/mo fe ha de dizer da adultera) que
mar.! o marido,que determiná maraia. nam ten
dOQuel J via de \..[C;lpar. Ita Ban.l(J6'. ,it. Mt.7.
4ub. '4.":Ql1cl. 4. Bor.af./"".eit.n.;� cT Iflij.

O rnef-



,

es C?oi rtforIl4J'f.' 4f
20 O melmo (t: ha de dizer do que mata a feiri.

t::elra,guc: o vexa pelle demonic com artes ma�i..
cas) Cabendo de certo q ue o mal ella I ho faz, Be

q naó pode tirar o primeiro maleficio ft:tn outro

nouo, porglle Ie defende. Ita Leff.lo(;, cit. n.4�.
Bonac.lsc.clt'1'"nfl.9. num.4.ftr nlij. O meímc

do q mata o que o acomete por hum (eu criado,
&. nam pode eícap ar por outra via. De quo Be
usx.loc.cit-». 5.tI'{e'qq. ,

21 Terceira concluíam. O que ferio mortal":
aiente a hum homem com animo de o matar

,
&:

confeílandofc antes que o ferido morrefle ,
nam

tem caro referuado.Ie (e confc{foule£itil11J"Q1éte,
& baûantemente explicou a vont.tde de o m�tar.
& o ConfelTor toda a rnalicia do peccado entcn

deo.porq ue quando fe confeílou nam tinha C.l(O

refèruado.õc nam fe pôde verificar .antcs de o fc
rido morrer, que cometeo o homicidio, nem ha

obrigaçam pella guai efleja obri�aJo confdTarfo
OUtra vez, & explicar gue ,o ferido morrco.

Ainda que Soar.i'14,d 22..qUtft. [.,rt 7. § bi,;,;

fit) inclinare mais à dizer gue neûe caro tem o

percurror obrieacaô deípcis da morte do fer ido
a confeflar ollt�a �ez a circuuílancia do homici
dio, & a meCmaopiniaó parece Ieguir Fr. Luis
1 .. 0 P: 1.1' injtr"éloT.C. 3 I. § PUtI",a. Pella q ua�
outar ia a abtolue!o confe{fandot� antes de mor- •

rer o ferido (cm dar conta ao Prelado porque o

percurror nette cafo jà tern .dado cau IJ. �ropi nq u1.
da morte)&. tem pçi10 da f,�la p:l,\,te coda a execu-

ça�l
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�am <iue balta para o homicidio, & falando mo':
ralmcntc.ja he homicida em caufa (endo aferida
mortal feita voluntar iamente com an imo de ma

rar.corno fe íuppoern. Vide Soar. um,).d'.!put.),·
f�èl.2.n.lo.

22 QlIartaconc1ufam.Oquedc propofito ma

tou d. Pedro tendo para fi que marana loam, ao

qual iómente inteutaua matar.tern calo relerua
do. A r ..zam he.porque nam matou catualmeme,:
mas voluntariarneute o homem que .tinha pre
tente De quo vide Soar. tom,). dljf 44.feU.Z..
num. ;

2.; O que manda,confdha, fauorece, foccorre
para [e razet o hcrnicidio.narn tern calo reterua

do.Porque as Conûituiçcès sÓ releruarn, os EI Ile

pùelIJ por execuçam o homicidio & o n.clmo íe
lu de cizer em cs outros calos reteruados Por

q lit: nam lc: deuern eûender as palaur as da re, t:r

uaçam a caíos nam declarado ,1t:nJo materia 0-

�io!a,legundo a doél:rina bem prad.icad.lem di
reiro . O melino It: ha dt: d.zer da cenlur a pro

n.�lgada ,
contra os que [J'lem algumas cou.as ;:

porqm. Lam Jiga aos mandanres , nem aos ll' e

conlcl"lJl1l,&C,.)0l11l0 Ie na centura it: d�daralll.
Ita Nauar.c 17 ,•. J 1. Alliia .2.C.2.r/.lfp.�.�ub 2.

Vgulin.14ti. I.t'.9. § vit. COllar. In c. Ælm« ma

tCI fun.I. §.lO n.JS Soar.d1!p.4.jcét.,.t,um·5.
Rtgin.Ltb.9 n 2. ". Bonac.lr"Û. e refht. dif'p.,.
'J.J.p; nU.5.1 oj. & el t t;'

li �ilJta concluíam. O homicida volllnta-
tio
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rio efià obrigado a reftituir todos os dános • que:
padeceo o morro,V. g. dano el11ergt:nte,& lucro
ceífante,& todos os gatlo� feires na cura,&c. O
meíino fe ha de dizer do Iuiz , que injlll1:alT'em::
condenou algum àmorte.ou da reû mu nha.que
corn juramento falfc.) foi cauta da i njuíta conde
riaçam, com tanto q ue a etperança do g�nho ru
tura nam lè haja de aualiar até idade de fdTenta
annos, atè aguai o morro podia chegar, Îenam
conforme o iuizo de hum bom,&: prudente varaó
coníideradas codas as circunûanrias,v. g'-a idade
prefenre , faude, for C; as" , fc:gundo as quais podia
vi er mais.ou menos. Dt: q ud vide Petr. Nanar
lib·4·de r·fi·c.I. nHm.6 4. Gorn.ver.c. 3·l1um.3 7.
Nauar.lap. IJ. nUm.19. Molin. tern, 4. traa.�.
difp.65. Rodr. I payt. rap. 1;9. �;I&"". I. Clauis
Regia lib I I. Cllp.2. ""-11'1.6. Azor. ,'.n 3 l.b,«,
C·'f·;·& 4· qu"fit.2. Varq. cap.2. de r-It.t . §. 5.
dub.;. Bonae de CCturtia dt!p.2.qfU/f.1J!t. [eii,»,
puna. I. num. �. Aonde trata da matador exec
dendo s mo dereme« inculpttld! tMeld!, & do que
COrta membro.ou fere .

. O.matadur eûando , como efià obrigado a re"
filtlm todos os dános que padeceo o moi to,& os

g�(t(.).s das curas, &c. nam rem obTJga�aJ11 de re
Itituir coufa :llhuma por a vida do morto.porque
:l VIda do homem liure nam he preuo e ûirnauel ,

•

L.l,ber hama i , .ff. (Id "1' Aq1H/.nem pella des
formid.ide ,L.penult.jJ.rjl4!. dejce.'II,j .,ffnnd. ha Ia
'Ol.>� dt; Graríis �Ü flrbllr4r. çi/'Jfeiflri�r .. libro r.•

'Fl/,.

•
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t,!�ícertmre de (eu direito. Ita Rebel.lib.�. 'f. ti.
num.S. Sal.l.. 2.. quæ.ji-.6I.art.2. Morn tum .....

difPut.81 Le{f.lib.2..cllp 9.num.1. I .Azar.,art. 3.
lib. 5' Clip. �. quæfit. 7. E am o prou- cado à pe
leja a nada eft .. obrigado.ainda que exceda o mo

der amen inculpate tutelæ, Dt quo Bonae. lac.
ât.num.I.& lo.

Do peceado que aquife acrecento u, à faber:
Df/queiJes pfJr cuja CIÛ/'I'l fiU negligenci4Je ach",w
os filhos ,:tfol"d6s,tratou O Autor e/¥ D c.3 S.; n.;.
tratando dos cafos reíeruados em o Biípcdo de
.Coimbra:& como efie caro naó era ( como ��o
ra he] proprio deûe Arcebilpado, o tratou com

muita breuidade, coma coula nam propria do q'
pretendia, como aíliraa tenho cito. Fr. (lem.
Fernen«,

.

-

S. 6.

Do [exto cafo refertlll Io, v,g. inctnd;� feitD,t cinte
for fa�. tlãnó.

'I pRimeira concluíam. O incendiario he a-
. CJ uel ie, que de certa fcienci a,& rnà venta

de tez incendio,pondo fogo à caÎas, íe mcr-tciras,

colmeas,palheiros,vinhas,paftos purnaté's,& ou.

tras coufas kme1hames ) fazendo dano que che
gue a peccado rnortcl.õ; eûe tal tem cafo refer
uado. De quo vide Suar. tom 5' tJI//,UI.12. JlrI
�. s· T4nÁ.ewuro, W fiqq. &-noftrum Epirh,

D "erb.
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{o Ctt,it II. l.- 6.
'lIerb.inclnJ�ltrÍlu num. I. & colligitur t'X' CII!. ft -

I

fim.I�.q. 3·
i Donde Ie infere gue aquelle que poz fogo.

calualrnente, ainda com notauel negligécia cul-
I

pauel, naô tem calo referuado faltando a inren
çaô de fazer dino',como fe collige dQ c .feffimllm
Ç11. De quo Soar lee-cu,

,3 O mefmo íe ha de dizer dos lauradores, pa
fiares, & outras peíloas Iemelhanres

, que poem
fogo à charnecas para fazerem queimadas para G

gado pafiar , ainda '1 L1� (e'dè algum dáno , por
que lhe falta a inre nçaô de fazer dãno, come

fupponho,.& colligeíe da doétrina do Pad.Soar,
lu, ettet«

'4 O mefmo fe ha de dizer do que paz fogo à'
kmenrerra do inimigo , faeodc.-o com authori
dade" otê'ús inducere b,ll�m, porq ue o' que o faz
fcm tal authoridade , he incendiario, & tem' caío
releruado.corno fe collige de Sylu.'lIerb.;n&end.

5 As penas que incorre o irrcendiario fam as

feguilltes� De direito Ciuil, naó rendo nobre/e.
ja queirnado , ou lançado às bc:fias ; fendo nobre
feja degolado') ou deûerrado, fcgundo 4 L.qui
.des,j[.de in "fJdi4r, L.ltfpit"JÚm ,ff.dq p�is, L.ft
tp4is d,I,jf.",J.llg.(orntl.depcltr.

.

, De direito Canonico depois que for e�có�
muugado " so par' o Summo Pontifice: p.ede [er

•

abfoluto e conforme o '"p: fUll nas Jefent. e�'-,QW.

parque uaó he excommungadc ipfo iun, mas

h�fe de e:�ç9,P/Jlt.ln�a;r '������Ci' �. /IJlim"r/I ) 3.
, �fI..ft·��

•
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dOl CafoJ rejeru4ÀII: IS'
�u�fl·8. em o qua! capitulo fe manda que es qU4
cont"elham,mandaó,& fauorecem,fe excommun

guem, mas as raes peífoas nam tem cafe reíerua ..

do, conforme aa que diílernos amma S.2., n.23'�dos que poem fogo aos lugares Iagrados.diremos
abaixo no caro rcíeruado s.."riJej,lo. .-

.7 Com ° Autor concorda, depois de muitos,
Antonino Diana p , irMa. 8. ,e/D/. JO. contra

BOlucina-,.& diz COITI Coninch.se ·ttçrítm.,i,,!i:
',i 3. JII�·5·1Jum·J'7. que eíle he hum eafo,em que
hum pode ligar,& nam pode faltar: & acrecenta
contra SQares,& Borracina Clue conforme a com-

, ,.,

mua,para efta excômunham ler reíeruada ao Pa-
pa,naõ bafta .fer promulgada por edicto géral;
Illas que haó os Bifpos de exprimir os nomes dos
incédiarios : & cabem affirma depois de muitos,
,qu�.,:>s Bilp'os eftaõ obi igadQs a denúciar os in-.
ce ndiarios lob pena de [ulpen[é\Õ à PlmtiJiclIldlHS
j<)01- húrn anuo,

,
.

Nora' lac.de Gr:lffis trlta.de nrbitr.ctm!tffariDr.
Jib. 1.. C4!'50. n, 16. que nem todo o incendinrio'
�olOla te comprehendè debaixo do' calo re[éfo-
uado, knaõ quanto fé �è&uio O' effeito em couta
ae algum momento, porqu� fe O incendia for de
pouco7 entaó naó it: c�mprt:h.:n'dcf"b crlfÎl, qUl4
1</ rlJDdlCO no,� eft cHr.mau.w,L fl:11I 4 ff..'ie i;1IYJtlgr.
refl't. E qual fej3-eftè pouco � ficarà no arbitrio"
dé barn varamque l1ùmi1f)� jllditjD he o Ceufeí
iff. Er_�CJçrrJ�l!lrtJlJnd!
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co«. Il. l· 7.

S. 7·

..

Dofeptimo cAfi reforundo,v.t. Stlcri/egio,efpeci'lZ.
mente aqueLLe que fe comere ferind" ou 10ndD
mais vIQLer;t� em Cleri!,'" ou ReligIo!, , qUI
f.D1;,.e d. beneficlD do C«nen«,

_

I SAcrilegio diffinere : Ell violatio rei facræ
vel efi irreuerentia, [cu injuria faéra rebll�

faeris. He pcccado mortal oppoûo à virtude da

Religiaô, pode (cr venial por razaó da inaduer
tencia.ou pouquidade da materia, v.g,fllrtandofe
pouca couíà na Ign:ja,&c. De quo vide S.Thom.
2. 1. (Jllæfo, 99 art 1. e: Je,!q. Caiet, ibidem &

infommA,verb Sacrileg;urn, Bonac.t�m.d, l,[ib.
aif.3'1.6.pH1;fl.�1Ii, 1II.1. (7 Dedores Cflmmll-_

-

.

nuer,

1. As efpecies dó îacrilegio fam rre�; Primeira,
Eû perfcna. Segunda. Locus. Terceira, Res [a·
'ra: & enram ft: comete facrilegio,q uando fe faz

:itguma coufa contra aquillo , para o qual a pef
Ioa ,lugar, ou cala he {an�i6cada. De quo D.

ThomJfI&.r;j,.41". 3.Caicr.,J,;.J,m dltbA. Azor.p.
I.Jib. 9 .cap.l7 ,fj' t. BOQac:./flf .c;t.7I.l., §.j( e!f(J#1
diO, & Ailj.

'

•

3 Por p- {fo� Glgrada,com eu ia lefirn fe comere

facrilegio, lè ent...nde Clerigo de Ordens lacra,,.
& toda a pefîoa q goza d.., priuilegio do Canone

(oq direi mais po� �xtCg,,,, no çafo 1
M II"iS �io'"

,

lel'l,ti.)



· ddS c4fos ,1Ut/41IS. fJ.(entb) Religiofo profèífo, & nam profeffo. De
quo Bonac.IGe·fop cit,

.

4 Por lugar (agrado fe entende Tem plo, ?40-fteiro, Hofpiral , & outros lugares conf�gr:ldG\por author idade do Bifpo: tlrgum,c4f.lilá h4.t J� _7V!igio)dOWJlb. Nau c.ep.27.1I. 98. Soar.lnt.,.difp.2.7· [etl,», nf,(m.j�. Regi;"!. "b.19. num.60.
oer]. 'fdH-ert �. Bonac.r v». dtlegtb.dij""IJ.'.puna.vVlir.n.9. Como It: pretumaô os Oratoriosferem creados por authoridade do BTfpo,& tun
dados Vid� apud Mafèard.ttJtn. I .cancl. 58J.

5 Por coufa fagrada e ntendefe Sacrarnenros,vafos fagrados, vetiiduras, & palauras fagr:"das;Imagens Je Chiûo, & de S.métos, Calices
, &c.

De qlio Regin.loc. út.1J.4. & Doiiores Cf/mm"·
1JJter.

6 Supponas eûas coulas. Seja a pr imeira con
clufam.N enhurn îacrilegio v� niai he r cfcruado,
COtUO aflima fica dito, quando tratei d os caíes
reîeruados em comrnnm , & confia das Conûi
tuiçoeus dos Biípados.

'7 Donde fe infere,quea lefam ven;al,& leue
em pe(fQa Ecclcíiaûica.furro de pouca quantida-de em lugar {agrado,ou roda a coufa q por Faltade deliberaçaô nam chtgou à mortal, p alaurasrorpes ditas na Igreja, murmuraçam , t�étos im
pudicos.ëcc.nam he caro referuado. Vide Bonae.

•

[oc.cit.E daqui fe pódem inferir muitos caíos em
particular � em que fe naô comete Iacrilegio reo:teruado,

_

J

� iij
..

SSe ...
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,,, Cil.;'. 11. l 7-
. II Segunda concluíam. Nenhum ra'criJégioct�
primeira cfpecie, na _q ua! fe otfenàe a "dfoa fa ...

gr a,!irando a percuílam da petroa Ec:cJc'afti-

laCda q lIa.1 tU,U,rei a baixo no ca(o,M t �iqll,..

t_)hr referuado.Ira Nauar.&.1.I.,,, ..áJ,t d MII�

"ulI/ef./,.c.2.7,":2�9.E prouafe pello coiturne �
melhor interpr ete das leys, '

9 Doride fe infere, que nam tern cafo refHua •

.

cio o que quebra o voto de ca fiidadc fimplcs , ot_1
{olemne: dl pobreza,o gue effende as proprieés
des da I�rcja, cauías moueis dedicadas pau fu

fientaçam dos miniíhos,o qu� celebrou, ou ad

."iniftrou algum Sacramento em pe�cado ,mar

ral,o que rec beo o San�i.l1jmo Sacramento (em

difpofiçarn neceílaria,o que calou algum pecca

do,ou circunfticia de neceâidade da Confiíf.",
nam têdo jufla cauía,o que mentio na con6fiaõ�
em materia pertencente, Prouafe do coflume, lc

mrençam dos Prelados referuanres.De quo vide

Nauar. ,,4/,.2.8. in .d:i.it... i M .. 'i.fo! .ç,,!. li.
".2�9·

'

,

10 Terceira conclufam.OSacrile,ioda fegun
da èîp.:cie, com o qual íè otfendem as cGulas fa·

�radas,�c r Ieruado. Prouafe do coûume recebi-
.clo. Vide Nau.loc. cit. .

II Donde fe infere que tem cafo referuado e

I

fll.le vlà mal das palauras.êc Ienrenças da fa�radt1
Éfcriptllra em fuperûi çoens.ë; couías ridiculas
par:l confirmar hercgias O que mifiura rnuucas,
ti [om lafciuo cá coufas diuinas.O �ue toca as

, Imagens



a�J cdfoJ ,t}uu4d,;; �)

Sf
Jmagens (agradas COlD defprezo.ou pintt lmar,é
íagrada ;nd,cor'è ou trata l'cm reuercncia as reli
quias dos SanétOl'. O que vra ma190' vaCos fa
grados em ceufis profanas.O que faz fates pro
fanos de veftiduras fagradas. O qu« faz. in)urí
aos Sacramentos ,

& vfa mal delles para coufas
vaãs,& fuperfticiofas, O melrno dieia ell do qtiè
:vlà mal da materia do SlCramel1to da Confirma:"
çaô para ls rneíinas coufas Iuperûiciofas, & fei
tiçarias. O contrario Ie ha de dizer do queeraz
reliquias.ou Agnus Dei no a,ao venereo.dande
as ditas coufas' i tal mulher deshoneûa em agri
deeimento.ô; beneuolencia, & nam em pl"e�o do
aél:o venereo,porqL1e' naó comete Cacrilcgio,vid.
Fill.te1n 2..tr",a 7 .dHircUHft 4ggrttfu.rej3i.l a.

Il. O mermo fe ha de dizer do que cometeu
blasfémia mortal fimpltz(qul: naô he outra co u

fa, fenaó húa afronta,ou palaur a injurio/à, que
[c Ian �a-, ou diz co 11[r a De os , ou/eus Sapéèo�)
conforme S.Thom. 2..2.q J 3·Ambr.llb.t.de l'1I
,.�dif�,Boruc.tom.de tegzb diJp+,.S n, I •.

Dizfè '1I4sf,mú {impfeJ:.., por�ue a heretical,t\he oppoftaJ;reae aos artigos da Fé,ou có a qualfc affirma algumac:oulaeontraria à meíina Fè cé
pertinácia do entendimento, crêdo q ue he affi,\}
que di:! della, naê falo, porque he referuada ao
Summo Pontifice,ou aos Senhores Inqu íidores,
porque o tal blasfemo he herege , � incorre na
eenfura da primeira claufula da Bulla da Cea,
De quo vide Sanch./ib.:..q p. n I I. d' 34• Ls-

:
-

-

D iiij
.
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� cou. 11. l· 7'
zarium i" mntend. N4114t'. verb. 7Sld[plJt1ni4�'.
Azor l.p.ltb.9.c.1.8.q. 5. Couar deplla.I P §'7.
�.l I verf; Crimelllflltem. Bonac.loc.clt. /,ullfl. I.
IIl1m .2.. & fi9'1 •

.
� DizfemDrt41,por"'lue a blasfemia,aindaque de
rua natureza fempre cauía graue injuria à Deos,

'(:om tudo pode [er peccado venial por defeito da
deuida deliberaçaó,& aduertencia,& cotam náo
.he calo reíeruado.conforme a doétrina que vou

_feguindo,.li nda q ue por razam da pouq uidade da
materia.nunca po (fa fer venial por amor da gr:i
de injuria que Iempre fe fàz

â

Deos , & aos San

�os.lta Soar.trlla. 3.drrebg.llb. I. CII/, 6. Lazar,

t. (.num. I 9. Valent.z. 2.q. 1 J .air, I .rU.. Leíle
J.b.�.C·45 .n.2.3. Rcgill,lib.IS. n. 19&. Bonae.Ise,

çit./,unÇ1.j .r-l4m.1..

!3 O rneílno fe ha de dizer do que arrenega
de algum Sancto, porq ue comete blasfémia iim

pIe��,!, té calo rerer/uado ao Prelado. Ita Sancho
J,r,clt,n·37·Bonac .. Dc.Clt,pur.{f.l.n.5.

14 O meílno (e ha de dizer do q ue amaldiçoa à

Deos.rogalhe mal, jura pd Ia vida, cabeça. mem;
�ros. pudendos de Chrifto, au dos Sanél:os, por
<Jue comere blasfemia fimplez. Ita Azor. 1.!4rt.
lib. I I. c.J. qutjit.�. Soar.loc.çit.c.J. n. 8. Sanch-
1/1(.cÍt.".J. 5 Rodr.r» foW.l.f,C·;4 .Bonac� toc.c;t.

f�nf1.1..mlfn ,1. •

• JS O mefmo f� ha de dizer do q�e j�ra pel�o
corpo.cu tangue de Deos.leuado de llldlgn��aO,
� COJeríl contra o l}lefillO Dços. O contrano. (e

n��



'a'fil C7fiS rlfeflllldbl�' 51
nam teue indignaçaó contra o mefmo Deos.ou re

·jorOll agaíbdo contra algum homem pello (all,,;
gue de DeC!)" porg ue emam nam he blasfemia ,

íenam juramento.Tea Nau.r, I2.n.8.& 2�. Clau;

Reg. lib 6.'''p.15. num.;. Bonac.lococit.nHm.3 ..

&4'
16 O mefino fe ha de dizer do que amaldiçoa

as creaturas, ainda irracionaes em quâto creatu�
ras de Deos.ou deípreza os Sanébos.Ira Soar ,l,b.

I.c.'4.n.�.. Cordub.lib. r. q.r7. nolS. Regin.iib�
IS.n.J95· Clau.Reg.lu·.cit.

17 O meíino fe ha de dizer do que jura pelles
falfos Deof-s, dandolhes infalliuel verdade, qlle
he propria de Deos.ou fèja juramento verdadei

ro,ou fa lfo.corn tanto qUt fe façaferiè,& 11611 ;IJ�
,"oû.ha Sosr.tom. Lde legib c.6.nHm"3' Sanch,

loc.cit.n.9.Lazar. ie UafPh.q.3.n.4 8. Bonac.Jec,

clt.num.7.& ",llj.
18 O melino fe ha de dizer do g 10Hua à Deos

com torpes palaurascorn inten çam deo louuar,

O. contrario ft ha de dizer do que diz: Iflo he

tam verdade.corno Deos o he, ou o Euangelho,
ou como Deos he verdade, ou como he verdade

que nafceo da Virgem Maria, all iíto , que digo
be Euangelho,ou fe pode crer ,como cal.ou nella

coula fou innocente, C0:110 Si Pedro. porque na

da fe attribue à Dtos,nem fe lhe rira por couru
melia.com râro que o que diz f4:l11elhantes pala-

'

uràs.naô queira igua!ar a verdade humana có <1

Diuina.lt.Medin.jn[um.lib.l C4p.l"r.lSona,c,
-

/6t:!



J. �)Jplt IT. .7.
loc. cit pudI-. I. n.1 3. Air.d;l que Soar, ttml. I.d!
.Re/i!,.llb. I .G.S. Lazar q.;. ".41. Soto, & alij te-
.nhaó o contrario. .

.

'9 �arta concluíam O Îacrile�io da terceira
.. eÇpecie, com. que [e offende o IUlar Ca8'"ado, &

•• fe eornere caio referuado, he etfufaó de: Cernente
\ humana.ou cl!! Cangue injuriofa, Ita Nau.cap. 28.

� Uit.ad;W IIn
•.c.1.7.n.1).9 c.t. prouaíe de direito,

eoâume recebido, & pra8:icado.
, 20 Donde fis infere quetern cafo reîeruado Q
que derramou [emente humana com' proprias'maôs procurada.ai nda q Ut feja occulta em lugar
fagr:ldo,nu foffe p.tendo.ou reddendo debitum
entre calados, Ú\uo eûiueílem por longo tempo

. reteudos na Igreja. De quo vide Sal1f:h.�e ",dYl •

. tom+ I b.9 tJ.lfp. �5. r:"m. J I. & difp.9. n"If1.8.
Bonaci n d, wlftr''1.+.puIIB. vit. n.7. &' tOrJ1'.d,
legib.4r[p., fi 6./,unil.vmc ..S.If. Dian •.m,a.�
nrcu,ift.aggrau.refil. 2 6. .

Por longo tempo Ce entende conforme Sa,eh.
ae n14tr..lib.9.umJ. 3.di(p. 15.n r a.hum mez.Leíî.
11".4.C4', I 3.d'$b.I1..�. 8ci".quipze dias. Fagund,
"·4U.2.de pr�c.£Clüf.l,b.4 c<lp.4. num.2 I. det:
dias.Soar �."Art.qu.tft.83. Art.f· JI/P .• l.foa.4·j.
7érLÍD Vio/4tur. Petr.de Ledeíin.i» fom.t,m.l.M

. EUÛlAY. c 28. Dian.rraét.de circunjf."ggr,ftl.,....
\) fllUI. 19- tem por longo tem po. 1uatro, ou fin

co dias •

.11 O meírac re ha de dizer do que matou, fe
rio, deu "GIlead:!, donde houue etfufam de jail.

gue



d,,) caJu ,eJeru·4d(JI. ) 9

!ue injurioía, porque comete f.lCrilegio, como �

coíiurne praétieado prou:!. De quo vide Bonu ..

,tom.ce[.gib.úJp 3''l.'.pHnél.'lIJfJC.§.1�.
.

2.2. O rneíino Ce ba de dizer do que furtou elM

Igreja couíà (agr:ld.1 ,
ou nam [agrada, aind,

que nam d\eja debaixo 4a cuftodia da Igreja,
conforme , CAf. ,'if/fP4l1 ;nuell,ul 17 tjuIC.'f·-4:
no qu.] fe diz S"cril'lium commitll/ll1' �l4fe1',n
do fiter".,., 1e f,'fCr� ,'lIel (,ccrIC", J.e If'" [iuro, �el

PlJJI1!4cr.um tie ["11%0. Vide Nauarr.'4?6. Va�
lent. t01l:. 3'J. '[put. 6. '[UAjl-. I �. ,,,nEt'. I. '[fuJiI. r.'

&1 m.J,..J4.,Ht.7.1,,�rr.II.,l4nfJ.I. coJ.7.-W1rf.
A/fue VI. VaIGj. Jntl1'14fl.c,1! 5' §. [ ..'-,.Ir. I nl4""�'

Soar.t,m.I tÚ If...li/,.lib 3,'.5·19um-7. Bonacin,

IDc c.J1 Jiff. 3. fj144. ,. pHna. 1Ini€. num. 17, &

.�J[,j. Ainda que outros Do�ores,Ldr. J;b.2'&'45.
num 1", Coninch. ie p"nit.iifp. 7. liuh.4. n.2.2.�

Henr iq Jir.:J.. t: r 6. If. Fagund . «e r=r
hb. 4. C4,'. -'4-. "-um. 9. fi'I'2, & outros tem ql1�
nam comete fJcrilegio ° e furt:l :l eoufa Illam

fagI ada de lugar [:I�rado, nam eílando entrfgue
� Igreja in cuûodiam ,

o qu¢ he contra, C4!.
lJuifttuis c,ÚJo.

.

.

.

2.3 O mefmo fe �à de dizerdo que furtou oc

cultamente na Igrej.1 a bolfa, alcatifa, cadeira.ou
outra coufa Iemelhanre , fendo, ou para ornato

da Igrèja ,
ali do dono da coula , porQ.') ue tornou

coula nam [agrada de lugar (agrado, & com ete
r

facrilegio juxt" dia. coZ' • .!2..!!.:/tyI4/1 ;nHentHs 17'

,..-4. Vide Raphael de Ia Terre iii 1.2.. ,.../f.'9.'
t'tilff. z..'
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,� �oa... t ('4ftt. 1. ',7-
'Dm.1..4't.1. dp.,. Rebell. 1.!4rl� fih.2.J. C.p:T�..u.O"Menoch. de erbit»; Jib.2.. cent.4. CII). J8!,.".14· Pctr.Ledefm.æ fism.trIlEt.de !£n;,.citp. 19,Zl!rot ill pUl.'r.. p.tnit. &4p.l1.. Farin.d, i.",unit.Ec "I,f-Cllp. I 6.n"",. Z. 7.ttd BlJllfm Gregor.X/Y.Dian.frIlS. de fjyc/rnft. 4!.!PIU. reJo/",.z. 7 . Soar.
t'1II.1. de Relig li;.3.e41'5 ".9 & outros muitosnoél:ol"és.

2.4 O rnefmo fe ha de dizer do qL)e furta ascoufas f;;gradas, •.g. as reliquias , ainda que fejaeaufà deuotionis, porqul comete {dcrilegio. Vide
Awr.lo,.til; ,.cal'. ·7.1"æjit.6.Gra[fis I.f.dmf.lib. (.&.48. Bonac.ïer, rrt,

2.5 O Conrr arie 1� ha de dizer do que furta a
efpada fora da Igrtj:-,oll ar, offenas,ou outra coufa f("melhante pertencête ao Parocho.a qual naó
po(fue tm nome da IbTcja • parque nam comete
facrilegio Ira Regin.lib 19.1:1.)6. BSDac lee.en
§. Ex opp"jit?

:Eila dochiua do Author nam parece cenfor-'
me à Bonac que clll: alle:ga, & parece que quzall(gar o rnefino Bonac. Circa prim.decalog. /'1£Ctpfu",;d'.[p. :;.q 6.punéE.vnie.n.13 .veif.E X -rrfila: O nde diz q ue nam comete faerilegio o quefarta a cfpada fora da Igreja pertencente ao .pa·racho, porèm diz que o contrario Ie ha de dIzer

-das oblaç es feitas � Igreja,porque dIGS potfue �,

Parocho nomine Ecale {iæ: lt4 in editi,,,e Lugd,,",Ænn« 16H.pa[.mihl 19.Aonde parece <lue �emaerecenradas ;1S Ieguintes palauras (feCI'S dte d,.

���.



(JO! Cttfof1"(frIl4do!. � ..
"UatioriÎbYlSfilais EccJefi£,eM emr» popaet nom;.
1fe Ecclefiæ) E aiIi nam fé pode culpar o noílo
,Auchor cm eûa allegaçaõ, pois na irnpreílaô an
recedente podiaõ faltar a� ditas pal auras, q eûaô
debaixo ao íinal.que Bonacina poz nos acreccn
ramentos daquella vitima impré:ITaó. Pareceurne
acrecentar ifio,alIi porquequem ler aquellacõ .•

clufam nam cuide que nam he facrilegi0 toma";
rerníeao Paro cho fora da Igreja as offertas dedi
cadas à Deos, & tábem,porque nam notem fer adoél:ri na do noílo Amor contra a de Bonacina
allegado por elle, pois em aq uella im prtífam Îe
diz que houue acrecentamentos em quali todas
as paginas conhecidos. E certo he, que fe em o
tempo, que o noílo Autor campos efle tratado
vira aquelle acrecentamento.narn puzera aq u. lla •

.propofiplll raô gérai, & fizera a cxcepçaô, quefez Bonacina- Fr.Clem Fey"",,,,d. .

O meíino íè ha de dizer do que eflà na Igrejacô intençam de matar, furtar, Ialuo fe tiuer teo
çam de executar a tal inrençarn na Igreja, parquaentaô con-etc {a�rilegio,mas IlJ [11 tem caío releruado, porq lie para ter referucdo

, reg uere aétoexterior conlumado , como fica dito atJlma Omefno fe ha de dizer do que lè deleita do furtodo homicidio, do :laO VU.lCflO. "ide Azar P: I:Jib .9· ctlP.l.7·� tltl.f·i· ': alent. tlim .3. dt/p. 6. 'lI)'.plmU.1 Bonac lie.cuon.I8.0 meíino do � fabula,
mmmura, celebr: contraéro reculer na I�rej:1,pella meírna razac . .oe que Bon:lc.JQc.âr. "._-_

. :.--'.

O
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,'- C4�it. 11. l.- 7'-
26 cÇ> que quebra as portas da Igreja, oulug.ar

fagrado . rouba, queima, deûrue tais lugares.co
mete (acrile�io,& tem caro reíeruado.ée quo vi
de Bonac. tom. Je )'gik. difp.l. q.6. fu�,{J. 'Vní�
n, IO.f.. �ca excomrnungado ipfo fafro juxta C4f.
ç,nqu::(/I defint. ,:rcem. A qual excôrnunhaô de
poi . de: declarada fica referuada ao Summo' Pon
tifice,col1lo te collige do '.-p.cit. Vide /Úor. I.p;
lsb 9.C.27.qu�fi,.12 Graff.!�1.1"b.!.Çlff.2g.tJ 11.�'

Sayr. "b. 3 =r- 26. nll"'.2.. Rcgin.'Ilb.29:n.'60.
Soar. tom. 5 difp.27..jeff. 3. S. ,inund. 'tItro, c7'
fiqq· Bonac. tom.J, !'l.lb •.l.lfP.3.q.6 !flnti. uns«,

p/um. I 1.
. .

E notefe que ° que quebra as portas da Igreia,
& r.aó a rouba.ou a rouba [e quebrar as portas,

• abriudo- S corn algumarrificic, ou chaue adulte ...

r ina, naó incorre a dita excôrnuuhaô, porqrl¢ fe
reqlJerem ambas as acçoês, v. g.jr4trIfJ, & e�fffJ
li,:rtIO,& huma rem outra l1am"barb, para i ncor rer'
a eenfura, porque o texto conjuné1:iuèfala. De

quo Bonacl�c.f1t.n. 12.

Nem incorreo ella exrommunhaô ° que furta'
os calices.as veítiduras fJpadas ,

&e. ou o que
rouba a íancri (tia apartada da 19r, ja; ou arca, cm

<] Ue eílaó as cou I as da 19rt'ja : �4 h.e. ,,,n.7;(
,..MY/; nlJmme e"'l,jú. U centrane G: ha de dizer.
Je efl:iuer a Iàncriûia coutigua à Igreja. Ita �lor•.
IDC.CÙ.qU<f! J;. Bonac. tee.cit: noI I.IY u. Soar•.

Regin"oç cu,
.'

•

l.7 uinta conclufsô.O Iacrilegio , pello q lid
ff:



â'Dl Ca(vs rffl ruad(ls.
'

6 t
fe ofîende tambem a Igreja.ou lugar fàgrado. H¢
tirar por força do dito 1 ugar' o delinquente, qu;
fe acolhe a elle, tirados os calos concedidos em

direito ,
& netefe que efta immunidade Ecele

fiafiica he de direito Canonico concedida aos

tais lugares tàgrados,iuxt4 c.m"j.�. c deji"iruy,c•.

'fIHllus 17. q'4'& cap.i'irer 4/14 de immuniJ.Ec·ct•.
He cornmum conlentimento detodos os Do
aores

28 Ùs lugares (agrados ,
� que compete a irn-'

rnunidade faó:Toàa a Igreja benta.ou cooCagra
da.ai nda q ue odia naô (e tenha dito Miífa,nem
Offi,io diuino, interdiéta.pollura, caida com ef·,
perâça àe fe reedificar o teétoias partes exterio -

res das paredes,o campanario, a Îancrifiia conri
gua à Igreja, Mofieiros, caías regulares, 1 ugares
fagrados,& Religiofos, o Paço do Bi r�o efiando
quarenta paílos da fua Igreja, &c. De quo vide
Soar torn. t.d« Relil,.tyatl. i./ib. 3,6" ;.n.6.Bon:lc.
tom de 'ti.difp.I.'} 7 §.2.& lilios AfHJ ii!Hm,quol
citat dr fl'luitllY•

.

19 As peffoas que' gozaõ do priuilcgio da im
munidade,faõ todos os fieis baptizados, interdi
aos,excõmungados, blasfemos ('lJujf probaiile)
e Clerigo.em os cafos.ern que pôde [er prefo porJuiz íecular, Os inflcis naô baptizados, fe antes
<lc fe: acolherem à Igreja pediraó o bapriíinc. O

. contrario fe ha de dizer des hereges.ou feja pdla heregia.ou por outras Ç(imes.Se póde o Cie
ti�o 1�� ��f.��� dg lw�ar laitaà,Q p;Uos Mini-,

- .•
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é4 ('dfJi,. II. l,.7:
firos da Igreja nos calos em que aos 1 eigos lhe!!:
val a IgreJa. Alii negant, 4lij 'Vera prcb",bllius II!.
jiYm.mt.GuardeÎe o que fe via no Rey no,& Bi{�

pados Vide Bonae.lac.cit.S 3.num.7.& .l;allfb

e� relatos Dian. 1.1'. de immunzt. E cel, refll.24_
'Vbi litclt multos 7YIJ. pr' 'Vtraquep.rte; &- 3 F:
Je Írr,mrtnit. Ecclef.- refol. 3 S. Aonde pella pane
�ffirm�tilla traz huma declaracaô dos íenhores

Cardeaes. Vide etiam Dian.!.p delm1llJlm.Eçcl.

rrflt.2l..& 38.
-

30 As pcfloas que nam gozam da ímmunidade
da Igreja/am as íeguinres.Primeira. O pub} co;
& famoto ladraõ 'lue publicamente em eûrada

mna,fere,& furta.S gunda,o deualfador de cà

pos ele noire.v. g oque de propofito poem fogo
às femenreiras.ê; outros 6liao . Terceira, 0 g lie

mata, ou corta membro
,

ou f8l1. Outro graue cri

me em lugar iàgrado, o qual jà dantes g uer ia fa

zer nelle, Quarta: o q ue mata algum à rreiçarn,
& de propoíiro, all com animo de matar.fer c.ou

faz outra graue: injuria, v; g- Ie ma por terça os

bens alheyos ,
OIS a mulher alhea cometendo 2-

dulterio eOlTI ella. O contrario {e ha de dizer, fe

tirou m bem [ern força, ou a mulher.ainda taz ê

do adulterio. Ita Oruinatio Lurie. ilb. 2_ tit. 5.

Vide Peregr. -de ir(Jm�". Ece-e]" caf. 7. Ulm;· I;.
Farinae.de Immun. c. 'I K. I 44- I 4�. & 146.Bo-
nacin tom.r-'c 1'l,llJ,"'ifp.,. q.16. Dian. l.f. tra£I�
ae umllun.n! 4.3'& 4.Fagund.:u ry<tcepf • Eccle],
M.Jr,."'p.S n�t5.Ó·lIríOJ.
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ss CdfodtforNadol.'.. 6 f
�t Os cafos , em que [e goza da Igreja Ïarn OS

feguintt"s. Em todo o caro em que Ie ha de pade
cer rnorteciuil , ou natural, mutilação de meru

bro, ou pena de làngl1e, fe goza da immarndade
da Igreja, conforme a Ordenaçarn defie heyno
aíIima allegada,&os Doctores comrnummenre.E

noteíe qu� o que corneteo deliélo,& fugio para
a Igreja, nam pode [er tirade della com violen

"Cia, nem íer condenado por aquclle delicto à
morte. ou pena de corpo, ainda q lie lè faya da

Igreja por fua vontade; & feja prezo pello Iuiz,
mas pôderà Ier condenado em p�lla de d inhei

rorou outra que nam feja corporal : ex Panorrn,
ín c.imer eli« ae irmmm.Et'ctef. Vide Peregrín.dl
immumEccl.c.6.n.1.3.Ricc.p.J. ol/cél TI 1792..
Farin.se immun.Ecct.c.16.n.' 08. (:)" zop.Bonac,
tGm.2.d, legib.di[p.3' q."'. S'4' n.i i; Dian tr4é.t.

de Im", »n.re]»! .i 1 P 3.
32. Donde fe inrere que o que tira corn vio ...

lencia o delinq uente do lugar làgradoJ,pccca gra
ueillente,& tem caío referuado por razaô da in

juria ftita ao lugar .Ira D.Tholll.2.l.q.72.'irt.2.

Ad;. Soar.tC/m.l.de �tiji..,r4(.t .u.ùb, 5. c. I 3 n, �.

Valem.tom. 3.difp.6. q. If. pnnff.-I.cr J.. Bo naç,

Loc.m § .5.11. I.<fï 4hj.
H O mefæo íè ha de dizer do oflicial de juíli

�a,qu� tirou o preío delinqueutede lugar lag.a- I

� ue eûandc prefo fùgiQ do carcer • ba LJ 1).

&omm",utlrcr.m .8on.l:c.lo& �It. S.J..-:um.lo ¥l-

�� Dian. 3.}'lfrt,Srf4a.aç I/Iimlln.J:cdcf. ref· l. 37.
-

j.. Q lll<;jf··
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o ruelino fe ha de dizer do prelo que efcapou das
maós dos bdi�uim,:l.inda que foífe à enforcar,&

\
fe acolheo à Igreja. Ita Decian. (lIf.2+ num .29.

, Ambrolin.ce>. t c.num, ( J. Soar .tom, I. d, Relig.
(rll& 2.. lib+ Cllf. I I· nllm.18. Graff. I. f.lii.1..
'''P.48. mJm·1. Bonae.fer. cit. §. 2.. nUm.lO. œ-

"ilj. .

H, O rnefmo Îeh:i de dizer do que prendeo.ée
tirou por força o delinquente.que íè: lhe acolheo
à. Igreja indoofeguindo.lta prl1xlJ �uoçi4i.tzna ob»
ftYlMt.Ita Bonac ..!Qf·C1t. t .:1..lIl4m.)o. p meíiuo le
ha de dizer �o_qu� pr�n�eo,& tirou Pliltfurça da

Igreja o delinquente, que' eûando prefo. proUle
teo' com juramento d� tor nar ao carcere.cu fofle
il prif::iõ julla,oll injuíla.Ira �yf4s:a ver" 'immun.
q+ Panorrn. cap,irit�r els« [Hf. citet, Ambrofin.
Ç.IO n.I I. S,oar.fqm.. �.tÚ, lidig.cIII.1I.num.2o.
tllléf.l.. I,P.IO Deci;!.n.c�r�o. n.um. 33' Couar,
vllr.2..cap.2o. nlj't',3. Far in. 4e Immun. c'"'P0l4·
num.2o.Vi4e: Di:l11+p, trll,él.l,á, imm",' [01·37-
§', 'l\(yfllrJ4IitIJ. Ainda que alguns Doéemes teuol

o contrario'
35, O' mefmq Î�' ha Q' qi:&t.:r do Iuiz que pren

. deo?" ti�ou.I'lQr �)r�� Q delinquente , qUt in�o'
foglndo te p'egeu a&chadlJr,,:da porta da IgreJ3,
ao ferrolho 'I 011 o�çr1 ,OJl(à [e:ni:] hante, Y. g. a

parede dalgrçja, ainda Cl ue o. p'l'enq,\ pçll:!: part
d'a cap'a,o�( do Ç9JpO ) y. It. p�11v bpço1rendo a�
mais partes I!entry !li Jgri=j .. � I �qgqdp í�br�

refro ,. 9�1 telhai9 ,ª {ir j� lt� qu�r·l· ,'{'ar
Mf"



das Cafos rt[trIl4dol: 61
é4p.10.n"m.lS.& i s.Soar tem.c.de '1Vlig.lib.��
I4P.9.n.8.& cap.I2.n.4-. Riccius in pr4xi t(lm.J.

refof.j60. n.8. Villalob. infum.tom.2. t'AÜ. 9.

aifJèr. s .n.3 .Fagudd.2;!.lib.4· tap.4.n.63 .Bonac,

10m.z..deiegib. di(p·3. 'f.7.funa.�. § G.num.lO.

& nu",; f. verfi Terno colligÍtur, W ver). Ex qu.

paw,rP tom.J.in 73u1l4 C4.n4,diff.2..tf-3 p1lna.IG.
num· H).& 20. Dian 3.pim. m,él.l.d, Immui,it.

rifo/·;"}·. r
.

• ,

36 O Iuiz que prende o delinquente forá de

lugar (agrado, & o leua para a cadea pello adro,
.ou pella Igreja Ieuando-o por força.nam comete

Iacrilegio.nem tem cafo.referuado. Ita Farinae,
de cllrceri..". & uYcer.qa8.n.69' Decian.tl!'p.28.
nmn.,o. Ambroïin in CAp. I o.num.lo. Couar lib.

1..'lI4r.cap.20.nùm.i.6; Graff./ilrt.Ji Iib.», V4r.'

bp. 28 num. 7·· Bonac. tom. 2. de le!.il7 difi'. 3�
iJ.7.puna6.num.io� oer], Non èormni(tÍtur.

Vide Dian. I pli/rt. tr�tf dt immunit reJolut.Jo.
Fagund. i.e pr,t,cept.Ècclefi4 ireã.z: iib.II,.c..p.+
nllm.) 13. .

37 O mefrno fe hã de dizer do Iuiz.que pren-
de ° dding uenre.q ue fe ofíerece a Ct melmo vo

luntariamente nam querendo víar 40 priuilegio
tia immunidade da Igreja.lta Gratiis ltb I. cap. r ,

num·47. Soar.tom. i. de B tltg.tract. L. lib.;. t: 13;
msm.z.Nauar.c.15·n.2.I.Bonac.l",'.çÎt. § . .í!..!imb· ,

non C(JTY)TY)tUllI'Y, & 4lij.. .

38 O meíino íe ha de dizer do luiz.que prën
deao delinquente , filie p9f �fagos, enganos,oú

. :E iJ pru�

•

•
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I C1,it JI. l· 7,
-promeflas [em conítrangimento algum foi tira';
do do lugar fagrado. ha Soar. loc, eu :«. 1 3. n.2.

Nau.toe.Clt. Bonac loc cit.v.Sext« n011 c,m,mtú·
I.

sur, Fagund.loe.cit. n.56. Dian. 1 .p. de immHnÏl.
4'efol.26.

�9 O mefmo fe:: ha de dizer do Iuiz, que pren
deo o delinquenre fora do lugar {agrado fendo
tirade delle por força por hum homem particu
lar íern cooperaçarn do Iuiz, nem beliguins.por
'que exercitam leu póder fora do .lú_gar [agudo.'
Ita Soar.tom.2.áe .Rebg.lr4a.l.ilt.3.t:.13. n.19.

Aiodaque Bonac.loe.eÎt.§.Sed mi.hi, & Valent.
,1l)m.;. difp.6. q. I 5' puna. I. in ref!onfo .dfleun"j
,Jum,tenham O contrarioi/u.t 'l.I,de.

�o O mefmo te ha de dizer do Iuiz, que den';
no da Igreja tirou as armas ao delinquenre z DI
�i'�o ",ide Couar.ver.a, c.20.n.17· Fagund.2.dl
fr£cept.Ect l.lit.4. ÇIt1'·4�. uum.S. Dian.tr<ta.de
cjm�!'ft. aggrllll.re[oJl4t.3S. (9- /.tiNs trRa.de im."
",umt.

41 O Iuiz que prende o delinquente abraçan
doCe com o Saeerdote.q ue leua o Sanai íTimo Sa
�rame[Q,falando em rigor de direito,não come
te fdcrilegio,nem tem caío referuado.Ainda que
jed notado de uruirc atreuido o tal Iuiz que tal
ouzaíle fazer por a pura reuerencia deuida de �i- ,

reitoDiuino 110 Corpe de Chriíto, aind-a q nam

fe ache tal priuilegio côcedidoà diuina Eachar i
ilia fora da Igreja; com tudo íe ha de entender,
nam haueaao coûurne cm ccnæario , porql.lc hG·
'.. .' .

.légi�
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legitimo interprète das leys, '" como diz Bonac.

ft"tim c;tnndlu,q ue ouuio dizer que era eoûume
em algumas partes, que abraçandclc hum deliu

quente com hum Sacerdote, ainda que naõ leue
a [agrada Eachariûia.ficaua (eguro,&�naõ podia
fer prelo. E mayor Chriûanda.íe he, que aque
vejo viàr neûe Reyno, andarem muitas vezes o

luiz,& Alcaides nefta Cidade de Liíboa que lhes

larguem o deliuquente com pouco refp.eito ao

habito Sacerdotal) &Jnayor reuerencia tem, &
moûrarn quando hum delinquenre fe acolhe a

caza de hum [enhor temporal.q ue à caza de bum
Sacerdoce ,ou à Igreja) comoque fora o fenhor
temporal izento da jurildiçam Rcal, & nam a

19reja.& Saeerdoterô; fica muitas vezes Ieruindo
de efcandalo.ainda aos proprios Iudeos.ô- Here
ges reíidentes nefta Cidade. V ide G lofl.celebrrrn
,n e.qt$æjitst?n (;.q 2.C0l1ar var.2.6.l0.n.6. Bo
nae loc.cit.n.: I. contra Fnrinaciuu., Clarurn.ôc
alios. Vide Dian. Lp. ae immwnu . Eccl, refilo 2'6..
aonde pella parte atIinnatillOl traz muitos Do
ttores, a q uem it:gue.
'f42. O meíino iè ha de dizer do Iuiz, que.pren-;,
deo o delinquenre que; iè acol heo aa Sacerdote
indo COIU os Oleos da Sallél:a-vn�am , & Cruz
diante; come nora Rice. 3.f. deci], Ec.le]' I efol»
18.infine.

43 O Iuiz,ou official de jllUiça , que tira l'or
força ao delinq uête du lugar lagrado, ale do pec
cade do facrilegio (de qHoJupr� egi) comete l'ce-

E iit cado
.

•
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eado de injuûiça feita ao delinquente, &: efià o;

brigado à reûituir todos os dines que deu. Vide

.hrnbrqf.cap JS.rJf1m.7. Vaknt.tonJ 4.difp"t.�,
! PItTI.15'flln[f f�& i Susr.tom.i.de RelrgofY4éf.20

!,b.J.C4f.l�ontl"'.4. Bonac.loc.m, n.u. & V<]).
communiter.

o

.4 -4 D� direito Canonico encerre pena de ex

communharn , cAf.dlffinitur, =r frl(1ur, c.major,
f4!,.qUifqIW;C4poJi quis (ontIITflao'i 17 o 9+ A qual
he cornminatoria.ôc com condiçam,v g. Ie nam,

fatisfizer,& refl ituir o R como nota Soar.tom.l.
,Je R�Lit.trt1ét.l.1Ib. 3 C.I�.I'It4m·7 Zerol ín pr(/x,
'lwb.immun�verf 40 Sy lllefi.-ve,b •. ,mmun. 3. qu.e
jit.� &on<lc.loçoclt:n.) T
o' Tambern i acorre em pena ele trinta liuras de

prata muito pqra,c4p.quifqtm 17 p4n.4.& pe
nitencia publica à ai bitr io do Bifpo,e flfJuis cõ

tU1nt:lX 17 q.4. E nam-:ftadnognd� por coûu

me em contr arioz Como diz Iulio Claro por amor

do Concil.Trid.flff.).3 c.l..deTefoTrn. It" DD.

futTa cueti,

4� T'ambern ele direito Ciui] cornete crime Iæ

íæ 1ajefiatis,L.2..C.de k-is , cui lid Eccl, COY1fug
]ta,Deci:lI1.ltb.60c.I$.n � � «li},

Iûo atè aqui he o 9ue ° A�tcr efcreueo (obre
o làj;rile�io,queem aquell e tempo ere o �erceiro
calo rçitruado fern o acrecenrarsento que agora
fI;! �crec�ntou,efpecialm,'nte pwdo mn'Os viDlentiU

fm Clcl'i:o ,
ou R ellg/of. fi"" l.Dr...' d., t'iui/etio d,

f��f'lf que entiio eílaua poûo em o nono lugar�
ondC!



JO! CartH 'tfertl4d8s. 7�
onde o tratou no C. 1. §.I o & como perte nça à
eûe feptimo eaío.com grande acerto o 1'07. aqui
o D. Antonio Pimenra.Ie bern o houuera de por
por o� meíinos numeros que o Autor tinha ro-
flo no dt{f. s.' 9. Com tudo por nam 'peruerter a

ordem da rerceirajmpreflam, ira com os me[rhos
numeros qUe nouamente Ie puzer ao , o que nio

he defeito.porque qLle� a riuer a f�gl1ndil,l� os

achará , & quem houuer de allegar <lquertira os

numeros da primeira, & !ègupda impreílam.ou
os da tc:r�eira)& quarra.porq Lie nella nam fe mu
dam osda terceira. Fr.Clem.Fernend,
,

.. 6 Do [acrilegio , que fè comete' pondo maôs
violentas em Olerig J;confia em o caf.fiq,mf#a
d,,,te 17 .q.4.Q ue toda a pc:íf9,a 9uc fU.,d�"te Di« •

•�l, pU7,er maôs violentas em Clerigo ,
ou em

Frade, naó so comete Iacrilegio, l'pas fica excorn

mungado como he coufa notor ia.

47 Por rnaôs violentas, fe enrede qualquer a�o

violento,v. g. preuiío; voluntário, & náo caCual,
cometido por peccato mortal, & iílo quer dizer

(u"denre Ihabolo,matando, ferindo, dando, lan "

ç:?ndó agoa,&c. por modo de injuria jllxt4J!16f.
In Cm fiquisfuader.te Diebolo 17. fj.4. Dando

peçonha feguindoíe effeito , tirando a coura por
força das rnaós

, tendo máo o cauallo pello freo,
perlègrJindo de modo-que feja neceílario ao Cle

rigo botar fe cm algum rio, ou entraræm algum
,krigo Iernelhanre.De quo Nauar.(4p �7.n.77.
per text in (af ",.ptr, $.nçS)gitnr deflnt exeo"'.

.

Soar,



.,,, Ca,k 11. l 7-
Soâ.r.difp.2.2.fèEl.l. Regio./ib+ n""',�O$. Ba';

\
nac::in.trliét.de, enfr,fr.dijjlUt,2. q. 4.punfl. 1. n.pr«,

-

I
aonde traz Inuitos caíos particulares dignos de fe

,

verem.
I

43 Por Clerigo [e entende ainda o da primeira
tonfura,c.cum-eontÙJg4tde ætate,& qua/ira!t/uf
penío.inrerdiéio, irregular, degradado verbal, &.
lum realmente, c. ex paí'te e.\·tululf/g. dt Cleric.
con;ugClt. cafado com hurna.éc virgem,& narn bi
g:}tTIO, trazendo toníur a , & habiro.leruindo em

algllma Igreja de mandado do Birpo, ainda gue
deixaíle o habito \ & o wm:j{[e outra vez amot«

fY4Ude� e. C /ç. I('OS ,,j,ft. 2 t . C�..

e. r .J.e C lenc.cfJnjllg.
in G. Vide Syludt.verb p:c�r1m.6,nHm.4. Sayr,
lib 3. c 27.. o zi s loc.cu, Nauar.loc;.cit. �/um.7�'
Filliuc.tr,ql1. 1 S cap. I. quæ(it'4. ».8 Coninch,
difp. 14Aub.1 'í nurn, IS·7. Bonac loc.cit: num 2..

Aonde tamb.ui traz muitos q[QS particulares,
1{40$ vide. r

49 Por Frade l� entende o regplal' profç:{[o,ou
conu-rfo, ai Ilda biga<l1o,c.,'p. no» dHt'um de [ent,
excomm. Freir a.ou cOl1u<:rla,(t1p.de mtmialzb. de
fim excemm Nouiço, Oll Nouiça , ctlp.d, Reli

}l,iofo de fèi'/t. e xccmrn sn ". 05 Frades da terceira
Ordem de S. Qorningos, &). Francitco, vi
ue.ndo >l,Zgre:,utlp'J,& trazendo o habito da Reli ..

., ião {et;u ndo a Rota in antJqll/! ,deet[. H 2..05 E
remiras !o�itos a JIguI11.l Regra,ou Superier.os
{�IJaJos des Cauallciros dt: Malta, &c De quo,
�yhlCn.'lIerb.�i�41pOs,q. 8�q verb. ererniJ."111�m �"

, .'

Sarr�
.



aOJ cafol,tjë,Utldoi: 7J
Sayr loc.cit.nwm, 2.. Soar./(I(j.cií. Molin.traél.;:

JfP'5 �.Regin./ib.1.I1U'" 214. Nauar./ib.� C(ln/
de reful emf I ,. & in e)i'I.1ariM/ C· 1.. 7. num.70.

Sanëh.bbA c.16 num. r z, Bonac.ioc.cir.nllm.6.

tJ1te� vide.

50 Finalmente neûe cafo nam fe reíerus o fa":.

crilegio , de que ft: tratou jà aílim� neûe S. 7. à

rtõinci io, nem a excómunham ,
de q ue fe tratará

abaixo no§ 8.fenão sômenre o peceado da per

cuílam.ou ft ja enorme.leue.ou mediocre.

� [ Suppoûas elias couías.íeja a primeira C01'1�

cluíam. O que poem máos violentas, /ulldente
Drebelo ,

em pefloa' villa, ou morta que goze do

Canone com algumas acçoês explicadas n , 47.

fica excõmungado,como fe coll ige do E.Jiquis 17.

q. 4. E tem calo referuado. Vide Fil1iuc.in c.à no

.,f 2.n. 4·defont.txG·tJ",;m.
.

�.1. O meímo fe ha de dizer do que' paz m:iõs

violentas por zombaria excedendo o medo.ad
uertindo lufficientememe ,ex otù«, & 'lrJdigYl4tiO
ne ;U)Çtill C.l defont.e.vcom.D'r:qLlo Bonac.zee.err,

pun[f·4,n·3·
Si O mefmo fe ha de dizer do que defendeu

�ofe do Clerigo excedee D moJ.eramem incul/,a'te

t�tet41 dando,ou ft:rindQ,llalE lhe fendo necefla

no par.u defeníarn.porque pèccou rnortalrnen-

te,o que fe referua. �

J4 Q mefmo Ie ha de dizer do que matou.ou

ferio ao iClerigo , que achou torpemente (om �

91ãy, irrnáa, mulher, ou filha, porque he per(;�r
lor



74 Ctt it.t I. l. 7·
fer com peccado morral-que he o que fe reíerua.IVide cap.ft ver� de [tnt. excamm, Molin.tpm'4r\.J., juft.traa.3�J.iff.7·num.1 Nauar.cap • .27.n.84'I'St de e�r;ommun. Pá" rt[trullt. num.2. Fillille.

I 'trlfa. 15 .ellf I. 1.6 .. n.�z.. Bonac./oc.ú,t.puua·4·""�·S·
.

5 5 O meíino r� ha de dizer do que fere o Cle
rigo ignoramlQ ill" ncibi/iter [er Clerigo.porq ue
ainda que nam incorra excômunham, com .udo
pecca mortalmente na perco!larn, que he o qu<?,fe referua Vidt Bonac.i()c.t�l.n 2..

.

16 O meíino lê ha de dizer do Clerigo,que f�lere a fi metrno por ag:l!hmepto,& odio.porquenam sô.nerne n:t percutiam ptcca mortalmente,mas fica exoltJD1Hngado Vide Nauar . Joe. �/t n.

2.7.SJid,b.;.t f 36.nmr.to: Aui1.2f:c.ap·5�liifp i.dub.n. Soar.tom.s áfp.upa l.num.19.
CQlIióçb.� r�.14.dJ4b.I5 nnm.170 R;e?in.lib.I.trum.222,.

J7 O mefmo (� ha de dizei tio que paz 111áos
violentas ern Ckri�o de rua licença , porque o

priuilegio Foi Feito à Ordem em cornrnum , o

qual e lle'narn póde renunciar rem peccado, Vide
"!iD lJ .;n C.tl nmginle [em-excomt»; Auil.(oe.cit.Soar [<c.(II.'.S8 Sàyr./o, c.t, n.18. Cai�t verb.
excomm: C I o. Coninch. lor. cit" 168. Filliuc.
tr .. a 1)"-' pl. qt"tft.7. num· 33. R:egit1.1,ç. Cit.
Bonac. ,,., Û. di tinfliT. d1p:2 q�l.tft·.3· punEl.2.

1111'1'! .1

SS O meâno Ct ha de dizer do pay <tué caAi
gancio



dllCafol rt{tJrlI4.dfJ!. f?

�a�do o filho Clerigo, principalrnente de Or

p�s [aeras.excede o mode da correiçaô.por amor

da ira, & paixarn t parque nam Ïómente J?ccca.
mortalmente ,

mas fica excornmungado , juxtâ

Syll1.v:rb. �:úo'1'Jm.6 .n.(l. Tabien. 'flerb.excom ".5.

num.6.c4j.,. Nauar./qc.elt.n.81. Filliu.l.e. CIt.

q. l.n.9.& q.(i »um.z. f. Soar.loe.e t, n. 48. Regin,
toc cit, num.:!. ,I, Bgnac;.lo&.cit. Q'4. num.4. fJerf.

Hmccflligitur.
;'

Conforme a doétrins que Q Autor aqui poem
parece que o pay pôde, I'tr moi"", cqrre[llo1us.

caûigar o filho Clerigo de Ordês.Porèrn he mais J

prouauel opiniam gue nem ainda corrt-iliolfls

cau/a) pôde q pay calligar o filho Clerigo, ain ...

da gue efieja, como eûà ,
debaixo do patrio

poder, vt laû per Dian.plirf.9. trtlé[·4.refol•l•
Er (lem,Fern

.

56 Segl1�d� conclufam.Em todos os cafos.ern

que lè excufa huma pelloa de pec cado mortal

pondo maós violentas em Clerigo,nam tem calo

reíèruado , porq lie sèmente fe re(qrua o pecc ado

da percuílarn, pe quibus vide 'DD. cxplicnrtrs
can·fi quisJ'M rent« Di-rbolo, & Bonac.lDG.eit.q 4.

lurra.· .Aonde traz mu tos cafos em particular,
os quais fe: podem ver CO�l cunclidade-

60 Donde Jè infere; que o que terio o Clerigo
zombãdo,ou a cafo.ou dtfendendo a vida, hon-..1

ra,blns,&c.guard.lDdo o moderam en inculpate

tutelæ.nâo (tm caío releruado.porque nam pcc
,Q_u.mort:1lrn�llte.De quo vide Suar.lot.c;t.n.1 ,.

Sayr,
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Sayr .u. 3.c.1.7 .n.l.o.Auil.lDc.cit. dub. u.Ange1."'erb.e.:>. cemm,», I;.' Molin.difP. 5 j .num.l. Sà de·

) �xc£mm.Pap,rlferu.num.1.. Regin.lib.l.n.2.2.f.·,Filliuc.tr",a.l s.c. I .q.6.n,.",.22. Bonac./oc.ci,;
tj·4·!unél·4·n•l•
!" 61 O meíino le ha de dizer da mulher que fe
rio o Clerigo cometendo-a com efftito ,& narra

.c'?tr_palauras,porql.1e na? peceou, [enam deferi
dia íüa honra, nam o podendo fazer de outro
modo. Vide Nau2r.ç.1.7.n.8 5. Molin.loe.cit.n'4'Soar. lee.cit, Filliuc. loc.ca, Auil.[oc.c;t. dub.6.
Coninch.di/p I 4.dub.15.n.194' Bonaa./cç.cit. S.Secundo non Incurrit.

62. O n.efrno fe ha de dizer do que achou o

Clerigo em [ua caza falando com a mulher des
houucûamêtc.ao qual primeiro tinha admoeûs
do que defiûrfle da tal conueríaçam , & o detem
por vinte horas para o dar ao ieu Iuiz , porque
Dam pecca mortalmente. V ide Molin. tom.4.dc
juJl-1t.lraü.; dllr' S6. )1.2.. Aui1.d�b, q. c e], Co
ninch.num.91 Bonac.loc.cit.num.5' §.Exqu.
pntet.

'

i . 63 O,mdmo fe ha de dizer do que poz mãos
violentas tm Cltrigo ) ou Frade degradado das
Ordens reel.ter , porq ue ainda que peque 111or
ralmenre , nam gozam os tais do priuilegio do

,C�m.{i,/f;rsfo4dtnte Di4b% 17. 'l.4- O contra·
rio iè ha de dizer do que poz macs violentas em
CI er izo somente degradado das Ordens verbal i·
-ter, Vidt c.:Ügr.d,.IIO Âe plf.nit!.'n �= ��l1acin .ùc:

est,
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cit. punéE. L num. 3. difp.7.. ,.,4-4.

64 o mefino le ha de dizer do que mandou
dar,terir,&c. Clerigo,ou Frade.ou do que :lpro",:
uou a percutiam feita em lcu nome, Ou con fèn

tio.ou podia impedir,& naô quiz.porque ainda

Gue eítas peíloas i acorram em excómunha.n, có
tudo nam Iam percu!lores ,

& era neceílar io re

íerualo o Prelado com expreûas palauras. Vide:

c.quil7todeflnt.�.xcomm NJ.UJ.r.c.27. n 5I.Sayr.
lib. ,. c.1.6. n.s:» Soar.loc.cit. ".l. 5. AuH./oc.cit.
dNb.6.Molin.tom.+. dift.p.,. n.z: Syrueft.",,,.b.
excomm, 7 . .,.1.4.Filliuc.m�a. 15·Cllf·'!.·fJruftt·7.
Coninch.dfr. I 4. dub. I 5. n. 17 I. LdI. ùb »: de

ju{f cap. I J.aub.; .num. 17 .Bonac.loc.clt.cap. [ó.

Irati·3 1.& flqq.
65 Aduirtale primeiro que fê a percuffaô cio

Cler.go for de tal modoque poífa o Biípo abíol
uer'da excornmunham mcorrida por elta.abfol
uendo ° Pr elado da exeômuuhan ,

t.rmbcm tira
a referuaçáo do peccado,& am pôde ab luer do

peccado da per cuílam o Parocho , ali qualquer
Confeílor aprouado.O mefmo te ha de diz. r,li:! o

Prelado der licença ao Parocho p.1U abloluer da

t:Xc�mmul1ham, porque por aquella licença eira
a reíeruaçaô do peccado reíeruado, coma abaixo

,fe dirà no �.dos matrimonies clandeftinos,
66 Vltimo.PI.lI\; de aduertir.que quando cor ...

' ./

re: a reíèruaçaô da ceníura Papal ccncorie ram

beijl� a rdèru.lçam Epiícopal.com a qualreferua
.para fi o peccado.por amor do qual a Papal cen-

I .. _

fura
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78 Cdplt Í t. f. 8.
fura fe incorre;abfolut:ndoo Summo Pontifiée cl
tal t:xcommullgadodadccommunbaõ,hca tirada

)la r eíèruaçam do peccado feita pello Bifpo , pûrq
I aíIi o tern obfer uado o coûume, poûo q ue o co 11-

!trario poífd proceder de jure, juxta Nau. in foin.
çnp.1.7.n•154·

DlOil·<nQ c'Joreflrllado,'!I.g.exc*mtlnham miii';
li. jure,ve/ 4b homme 'iue nlim Jèj4 4 outrem

referu4da.
.

I AExcõmunhani diuidefeèm majol',& em
.

menor .Da major fe fu mençarn n» Ctill"
tie hejj)JlerorHml7. '14. Da men r ni c. -unica d,
Cl eric. exeo"''';. M imjt. Huma, & outra parece
diffinirÎe. no c4p.pe/1l1ltódeflnt. eXco1Y}m. Ita DD.

commHmter.

,

:!. A excornrnunhaô mayor be huma cenÎur'â
EccleGafiica pella qual o homem Chr iílarn fé

priua da aétiua participaçaó.éc paíIiua dos SaC! aO:

OlC:I1tOS:V. g. para adminiürar, & receber da 0-

taçoens COI imuas , & filffragios da Igreja, & de

toda a cornrnunicaçarn dos fieis,polilÎca. huma

n a,& Ecc!efi;;fiic:J. •. t« amne»,

3 A excommllnh3m mener he huma cenfiJra
Ecclefiaûica pella qual hun. homem Ie pr iua 50-
mentit dl p:ltTilla participaçaó dos Sacramemos1
& paíliua del�am para algum bt:ncfi.ciQ , d.gni-

cadë,
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dade,&c v.g. pôde adminiûrar, & riam receber;
pode eltger" & nam ler.eleiio,&c.jdxt4 c.fi cele
brut. dejènt. fXcommwfl. & DD. tom.untler. A
qual fe contrahe boje so participán?o corn o ex

comrnungado declarado, ou notone percufiorde Clerigo nas coútas prohibidas.comerêdo peccado mortal tendo à communicaçaô in Diul'nis,.
& peccado venial fendo in hf.lmami. juif" c. nu

per,& c
..cum voluntate defol1t i:i_com It" DD.:.

c.mmHn�ter ex c.nuper; & c jf"tuJmui de ftnt.ex�
tommrm)c.

4 A excornmunharn èamb� fe diuide eril ex

communham,à i�re,velilb homine. A excomrnu
nham de direito hç aquella.que he pofia por al
gum ílaruto perrnanente. A de homem he pofia
por Iuiz ordinario) ou ddeg:dp pai' algúa len
teoça,oli mandado có intençam de naô fazer lc)',He euid�nte,& coufa nororia entre os Doétorc s
cammwmter i

5 A .excornmùnham mayor para ter valiofa, &
ligu, he neceffario que preceda peccado manai
exterior proprio, & completo com contumáciaCOntra a obediencia do preceito EccldiafiicQ
conforme aquilla de S. Mattheus. SI Eccitji"mAwl..em,&c. Ainda que tèja poûa por o Summer
Pontifice juxt� c.Nemd�,piftlJpO"4"..1 I'q. 3,C4f�ROmllYJII de fent exeam.m 6. ;& conûa de muitos /

decretos 11.'}3' c nullHSI c.Epifc;f.c.Reftcml 'd;é "ornfI4ritUr, & c £ ce lo".'} 3 "focrof.defi7lt.,;,"�,?mtJ1.f$' ex Ç'�fll�Tr�d�
, D�'n�
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6 Oondde infere queo que fe excufa de culpa

.
mortal) fe excufa da excornmunharu, ou feja pot

'1.razam da pouquidade da rnareria.irnpotencia pa-

j ;'r3 reûituir.ou butt a couta que o excufa , porque
I ceifando a cauía.ceíîa o effeito. De quo vide

'I So�r.tom·5·d;rl'.t8.{ea·3·§· Sècl4nd'o infertur,&
t noûrurn Epith. verb. u:rommunù.tio, §. I. n.s,

::'ayr .lIb. Leap. 27.num. 8. Filliuc.tRf. 6.tYi!la. i I.

'iU�Jit 2..& trllEl. [l..eRp.1 qUllfit.8. & 'D Dicom=

mumttr.

7lnfere1è fegundo que ainda queo pènitentë
comete peccado mortal , pello qual fe .incorre a

excommunham , Ïe tinha ignorancia inuenciuel

della.v- g.nam (abia que hauia Q tal excôrnunhaô,
nam incorre nella.porque a ignoranda exeuía da

contumácia contra o preceito Ecclefiaûico, que
fe reg urre de eílencia para incorrer a cen! ura,

De quo vide C4f.2. deconftit. in 6. cfr VD. com ..

munuer,

8 O COil traria fe ha de dizer da ignoranda vé

cillel,&cllipauelf Ui,vel funs IIX/PlC.l. v'i!lni-"

m«rnm;ft cor-jJ·. mG. Vide Soar. 10m.). dzJfUt.4.
fla 10.n.16. COllinch·a'iff·I3·rmm.94·� 95'

dt4b.ll. Bo nac in decenfHr.d1!.l.q.4.Pu�El.l.&
1I110S comn.wuter,

9 Talhbtll1 te ha de aduertir q ue ha humas ex

tommunhoé, tm dir erto referuadas ao Summo
"

Pontifice; oun as aos Bifpos,&outrasa ningué. :�
O gueconfia claramente de todo o corpo de: d,t->
r�ito. Das reíeruadas a� Summo Pontifice so 'ell e

.

._,_.

:põdc
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8 (

pode abfoluer, ou ,quem tiuer (eu poder delega
do. Das referuadas ads Bifpas so elles.ou Ieu fue

ceífor,ou (u perier na dign idade. Das a nÎnl1uem
referusdas a Parocho , ou qualquer Conteflor

aprouado.q ue pode abfoluer peccados rnorraesr

conforme e C4p, Nupcf' dejeft exco7»,Ira Nau..r,

tap.27. n.m.J9, Soar,dlfp.7fl·l.� I1lfm.6. Sayr;
ùb,«, cap.• num 22. Auil. 2.p.rt c p.j.1.i[ut. I.

dHb. 4. Henriq lib. I s.cap.2 7. Vgolin.tab.l. C'1f.
lo 8 .Filliuc.c.fp,.9 .tJllæfie.4' Coiiinch.dlfP.14.d;,b.
16. Regilt.lib 9.num. i 2., Bonae.traU.';e cmfor•

."'./i!Ht,i. �uæfl.�. funa.I. nU7».9:& .:;, commu.

nuer,

E èÍladoélrina do Áùtor em quanto diz , fj141
.

t1.zs t:t.nf'liYilS À nmgH�1l'J t"eflru4das pode abfolulr •

.p4rl1tho, -u qHa''1u�r ConfeJftra/"tJ�1I o, nunca

.fe pà:kentéI1da da excornmunharn mayor, por

q ut db f� aena referuada aos Prelados ern todas

as Diecefes deûes Reynos , como abaixo [(; ...er
â

parricularme-te ern cada huma dellas.quer a ex

cornmunham C a pofia por' hornem.q uer por di

reito, porque nenhum Confeílor póoe eila ab

'oluet',I�nárn o Prelado; ou quê t: u poder tiuer,
&. sô poder

à

proceder a tal doétruia nis outras

�UilS cell fur<IS, v b' fulp"n[Jm,úu incerdiéto.on
de re nam acharem relcruadas ,

& com l{tu fi à

tambern limitada" doéh ina que cr Autor dàneJtd
S",.I I. Er.elem Fer «n I,

,

IO Finalmente hafe de aduerrirque ha excô
�wnho;n$ poûas por homem,rd�ruad,ls. à quem

� as



81. Capit Il. §. 8.
as poem, fircceílor, ou [uperior ,

ou quem tiuer
.Cuas vezes.corno confia do C<lp. Per fUM,& c4p.fa�

);1
cro defont. excomm, De qflO vile Bonac. trlflfi. de

,I; cll"fl4r.diff. I.q. 3,u"Cl.l.num 1.& DD.commu
!, mur;

f. II Ha outras excomrn nnhoens poílas por ho
mem por [enteuça géraI nam referuadas.quando
nenhuma pcíloa em particular (e nom�a, d05

quais pôde abíol uer qu alq uer Confelfor aproua
do 'lut! pode abíoluer dos peccados rnortaes.ain
da que te chamem à fallor de terceiro rédo fatis:
feito: como fe'colligego cap, 'lI(J4per deJtru.t�·.
Ci"}!';. Vide Nauar,r. 2 7 .num.4':J.A'.lil.l·f.ca'.7�
difl'. L dttb.l.Soar.!tb. S. C.I f. mml.1.1.. Con inch.

tiifp.24 dAb,16. nwm,» �6 Regin.iib.9,1)Um.l1..
Valque.s du� 20. nem,», & 3. Henriq. libro 13,
&4/,.28. Sà 'l/erb "bfoiHiio ab Ixcommunit. 1.5. &
AJioS.

O Contr-arie fe ha de dizer da'eenfiirapofta por
Ientença particular contra alguma peíToa,porq ue

eth tal hale de abíoluer por q llœ1 � poz. ,
Su pe

rior ou twccefior. Ita Vaíq, dHb.l.o. num.8. Va-
,

.

lent. U"'.4· dif7· q. 17. fllna.S. Filliuc, n·loz.
Coninch. num.l.ç" &num.l.SS. Bonac.ae cen

fw. dfp. 1. q. 3,'lmCl.l. num. ç. & �lij cllmmu:
"Jltr.

r z, Suppofias eûas couras> Ceja primeira con";

duram. A excom nunham mener nam he: refer

uada.como le proaa das palauras das Conûitui

\O'!:!s dos Bl[p"çl�S.,_& �i�cia.que as palaCloirasft�aen 1·
.. _.
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COnnrtllÎÇam nam declarem ena JIlal aura major;
com tudo Ie hauia de entender della, por'lue as

palauras abfolutàmenre ditas.tornale íua f1gliifi
caçam conforme a Lino» al ter ,.JI. de legib. Vidè
Tolet.llb. a.e.i.Soar .tom, S de cenfur.dijp.8 ifèa.j.
num.3.Couar.;n c.Ælm« meter pol. S.8. num.S.
Fllliüc.lrna. I 2.C.I .q. lnum.8.Conineh.difp.14.
Jltb.l n, f. Bonac trt!lU.. de cerfi«. diJP· 2. .pm,a.I.
IJ. r ,s. 1.& 2.& altos commwni. er,

, 13 Segunda concl uram. Semente a excorn

munham mayor,Ol] íeja pofia por direiro.ou por
homem ne releruaèa ,

corno conûa das pa-auras
das Conûituiçoens dos Bifpados, vg, Exeómu
nharn mayor II jIm .uel bom.n« O que fê entende
das excommunhoens de: direito à ninguem re

r�ruadas.& da pofia por Juiz por (entLnça gérai
nam referuada, na conformidade q li>: ternos dico
arrima nla & I 1.

. ,

.

14 Donde íe infere gue 'luanda o Conft'ffof
antes da abtoluiçam clos peccados diz. '1'1 pY!mii
coo le «bfolp.o a VHJclI/� tXC! 1J,m»,·tc",trOniS fi

I:> �
, J

jurte tnf;"Y'1Iíft, entendere cornmurnmenn, de

-excomu unham mener de qu« tilt pôde biol
uer, que impede receber o Sacramento

, por

<J u� a rll.ayor dt: q ue elle nam pudia abíol Ut r
,

,eil'!, releruaua por cs íuperiores h lè a calo
.o Confeílor o quer abfoluer de alguma excorn

;mllnha� " e� q ut
•.

inc on tile de direito, faz

!J1a1, porq ue fe <) pCD1t�!jt(;: nam f:tbe que a incor-.

� ij �eüj

•
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reu,efià liure della pella ignor::m:::i.a,que o excu

(a,& em caro què a incorrefle, o eíq uecerlhe pa-
. ra a dizer naãlhe da ao ConfdforJ'urifdicaópa-'1 ,. l •

I; fa O abíoluer -0!_odv,!-lde not,,!ndum ip. .

�, tf Finalmente fe aduirra que quando o Prelà
do remete o penitente excommurrgado ao Paro
tho ou Confeífor que Cl abíolua.deúe-o de ablol ..

wet em.èonfiífam,faluo coníte let outra a jnterr
çani_.d? Prelado, ai nda q o cOrJtrario, vejo gu�r
darie tn pr<1xt,& coûurne, v.g. fora da eonfiílaô.a
qua� licença nam pod_e d Confeílor.a t:lli� for (0-

metida, fubdelegar • lenam par fi mefino deue dé

ouuir, & abfóluer , & o ni1:1itJó Ie ha de dizèr d"

Iieença para abícluer de algum caro referuado

Porque nam he delegado do Papa, ou Principe
l'ara poder fi.1bdeJtgat ,jÚXt4 çllpJin. dr judo detego
De quo Nallar.�.27.n.4).

1 Taõ íuccinro foi o noílo Alilror em efi� calo;
que me pareéeu fazer âl�uas breues declaraçoês
feguiúdo ao Keuerendo1>adre,& digno de gran"
dès encomia> o D. Sebaûiam de Abreu núífd
Porruguez nos lugares i'YI!T'1I tÎt.:ndos, gue efcre
ueo depois do Autor .porque ainda ql1e O n'o£\6
Autor era elle �. n.z: diz o de q�ue priua a excõ
munham mayor, deuia declararfe màis , & dar

mayores noticias por efcufar huf'Carem(t outres

liuros ; onde J� trata O de q'U� fica priuado o ex
eorum ungado J & os cafes cm '11.1� h��ljçi'to 'falai:

�om o 'eX-çQ�munga�Q.�
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lo Prirneiramènte. Em '1uanto hum horné efi�

excomrnungado eûà priuado dos lllffragios da I...

greja, & oraçoês comm.u�a�, & a� nam he li�itqofferecer par elle o [acnhclO daM !G:a,nem dizer
publicas oraçoens. Com tudo podem �$ pefloas
·particulares rezar por die '1 uaiíq uer oraçoens,&
ainda o Sacerdote na Memento da Mifla , corno

peíToa particular pode rezar por elle.
3 Secunde, o priua cia participaçaô dos Sacra

mentos.de modo 9ue nam pode receber.nem ad·
minilirar Saeramentos (em peccado mortal,

Tertió,o priua dos bens communs ext�n(jre��
que íe contem em efle 'fer_fo.

Os, orare, 71;'/', comrnUYlttl,menfa ntgtttur.
Ita cum Tolet.ô; Soar.& Sebaûde Abreu de P,,
roch;' inlhU/bol ( ..c. 7 [eét. I.n. 459·

.

4 Pella particula ps,fe prohibe qualquer íinal
.de amizade, & beneuolencia.ée q LIai r!ill er praéti
'eas publicas, ou [taetas, all (ej:\ filiando ambos,
ou talando hum somente, ou ouuindo.ou fJlan
do por cartas.recados, ou a-cenos, ou mandando
dadiuas, all recebendoas, & outras coufas Ierne
lhantes.Ita Abreu loc,cit.n.460 •

.

5 qr4re, fignifica eflar prefente com o excom

'múgadQ ao faerificio da Miíla.ou a quaiíq uer of
peios diuinos,v .g. horas Canon icas.prociíloens, ,
& Oraçoens publicas, bençoens, & Iernelhanres
eeremonias Eeclefiaûicas, que Iolemnernenre Ie
fazem por qualq uer Ordem Clerical. Porque naó
��rl_!ente fe pro�ibe �o� e,,",omlT'��.�ados ai1iftíl:il."� lIJ a�_e.s

•
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s eûes di'uinos officias, mas também (e prohi�¢
aos Miniâros rniniûralos em ruas preíenças , &

aos mais fieis o affifiirlhes. Ita cum Soar. Abreu

d.[eéf·'·�·462..
.

6 Vale,Ggnifica toda a fàudaçam honorifica , a

suai fe ha de negar aos exçornrn u ngados Ita cum

Soar.&Abreu loc.cit, 11.462 . .Aonde diz�q -ainda

'1uealguns tenham, 'lue o que faz reuerencia ao

excornmungad«, ou o refauda rirandolhe o cha

l'el1,Oll fazendol he g ualq LIn fi nJI de correzia v'
ftdo,naõ lhe f.llanqo,naó pecca,nem incorre em

excornrnunham menor) fe mm pretender reíau
dar ,mas somente naq k mo ítr ar detcortez r corn

tudo gue iíto em rigor de direito naó he verda..

de.porq conforme a elle Ce prohibe toda a cómu
nicaçam, & gue eûa fignihcaçam de: reuerencia,
efta nutibus fiAt,he cornmunicaçaó, gue a fala p�r
acenos/corno confia do alIima ditoj nam lê delle

faztr aos excornmungados.
7 Communio, fignifica ;tlgumas cornmunica

fO�s exrer ióres.q uais faô a cohabitaçarn , ,oope

raçarn.ou côpa n hia cm algum nego cio.ou exer

eicio. E aiIi naó he licito morar na mefma caza

ffT' modum Jocl�tat;� ou dormir na mefma cama,
po�o q dormir em diuer íos leitos poûos no rnef

tno cubiculo pam parece prohibido ,
com tanto

. q naó f;:ja P,y mo dwm foc1e,atú,Ou para o meûno

!l�go�i::>, �c. Vidëdus Abreu lec.cù-», 46'. Aoq.
de :rcrecc:n}a 'lue nam he lici�o fazer contrat'!

£?¥l '! (ix�ol,n���aqo,pott0'lll�y:�!hao,omra'tó
.

� n�
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nem fazer obra commua.corno parede, & outras

coulas femclhanres, caminhar, ou andar ftT 7Ij'Q:
aUM j,cietdtis.

8 Menf4, figninea cornmunicaçam no comer,
& beber, A qual comrnunicaçam ti: ha de çnten
cler formalmente .quando hum conuida ao ontro,
ou he conuidado,ou quando CC".,17Y-u.em &foci.. -

la» viram >/f,'lfi1t ,
como fe coítuma nos Semina

ríos,& Moftciros.nos quais aquclles.que comem

no meímo refeicorio, ainda que em diuerfss me

iàs,cenfel1tllY commurucere in mellfil.O contrario
fe ha de dizer quando comem em diuerÏas œeías

poûas em diuerfas cafas;& C] uando hum fe: agata
lha em huma eftalagem.o.rdc í� agalàlhao <;:xcõ

mungadoconhecido por etle.porque podem eo

'mer na mefma mefa,naõ hauêdo ourra,com tanto

que cada hum coma cm ku prato, & nam coma

Fer modum flcÎetatidra A breu lo .ctt,» -+ 6 •• O
. 'qual UI1 n.46,. diz qLle eûas priuaçoens co n.or

me o direito antigo procediam em qualquer ex

commungsdo. Mas hoje defpois da Conûitui

'Pm,ad euit.,nda [c4r1da/a : IJ:lÔ procedem fcnam
em os expreílamente excon-rnungados dt pois q
forem denunciados.ô; declarados, & em os no

torios percll�ores de Clerigos <JUt m�1/4 �ert.II$CY
fotsom celer» /'0lfu'I1t. E. acr ecêra q como eûe P: i

uilegio foi co ncedido em fauor dos fieis, nam fe
extende aos melinos excommungados, porq po
.ûo q ble rejam .rolersdos ,

nam podem conuerfar
C;OLU os'fieis , &'ptccáJ;l1 Îllgcándof<t a (uap,>nr

M., t: iiij uer-

•

. \
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uerfaça&,pofio que os iiei$ naô pecquem'admit-
dndo os,

.

, ,

5} Os cafos.ern que he licito cornmunicar corn
; p excon-mungado declarado fe contem erno [�:

.J guin�e verro,'
'

.

. tile, le», Ioumile, yes ignorata, nectfJp.
A parricula Ptde, fignifiça as palamas perrèn

eentes à [.11uaçam do excommungado, porqu�
eonuern admceûalo que trate de íe por em bom
eílado.

Lex,G�nifica o matrimonio, perque he licito Il

mulher habitar com O marido', comer com elle,
t'ediçrr�& putre d(b,tum,& fimi/ia.

Hvmil«, ftgnifica o officio clos filhcs.efcrauos,
� familiares, que lè nam ha de negar ao excorn

mungado, Ita Abreu loc.çtt- n.466. Ao que eu a

crecentàra, que íe entenderá des çriados que ç••
nha ao tempo que foi declarado.

Res 1.(110r4ta,f1glli�ca ignor âcis.porque aquelle
que nam {abe daexcomrnunham, ou deelaraçarn
della.exculafe do peccado cornrnuuicando com O

excórnungado.mas nam fe poderá excufar q uan

do ouuio â peíloa fidedigna, q ue tal homem efta
lia excornmunj ado.

NeceiJe,ti'lni fica gra�le neceffidade de ccníelho,
rdugiolou efrnola, &c. fora deûes cafos nam he
licito cornmunicar corn. o exçommungado. Ita
.Abreu d. tlum'466. Aonde nota que dte� c3(q,$
J1;l1l) tem lugar na cornmunicaçarn in d�'_'n;l.f
'}nuque atal communicaçam nam hc_licit;\ �m..u-

Iher,
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[her, nem :105 filhos, nem efcrauos, nem áoutr.

� ualq uer peíloa.fàluo-hauendo ignorancia.
IO Osmaiseffeirosdaexcommunbam mayor,

& menor fe pódem ver no dito Sebaûiarn de A:

breu d.li}, ra. c'7.[efi. L � n.467, vjque tldfi!'lem: .

fiilimis , que nam refiro.por nam parecer treíla
�adpr.Fr.CI8m.F�rnflndp

/)f! nono C4ft re(trurldo, u. g. ilm!lm�nto fillfo e.

juiZo, DU em ililDS. judicifles perantl

fUferipr �om/'etente.

'I IVramento diffine[e, Eft aliquid affirmdre;
vel negilre adducen<.o

, expreffe, vel tacite

Pepm in teflem, tanquam mJt:dlibilem verit61lem.

Ira au ar. c 1.. I. Vel eft ir:uocafio d·"in; ttft Imen ij
in d,fi, nlicujus confirmatùme"..ItaT elet.z ..p. 20.

/j/'.2.& Abreu lib.8.ç.).fcfi.J.n.2.67' Vel eft ln-«

UOClitiO diuini nominis in tefti", 0";1411')., como guer

Bonacin, tDm· de legib. difp'4' quÚl. I.PUr-il.I.
""m .•.

2. Iuntamente diuidefe primeiro tm judicial,&
�xrraludiciaJ)v.g. em juizo.ou fora delle. Segun
po em Iolemne, & limplez, v.g. Com certa forma

de direito em prefença do Norario.ou Eícriuao,
lk luiz,pondo as maôs nos EQangelhos ,

Oll têm

f()rma alguma, & fora de juizo. De quo Bonac.

,ptn.de leJ.;��di{p.4. !lInff.a. �.l.§.�411 (; I1Ii#-d,
&- lJD.



�o cà,it. 11. § 9:
'

6' D D.comml'niter. Terceiro diuidele ern affer':
torio affirmanàocoufà, Oll de pretcrito , ou de

�; prtfcnte,& em promi1Torio, em a qual f(! confir
moa a verdade do future.ou ern execratorio,em o'I quat fe traz a Deos, nam sômente coma refte
munha, mas corno vingatiuo, &caO:igador. De
quo Banat loco cit. aonde traz outras diuifoens,
as quais deixo, porque nam [eruem ao intento.

3 Por juramento falfo em juizo: neûe .caío fe
emende o perjuro aílerrorio , porque [em pre he
peccado rsorral

, & commummente he o gl1€ fe
vía nos juizos> ainda em materia leue, & he in
tr iníccamente mao,que por nenhum bem fe po
de cohoneûar.Ira Soar.reee.a. deRelig.lib.,.de
jsm/mento ) c. �. num.6. To!et.lib.4.c.2 I.n141» 8'.

Clau.Rtg.ltb.s. cltf.3' num 16. Nauar.cap. u.
mun.6. �anch.ljb.3' Cltp.J.num.6. Bonac. t'J''''

deleglb·J.,ft.�. (l'u{f.l.lunB.3. nll1».6. & 'D D.
ctlr', menn er.

4 Por juizo lè entende o JUIzo aél:ual, em e

qual he pér�untado hum homem iuridic amête,
hQC eft pello Itu Iuiz cornperére, precedendo in
famia,oll indicies expreílos ,

& fufficientes, ou

proua, v. p.huma teûemunha maior. de tOcJ�1 a ex

çepçam. 14 7J il. cemm unite'"
� Suppoûas dt:ls coulàs,feja primeira conclu·

fam O perjuro a{fs�torio ,
v. g. juramento falîo

em juizo aétual s ômente he caro referuado,fcndo
o Iuiv.ccrnpeteute.éc procedendo juridicam�n�e
pa tonna do qllt! di!!"� �� 1i"m�4

6Don:
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6 Donde fe regue que o que jura em juizo a

dual tm prelença de juiz competéce procedendo

juridicamtnte negando,ou encobrindo a verda

de.tern calo releruado, ou jurando a coura duui

doía por certa, ou a certa por duuidofa, porq hé

perjuro, O contrario fI! ha de dizer, fe o Iuiz

nam procede juridicamente, ou nam he compe

rente.ou jura a coula duuidofa, como tal Vide

-Sanch..ltb. 3. c''{p 4. n14m.'6. & 36. Soar. mn.l..,

de Rtl'g.lib 3.Ç"P.4 Clau.Reg lib. 5.c.tp.\.n·7.

Sylueû uer», per}IIT'll4m, quæft.l. Nau.ar.c'lIf. u.

nun'·7·
7 O mefmo fe ha de dizer do que vfa de am

phibologia ,
nam inreruindo cauta jolla, Iendo

p re;lIntado iur idicamète, por q iura falîo,& tern

cafo rcleruado.ê; tem obrigaçam de íe conformar

com a intençam do luiz,pois a amphibologia ne

fie calonam tem Iugar. Vide Dian. ;-/" trna.j_

'm/cei. I .rrfol. 1 c6. cfr 'DD. commrnuer.

8 S('f,lInch conclufarn ,
Todas a'S vezes, que

Imma peíloa iurando fe excufa de (er perjuro, Olt
.

he perguntado por Iui« Bam comperèce. ou !�ll

do-o,nqõ procede iuridicamenre, nam tem cala

referuado.

, Dondè re inf( re nam ter caro referuado o q
cuidado em boa fé,iuraua verdade,& iurou fdito,

porq he so perjuro material, ft fa a dililSt'nc;a

q o negocIo pedia, para fe certificer da verdade,

De guo Clau Reg,-ltb·5.cA n.H· AlaE·!.,l !J
,8�."YI.j.S�n,h."ç.&II.rl.1().Bon.Loç.cÍl.n. 7 .,y�ù:.

-

IO O
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10 O mefino (e ha de dizer do que jurou talfo;
pam fendo perguntado jur idicame nte.mas côtra
direito,& nam par Iuiz competc:nte,porque naô

; foi juramento falfo em o competcnte juizo;& am
.r Je excuíaô muitos homens de caro reíèruado.quetem pr�ilegios particulares pellas quais tem feu

Juiz Gngular > &: com tudo Iam conûrangidos à
jurar diante Iuiz nam compétente conforme (eu
priuilegio, Ita DD�cÍt.n.6 .

.( I O mefmo fe ha de dizer do que vfou de am-

. phibologia [e1140 conflrangido à JUI ar diante
Juiz nam competente , au fendo-o nam procedendo juridicamente, porque neftes cafos,& em
outros Ieruel hantes nam eiU obrigado à ref�.onder .contorme a intençam do Juiz. fa mefmo íèha de dizer da teflernunha

, gue rem juûa c�llf�
para nam dar o teûernunho em juizo, v. g. por
que Ïe lhe ha de feguir graue dano de: o dar. De
quo Clau Regia Jlb.).c.6.n.H'& ilb.u. tnp.7.
17· 29. N auar .in c).;Umtl11d', aures 2-1.·q.S· in.",.I.".9.Sanch.r» fzJm.!ib.� .c.G,n, �l. Bonadoc.cit.punfJ.
J �.tl.5.S [e: 14;1.1'0 liquitur, & § feptimo qS4llndo,4vide Dian.I.f'.lraét.9.mfel.l.refot. 30.

12 O �efil1o fe ha de dizer do que jUlOU fegun ..

do íira tençaô víando de arnphibologia sêdo pe��untado por Juiz cornpetète, & procedendo co
forme a direito.mas nam verè,fed præ[Mnptl'û,&,;tlIi Ie excufa a mulher, que por razam de algum
[mpedimeuto occulto naó pôde cohabitar com o

�arido,
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màrido;& he conûr angida que iure de cohabitar
com elle.Tambern Ce excllf� o que [tira que nam

vem da Cidadev.que os guardas creem falfàmen
te eûà chea de p, íh,accó'nodandof..: à inte nçarn

principal dos guardas. Târnbern Lc: excufarn os
.

Eûudantes nas V niuerfidades.jurando que:: nam

falaram com hum dos oppoíicores e nte odcndo
coutras os eûatutos.ée a razam he, porque sorno
diz Nauar, IYlfi�lrJ.c.1 • n.19. muri iura falio) o

que [ur a conforme a intensam principal, ainda

que remota db juiz, pollo que nam lure confor- ...

t11C: a intençarn propinqua. Vide Toll t.lib. 4' c.

1 Ln.9. LdL/lb.2. C.41. n.47.Soar.de j� «ment ;

lib r, c.6. 11.4). d melrno fe hl de dizer do que'
'(om muita prdla paílou pello lugar cheo de pe-
fte, como quer Bonacin,!oc;clf fun!-t. Il; n.6.�.
Terti» eum.

l � O mefmo le ha de dizer do que fe off'�receo
a jurar em juizo, ninguern lho pedi ndo, & jurou
víando de amphibologia Ierrdo confirangido de

alguttla neccílidade.ou preceito.porque tem íufia
cauía de vlàr della. Vide Sanc!1./ot'.Cll. n.21. Phi
liar-de {:ffù' Slicerd.tom I.;. t./ib.,.c 14· Benac.
lac.cir. '§, I2..:!14rto ·eum.& "Lij contra N auar .c, I 2.
n· 8. Leif l�b 2·C -42.dub.9.no'46. Clau.Reg.Lib.5 I.

c .4.1'1. [1. O comi ario fe ha de dizer do ct e of
Iercce k:tn neceiIidade,& vtilidade de jurar viàn
-do de amphibclogia.porque naõ rem juûa caufa.
ka DD. C1r40.

,�4 � �����{� �� ���i��� �o que jurou v(a��
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do de arnphibologia rendo perguntado fe ertcô:

bria al�uns bens.: eglndo gue n m encobria,
undo jutta cauta de encobrir algulls para lhos
nam tornarem os arredores

�
fendolhes necefla

rios para íuítentar a vida, & para nam ficar pe

dindo pello am r de Deos, Vide Sanch t"c. cit.

�.,. B IUC. he.cit.s f2..:::..!nto eum.& «ùes Pian.

3 r m.Jct'.6 :e};I.j0!' g·1..3Z,·&jeq'l'
15 O .icrcdo. tq por virtude de algum conheci

mento P' de. diante do Iuiz a paga da diuida.cuja

parte 1 he elH pagaJel11 prejurzo de terceiro, pode

jura- que tudo o co nteudo 110 conhecimento fe

lhe deue.ie pOt utra via le I "e eûà deuendo ou

tro tanro,& JíTi nem hl: perjuro.nem tern caío re

[eruado, negando a p�rte g ue fe lh� eiU paga;

porgue tem julta cauta Sanch./ot-tlt n.r>. Bo"

rue.toc.en, n.). §.(., Ua"� cre "It, rem.

16 O q lie recel eo en, prdtado cem cruzados.ëc
tem pago íecreraméte, jurando em JUIZO gUt lhe

nam dt:r3111 os cem cruzados , iritentanuo u Au

rar gue lhos pague outra vcz,nem be perjuro.nê
Lem cafo rdt.nw.lo. O meimo lè ha ce dizer do

que trazêdo algumas coufas .d»s quais conforme

a. verdadeira.& prouant! opmiaoçnam rem obri

ga.çam de pagar tributo, & Jurou ern )U17 ,que

naua trouxe.nam he pefJuro,Jlem rem calo re r

uado.por q ue legue opiniaõ prouaucí V ide Azor

loc.cù.lib'3' Sancn. loc .cu, n, 3L. Scar. t,tI.,,(;.9.

nwm,«,

E.fia�oari.l1� do Aut 1',ainda que h�to�)f9rm�
,

. a Qi:
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9 f
á direito,& conforme os D Deque a tratàram.corn.
tudo nam me parece , qll� 1<: deue fc-gllir ,

nem

coníelhar , q fe figa neûe noílo Reyno de Portu
gal, onde ha hûa ley mui ajlln.lda com a Diuina,
que he a Ord.lib.4'tze. <) z.a qual mandá que qui
do for deixado no juramente da parte q 1I,11q uer

coufa.Iobr e que fùr comenda,& a parre.q jurar,
conteífar que o gue lhe he deixado em t�ll jura
mento he verdade, & puzer alguma qualidade
G ue' conclua nam fer obrigado ao porque he de-
mandado, Oll ao porque o querem obrigar .poûo "

.

q ue a tal qual idade feja reparada do q lie le I he de
manda. Aq uelle.que iurou.Ieja crido em todo na

dita q nalidadc, para nam Jt:r obrigado: Iam pala
uras da mefma Ordenaçarn , que digo he ojuûada
com a Diuina ley, pois manda gUt: !� ja ncíte fo
ro exterior o deuedor crido em todo, aC"] como

no foro penitencial temos obrigdÇl\ll de crer em

todo os penitenees, Para confirmaçarn do gUt r�
ham de notar as palauras da mefma Or dcnaçaô,
'lue (am as feguin�es.AjJi como,Je hum homem de

mandafJe outro 'lud};e e"'preft-zr4 dez; cru�4dos,&
for 114m ter proua, eu fora nam querer dar, o df/i.·
x:iffe em jett jurmnento,& o f14md"Rd,l"'O juraT quehe verdlflde pu llaos empreftou,m4is que a.ef�IS 'hos
'4[,01', nefte Cl1fo , cfr em o:ltrQf taes ff,.;" c. ido quelhos fl/gou,fofto que outra ,rolea mim dè,nem tenh".

A razsó ern g ue me �undo para dizer. que nefte
Reino fe naô deue iè�ul1" a doctrina do Autor he
tlrada daquellas palaûras da nle�a Oaíenaçarn-

.

rere::rÍ:
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referidas: 0" por a nam quet'er dar. Porque po

I de hauer cafo , em que o acredor tenha telte
t munhas em como ernpreftàra os cem cruzados.

I
r de 'lue fala o Autor( q ue he o mef.no q ue os dez
J dt gue fala a Orclenaçam) & nam as quiz dar, &

'luit. antes deixar a cauta no juramento do deue-

l do r.ie tile jurar gue tê lhe naô erapreûou '3 q uà
tia pedida (como diz o A"tirot) ficara com menos

credito para com os gue íabern do empreítimo
por imaginarem gue toi perjuro jurando ti1fo'l
o g ue nam fi,ar·à Ce jurar conforme a dita Orde

naç;lll1 manIa,E te de jufiíp tem cada hum obri

gJçJÓ de atrentar por tua hOI1ra,& credito. Dif
ftra-o o Autor,fe viuera.ao qual nam culpo pet
nam ter obrig�ç)m de (aod precifamenre as leys
do Rey no. h'r.Cltm.Fern.

_

17 Ù mefrno it: ha de dizer de todos os cafos,_
em os guais o perguntado nam dU obrigado a

pagar ,OU porg ue naô he chegaldt> o te rrno da pa

g.,ou porCJlIC:: tem (lIfficiente cauía.q.re o excufa
de pagar (egllndoa verdadeira, & p.ouauel opi,
niam.porque leguramtlltt lc: pode Itgllir a opi
niam prouavel, De quo vide Bouaciu, toc.cu, §

lVllnfJ [quirm'.
18 U que abíolut-mente nega com iurarnêro

diante do Iuiz cornperenre deuer cenro.deuenco
somente cincoe .ra, 011 o que iendolhe dado ju

rameuta, fe he v.g a terra íua & ;tblolutament,e
'nega , lendo íua o parte dol t rra, riam tern caio

reteruado.nern he perjuro.Ita �an,h.lf,c.CH., .,5,
Bonac.
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DOh:lcill.IDc cù.§..l)ecirhù tum '"Mn A�or.Gufl.

& eli]s .

19 l IS Iuizes.Efcriuaês, & todos os mais Mi

niítros da juûiçc, gue tem juramt nto de fell offi

cio de fazer bem o que compete a elle.Ïe defpo�s
vam contra o iurame nto.que receberarn.naô tem

.

cafo r eterua Jo � ainda que pequem peccadç de

perjurio , porqtle nam juram tàltõ em juizo a

étual.
ao O que jura Falfo diante dos offida'cs de: iUI"

fiiça, tem calo referuado , porque Iura falfo em

juizo actual : .mas he diflicultoío Ùberfe I. por
ventura elles officiaes de iufiiça pergunraó (em

pre juridicamenre,v, g. Merrinhos.Alcaides.Al
motaceis.ée oLlcrosl'emeJliantes;prihcipalméte;: a

homens plebèos.ee idiotas,& m ni heres g ue ven

dem ern toda efia Cidade, porque nam duuido q
muitas vezes os obrigam à jurar contr a direito,
em o qua! cafo uaó eûaô obrigados à jurar tègû':'
do a tençam dos tais otiiciais.ms s pojem vraI de

arnphibolouia conforme a naifa Joétrif'� rece ,

h,da de rodos cs Doctores E n que IO.lÎS eícanua

Iiza he,a faci i ida de. corn q an dao da rido jura.r.e to

a peí!oas,q_ nam entendem o qlle iuram.oe.n d.k�
'lue lho dum, rJ.[lt::ITI Cl gue l h e comerem, PQf':l ue

muitas vezes por dons peixes , cu g lIati na.ía, Il,

dam co as horas na maô.dizedo : I 14rifl; "''}111! �0n

do a r ifco rr azer íe o (maiiIlmo norne dii! [!I:('� é

tett�m�lnhnddai{jJ_dc, por n:jó 'lu�rtr per d. r

o pobre o íeu remedlo,ignori.1o quátos pel Jlm'>.s
G ii:
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Le-p-õde!11l feguir de huma falíidade tam quotidia
na.

}l) Vo 1ec;mo calo rejerutlio, 'lI.g. di:{,.;"m nam p"go"l
as IgYJe11U dUr/deJe denem,'1ue ,aJJem de-du

;(,.enttlS reis pllra cima.

1 'D Izimos diffin,eí�:Eft,.'1�,ot4 b,lnor"", dekitlt
£,çieJitt M tniffm,m '!forHtiJ fobfidm,m,

& !,ljfentalÍonem.lra AZOI", d,t.J.r4t,lIt. 'I' I.
Alexand.Moneta de deám. c.z: ft 7J D. (ommu'"
mur.

z He coura erpiritual tomado pello direito de

reçe�er:;!( he temporal por os fruim_s.II� D D.cõ
,mmuer QUm .Bonac.IQm.l.de legl;.q'5.dijp.'lIItJ.d,
pr£ccpt.JÙcl.pHnill,.um.I.& 2..

.

3 Hl preceito de pagar dizimes, C.tw.A nob,'_d,
ti�cim.& D D.,com",,,rmer. Obriga à todos, Chri ...

'

flaós)In6eísJPagaõs.!lloradores nas terras fogei
tas às lgreias, C(lp.4, .�e or-{ur. Clerigos.Parochos ,

Bí!'pos,& aa Summo Pontifice em quan;o Ie naQ
izentar.ltll DD.commun,ter.

, 4 'Os dizimes !àll1 tres. Prjrneiro. Huns que [o
eliamaô prediaes.oureaes, que fe pagaõ dos f.ru",
aosda terra,v. g" do-udcc:,paó,vinho, boninas.,
legumes,& de cado o g�ncro de fFuic-a, & �� QU"

as COLI las Ïemethantes, De qutbliS 'lid. t"! � nQ�'
1m Ât d,á",. (jt Df). ço"'1J'JflJliIl,(71!
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dílCafls re[tru4doh , 9'j,
"� Outros fe, chamam peíloaes, q Ie pàgaó dos

,"

fruitos que íe falem por qualquer induûria, v.g.
da caça, pefcaria.da gllerra,da Iciericia, & do: où-

tros aé10s Ierrielhanres De qu. D Í).rommllnikr.
(; Outros re chàrriaómixtos; q fe pagam do",

gado;larri;colmeas,mel,& de todo o animal man':

lo,&: dorric:lti�o,& de tudo o mais,tjùe for eoûu
me erri cada BiCpado.Dé q uo vide c;"tÍ /J f0ft(Jli�
&11m dê deèim.vbi gloj[ &- DD;co1lJmu..niii,.;

7 Suppofta$ efias coufas, Seja a prime�rà cori-
elufam. Trçs coùras fd reqGererii para eûe caCo. -

dizimes riao pagos,affi como diílernos J, flg.,i,,
tecPjiide h4l4er. Illhé"�cujo Jon'fe nAmJt.tbén.�ó
Primeira he ,q pad o deuedor do diiiOloter cà';
l'o n:feruàdo,he neccílario q a quantidade deuida

pa!fe d�chjzerit,os' reis. Segunda, que o deueGQ�
'peccàíTè mortalmente, où naô pagando,cid rttê
do. Terceira; que o deuedor vindo � con&!fam '

nam tenha refi.iiui�o,ou de algú modo tati,fdtd

-à quem fè deue ci dizimo.& faltando huma atfia$
tres coufas nam terri cafo reíeruado.

S Donde Ie infere primeiro , que o íaul'ád�r
que: �C:1XOU de pagar â qU:lmià de duzentos hís�
& naéJ pagarida,Oti retêdo por al�um>\ Ciàu(á ex

cufante ct tiudfe,naõ peccou triar�atment.,riem.
té card reler�ád(j,& pôde re,r ab'(ailltd par quit',;.
quer Confdfor conforæe ã-dolhinà abaixo dib
no ufo,M4uer o IIlh"",.j' dmtJfin"," fllbt,,p;t.,
O que eu fizera, mandàra ser O pèóívcllt6 cern O

�OS!lte 4 af,f�lltdI� �diui4ànorpi d� lriofiadô,
,

.' .o ij tpd
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iOil cou.t I. l. ,Q:
mais iûo crendo 'lue o Priofle Ihe efperaria, P(116

,
nam meter em vexaçoés de monitoriosjô; em du ...

t uida (€ elperaria, ou nam, obrigara o somente a

J ter animo de pagar .vindo a ter p"r onde.porque
1 ao impofliucl llingllem eiH ob. igado.

9 Inferefe Îegu ndo Que o que deue dizimo de
-quantidad e , v' g. que pafle de duzentos reis, &
peccou mortalmente em nam pagar,ou reter, &
vi ndo à conhtT:Am, ià tem fatisfeirojnam tem caro
l'deruado , & pôde tèr abfoluro por qualquerConfeífor approuado • por'lue pella reûiruiçam.ceílou a reCe ruaç;lln, como diffemos aíIi:11a no
caro.Hauer o a/hu),cwo JO,iO fe 'fInm [aluo

. 10 In,:Crclet(rceiro.OqlAcpeccoumortalrren�
te naó pagando, & retendo, & vindo à confiílam
nam rendo r eûituido a quantidade re íeruada de
dizimo que deue.rern caro rcíeruado)& nam pô

.de (er abtoluto, & em caío que olfeia� a abfolui-
i.ln:' he nulla, porque hefeira [ern jurifdiçam, &
di ue o Gont�(for neûe calo p:rluadirlhe que vi

. fatisfazcr, all com porfe com o Prioûe ,
& vindo

compoûo.ourendo íarisfeito,o poderá abíoluer,
pqrq jà naô Cnn caro reíeruado por ter fatisfdt']".O que lèhadeenten<!l:r,aindaqucditdTt.;a 'lua
tidade rdt'WÎd� por rniudeaas , deixando hum
anno bUIll poueo de dizijno-, & em outro an?o
o Irro pouco, �s: e

. Qu p�gando a diuerfas IgrcJ�s
dizimo, & renha tornado a cada húa hum pou�R>Í
QlleI4)ruau" oque deue a cQd;a. bequanudl\.�r�r ruada. Por;:q nam 'mp.Qft�)n.�m�h� q",dbnp

...

'Ill'l' .�



4D1CAfoS ,,{o,lMdoJ.· 10t

que a quantidade toda juntafe deua a húa Igré-
ja, Ienam que tenha em fi diz.imos liam pagos, q ;.

paílern d'a quantia r eferuada às Igrejas, donde Ie
deuem ,

ou leia a huma toda a quantidade, ou à I

muitas a cada huma hum pOLlCO •

.

'II E r ecuiando neûe calo o pe niren

poríe.ou Iatistazcr ao Prioûe pcíIoalr e

gando alguma moleltia.ou vergonh i ?ef
ioalmente, paglle ,

OLl cornpouhale or outrem.

Ira regul,ó.£2.!!; !er alium faClt,&c .

.

IL li o Confdfor commurnrnertte

o dizimo da rnaó do penitente) porque .....

-

..(iY;;;;c:::�[et contra as ConfiiruiçtJés,& contra o que
-

diípoem.nace hum natural elcandalo,
lJ Segunda couclufam.O laurados que tira da

nouicade do paõ que Ocos lhe dà a (emente Cl ue

lançou à terra.tributo. ou ccnfo , que Ie pagJ. a

outrem, gafiosem,cultiuar o carnpo, Oll tm me

lhorar os frllaOs,rnondas, & outr.is COUI:1S lème

lhantes.fem caro referuado , [e a quantidade ex

cede os duzenroære is.porqne des diz imos r e aes

nam íe tiraô gaílos,l11tlhura111tlltos J
&c. confor

me e Cllt,.flumn nJit,c''1tltJ(J nQ·'·eft tn ,,(uft,ce. e.,
"P4jo","llS,c.Tu4 l'Iobif'd,d(�lm. Vide::'(Jar.ç,H.
JI. Il Bonac.tum.le legib. dlp.'Z.'Ü' f'fl,Ud' n.i:»:
& lilIIS communiter,

14 O mdino [e ha de dizer dos dizimes mix"
tos,.v. g. boys, cabras.ou el has, ptrùs, gali nhas,
�ç, Ptirque rambern íe nam po lem tirar P:l{tos.
�afios,llé guardas aeê O _tépo coflumado na Pro-

G ii j llin�i� •
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U�IJCió1)Ol1 Bir!,:rdo aonde viller, porque vejo fe,
eoûume.q em o bezerro chegando a certa idade.

t logo paga guar'da, � o mefmo íe ha de dizer das
J mais couías viuas, guardâdofe fempre o coflume

1 �o Bifpadol� da fregue�i�?& limite.
If q contrario fe ha de dizer dos dizimes pef

Ioaes.porq lie efles dizirnos fe deuern do! uero AC"

'1uirido por induûr]«, O lucro he aquelle q fic�
tiradas as defpezas. D� quo vide DD.çom1p�YJite,.!
E �ne abrogou o coílume .

.

I� Terceira concluíam.O que tornou quanti
dade de dízimos naô pagos,q naóchega à quan
tidade da referuaçab,v.g.de menosvalor queos
duzentos reis,nam tem caro referuado , ou pec:
cafle.ou nam 'ern nam pagar, ou 'ern reter, porq
as Conûtuiçoês defle 'Areebifpado, & as mais
roctas ordinsr iamenre dizern.E p:ró paíTar.çlo, o

poderaõ abfoluer,& naè pail;) dizerem có tanto.

q.fatisfaçàm pr imeiro àpefloa il que I� deuern,
Porque as Conûituiçoèsdïfpeem squillo.que de
direito natural le ha de fazer, g. q fe;: fafa pri
meiro a reûituiçaô, q ue a abíoluiçac, & alIi fe q
penirêtc tiller ill�a caufa de dilatar a reûituiçarn,
p'eu�o Confeílor abfolue]o, Eorq're pam excede
;l quantidade.naô tem cafo' referuado. Mas deue
acppfelli;r '0 gue as nouas Conûituiçoês orde

nam pri�ciro que abíolua , fk (enam 'incorre �
Coqfdfùr em COdeO �eferu�d?�com? qiífemos.

F ?v.!as adl,linaõ os Çon�e��r�� que dtfpoefr4
�5 Conftit�içoés todas comrnummeute , q\\e 9�
JI.. ., �

•

fej�
i



_ 'dOl.C.cPi. ,tfl,,,lId()J: lOI
f�j� a q.uant:i�ade des dizimas referuada.ou naó,
fe fatisfa¥3 fèmpre primëiro , & faram mal abfol
uendo CCIll fatisfazer o penitente, com efta ditfe
rença , q tendo o penl.tcme caro reíeruado • ferà I

nulla a abfoluiçam (om làtisfa�aõ,& nam Itndo a "

quantidade referuada, ficarà válida, ainda que lé
faz contra ;l di(potiçam das Conûituiçoês.pellss
q luis tem cada h u ln obrigaçJõ gouernarlt no ku

Birpado como d:{femos aílima no calo; Htiltler! .

1I1·/,;eo cl$jo dono ft nam f4bç ,&c. no n.29.
18 O penitente que tem em fi quantidade re

feruada de dizimos nam pagos) & naõ tem ao

prefente donde reftitl1a,pe�a e Coufeflor I icença
ao Prelado para abfoluer.porque tem caforefèr

uado.como diflemos no caro; Hal4fr" Iflloell ,CfI jll
lIoris fe nam [abe, &c.iI- ".1.8. � I •

• 9 E :tdwirtafe 911.I;·JlO Bilpado,�on.qe (e refer ..

pa p�õ,çomo antigarneute I� referuaua �1�S Co'

ftituiçpé� deûe Arcebi{Fado;valor_d�dit'� �lq-l1ei-
res de p-ª,õ,(e entende por paõ,tri�o,.Q <j1ltal f;'1'J�
f1i"úer,le, diz paõ,colnQ conûa da materia da Eu ...

c:harifii� l � sà �l�e he erdenado i)ara refazer 3�

forç,a$,� todo o outro genero do paô he feiro pa
fa impedir a morte;,&,h_e mais de anjrnaës.que-de
homens, como diæ S. Hieronymo .I.cdejiaft·.It.·
Vicie Angleli J, r;,uh.lr. q.l· Ari. S. �D1fÇt. '7.miç�
Vakj" l.p.diJp. 70.c.lo& 2., !-lenriq.J'i"4.è . .9.,,.I.
lnJ, Gr;tff l..,.libõl._ç 6. nH,m.4 &> �\ �onac.d,'
S4er�nJ.difp.4.q.�z..!untf. �,.n,..:�. $II(I�� c.mO<,

,.Hflller�
,

G inj
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2.C' Donde fe i nfere que o que nam pagou di.'

simo de milho,cencc:yo, le;.?,ulTI es.de �d'o,&c,cLl
t jo valor naô excedia a val ia de mais dé cluze ntos
I reis.ou dos a'q u-ires de trig@ , q ue no tal Bi I}'>a

'1 do fe referuare.n, nam tem celo fe(eruado. porq(

a Conûiruiçam diz de paó ,
& paô fimfJ"'t'Íter.he

l nigo,colllQ confia do "Hm. !rteced. E o ni'llho, &
centeyo,&c hé l':lÓ fecund»", quid,Quanto mais

. que falàmos de materia odiola
, que fe hd de re

ftringir,.& hl(e de tornar a fignificaçam cla cou-

b,v.g.d.: p.1Ó a nuis propria. .

2.1 Tal1lb�111 Ie aduirta que quando digo COIl
forme a 'C(}nftiwiçaõ, que em as outras couras>
que nam tàm trigo,ba de fer a valia

, que exceda
(')5 alqueires de paó que reltruam,halè- deentèn
der (e�undo o valor quernoralmenre fe oUom.
dar. Seja tfxémplo Moraln.ente falandO.

,
va] o

trigo a t�!laõ, ou a (eis vintcns
� & raramente il

trezentos, ou ':1 g uatrorenros reis. ou a vil1tem,
aquelle que nam pagou dízimos dt! �zeitF,eu de
-t-inho em quantidade.que e xceda o moral preço '

de cri)!,o,£e1'1l taro referuæin l11a'S lè naõ exceder o

morllf,& comrnum prt'ço do trigo, íenarn o n.am
Jmagin.,do;v.�, porque o [t'go por arnér de ha�
uer muito, val�à vintcm o alqueire , & o vinho,
porque he pouco,a quatroceüros reis, nam tem
Gro referuado, porque em hüma coura, & outra
ftt ha de conf .íerar o pn:�o commum,& moral da
�ou[a,& IHlIU o inopinado, 'Y g. Nem ana liar o

�fjgo il yintc:m,l1t:1Jl o vinho a quatro mafreis.
fcnal�
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fenam o commum preço,& efiimaçaó, hùns arr

nos por outros.fègundo a qt,laliaade,& côdieain "

da terra aonde o penitente viue, oque lè hauia

de ml! ico, & com diligencia aduertir para e��é..
' I

diçáó de muitos calos,quecada hora aconteciam •

l'la conhífaô.O que fe entende somente na Con.!

Iliruiç.rô dcûe ArcebiCpado antiga', porque nas

'nollas,& nas ll1ais?cómummente,lère[erua quan-'
ti'Jad, de dir;htir'ù liq uida. .

2.2 Qu'ana conclufam, A peíloa.que nam l'aga
dii'imo pecca. Primeiro , p recado de Iacrilegio,
porgue nam paga à Igreja o gué lhe deue Db [4-
,rum mimftermm,& deputado aos víos (agrados.
De qllo Tufe.conel. 17.�. r .Molref & outros Do

á:orls, ai nda gUé Bonac.tom .Je regib.difp S.q.�.
11 .r 6. diga que, pfo,rze loquendo', nam he Iacrile

gio,porgue os diz imos COInO elk diz,{ecu"d"111
fi, lam couta temporal. S. gundo, pecca contra

jufiica, porg lI: f:z ..
contra o direito, qu� al gllC:IU

tem de receber dizimos. De quo Lea 11' .2 C.(9�
1ub,J.n.l6. Soar.! b'l.Pf.u.n.1 L.&" Ctl!.36."dt:

,

decim, Azor .(II/.14.q,'8.
'

:q Pello gue os que nam 'pagam di IIr,os,po
dendofè lhe ne�ar os Sacrame ntos ,

nam teh do
caCo que ?s excufe , ft: lhe deuern dt�1t·gar. Dt

quo Regll1.16.29. nnr», J02. Mdrtet. In/umm.
tr,a.6.ctlp.4.num. B.&- 6;..Soar.u,. I. de Re/;g.
eap.;'I'!. Moner.dtdf�im.(ap"7.nldm p_ Bonae.
de Sacr"m.difp.). qUl.ft'7.,,,r;tt.4. §.2.rJ1lm.2o.,
& w»!d, JeJ..;b!loc� &it"t.fJHm.2. S.p,jCHUm ve',o

c14m
•
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INm San�. nom. C"i,ta1l. NaUAr. rj- alii:

�� Fin�lmeJ)tc aduirrale , que pellas Conûí
\ J;Ui.ço�s velhas deíle Areebifpado de Lisboa eûa..

J ua �ofia excommunham, ipfo fatto incurrenda,
1 ao Confeífor, q abfolueííe duas vezes de dizimas

I' naô pagos,a qual excómunhaô Ie ha de entêdert
q uando o pam ter pago diaimes, naõ for 'cafo re

femado ,
a qual incorriam também abíoluendo

duas vezes a !ne(ma petroa, � naô .diuerh.s. v.g,
abloluendo hoje huma , � à menháa outra; &.
.aduirra cada hum Le ha dta exeômunham no feu
,nifpado.E nas nouas' abfoluer so huma vez, he
exçernmunhaô y & �a(o referuado do Confeílor,
como fic;l dito,

Ai:ndaqu� 2••hei em efcriros de moía de Lent�
mui �raue,a quem fe pode dar credito.que fe en

tendia a excornmunham, ainda qu� o Confeftor
abfolueíle de dizimos flam pago� a duas peífoa
d'iuerfas , v, g. huma vez a huma , &: outra vezi
outra, por o a{!i declarar O Senhor ArcehilpQ
D. Miguel de; Caftro , çuja alma g.oze da, eterna
gloria p premio das excellentes virtudes q ne
fia vida ,& gral1�iolà� obras de c:hari�ade que
exercitou, ajuílandofe rato com a ley cfa Senhor,
& cõ a obriga�m de Ieu officio pãfloral,as quais
peunitriudo-o peas, nuneaeahiraõ da memoria
dos homens,

E agora {�fixou hum Edital do RêuçrendO:_
Cabido na forma,re�uinte�
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NOs 'Dea;, & Cttbido dafan04 sé Mlt,,� I

pililall" f4tj14 Cidaae de Lisbs« Sedt

�4canle I &f. 4 ,odol IlljJoS f14íJit()J, afli
Eccltfiafli&os, ,om, [tfIl1a,es dt qu.lque,
fJutfLid.de • 6- condifATn qqe (tiam , � ,/ut,"
.tjJ" fJ�/{J Ca"4 Pa'D'At for ",'{lIAda ,

'"

l{tUA notifiA tille"m , Japde, d- ,f)� pA'"

pm", em I E � v ch,iflo nogo $allladDr, que

dt lod()1 he fle'44dei" remedi«, & falua.
fIm. F4z.emos fob" 'lue pfJr ql4fÎX4' dps ptio·

/kt, &- DitzJi�e;,oJ d4i 19re;as dtjJ4 cid,,1e,

&- ArClbi[pado fe ",e reprtfilllol1 (} ur'(} de

Algulls Ja�r4d�,tÍ f'!ojJosfob4i1os fib" ,s di

aimas '1'U n4m. !4gam aitçÎI41fJt.te ) 'flrn
dOIdo /UIU con/citllc;AS fim atentaraIJ à 'èt

brig4f4� , ,t?r 'l'lAn', ftnd(J ""eben.diao!,
n/""dtm que �em ,4g4m (Jf '11($ diz.imDs.

,'''q�t rI'» ,rimâro luga, ';rAl4am " [emes:«,
ti- lodos (JS cujli!s , él' "'U d(l mais qlle " ...

",amriA di#mau4f'11, &. qlH (J1I1,o Ji dos t,an

G.4QJ I adms , &- ,omhos (JS dafum À RtLigio.
"{Ãs

l (r '''fllt nefù form4 'DIl.tint�a"am co",

F -,

-.
-

Jt3
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ftM t"" i1lc",e.a, 1141 pmas à. mffo C,,"�
.flilMif40 lib. I. til.2,. deculo 7: l. I. dmit

poem ptlJ4 de excommNnh"m " ''Iuetle tJNC) l,t'tm os di'{jmes, 6- !o;ntgc , quantia de: dN2Jtnlol ,tis "Ù4 cima. E p,orque DuJS N.
Stnhl)' recemend« 14n1IJ "fiN ,'UIJ 'Ille ,4.'
glltt» es di'{jmlJ, & "imjci;u, 6' que 4qNtt..ft (PU 01 ,a�4' , ft';' gr"ndunenu aNanu;ado em {tus "u{JOJ , & 41NeJtt� 'IUt os n4",

p�g1'1'" , ft lhes jC{4ra", lU/141M, & n4dJ
IU4T» fuOos, 6' dt ba/de ',4bath",am , de.,

., '[4'4J1JOS" no/1ós {lIbditfJS , que .lem de ;n-1»
'Oucum 1U fen4 'IUt" me(mo Senhor lhes
poem em 'hu mg'" OJ lull"J lI'aquelles que
lum diz.;m4�tm .aireilamtnU. A no.J!4 Con

fIltuifam • Jib. z.. IiI. �. decre', 1.. lhes ,ocm
"na'de e"communh"",,· fJ,J.t1u7Jdo que n4

'01'Jfrmi.1a-Jt d, direit» C.",,'I1;CIJ , dr c,,,.
jlitui(fJt1IJ antigas dllt nhffo A.,ce�ifp4d IJ �
6- de lodM lU fJUlrilS DitccpJ 'lilt "eics CS
diz.imos f,UÜ4tS í (7 reaes , ft p'guem de I(I� ,

do o mont» de tsdo o j,148o, cf nOMid"dt./ú"
Je poder û,a, "imei" , nem" femtnte q'lt ft
/t·,.tou. nem os ,r.Jlos, 6 df!íltz.4s 'lue fe fi
Uft4rf, t"J Je t�u,�r � �,��� , �,,_ ��'�ill41 ,'.

1�t,



(j"s CapI ft/t1lMJIJ1; l
JO,

po, DI/Ira fualquet mam;'" ft 4dll�4' , cfr
,ref"rar a Itrla O que lI{Ji ft 'umpI;r" I,b ,'f
,ma de tXcomrmmham ma.1I1r, 6- tit pttg", (J

(4'iz,;mo em aobro ; & 'lSIt o mtr ,o 1<11, ,,"s :
d((Ptz..4S , & CtI.flos que, fi fa�m dtlfOil Jt '

nscid»: DI {'NÛt>S ,a,a ft coiluri''', 41 ,/u4is
lambem ft nam fodr1Àm tirs«, &- 1It"h"". il

collume tm 'Dm,a,i� vale,i. • "em ,offi, por
,/Ia' reprouaJo por di,e'Íu C4"';';C�; nt", ft
Jodtrà lira' ms tir4I p" b."tdu,al 01 (4-

ebos , ou rabri,41 , Ou (om '1114/ifUt' ,lIlr, TJIJi!

me 'rigo, anUJo , milho, ctuad" , eu ou",s,
filiai/quer l,uElos flllt," U"II der

) di/fali
d4IJdo ror ,fl4 V;" nOlalltlmtnlt , d,âml

drtlÎdo à Igreja, "UIJ I"zendo dOÎls, DII mais
montn ,parti a/g 11m dtUis fic.fT por dizirn.1f.
nem àizimaràm por lIf4a/ii1f4m , dr .c/IIL,,,

ment» po, t[(u/arem O ',abA/h" dt mtdi" an

'rs ilJtti,amOilt [e ,lfg4,à D diz..imo ft", tief
conto ; "tm diminuÎf4m (flg'trna. E nrfl4
/o,ma tm c""cbo,afam da aita tiDf/. C,""

flillliçam , & da ob,igllf.m que nG! eccerr

at arsi o adaenirma r a noU/H {t,bditOI, fir
tjla fiofl� Ca,ta Pil/Joral ",,,,,da.m()s 1Gb .'t.;
IJA dt t�.omfhuRhaUJ maloT i/fu finII i"cu,.J

. rU.ll
, .



JIG Ca,/I t 1. t rct,'

î
f't1I"ia" todol nO/!;j /l4bJÎlDS fut ';lJtrtrJ;
!,ullos J ,agNlm illuÎramtnlé D diz,imD del

: les [tm iitfe,ni', hem dimi1luif1m atgum4
[" 1M P,0I4 .b"dú", 6- que ôfllrD fi fob a di·

#a páJ4 tie txtommurJh4m IImhuma ,tJfo4
,i,e dd monie "hl}O' f01P a/gum. duima J'ri
hu,; J nuh tAfMn, ntm mil/aFar» qUt haia dt

'''ga, IÍ fuallfúU 'mhor;,; 4in�d 'I/it {t;" "

'ulra Igtfj.z , 114 peOoa e,cltfiafli&a • {ún p,i.
mû,,'trll, tJ d�l'JJo, dê m4I1ei,,, que qU4n.;
do It paga. o ,,,t f9" , t,ibuIO, TI/film; 'ú ma

Î4f4TlJ, vdm jà diz.;mlld,s. E (ob " dila pend
de ex(otIJmu"ha.m, 6- dt JûtrnlOS cruz,aaoi

de(erJdemol aos jênhorÎfJs , à qu, fdrtm dt�
Nidos âs dili/S foros I Q# ,dbu'DI ; qut nem

P" fi. nem pii, butrem tonflranja,n sos I".
uradorn, ou qU4ifqutr jJu/r.J ptJ/oas li 'hu
ptgtVUiJ an/ts de ft di:ûm4rtm , ;um ía,;;bem
',s ditos laur,idorts tfmoLA1àm cs: frangoJ,
ItdtliJ., &- 'Of}J{,bJ antes de aiz.iTll4d,s tom

pntfXlfJ dt dJ�1t'" qúr he fàla algúm Sllli·

lU,· QU R(t1gi9jos, qile qútindó b queiram f�·'
:{ú , fi' à d{jpois de teru» pa?o {) �i�im' In·'

teirament« , como (am ,b';gadós fun dtJin.

quirem nu ferHifq de [j,�� 1{! �tfJho.t, cf bUn
tillS



tJoJ c,,{it rejUIi..JoI; '. Ji I
'iU Igrt;..u. AdNtf,indo D '1�."H Dt"l N. $t-j
.hd, ft p.'g' dt ;",e;,4tIJl.'t fi lhe ,agáms ,',.
JtMI dif/Ji""s, ptUlI q.t' (u/NeUu que () pze ...

,em ftUO c01Ilra,io do que a/ima tjfà du/.",,"j
.

d», os hallemos pot iIlC(}'rÏdos nil dila ptll4 de �

t),,'omrpullham , 6- pecuni.ria. Æ o mephIJ ft
tn,tnderÀ .0 ai:t:.Ïm, do lIif)h�" � a'{!itt.
ion/omit J� dulará n� dii" "offli ConflituÎfaõ
d� dÎlo lib.1-' ai"4,de"elo �.1. ,,,,, rpu miJos,
fobdÍtOi fQrJpderem o (/114"0 lhes bi nt(celfa..

fio eP" adutrlfnç;a far.: bem de (f41M CfJnfçù1J;
ÚM " 6- tAiJlIJ ,oJfo- t$Utgar ignor411cùt �11i
viuert", iU"qutAd�s "tflt f� u" A�uellei
q,.t delinquirem nelle ; M,ndamos pajf4, "

refon'e , que os p"'(J,hoJ das Ig,ejas deft'"
çidsd«; Ú .tI.1�ebih4dfJ. p�bLic"ram � ljJilf4�
�" Mi!fo tf"'" to 'pouo ;U"'tI • & Lher enco ...

mtndamos, arsi ã tUr S
,

corno À todos os CM

ftffores , que 1Ias Cf)1jfi(Jotnl tnçomaJdem Àl
(Jut/has II ob!t,,,ancÎa a'ejl4 ,,,,da paf/()ral, d
,. ,b,ig4f4m aos mefmos Clnf4foru â�d4 tU

diu C(J"J1hN;fam� ilh .1. Ii,. 2., aure" 7. lo. 4-
in pm.

Dad� tm LiJbo4 fob /ilMis dt noffos aJ1n4 �

��rl!. � fÍ' Jeito �e noifo. Mel" Ca!itul", aos,

d,�



Ili cA,I" Í 1. s. to:

tiftG dia! Jo mn. de No"t",b". D()mtl1!,O/
Nt(qU;11t Tt;xt;'tI Ef',iultm dII Camera "

ftr. dt mil[tisttntos& /fjJtnltl dr tres "nI10J•.

I Dom Rodrigo da Cunha S.lIdanha Chan
tre de Lisboa.

{ Ancaõ de Faria da Syl�a Conego ·Je LiC.,
boa. Feo, Peixoto.

Carta Paûoral pàCTada à inllancia dos Prioûes,
& Dizimeiros defie Areebiípado , porque V. S.

tnànda aos íubdiros deûe Arcebifpado paguem
inteiramente 'os dizirnos,na forma que ordena a

Conûirui am,lib. J.tit.4.decret.l.. S. r.corno aci

ma {edeclara.Para V.S.vçr.D.Ant.Plm.
Deueíe aduçrtir que a condutam (eglt nda po

na polr o Autor acima rro n.1 '.ern quanto diz que

o dizimo ti: ha de tirar primeiro que os tribu

tQS, mó procede géralrnenre em todas aS rerras ,

porque em alguma ha forais dados por cs Reys
deûe Reyno, & pr incipalmente por EJRey Dom

.Manuel, tm CJue íe ruanda glle do monte mayor
fe tire primeiro o (oro, & reçarn do [enborio , &

depois o tlizifT'od;llgreja, os guais foraes (em

pre íe obferuararu.ô; a difpoíiçam delles efta pre

ícripra pclln obferuancia de tantos annos COIl[-i

nuas depois do dito Senhor Rey Doso �.anotl"
& Je muitos :lntes,& a�glll1s del do rernpo QC El':'

lky Dom Afrunt0 Hc:ntiqud:& alli cnde ouuer

Ierne-



·

(jos CdfoJ 't/ùuadlJ. ;
- J �J

Cemelhantes foraes fe deue limirar 2 doétrina do

tAmar, par que ainda que era doÇ'tilIimo, nam ti ...
0/

nha noticia dos foraes.nem tinha ob, iga�aõ de a

ter,& sô a tinha de faber a difpoíiçam das Confli-.

tuiçoês. E para confirrnaçam defia lirnireçaô re- ;

ferirei as palauras do foral dado il V illa de Penella �

( onde rue triti) por o dito Senhor D. Affon{o

Henriques fendo lffame, & acrecentado por Iii)

Senhor Rey D.Manoel em o primeiro dia de Iu

nho do anno de l�I'I. cujas palauras fe fe�uem:
E dejpolS de tin,d" ri Itita =s» .. eAbrllhf/l" de CII

d" hum. dM d�IMJèmettUlS,/è Ilrreclld"rà, C!)" ti

.",,,,,à 14YA nos do monte "Ulrar () di%,.imo, conH:m "

[4ber ce du. hIIm ,antes '. efer tÙt...I'J'''<tD f4r4 DeDI';
& nos f"gllrtmM o d,x.,lm. da pllrtr ;lJue hOM1ermos
de tilla" buma dascÙtMfttnenus. EalIi neûa ter

ra.como em outras, em gue ha íemelhanres foraes
Je deue primeiro tirar o tnbuto.ou foro do {( nhor

temporal.que os diz imos, porque os rats Ïenho
tes (como os da dita Villa) [empre tem cuidado
de pagar os diz imos dos fruétos, qu� re"olhé, &

os Prioíles os coflu marn cobrar no cel eira q LI ádo
fe remete, pe llo que em eûa Villa ;&cm outras;
Cinde ha it:melbantts roraes ,

fe dt ue guardar Q

modo prelctipto, lunitada a doétr ina ao Autor.

Porque potto q os dizimas abro.utamenn íe nam

pol1am preícreuer , roda via a '1wota delies co n

forme muitos.éc bons Auth"n:s) fe pode pretere
uer ; & muito (om mais rasam o modo da pag�

ddks) 11' eft in pr�jen"� yêja!c Bonasin, J�

� r-



ti4 ("dlit.l1. 'lro.
l'Ti£cept. Ecdef difp vlt.if )·.pun8. � .n�.' .

\

. Acerca do que o Amor trata neíte §.10.n.21. dit
, valor do paô, íe deue somente confide-ar pua Ie

-poda arbitrar ,fe aquanriahe referuada ,ou naõ,.

I mas nam para a reltiruiçaô .J porq.ue para ella fe:
deuem confiderer as coulas Ieguintes. .

F Ptirrk 1'll. Se o p-ão he daq uelle an no em gue'
o deuedor.íe confefla

, porq emam deue refiit uir
na rneím a elpecie de paó.E lè o penitente o naõ
te!n.dtlle [obre o preço comporfe com a pefloa a

-que je deue.que naô deue [cr par o maisrigorofo
-preço daquelle anno, ainda que nam faltaô Do-

(tores, q!.lt tem CJ ue o deuedor morojo deue pa

tar pot o mayor preço,& quando naõ Le compo
nha,nam fe duuida, qu,", deue pagar por o mayor
"preço que b" aeredor, oi) Pr ioíie, vender os mais
Fruétos daque.lle anno,&: I� os vendeo' por difle
ientes preçosltl delle romar o do meyo, &. rendo

Qi frücftosr paga com dies.
i. Segunda. Se os fmaos Iam de outro a.nno

atraiido, deue tàber o Conferror fe o penirenre
tem ainda Fruétos deae annli>,& rendo-os, Iaus
faz. com os entregar" porque nalil} ha; dilui da

qu� o fi u ao do tr ig o Ie con Lerua por rem po de

tres ánnos. G 10.1) .i» L.'llnic.ClJdji Mduerf.'ll nda;

Mali. It nam íarn os melmos, nam pôde com elles

fatlst�zer imuto cr,J'IOrl ) pois de direito he que ...

llúuÍ fYo .111 inuit, �red;,tllrlfoJHinon !"eft, L.}.,..

j.matul dli/lo,ffJi cert,/8141.L.jifI ..... '.4IJ Rr�

Ir.jJ�de" jlfd.L .jrgmiJj>ioI .�.Jin.Jt.m'jljt.plÇ;m.
.

.

- -'". .

-
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'dDl CaJos rejt'Nadoi. irt
B;írbo('in Lfruilus 7.11.30.& ;11 L;diuortio;§ in

ter.dum num.l. I. jJ: /o/út; msuri », Sanch;t;!'t metr;

Jib +;difp.íc.n �. .

f Nem fc: pode fatisfaier éorri outros fruétos �

ÍJrgum text. in Loft 'lfufr.Plét.6.ff.de vfú;&- 'lI/Hjr .

legllt; Onde o Iuritconfulro Pomponio reíolue

é:J ue [eha de pagar ô preço que os fruétos tiueram

aquelles annos.ou o porque o Priofte ouùer� di
vendei elfes fe lhos pag·ataai a ttlllpO deuido,
cerno' vendee os mais, E fe a cafo era rendeiro,
õc foi executado ,bu padeceo alguma perda em

razam de fe the nam pag<lrerri os dízimos a téll�
po, tem os pt:nÎtéteS deuedores dl: dizimes obri

gaqaÕ" de pagareni pro rata o' damno G ù deram
ao rerrdeiro.oud'rioûe.comocom Valeo. Rebell,

&. outros muitos, eníiua Bonac. di Y/ft.lngenere
íJiJ}i 1.q.3·,Ü'tlÜ.i.n�'d.Î1 & iF . ,

. 4 E niûc deuem os Confeffores fer mui aduer

tidos, para de1èargareni as almas dos penirentes ,

'lue tal vez nam entendem , all tornam cofifelho
de alrnas deprauadas ,

& diabolicas.que querem
Ieuar as outras ao it'lferno;& as Véie� lhe perrua
dem que os Confeflcres mandam aquellas cou

fas por fc:r�m amigoS' dos Prioûes.reùdeiros, ou

COI�mèndadores. O 'lue elles nam deurarn crer1
&. so tratar do qllC conuern â tua 1àlwa�:ltn. Fr.
Clem. F,rnIlTJd.

.. fi ij



U6 L/CapÎl.l1.l.ii.
§. I 1.

Dovndecimo caJo referundll, V.I. Rauero 4tÎ�,O�
cllj' d(Jnf fi 'I'IflÕ [abe , 'Jue !4fe d� ,,'

quinht1'Jl�s re«.
'

I pAra declaraçaô deite csfo fe 11a de aduerrirj
. que he coiturne naô hauer caio re íeruado,

fenaõ em coufas achadas.cujo dono fe nam {abe,
l & nam em coulas furtadas, bens mal acquir idos

por conrracto.i njufla venda , furto.ou outro en

gano,ainda que Ie I he nam íaiba dono, que con

flarit claramente do que hauernos de dizer abai
xo.De hac re vide Nau.c.l·7.n.91.. (j- DD. infrll
'Itan tos.

20 Hafe de fuppor [egundo que ha huns bens,
que nunca riueraô donoçcorno pedras preciotas,
veas de metal.anirnaes íylueûres , &c. ou te ° ti
ueram , agora o nam tem, como rhefouros, &,.

Outres ,que: de preíenre tem dono, mas nam fe

fabe, ou íejam bens ael,lados , ou mal acquiridos
por miudezas, pews taifas. medidas mal afila

éas,&c Oucros bens Ie charnaó fr, dertilB� .ou
tres vagos. De quibus vide Bon. lom.de ,onmlif.

'-3' !,nnB . .#r. num.l. �sffut.l. (!J' 7JD. 'flmmu-.
'filter'.

J Hale de fuppor terceiro, & vitimo, que tres.

CCUrJS Ie r -qu 'fV(h para eûe calo fá rere. uado•.

b.mt:ira qu\,\.a quantidade achada, CU)\J Q(Wno j�
nam

.



íl"J C4.foJ nfe,uadOf.· if1
Í!a.m (abe, exceda de quin hemos reis. Segunda q:
o achador peccaíle mortalmente, ou recebendo,
ou retendo. Terceira q�o penitente quando vier
à confilTam,nam tenha reftituido a pobres, ou a

quantidade toda, ou parte della. de modo que o

que.: fica retendo, jà nam ftja a quantidade refer
uada

,
o que o Prelado lhe nam pode prohibir ,

como proua Nanar c. 17.n.91. E faltando huma
defias COli Ias.nam he calo reíeruado.

4 Suppoftas eûas coulas. Seia primeira con

eluíam r A peíloa gue achou bens que nunca ti
uer aó dono.v.g.animaes Cyludhes,feras,leoens,
eoclhos.abelhas.ceruos.ô;c , ou pedras pr eciotas;
ambar , coral, & outras couías q ue fê acham na

praya,ou em promótorio, nam tem caro reíerua-
'do, porq ue as tacs coufas Cam de g uern as acha,
porgue em nenhum dominio eûam.Ialuo o direi
to pofiriuo deeermina outra coula, Vide i'llftit.ie
,erum diu if S .Iapillorum, & D D commun/ter.

� As veas de metal, ouro. prata, ferro.eûan ho,
&c.de direito natural, & das gentes pertencem
ao dono da terra aonde tè acham.porq ue Ce con

tam entre os fruttos da terra; ainda que re pode
dizer com muita probabiliJade,que larn de quem
o acha.porque em nenhum dominio eûaô ; vide
Lede(m.dub u.VaÎq.c.5.§.4.dub 2�n.15. Bon.
rom.de contyltCt • .:lif!.l.lj 3-pur.a 6.nH,m.llo Com
tudo guard�m[e os coi1umes,leys,& difpoíiçoens
particulares,

ti q meíino que .diflernos na con, lula m dog •

H ijj ani:



,tS C4p;t. 1 t. ,. tr.

�n�mais braues, fe ha de dizer dos n13prO� feitg�
brauos.que perderaô o �o�ume de tornar a l'el,}
�ono,&' dos feitos mantos, fetornàram a aequi..
rir a 1 i berdade antiga. Q contrario fe ha de dizer

�� 9ual1to tern o coûurne ge [O�nar ao dominio

d9 dono. Perdem o coílume de tornar os anirnaes
maníos feitos br auos , quando às horas , & dias

çoílurnados dilas vezes nam rornàrarn � 'qu por

dous.ou t�es dias deixàrarn de vir. De q ua �7Iu�
,!er�.m�e'1tum 114æ[. 2. Rodrig.p.l.c.1 3'2. Azor.

p:;�/ib. LC. I j. Bonae �om.de �·oYllrart·difp. I.q. 3,'
punil.·1·n�m.3· +.& �. "

I

7 Ôs animaes eûando ern poder de alguem ac

qùirem a primeira Iiberdade, quádo diíiicultoía
mente Ce podem to��r pello dono, O contrario

fe f�lc�mente.E�t:mplo jçja.q·e/n�ame�e abelhas
fe �� tal modo voa do cortiço , q dif?cultofaméte
f� pôde apanhar. CQm tudo etrando em alguma
minha cerca P9ffo prohibir llue nam vam a: ella,
para me tomarem o enxame fendo meu,& a ter

ra principalmente efidndo cercada de muro;co
mo quer l�auar'�.11.n.ll�,q� quo vide i4hi.de
rer·d1u{MoIiq.tom. f .dIIPA. Varq. c.S. de rejhe.
�.'1..dub.2 . YI.4+ Bonac lac cit.n�m.7. & }eqr •

..I\ol1d� traz muitos cafos parriculares dignos de

(� verem. "
,

.

� A p-:ffoa q II e ac ha thefouro.que yerdadeira.
mente o he, nam tern calo releruado. P�rque ou

.

lhe perten�a pella ditpoíiçam do direito _çQIn-
1Wl¥1. U� qlJQ, inI. de, Hr. dJnij'. ft �eg, '11llIca ie.
u" '

•

• -
' ••

rheJa14r
v

,

J
• ,



(lu CttfoJ rtfo,,,a1u. fT9
�hefour.l;b.1 o. Ou perten�a a Sua Mageflade pel-,
Ia Ordenaçarn dette Reyno, lib.2.. t�/.26. §.16.

Nam fè pôdem dizer bens.cujo dono fe naô [abe

porq ue jà pella ley tern dono.
'

9 Por rhe íouro-fe entende, nam qualquer di,
nheiro eícondido na rerra.ou plI edes.aind .. que
fe the nam tãiba. dOIlO, [e nam o dinheiro do Ce-'

nher nam couhe .ido repoûo por Iongo tempo
Iobre a memor ia dos homens, v,g.cudeas, pedras.
preciofas.moedas de .ouro,ou de prata, vaíos.co
lar,es,&c.l)onde lè infere q I�' o dinheiro achado,
nam for (emelhante.ou fe ha de reûituir aa pof
(uidor :sntigo,o�l a feus herdeiros.íe fe acharem)
õc nam fe achando aos pobres,

�C? Terceira conclularn. O que acha animees

maníos, corno quelhas, carneiros, boys, efoa�Jo

'&c.nam�em caio reieruado , porque as tacs cou�

Ias pertencem à S.Magefiade, ou a (cus publica
nos.conforme a ley do Reino,llb.\ tIf 94r& c ha,

n.aíe a ley do inuenro, & corrupto vocabulo do

vente. Porque là rein dono. & he t';.bido pdla
h-y,& naó íe pó de veri hcar a partícula da refer
uaçam,cujo dono Cs:: nam f;fPtl.

JI Quarta conclufam, O que tern bens �cqui
ridos por cpntraétl1S illiciros , -fuT;ls , medidas
f,'jltas,&c nam rem cafo r�f�rll'ado, porque como

diílernos acima, entend.Ie so a rcleru açam dos

bens achados.ë; naõ fUHªQOi,q uaes faill �:ftes q�
'lue falamos .

. H Q..uinta ,ondu(a!J1, O que tem � 0" pcha.
H iiij bens



'1� e'p;t.i 11. l. H�

bens pro dereliéto.narn tem caro r�{èruado,pot<�
�ue ncam Iendo feus por confentimento do pri ..

Jl'eiro dono.que os nam quiz,&como naó eftarn
em dominio de �IgUllS, fazem I� do primeiro q ue

.es acha.
IJ Por hans pro dereliéto re entendem aquel ...

les que o fenhor pode recuperar , mas nam cura

'diffo; & os que íe lançam fora com imençam de
es nam recuperer, & em duuida íe fam pro dere ...

liao. hare de julgar q ue o nam Iam , porque ern
duuida nam fe prelume de ninguem guercr per
der as fuas coulas. De quo vide Molin. dij'p.I f.

Azor.3.p. lib. I. Cltp.2�. Bonac.torn,decontr,q[f.
'4;, I q. 3.PUHéft s, Leíf.& alios cDmtYJuniter. Os

qu'ais bens fam do que o acba,& occupa, vt pillet
IX in/tit.de rer. Jifli(. s.�liafanè, & tenet Bonae,
j,c.c;t.num.6. .

.

14 Sexta conclufam. O que tem em fi bens va

gos de leigos que morrem ab inreûado.nam ten ..

do herdeiros dentro no decimo graD, nam tern

eaío referuado, porque Je direito eornrnurn Ciuil .

pertencem ao Fifco,Itg.vAc,qnt. C .de bDn. V�C4nt.

Por bens vagos fe entendem aquelles que ficam
depois da morre de algum fern reftamento.ëc her
deiros. 1M DDl rl)'lYlmUJIirer.

IS Os bens tambernde peregrino,qne morreo

�bint�ftadp ,_hamfe de enuepar pello Bifpo a�s
herdeiros , p ôdendofe fazer, ou fe ham de dl.. '

�rip'u�r em coufas pias, vide Al4tJg,nr. ()mnls !'-J
r r.grp'Ú" C,cop)ml$n,J.iJ",ç'lI. Ita �zor ",). ,,�, I�

.
. . .

"'f',
. ,



dos C4(i! rtjuM4dlJ/: lU

Clfp.2.�. Le!f.c, 141ib 1.dub.7.num.49. Malin.
lIb. l.difp.fJ. B�Q. 1.. z. ''1' 66. 4Yt.�. Rèbell.l., •.

u. r , qUI-Jf.15 ,feEl-.z.. Vafg. ae rtftiJ. cal'.5. § • .z. ..

Bonac, tom. dç cQntTaÇ/;. dlfp. 1. qUI-ft., puna. 50

�um.f.& a/ij. ,

16 S�ptima concluíam. Sèmente o qUf! achou,
& tem bens incertos genert7litlY , q uaeíq uer que
Iejarn.çujo d0110 lè nam Iabe , exceptos os das

. eoncluícés precedêtes tem caío reíeruado paílan
do a quantia de quinhentos reis neûe Arct::bíf
pado de Lisboa, nos mais fegundo a quantidade
reícruada.çomo fe: Noua géralmc:nre das Couíti

tuiçoens de todos os Arcebifpados ,
& Biípados

delle Replo, õc do coítume approuado pelles
Prelados.

17 Os quais bens incertos , cujo dono fe mQJ.

(abe iè Q,lITI de reûituir a0S pobres vè�adeiros :t

nam fe achando dono, feit4 a diligcl1cia deuida,
Dt quo vide F.ebd.dr(Jbllg,jltft lib.2.q.ll.n.3,.
Le!f.L,c .cit, Molin.reæ , � .d,fp.7 46 . .sollae,lot.Gll.
/,una.�.nW".3 & «mnes,

5S O mefmo fe ha de dizer dos bens incertos,
mal acquiri<los por contr aétos , fllJ;tos, compra,
venda , peZOS,'Û\1 medidas {ill(::\s,collJo confiado

cap cum m.Je 'li/ur. c.Ji (juta mUlmj1i, Cap.717U/tl,
eap·i_ne 14. q'J' & DD· Bonac. ioç.czt. m.m.S.
d' !J.

19 Por pobres nam sórnente fe entendem os

communs particulares.mas tambcm lugares pios,
Mp(te.iros.,HQfp\tae� de pobres, os q carecem da

.

necefli,
,

.
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n(:cdíaria (uflentaçam pau a vida ,
as almas .do

Purg;;torio , que dbó bradando: VHiflremm;
�ei>&c.Oequo Nauar. &.I7-".9J. Azor �.p4rl.
I b.4.c.26.qtlæJit+ Va[q.c. f. § +dltó.l. "um.6.

Re�in.lib.lO.7/um. I 9 9. Molin tom.� .difp.ï 49·

num.f.di/fut 747,"147».f. Bpn;lc.loc.út.pum.j.
& f11ij.

20 O que tem bens acquiridos por deliéto ,

cornpr a.venda.ôcc. ou incertos achados,os pôde
'r. ter titulo p<1upertt/tH de licêça do Bifpo, ou do
Confeûor que tiuer licentia de app!icar. porque
nam he d,' peor condiçaô, que outros pobres, &

a razam porque fe requere licença do Bifpo he,
porque 11:: re(eru:lpa a tal applicaçarn atê quan
tidade Cl ue pa[fe de q uinhenros rei, > .& nos ou

tros Biípados 09 confiar das Conûituiçoês ,
& O

meíino lè ha de dizer da quantidade, que nam

�heglle a fn I eleruada.como difpoem as Cpp��
ruiç. �scomn.llJmmer,te,v. g. & naó chegando, p

poderàm abíoluer.com tanto q entregarà o di ..

obeira ac hado à ptÍlaa deputada no Bilpado I

com jtU Efcriuaó. Aindaque Nauilr.r.oC.17.n •

.l9.Molin.loc.cit.n'3 Sylll.vtrb� reftllllfio S. q1f.dJ.,.
fiQ. Va'q. lac. cit. aub, 4 "·912. & 4�. & outros

digalll que so baûa a propria authoridade do pe
nitente. Mas iilo fe entenderia quando as Cori

íliruiçoes nam di(p�lZ(.[fem o contrario- Cuja
diípo íiçam ha de preualecer,

2. IOr obre gue appliceu a fi os bens � achou
na confo. midade aíliæa dita kit_ a dijig�ia de-e

"

- -
-

uida,
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pida naõ apparecendo o dono , � vindo � tee de

feu,nam tern obrigaçaõ de reílituir.De guo Lea:
lib.2. CIlP.I4.du/J.6. Caiet.a ,a. q.61�1l7t.5.Azor.
!-.pP'It l,b.4.c.2G. o/IUftt.2. yaíg d, re/fit. C�P.5'

d",{7. I .nwm. I O. �onac.loc.clt. num 13' & alijo O

contrario fe ha de dizer, fe a applicaçarn fe (Cl

antes de re fazer a diligencia deuida. De qUI9

.à101in.t.m,1..dlfp·747 n.4,Zec�.de c.rftb:referu.
cap'7: Azor.loe;cù'(!'1æjit.1 .Rebel. lao. cit. 1'1.26.

?t:tr.Nauar.lib.4. cap.2. �ub.'b. Angles q.2. de

reftit� art.�. dlffin'4' R�gin.li�.�o. n.I�G, Calet.

lac.cit:
. "

,

Corn tudo tern para ft Bonac. lac-cu; H.I7·&:

Sylll.veYb.t�ftitutio 7.q.5.f!r alij,que Ie pode dei

xar de tàzer a diJigencia deuida.quando nam ha

erperança de íe achar o [enhor da coula achada,
& incerta, porque ningue!ll he obrigado ad O/,I�
Inutile.

.. I'
•

22 O menna [e ha de dizer, fe a couía achada,
ou incerta,efià jàcompofia por Q Suml110 Ponti
fiee com a Bulla da, compoliçaô , rendo primeiro
�da Cruzada. De quo Naua r, cllp.'7·nr,l.m 93.

Rcgi�.loc.c.it�n;em. 2.0 r.Sor..» 4+7' eri, I .ALOr.

loc.CIt·CfI4tt.fit. 3' Molin.tom,! .dliP.7 -18. BJÍ1. 2.. 2,.

qIl4fl·�G.4Yt·5. dub G. cond.J. Sa verb. reflittttio
num 62.&alij·Yide Dian 4p. trPl:;'·4.�I.F,I.
refol, 1 11. elim Baú. lac, eu. Hcnr iq. tibro 7.

tllP.'�4. num.6. Cofia in 131"/. Cr".li t.qu�r.91.
,uta h<t.cco-mpofitio t£quiualn f"t4fcripttor.i. J\in�a
'lije he: coufa criuel que t:(ta�H\9 feira a corn po-

. fi�m
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Ítçam apparecendo o dono, hauerfe de fazer a elle
�;rdtitLliçam.De quo vide Bonac.Iec. cit.n.2- I •

. 1.3 Oébaua conclufarn.O que achou quantidade de dinheiro.que exceda a quantidade relerua
da.v.g.quinhentos reis nefle Arcebifpada,& nos
outros, O q ue co nûar por as Cenûiruiçoês , oucoula que o valha, & vindo à canfiífam (em ter

reûiruido; [em calo releruado
, & nam pode tèr

abfoluro. E ah(01uédo-o o Cenfeílor ,« tal ablol
uiçarn he nulla, porque he feita fern juriídiçam,Com tudo deue O Contdfor perfiiadir lhe que và
ter com o Vigario,oll pelfoa deputada pella CÕ
fiiruiçam do Bifpado para receber o tal dinheiro
cujo dono iè nam fabe, para que fe ditlribua parfeu conlelho conforme a difpoíiçarn da Conûi
tuiçam,& depois torne à confiílaô, & abíolua-o
o Confeflor, porque ja naru tem cath reíeruado,
villa nam ter alheo.cuio dono re nam labe.o quefe ha de entender ,ai Ilda q ue faça a q uantidade re
feruada por achados m iudos, v. g. hoje hum to
fiam,& à menhaa outro.õ c.

2.4 E Ie neûe CJ/o o penitente nam quizer ir
ter tom o Vigario,ou pelToa deputada.para irra,allegando m�l�fiia, vergonlu , &c. bem pôde o

ConfeiTor dizerlhe , que por li faça a diligenciafuŒcientt",& nam achando dono,o dé a pobres,& torne il confiITam,& pode [er abfoluto.pois jà.
nam tern alheo,& par confeguinte, nem calo re-:[eruado,

}. 5 Aduirtam es Conteílores qu� �ªmummenre
�an�



dOl Cafos 'tforN4do/� tti
nâm deuern receber os bens incertos para os di
ûribuir a pobres abColuendo 05 penitentes, ou

parque nam tern quantidade rcLruad.1, ou fe a
tem abtoluendo-os por algum pr iuilcgio , porq
pode naícer eícandalo , ou íulpeita de auareza,
Salue nos calos ern que as Couítiturçoês diípu
zerern que pode o dinheiro, ou penhor ficar na
rnaô do Ccnfeílor por falta de nam hauer Vig�-.rio na terra, ou eítar diûanre com eondiçam, quodentro tm tanto tempo o entregue à peiroa de",:
putada no BifJDado,o que ham de trazer os Con
feílores diante dos olhos,v.g. a ordem que lhe dà
a Conûituiçarn do feu Bilpado,

2.6 Nonaconclufam. -O que achou dinheiro;
ou ceuía que o valha,que excede a quantia refer ..

uada � & nam lhe [abe dono ,m�al peccou mor
talmente, ners recebendo, nem retendo, porq ue{em pre teue animo de o dar ao propl io dOIlOjOU
a pobres nam o achando, nam tem caio reíerua
do,& pode fer abtoluto.ainda por Confeffor q ue
nam [em po-der para abíoluer de caros referuados,so co.n animo de: reûituir.De quo Molin,'DmoI.
d,ff·8on'4' Nauar.".17.n.93. l\�bd.l..p. Jib. Idlex::.fitt.;.n.&$. Lop. I.f. 'lIf"37· Bonae. t�ç.c".
num l,!i.etr IIllj-.

.

.

;;'7 O meíino (e ha de dizer do que acho ... a
� uanridade reieruada,& antes de ir à confiflaô re ..

ítrtuhio.ou ao V i�ar�u, 01.1 a pdlloa deputada pellaConûiruiçao do l:hl pado) cu aos pobres , ainda
�u" pe<;çal11ô, 401101 n:,�b"nd,o,. olilrcu:ndo, pOf'lue

"ella
•
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pella refliruiçarn c:effOll a refèruaçaõ. Ita RebeIÍ:
Ibc.clt.Henriq.ltb.�. de pent»; c.14' n.s_ BOll loth
oit.n.t e.> ylu. Filliuc.& a/;j.E prouafe das Con

f,liwiçoës, q a ílI o mandaô fazer comrnurnmenre,
. 28 E le a pe(foa que achou quantidade refer-

uada eUi impoaibilitada para pagar, & tem pro

;Ollto de Iatisfazer , deue o Coufeflor pedir li
a! ça ao Prelado pára a abíoluer , porque tem

�-t{d rcferuado.rendo d alheyo.cujo dono Ie nad
f.lbe ,

&. mais pecca inortalmente em ccníiïmir à
cOl!lià achada.Saluo efiiueíle em ex�rema necefli

eiade,ql1ando a achou.ëe C0111 ella a gaftol�, por
que nette calo nam tecti caro relèruado ,

& pode
iér

.

abíoluto por qualquer G01Jeifor appro
uado .

. lb Decimâ eoneluíarri. Quando '.lIguai achou
quantidade que dam he rèlcruada. nam tem ca[o
r eíeruado , ainda que peccaíle mortalmente em

receber , all reter; porque a Conûituiçaô delle
An.ebifpado, &:19 mais dizem. E nam p:1Ífando
os poder àm abroluer corn tanto que entreguem
d dinheiro ,

ali penhor gue o valha ao Vi�aiio
Pedaneo perante o Efcriuarn de fèu c:lr�à, Por

que a Conu.ruiçaó ditpoern aquillo q ue de direi

to narur al ie;; h .. dt: fa 'r er , '1/. g. q lII: faça primeiro,
J'cart' .iÇ.llIl) qLld� der a abroluiçam ; & aHJfe o

penitente nuer Jllfta coula de dilatar a rëûirui

,am,deuê o ConidIor abíoluelo, porque nam he

calo r.:f·rllado a quaatidacc querctem.
ao DvnJe fc. intcre � v![lm� qut: 'c��[fo�m"�1 poell!



doi Cajll ,t/e'lladof,. '. r 2.7
Jifp0èm as Conûituiçoês cornmurnmente, que
íernpre O' Ccníeûor tem obrigaçaó.ou leia q lian

tidade releruada.ou nam, dt: mandar o penitente
entrc:gar o dinheiro ao V igario 'i ou à pdloa de

purada para iílo
, &. que ainda q, nam chegue i

quantia reíeruada.nam querem os Prelados que
o Confeílor diftr ibua o tal dinheiro, com tudo'
corn efta difftré�a, que tè derem abíoluiçaó.ten
do a quantidade reíeruada (em remeterem o pe"
nirête à peíloa deputada pataiifo,ficarà nulla, &

quando a quantidade nam for referuada , abíol
uendo Iicandolbe na maõ

,
&: nam mandando fY

penitente ir ter com o Vigario, far
à

mal 1" Ll otii
cio, mas Iicarà valiota a abloluiçaô, o que muito.
fe ha de Dotar ,parque enteudo.que nam fendo ó1.

quantidade retcruada.fem efcru pulo' abloluem os

Conteílo: es aos penitentes 'i íern os remeterem

primeiwao Viga' io par.:. deixar o dinheiro, ou'

penhor, aduertindo malo que a .. Ceruiiruiçoes
dizem comrnurnmeute.ou deixandolhe na maó;
<tm calo que naè haja V igar�o na terr a.ou eûan
do diítanre.

31 Dcueíè em efie caio aduerrir com Sd:Jlfiia<i
dt: Abreu de tnfo p .. ro�h.'j,b.l0 c. 10,fid 3·n.391.
qlh::,!:: a diuida nam exceder cinco .coûoes, que
nam he caro rdèFU:l�'O, &. que pod� o Par ... cI10·

fu, arourio diítrrbuir iflo com pobres.fe por es

penitences lhe for entregue. E ,k.txc(.der ;1 dira
.quautia , [e ha de cmft:gar ao Prouuordranre do
)l�O�ílzj(,} de i��1 cthcio, ie o h(im�er no lll�ar ,ut!

"lillI'
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em feus contornos para que a diûribuâ em obril
pias, & Ie o Prouiíor nam eítiuer no dito lugar.
ou Ieus confirs,fi ha de dar ao Parocho da Igreja
a tal diuida.ao qual manda fob pena de excôrnu
nhaô ) & el pagar em dobro C) que OIffi recebeo;
<ille o entregue ao Vifitador ) que primeiro vier
"ifitar a dita Igreja;o 911al em viíitaçam Inquirirá

\ das (aes diuidas , & fc feita a Itu arbitrio a dili ..

gencia neceífaria , nam achar o fenhor dos taes

bens.os gaft:uà fm obras pias.Mas fe o peniten
te ao tempo da confiifam nuer egitimamente
diûribuido com pobres os taes bens.deue {er ab

foluto, fern obrigl�am de reûiruiçam. Hec IJ/Cj
aonde fe pode ver ,& o que diife o mcímo Abreu
tio S.13.ex·".H.d.,,[eff.l•. Fr.Clem.Fer».

s. Il�

Do duodecimo fllfo relml"'o, 'lJ. g. Mlitrimoni,.1
ç/,mdeftinos.

I M Atrlmonio tomado pella obrigaçam, ou
, vinculodiíiinsfe. J:.}t Viri, & mn!itril
ctmuYJéfi" meruel usnter lr!.llim,u pn/oíuu m'!,;
"idllam vu« c01'lf,alldmem reunens.u« D J).&lIm;.- .

,
'

�

"JunHe",

Tomado ern quanto he hum dos fete Saètamen..

tos da lhl''-l.l ir.hnel > an:: E.ft rOHiT..Ü;U VIY'S, &

fæ",irJæ tl.�'tlrnm, 'l'�o munIa (oïForf.l_� tr.qdJt,,�
PQt�ftM�($' j.nwl ,�4,rr,.r.ltaTolet,llb.S.ç 1 11.%. •

• Ma�
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I

Ji9
i Matrimonio hum he folernne,o qual Ie eeles:

bra com a íolernnidade da Igreia,v. g. denuncia

çoés,Parochos,& teûemunhas : jU.:t:t4 Conc. Triti.

[eff. 2.4.c. I. de reform metrim .Outro he clandefli

no, o qual de dous modos pode acontecer. Pri

meiro quando It faz fern Parocho , ali t�ttemu
nhas, & be nullo. Segundo, quando fe: (az com

teflemunhas ,
& Paracha lem denuncisçoés ,&

1k valido.juxt4 Cmcsl: 7ri4 .loc.cit. n.præcedenti,
& DD.c07TJTJ,Nlliter.

E efta ordem do Con,il Trid.lac.cit fe explica
ua nas primeira f extrauagantes &lrfte .Â I cel" i.fp4d.
{'anft. 8.& agora nas nouas ltb. I. tit.14· dec1et.1..

fag.uo.E o mdino diíporam as Co nûituiçoens
dos mais Biípados confonsandofe com o Con

cilia Tridentino.
.

-

• 3 Suppoíias efias coufas. Seia primeira con';

clufarn, O gue contrahe matrimonio íern Paro

cho proprio, ou outro Sacer dote de fua Iltença,
& [em pello menos duas te.ítemur.has , pecca

mostalmente, & tem cafo referuado.pcrque cele

brou ° matrimonio nullo, & foi contra a prohi
biçam da Igreja em materia graue Ira Sanc.h.dq

malnm.ùb'3·d.fp.51. Gutr.se metrn» '-.56 'f'4"

Coninch.d.fP.�. iub.2.n. 6. BOI1.tr#lél.�e .HiCn;r..1.

tJ 2.punEt.6.n. 3· e lJD c,;;mwfiltcr"pud Sarich,

11Iç. Cit.

4 O mefmo (e ha de dizer do que fe recebeu

diante do proprio Parocho,& duas tefternunhas,
mas {em denuncia�oés, �eixalldo� illicnamête,

'. - -.
-

-

- -

1 'f l7.
_
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v. g. fern, licença do Prelado, ou com ella £a1fa�
mente acquirida, porque nam guardou a ordem-

do Concilio Trid. (lc Conflicl1içam,& fica o tal
�átrimo!Ji6dande�ino. Ita Nanar. c 22. n.70'
Henriq.lib. I I.deé/Watrim.c.6.nuTYJ.2.& outras
Doctores que citá, & (egue Sarich. de TYJlltr'Îm.
lib.5. Jlfp. �. num'7' Efalando gèralmc:ilte, todas
as vezes que os contrahenres no recebimento
nam guardam a forma do Concilio Trident. &
Conftituiçam do feu Biípado > peccarn mortal
mente ; &�tem cafo reÎcruado ; corno confia d�
eoûume rerebido,

Ni concluíam pofia n� nil",. 3. diz o Autor
que os' que.Ie recebem f�m Parocho.ôcc.peccarn
inortalmenre,& tem caro releruadc, &: o marri
monta he nLlllo,&non'4.diz gue o meíino Ie ha
ae dizer .nos'que fe recebem tem denunciaçoês.
Parecerne que no tocante ao peccado & calo re

{eruado, & poderem Ier caftibados com as penas
de matrimonio clandefiiuo, que corre ,a inferen
cia de plano, mas nam p�ra ° matrimonio ,ncar
nullo.porq ue as denunciaçoês n�m íarn de eífen
cia do: matr imo nio.cornocorn muitos tern Au
gJ.lft.Barb.n.u remijJoens ineorporadas no C�ná-
lio,p"!,.mihi 37 I ••fI caf.l.de T,c!orm.mfltr fijJ.24,'

-zùr», 'PubliCI demmtieniHr; &, nas declaraç oens

#a1..163. n.�: &. niais ft pode Ver brgam(;:lltê em

SaIzèd.1t.J. B ernatd.DilÚ c.n .pag.mshs lo j 8.� 5 9.
{,f 1..\ I.Fr.Ciem:F,rnlirJd.

J Segunda çoriclLifam o'r contrahent�s , que'o

�
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aos Caros re/tr"ádú. fJI
fe rêceberarrï deixando huma so denunciaçaô,
ainda que f�ja húa dss tres dapropria Parochia;
nam tem caío r eler uado , parque f. peccaô ve

nialmente. Ita Rcbell.de obii.g lib,». q'7.feEl- 1.

�t41n �,o.Po{fel1�de mair,c. i,9. nH,,!.J. Sylu. verb.
fiMtY. 6;q;uæf·7·Sançh.lib,;. de,míur. áljp. 3. ,n.7.
Petr.de Led...ti11:/,.45·num.5.Gutt.a( metr.c \7�
",um. I. Bonac, dé S4Cram�nt. q�1.. fH,/a. 9.1'1.7" 'J

'WalÙ. ' , '" ,

r � 0, meíino fe ha de dizer doscontrahenres
ç

que feitas as denunciaçoês �a forma do Concilio

Tridenrino , & Conûiruicam do feu Hifpado,&
nain (ai ndo im,pedimeni:o: tè f�ralrritlgrrja corri
duas.ou tieS teûemunhas.êc diâte de [eu proprio
Parocho eílando dizendo Mitla fe receberam ;
porq LÎé eûes raes guard,araõ a forma.alli do Cors,
cil io, coma das Conílituiçoens, v. g. denuo cia
çoens feitas por o proprio Paracho ern prefeo\a
Iua, &c.

.

7 O melino fe ha de dizer dos que fe receberaõ
em C:llà diante do propr io Par ocno ,

& rAua:) ali
tres reûemuohas.feitas as denunciaçoens na for
ma do Concilio Trid. & Conûituicam dt: jeu

Biip3do,naI11 hauendo irnpedimenro, porq ell'
matr imouio nam he clandeítino conforme a de

clar açarn clos Illuûrillimos Ca�deac:.
,

coma di�
Rebell. 1../,. ,b.l. 1.7. Sanch.ae m#'llr.llb.3.ai;f.�
fà tium; 4.Bonac de SacYllm.q.z./Hnél.9 ,IJ.4;
e- entres Doiiores, Parque he celebrado iti f.<cte
tcdljiJ:, por quanto a face da 19�eja nam he �

-
- '_

( � ij IsteJa
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Jgreja material, íenarn a prcfença.do Paracha c.
'duas reítamunhas ftito em qualquer tllgar qUt: lè
ja.Oe quo vide Bon loc.cit.punÜ.6.q.2..n. I.

8 Terceir a.éc vltirna eonclufarn. Scm embargo
de fer caío I eleruado , com tudo tarnbem os con

trahentes, Paracha & teftemunhas aíTifiindo ao

matrirnonio contra forma do Concilio Trident.

por Conûituiçam defie Arcebilpado de Lisboa
ficaô excommungados i pfo (atto, & condenados
em pena pecuniar ia no foro exterior, & cada
hum aduirra Ie he aHi no Ieu Bilpado,& confor
me a iílo faça feu officio.

9 E o Parocho aiTifiindo ao matrimonio dei
xando as denunciaçoês proprill lluthorttAte [em
jufia caufa,& legitima, hale de fl.lfpender ab offi
cio por tres annos.conforme /lO C.GNYf} inhibiú9,
§ fin.de cJ.mdeft·de.fpon(t:tt .Ita Henriq .li... 1 I.e.).
f:i c. 7· Rodrit·c.2.17.n•1• Nauar.c.r s, num.59'
Rebell.ç 7 .n.lo.Sanch.de m_trIWJ.IÎ?+ di!I'.).
num. 6. (Jutt.Cllp. � 6.1'1. 3. Riec.dep! 2. 57.num.2..
Coninch.n·51 ..Rt:gin.üb·31.n·1.23·Bonac.&ratr.
Ile S�Grllm.q.2..p.tna.6. 1'1·7'& 13-

IO Finalmente fe o Prelado abíol uer algum,
tendole recebido clandeíiinarnente, fica tirada a

referuaçaô do peccado.E o meímo fe ha de: dizer'
tê çoncedeo licença a outrem para abfoluer 0$

taes contrahentes da exccmmunharn,



§. 13·
.r

, DDeJtcimotercio caJo re(er:Uldll , o, g. OYl,n","fo
fim , ltrimonilJ,pen[",m,ou be'leficlO,ou por (at·
>to,DU {em ,iimifj'onas, DU ingirmdofe às Ordens.
fu tiwamente,

J

O Doéèor Antonio Pimenta em a terceira im
prelTam fe remete co §.6 il. 3.dos calos r�

feruados em Braga, como ft: poje ver pag. J 08.
da terceira im prefiam do an no de 1665. Mas
nam me parece que andou mui acertado � pois
(abia o intento do ,\utor ,q ue era tratar ad exte n

fum dos catas deûe Arcebiípado em primeiro lu-.

gar, & depois os outros acctJl;,riè, porque íe aili
nam fora.começàr a por Bragl Primaz,& por iifo
me pareceo , que eíle era o lugar em que ft podia.
pôr o apontado) por nam andarmos per çmcndt
cata fuffr4gla)& me reza de nam faz"r a{l1 com °

fegundo,terceiw) & quarto caío, & alli o que fe
fegue he do Autor no § 6.n.) .p4g Ip.da terceira
irnpreflam apontadu.Fr.CZez». FermmJ..

I Tambem he caro relcru ado ordenar íe [em
patrimonio. penfam, Olt bcnehcio, & o que a 1

fe ordena fica !ùfpenl0 de direito cornmum con

forme a opiniaô de graues D0élores. Ainda que
Tolet.lib.2..c'48.tenha ° contrario dizendo quo
a fufpenfam pofia no cap. SItI1[forum dift· 70. f i

derogada pC?�. , çap. &lIm fWAtJdum de pr"b�nd.i�<J
I �ij !!!- �e�
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& tem eafo reíeruado neûe Arcebifpado.O con=
irario fe ha de dizer do qUt fe order ou com pa:
trirnonio fingido,0u C0� patrimonio nam fuffi
eienre.prouando que o ex:a,PQrqueriam re ° e

nou [em patrimonio. Vide Dian. 2..part. traCf.1.

VYifcel. rtfolùt.�. & fpart. trIffCf.2. refold84.
Ainda q fica [u[penro. De quo Petr.de Ledefin,
de SAcrament. Ordino pâg-437' Atè ,aqui o Au-
thor.

'

•

Paree. que aquelle q ue fe ordenou reIn patri ..

monio.penfam.ou beneficie (feelu!" !rn14de,4ut
jiCfione)que nam tem caCóre{eruado,porg'ue naõ'
peCCQlI mortalmente, 'fWD fica tlJfpenío,comô
declaràram ás Illuffrií1imo's Cardeaes [ob o c. 2,

J4 fl:f.2 I,de rèform .n, i O. t�b're as palaurasr An

iicporum pænIU innDlf,4ndo. Cujas pal auras d'a do

�laraçam Ie (egucm.Concflium i'nhoc c. renouRnit
Íllntum pt(ntU, c. cum flcunium de ,rttbend.Ordi
natus contraform'lm'htljù's decreti fine beneficIo,
4ù1 paJrimoni" ,

nO'1 6_;rt per hoc fof,enft,u,nec 41i.,

fju4m pæ'uzm incun'lt �fèd cOfenaus eft OrdJnIl.
rllu ei prou,dere juxta c. cum fe'ctm /14'»$ d, pr�b.
E db declaraçarn anda nos Concilios Illlpreífos
érn Colonia Agrippi_na no anno de I �2I. pIli.
1) • Prouafe ilto porq ue affi como o que neceíli
ra de dinheiro, & o pede empreitada a quem
(abe que lho nam 'ha dedar fern vzuras ,

ou lhas

p�erèce, nam pecca, corno fe colhe do ,a,. deb,.
tote:,u4 ;HrtjHr.,{X he doéirina de Sancho aa 7),.

t"'(gj.lií.,. eaf,�8:n';7fJ']..7.' & de: Boníl�in. 10";.1..
,,'I

,

•

• .' ,'. d.
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!� CC ntrAa.Ji!". 3 q.i ptmEl. I 3.11.1 .verflH�nc P"
tu, & nu�.2. E � razarn l.e , 'porque re o achara
empreûado feni víirras

,
nam as offereceu ,

hem

pagara;& alIi o q LIe acha Bi[po � ue o ordene fem

patrirnonio , eLI beneficie ,- nat11 pecca, & pello
confeguinre nam tem calo reíeruado ,

C0l110 por
muita; vezes íe tem dito-neûetraétadó.

-.
.

.; b�zfefcclufùfr';14d�,�utf!r;flone� Porque(e)�)
ordenar c�rn Fraude.ou h nguneqto ,

emam t,�di
caro rcferuaJo,com o Autor diz no e.3· S·7· n'7-

porque pecou mortalmente ,
mas nam incorreu

em fufpenfàm COl!l0 courra N suar .tem �onzaL�
lid reg. 8. cencd .gloJf. 5. § IO. à n.;5. & a n.z 7.

Nem acerca diílo Ie pode allegara Bu-Ia de Six";

fa V .i�í1trll male prt1mctlis.Porq lie ciTa eûà reuo

iada par outra de Clenjente V III filb pndie K ...

'lend V1£4rtij Amio1595. como n:fere G9nza1.
�ocfeit.gloJfÍ5,n,I2. ,

".

,-"

4 O mefmo fe ha de dizer f. qu t-H-Q1 caío re

feruado o'q ue re ordenou (em phç�r}l,ou be�ê(.
fido nam fuffiçienre,onde nam eûaus canonica

mente de pofle.È o meíino fe ha de dizer do in
trufo gue nam dU de porre pacifica, porquanto
o Decreto do (agrado Cancilla requere q efteJa
de pofle pacifica-r Ibi /,ac!fieè ,offide'ri. A t'ujus

.
'l/ttbu non eftre(iede1l"�m. L. �d'o.orjf{tHl,"n
2.1. .If.de �1?it.tefoam. 7J1Ç! conJiI ... r r. fI�m �. Fflt
f.:.tm, Fmlítnd. -

...

I ijij .fll':



tAgarafl figue o que mtlfisfi"'po1tltlt dia.,ng. 97.'
do flUare, & vLurrio cafo do Arcebiffado Je )

,

B'I'4t4,&Hja explickf411'J flrue aqui.

il O�lere ordena porfalto.v.g.Iendo je�-piflola.roma Ordens de M iIla.ou ° quenaô tendo Ordens de Epifrol-a,toma de Euange
-Iho.pecca mortalmente; & fica Iirípenfo, com b
-qual pode ° Birpo di[p�nrár,antes que adminj-

l 'fb e , paraque poíla tornar ã outra Ordem, quedeixou de tornar, & para poder vfar de huma, &
outra conforme o COlùil .. TrùJ. {tP.2 ;. c. 14, E te
'adminiílrou na Ordern-què tomou, ou que cl i
"Xou de tomar , fica irrl!gular com o qual so 0. Pa
'pa difpenfa,o que te éntende quando he publico,
pOl'ql1e no foro i nterior ', quando he óeculto,
pôde o Bifpo difpenfar .ain a q ue tenha adrnini ...

fuado conforníe ao ConCil.Trid:Je./J. 24' cap 6.
Defta Iufpe nfam,vide Nauar c. �)' n, 7 o. Sylueû,
eer», jrr'gulaYlt.q. J r.Tolet lrb. 1.&. 5 r.n.9. Soar.
'tom ).dijf·31.feil. 1"1,44,

-

2. O q ue fe· ordena de Ordem (aera {em Iicen
ça,lJoc eft,fe IT> ...Reuerenda, pecca morralmenre.fi
ca fLlfpenfo, � adminiítrandona meírna Ordem,fica irregulal' , com o qual S0 o Papa diípenía,�onfQJ'mo Q ElxtrªlIagatH1! dê Pio I 1. aqual co

meça Cum ex lacrorU1fJ. Ita Naual'.cap. 2.� ."-7'0.
(f?let.lib.l .'*/"48. S �4rt� htibelUr, tj- DD.
f'tllt�



dOI CAftt rtfirtudol: í�7
� O que fe ordena furtiuamente, hDC eft -, inge

rindore a tornar Ordens lacras, & contra a pi 0-

hibiçaô do Bifpo,pecca mortalmente, & 1<: a tJI

prohibiçnm he fob pena de excornmunhaô , fica

excommungado, & irregular, com o qual sô o

P Jpa difpenía,conforme D cap tn' ottat de eo, qui
jlf.rt ord.fo.!ep.De quo vide Nauar. & DO cit;

4 Suppoûas eûas eoufas • lêp primeira con- J
cluíàm.As penas gue incorre de direrto,o que fe

ordena por [alto (em Reuerenda.ou turtiuamen

re.nam referua o Prelado, por(]ue por o mcl1110

direito eftao releru.das ao Summo Pontifice, ou

aos Bi{j:lO� .Pcllc que so reíerua o Prelado o pet
cada mortal, gue comete o ordenado p0r hum

dos tres modos aŒma itos, do guai nam fendo

referuado podia ler abfoluto per qualquer Con

fetTor legitimo. Pltiuirtafe corn rudo q ue o orde

flarf.: por falto he o nas Ordens íacras.comodi

zcm 0S DD. citados.

S. 14·

7)0 decimolfullrtottrfo refertlltdo,v g.Fá:{.errfcri
tur« [""Iif,oll V/tIlT dell-e, (lU de óllgUrrJa

f#l:{id��e.

r ESte cafo remete o Doél:or Ant. Pimenta

ptlt!,. 97. aa que o A utor difit: na explica
ça.m dos cafes do Porto, no cap. 3. §.5. nu-», 5.

�as he tam Iuccinta efla, eXfllif;a�an. dia. n.'S.
que



i;� .' ('4pil. 1 r l· (4.
que.mal ferue ao CJue o Autor dérerminaua , co:;mo �(fjma fica dito.Demais de que nam Ce explic'a.a vltirna partícula, 01$ de �lgum� f.llfidade.

2 Para o q ue fe ha de luppor, & notar, q naó
somente Îe diz fazer efcritura falfa, ou faifificala
o Taballiarn.ou peíloa que a efcreueo, m�� tam
bem & mais pr irïeipalmêre aquelle a çujos rogos.a falGdadefeftz, & a quem importa faúrfe a t'al
(idade, porque eílc he o que foi toda a cauCa da
falGdade, a qual nam fez por falta do poder, ouda Cciencia,& por iílo mã.dou fazer'por outrem a

efcritura, para g melhor Ie occulte, & melhor fa
�2 dãno.lÙt,& If(t;i.u; D.Abreu de 'Fdroch. in/lit.lib. IC.e· IOfe[f·� §,16.n.H6.

.

3 Secundõ.fe ha de notar que ifio fe hade entêder íe ouuer culpa mortal, porque algüas veze�pode fer venial , ouern razaë da pouquidade damateria,dãno datojrnas raramente.porque r ar il
fimamente te (azem d'tas falG3;.des � ou falfifica
çoens de efcr ituras.ern materia leue,& paradánol'eue.corno bem notou Abreu loc.cit,

4 Terriè , lê ha de notar gue a Conûituiçarnfe eu te nde Darn 'só nas efcriruras, & inûrumen
tos puhlicos , mas tambem nos particulares , ou
talGdades feitas nos autos,& vfando delles.porq

,

de direito he q ue a fàlfidade re cOO1ete,fabrium:.
#.?,& uten do L.majorem 4. L.fi fil/foS. C. ,a;' lez.Cornel. drfd/fi r foft ",/ios, Menoch.de Ilrbltr.ctI!f43Ij.Giurb.corf.s à n.z.er « Ordpl1"f'l11'sdo Rer
nQ lib, j.tÍf.35.poem grauiffimas p�lJ�� aos que fa--,

, - ---- --- - -

��
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Ilt;m eferituras falfas , ou vzarn delias.
'

, .

5 '0 q LIe CLlppofio,îeja vnica concluíam. Todo

aquelle que por qualquer dos modos aíIima di�

tos fizer.ou mandar fazer efcrirura falfa, ou vfar

della.tern calo rèferuado.porque peccati mortal

mente, & tem óbrigaçarn de reílituir o dãno que

deu: oJ:] ue Ie deue entender Ie reienter víou del

laaque1tequcnam a fez"nemmandoufner. O J
mefrnoIe ha de dizer de> que víoude algúafalfi.
dade,�tie he a vltirnà particular.

6 Finalmente Ie ha de aduertir, que em qual
quer das ditas couíàs fe di caío reíeruado , por

que a Conítituiçarn em efta materia fala. disjun
é"tamente vzando da cónjunçam oU ,

cornobem

aduerte Abreu loc.át(F) .Clem.Fern,
"

.'

I?' 4eC,l7n IJff'lJnttl cafo refml. Io,v.g. ReHeltit" o Sit;
.. 'CI 'rdote o jitilLo d./ConfijJam
,x r Addieionador,-ou Compilador diz t-s-

J IO>. in Jin. q íe 'veja a expl icaçaó n9 c, 3·

n·4 .dd Gua"da, faltandolhe o-parap,rafo, ou 1111,
In ero delle. mas pode [er f:>Jta da imprdTa11il) &

ii _ca trabal hofo' bufcaríe, morrnente nam tendo a
, quella impre�am por fima os paragrafas , cor�lo.

ëu queria gue fe fizeíle em ella. O gue ella dito

no SA. n.4.& j. tia Gwerd«, p4!..1 18. daguella

impreífaó,là ficarà,& là fe �irà: ,0 (jue parece ad

I1prr;rÎe em eíle lugar he o iegulnte.
, ,2.0
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J. O figillo da con.61faó ciiffine(e • .E! ,bl;g/ftit

.
«e"III"".4' '"

, q".. in ctmfefi.n, r"CTtl",tnt4Ii €0-
Z",I" r",-,· Efta diffiniçaõ diz o Autor fer commua no liuro que intitulou PrÍ1mptos, & diJfinifHIIS di r.d", " Theologi" morlll, c �. � 8. ondepoem outra de Toledo,que he a lèguinre. Eft m.;'111'. & ,nd'fpenfabilts IIblg"". pF.l[ypttfl •C/'rIJl. Do",i"o AUtOye Stflcrt,mentor"". occult4di
eII,f". in e01lfeffioYH Slfcr"",enu.li d,cunt,.,..

J li nam he neûe lugar neceílaria-a aduerten ...cia que o Autor diz no d. §.4.n.4.d8c"p.�. & como leja It y penal nam (e pode eflender , ou ampliaríora do calo em que fala, conforme a regradedireito:Od'll reftririgi'f4uores cil""'YliI4ml[,�-rl•.tie Tt<�. JUT.in (l. .

;, .;
4 O qu� Iuppoûo , reja vnica eonclufarn, OConfeffor tem obrigaçam de t:uardar o (agilia daconfiflam cl: tal maueira.que p'J� nenhuma cau.fa por mais gr:lue que íèia o releuedirectè , necindireétè, Icd alto Iileurio premar omnia quæ inconLffione'audiuit tam pe�catJ., Allar. drelin..

fhnria!l, alit objeé[a eorum) COl1l0 �nJilla Abreuti, inff.1'4YDch.llb.9.�.j.§.i.{ca.l. n.31�.& � n,312.& fazendo o, alem de pecçar mortalmerxe ..& ter obrigaçJ.ll1 de reûiruir • corno diz. o Au • .ol'd.fl.c.�. §. 4. n.}. rem calo referuado nene; Arce·bi�pado , & nos mais do R� yllo , como em cad ahum delles tê dirà.Fr.C.. lflN.FITtIIlnd.



aDS Cttfos "fo'f#ad(Js�
§. 16.

1Jq decimoftxto,& vItimo cIlforeferu,ttJo,v·g·foli':'
.

citllr nil confiJT4m , ou por occllJilfm deU"
) &lIj(1

conhrcimcnt« perte'l" priuótuullm,,,u 40 SII":
, ao Officio.

J

'R Ernetefe a explicaçaô defie eaío ao '"oj. S·7�
num.S.dos calos de Portalegre, 'lit videre efl."

pag.I o9.d4 terceir« ,mprefJam.Mas eûa explica
'Iam nam he muy concernente ao diípoûo em

efie Arcebi[pado, principalmente o q ue fe diz no

n. 9.pag. 1 � 7. E alIi he forçado accômodarmonos
à difpofiçaó de noifa Conítiruiçarn.pello que di�
rei alguma coufa,feguindo a doctrina do gran
de Prelado Dom Rodrigo da Cunha, q fez eûas

Confiitlliçoés,&otraGhdo de Confdfariis foli.

citantibus, fendo Bifpo do Porto, impreílo em

Villadolid no armo de 1620. & illo com a bre
nidade poíIiuel.

1 A Ethimologia da palaura Ioliciraçaô diz O

lIl11!hiílimo Prelado q. I.num. I. que he à folo,&
cito, como dizem os Gramrnaticos, & r.o n, I 4.
diffine na forma [eguinre.Solicit",tio eft à cn/er
flmu crimen; dum ,n ipfa conf(ffione wuberes Pd
nu entes ad elf enos aéf�s , etUlm, �,on t:dimp,etos
I" o> ocent, fiu prcuocare tentam, O Doctor Frey
Seraphim de l:'reitas ku Addicionador n« dII"

1UifrHÕ frimm{i ,rJI-Im.H.a diffil1f:l« 3�.£fl: 4¥/X'"

,"qu,,·



�4!. C4,;'� Il. lo I�.

inquiétudo ,fe_vehemens menti, CIm". :E diz qué
daqui veyo chamarem Ioliciradores aos 'lut: nos
Iugares publicos trataô das dernandas.ée acrecen

ra que a íolicitaçarn ,fl!ppoemvebèmentc d\üdo;
ou defejo , & diligencia. Quem quizer ver iâo
mais l�rgollea a dita queílarn pri�nt'ira, ,

2. Diûe guea expoíiçam do Bifpado de Porta
legre nam era mui concern ente par!! a dcûe Ar
e, bifpado.por quanto ern aquelle Bilpado o de
cimotertio caro dizafIi: Soll,cit"çlfm no confrfJi,·
7I4ri";l1ffi da p"me do otlfefJt.r, como dII ptí1llentt;
� nas Co nûiruiçcês dëfic: Arcebilpado nam l"è
acham as palamas d« p4rte da pen/IIi;?c. Sendo
dias feita: por o Illufirimo Expoíir, r do Breui:
que 2 Sanétidade de Paulo V. pnílou Iobre efiá
mat' ria no anuo de 160g Antes 1)4 quæft.9.à no;;
�ue a p nicente íolicirante nam dH logeitl às
pll11S do Breue,& no n , 5 .reíolr e q ue o Sacerdo
te to licit ado nam eûà obrigado a denu.iciar dá
fell1ea Iolicitante , & ° meímo dà a entenda' nil

9" fl. I I. ';Ufn·4° � l· ESeraphim de Frc:lÎ::ls,ibi
n�mo24. ae s guais; & il outros n-fcre

,
& kgue

Bonac.roe.r , i» Jine difpo6 o ai (mere de' uiwandi
pNnéf+num, T 7 o

•

, ,� ,ponde nam he conueuienre para eûe Arce
blrpadù a exp licaçam do Autor d �'Îonum.9' em

qllaino reíolue que nam rem calo rdèi-uailo o

«;'onfdfor que [ol icitou a penitente, antes, ou

{jepois dol coníiflaô fora docontiflicnario, porq
(tomo elle Jlz)neflè rigorfala aq uèlla (;Olln1tu�

,

�am



(JOJ CafiUffirll'lldíi; i4J
çàm. Porque a nofla Conûituiçam diz as pala-,luas, ibi. On fDrD(;l.ifiùõ dell«, A� quais palamaseomprehendem tam bern a ío licrtaçam feita fará
da eonfiífam, & lugar della por occaíiam ao que
em ella iè ouuio.corno notá Abú:u lot'.cù.YJ.391 o

in fin. Vide Bonae. d.fwr.ét.;. n.z: 1. & efta feJa a

primeira c oncluíarri. \ •

4. Segunda conclufam. Nam Jomente he refer-' r

uado o peccado do que {ol icita com palaura s ex

preífas,mas tarnbern o que com palauras indiffe
rentes,& duuidoías.ou corn.acenos, & outros fi
nais, que refere o IllufiriŒmo. Arccbi(po 'I" 7 �
& ibi Seraph.de Freitas omnino videndus It n.22..

vique ad 39.& Bonac./oë.cit.n. 5.& It num.; .Por
quanto à me fill a razam íe di em hum; & outro
calo; & ainda mayor nos ncenos,& finais;cortloreíolue o Illuflriílirrro ArcebHpo d. q.ï. mlm.S.
& Freitas n.58.&'9: ,

'f Terceira concluíam, Tem caforefe.ruado o

Confc:ílor. que íolicira terceira peífoa por me yoda penitente, fazendo della (cómo ,vùlgarrrtllte�� dl") alcouiteira ) & c:fià fè)gci to às penas Jo
Br eue eonrorme a dcétr ina do Illuflriflirno Arce
bilpo q. 17. à n, 5. vbi Freitas n.l). & i 4. BOH.'
J.1'unU.�. n.6. Por quanto �aõ Ie dà dilparidadepara deixar de ter caío referuado o tal confdfor;pois aqui !è acha verdadeira folicitaçaó , & C0\1l
pear cir cunítancia , porq ue quando o Confeílor
tvbcica a penitente , raz peccat húa so p'eiToa,&aqui a h(pcito da terceira fú peccar duas--

-
- -.' -

-

� i.,Ularta



1:1-4 C",il.ll·lI6.
G Qparta conclufam. Com mayor razam rem

calô rcteruado o 'Ipor os íobred iccs liIlodos tali ..

eira mulheres homens,ou moços.pars o peccado
n.r;:f udo, ou rnollicie, ou outros libídinot'os por
os fundamentcs do Illufh iílimo Arcebiípo q 7.
À n.6.& ro. � I. & Bonac. d.difP.6. !lInU. 3 n.16,

",erf. Ex '1140 patet .

. 7 O contrario ft ha de dizer, & que nam tem

cafo refernado o ConfeíTor que foliéira o penitê ..

te para outros peceados diueríos à vtiterús por
nam eûar nefta materia as penas d" Breue.corno
n.oûra o Illufiriffimo,ulq.8.à n.3 & Bonae.loc.

c.it.pur:U.3. n; ) 3 como tambem aquclle q foliei

ta n, adminiûr açam dos outros Sacrament'>S,
conforme a doéerinado Arcebifpo,q AG.à n.4.&
de Bonac.l.c.cÎt.n. I 4 •

.
8 O meírno Ce ha de dizer neûe Arcebifpado

do leigo, que 6ngindofe Sacerdote.íe paz em o

c:onfeffionario ,
& íolicitou a penitente: que em

boa fé tè confeílaua à elle, & ificil por os funda

mentes com q o Illuûriílimo Arcebiípo mofira

naô (lftar o leigo logeito às penas do Brelle q.lf.
& Bonac.d./r-ma'1.mm.8.POlém no Biipado de

Portalegre (como là Ie verà) tern calo reieruado

o que f� finge Coutcflor para íolicitar.

9 E quanto à duuida g altcrcam os DD.quan
do fe did que tem calo releruado o ConfdTor q
anres.cu depois da confiílam íolicitou a penite
te or quanto [.: julg .. por fcito aquillo, qU()ct eft
f;(J� ime f.u;ún.lHl1J ; oque o Illuûi iHl .. Jo ri"

qu'fi·j·
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qûift· �.li pt '7. prona pdr-a doctrina de "Bah. pet
textum Illum in L.fen ff.dr mdiulr.teJíllm.& pel
lo [t'xUn Lól,§.DÙIUJAdrumus,uxt.ttI4m in {-ó
i:r,qui cum telo ; Cl Rd [e(em Cornel d, SU:lflrijs,í
Menoch.de �nb;,r.c4.360.n. 5 I. Lare Freitas <'ld.
J q. S .num.19·0 qual no nJlI'1l.20.diz gue lhe fica
huma duuida qual li: delle dizer o aéto proximo
à confiíIam,& refolue qlje aquelle f� dirà, entre: .,
O qual,& a confiJJaõ naó fc: pode dar enn o mais

proximo, & dã a razam porque aq uellas coufas
Ie dizem mais proximas que immëdiarnente fe
féguem.L;4;t 'n'tor. I .§.�ftus ff.necquld in �um.
fUIJl.& allega para iffo ao noílo Poi'tuguez Ben ...

to Gil virtute, & honeílare lasdabilis , tr�a.de
�onelt4tis priuiLe,gijs;4r';lI.n. 19. g IjU41 fll/.107.
tol.2.qùeloe Il ,. do dit' numd9. diz as l�guinreJ
poll auras • Alioquin, fi p(lft �bfiJ'ut4m mulierem.
&onflfJ,qrius "id. extreneem filiqutWJ ,,£lum diuer
tù,fjullmu,s 111m flatim foftfotit itet) ;n ur!lÎmnli
fciiClt<'ljJe non d",ùur7& Fer c(}'1eq.Htns co,ftitutio-
ne defoJlcllnmibus mulieres iri corfefJiolíe mm com-

1'Tehen')., tKT,qUUl cúl1feJ!ionis aÜHs ume cum t�rfis
fliicitatlo obrefJit,YJ�n erat 'Verè,�ec illlerp7Ct�"i f;
e». Nam me pareet que tem lugar nefle AJce
biípado.o nde íe poem as paJauróls,l'I� for occ nfi.t'ô
dt /lIljO q ut: nota Abn.lllol.,;it.f!'T H,·'"Jip.õ (/.. 'l"�
.m e/la fe CIfUIO A qual occaíiam parece 'lUé cu-

ra ainda 'lue o Ccnnílor Ie d.uirra em outros

.:laos) fld id reíoluar doctior ) Cu jus ceníaræ li
bcnti{l.ime ..clh�r�bo)& jam adaærec, •

.

K �9 À
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1:46 ' Cap". 11. t.V.I.

IO A obrigaçrõ que Ba de fe reuelarern no S�I
Officio dhs caros, por ahi pertencerem priuati
uarneure.como diz a Conllituiyaõ,naõ pertence
à eíle traétadè.Pódefe ver em os Doctores refe
ridos, & LU outras que elles allegam. Fr. C lem.
Fern4na. .

§. V L TIM.

'.Àduertmçiai lm éomthum neçeJJliriíll ecere» JO$
Cllios re!IYUIl4,S.

A· Duirtafs primeiro, que as Conûiruiçoens
defie Areebifpado ,

& todas as mais conce

dem.que os Confeflores approuados poílarn ab
foluer de codas os cafos referuados occultos , de

que podem abíoluer pot direito os Prelados, ti
rando os caías teli ruades nas Conûituiçcês ,

&

)le diípofiçaó de todas a Conûituiçoês de todos
.

os Biípados como confia dellas no fim dos cafes
refltr nados:

2. Aduirtafe íegundo.que pellas Extrauagantes
primeiras defie Arcebifpado Confio . confiaua;
� nenhum Clerigo de Ordens [aeras, cu Benefi
dado de Ordens menores tinha cafo referuado,
ainda que corneteíle os da Conûituiçaô ,

& affi

podiam (er abíolutos delles.ôc de todas as cen fu ...

ras,& excômunhoens.como fe naó foífèm r e íer

uados peHo Prelado.eirado o caío.côrnutaçam de

"otos,o q emam alguns Confeílores naô aduer

riam, porgue vi alguns, & de annos exercitados,
�andarcm tamar Bullaa Cl�igo;<iue lhe hia a?S
• p�
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pés com algum cafo referuado; nam ãttémandó
ao priuilegio da Confiituiçam.

3 Aduirraíe rerriõ , que nas fegundas Extr aua

gantes,Con/f.2.ttt. S .Ie punha excômunbam ma

yor aos dpor�dos que depois de celebrados OS

deÎpoÎorios de futuro, antes que legi�imamel1te
celebrem o matrimonio de prefenrc, tern copula
entre fi.eô tudo os q tern copula,& tern ignorácb,
inuenciuel defta excômunham, nam ficám excô

mungados ,
& affi quando me vem tile cala às

maôs.perguntolhes , Ie íabiaô que tinharn excô

munham,& fe retpondern que nam, abioluo-os,
coma fe nam fan pofiâ exeornunham [em licen

ça algulna, conforme ã doéhina dada n'a cato:
£xcom'"1t-mham mllJl)r fÉ jure,vé' ab hoirline.

4- Ta rnbern eûaua pofia aos Iobr editos pena de:
dous mil reis alemda excômunharn. A qual naó
fe deue

,
Ienam p·ft l.aem fentcyui4m , poílo que

falando em" rigor das palamas da Cohûituiçarn;
ft priuailem ;lOS detpoíados do dominio da pt na,
com tudo até o Meir inh.i a nam re petifle, ainda
ti nhaô o vío do dinheiro.corrío confia em os he
reges,o quais tambern per dê o dominio,& o vta

na?, & alIi o Confeílor que tio pOd.:r para os

abíoluer dl excô'nunhaô em calo q' a iucotretsê.
, ' ,

os podia abloluer.a irida q nam pagalTi ID a p'e:n·.J.�
porque vi alguns Priores, & Paroches no ,mino
rIS «ote; 4 os nam queriam abÎè?lutr at� nam pa
garé a pC::I1.l; erui ndo ainda de accu-adorès. &: id';

Iicitadores do Meirinho , qUid 1Mldt notan ii eJh
- K ij a

•
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148 Cap it. Ill. I. t,
E tem os Cô fdfo res obrigaçaô de faher em d�c.I

cafos de cor, & terem algúa explicaçzô delles fa
bendo q naô pôdê abíoluelos lem licença,ou pri.
uilegio.A qual proponho agora diante des olhos.

Dos taros "[e?u4dos p,mitula,u feUiU CDri-.
jlilHifolm d,s Bilpados drflt j.{}1JD dt

PIJTlugat.
s. r;

,Vos c40s rtflrllllJos nlU Conf'ittlÎfoens Io AmJip
f"do de Brag4 PritrJl,:{,..

,I

�
As Confiicuiçoés de Arcebifpado dë

, Braga no tlt.�.dl Sllcr�m.C(Jnfef.Co'IJ
'ftit.6. íe referuarn todos os cafos GlI�

antigamente tram i eíeruados neíle Arcebifpado
de Lisboa.ê, mais os kgllintes.Primc:iro,HcrcA
giá �egundo;_B.Ja(phemadores publicos. Tercei
ra, Feiticeiro! Feiticeiras. Quarto. erdenarfe

por Ialto.ou com licença falfa,ou ingerirfc: furti
uamente.Os C] ulis explicarei br�ucmente," so fc'
lhe acrecenraràrn as pal auras feguimcs. E os de·
'PuW fi&tim tx,lI&ados "elma,exceplo o ,itIlH','J'"
It' 1}�; lu frJe7Hlfd(J/p "9uí ,nn".

" Ven4�
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149
í. Vendo eu ao D Sebaûiam de Abreu, & co

mo os caros que elle conta naõ ferem por o mo

do que o Amor conta,& diz ferem os rneíinos de

Lisboa,& as Ïornas de hauer o alheyo,cujo dono
fe nam Cabe,& a dos dizimas, me parecee pôles
todos por lua ordem,& apôtar em que paragrafo)
vai a explicaçaõ de cada hum? para aíIi fer façil
aos Sacerdotes defie Arcebi(pado,como dos mais

Bifpados acharem a explicaçaô dos Ïeus caias cô
menos difficuldade, p.Jrqueas outras impreflcës
nam fe the conhece.p capitulo , nem paragrafo,
como agora ordeno que fe faç�.

� Diz 00. Sebaûiam de Abreu que os. caros
referuados ne ArctbiCpado de Braga Glln qua
torze 110 liuroque compoz ,

de mftuutlone P4Y()'

chi,t;b.IO.C.lO.fitl r.S·I.,' ti ;8&. Pnmci.ro,He
regia. Se.cundo,Biasftmia publica, ou blasfema
dores publicas. Tercclro,Ft:iticeiros, & Fciticei
ras. �llrt(J, Homicidio voluntário dado à c xe

cuçam.�nt"lnc(;l}dio fdto de propofiro com

intençam de fazer mal.Sexto, Sacriltg io.St'ft;m,,�
Excõmunham mayor,ab loomine,".I6/.t jure. 0[/,,
_o,Hauer o alhco.cujo dono fe nam [abc.que ex

ceda o valor de hum roûaô. N.no, Dizimos nam

pagos h Igreja, a que re deuern.que excedaõ va

lor de hum toflam. Declmo,MatrilTloniosclande
Ilinos, & rambem €Omprebeode as I:eficmunhas.
r.dec;mo,Commutaçaõde vows quaelquer-que
Ièjarn. Dtwiccim., Maôs violentas em Glerig6.,.
DecimottrtiP, O q fè ordenou por {alto, QU eoni

,

..

K iij ��.
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ùo �C4,;t tu.s. r. tll(í.
�imiíTorias falías.ou furtiuamente fe ingirio n:t�
Qrdens.Dccimoquarto,Teneml111ho falfo em au.

tos, ou efcritura falta em juizo. Onde cada hum
defie Ie trata fe apontará olugar , & O que nam

eûiuer explicado Ie explicar
à

, l?am tirando ao
Autor fell efiudo,& trabalho, porque aexplica
çam do voto, <lue na terceira impreflam ft; poem
;x pago I I i.he do Autor,q na Îegunda im preffaõ
vinha.e.e ptli 84. por enraô ler referuado 'enè ca�

c
fa no Arcebifpado de Lisboa, queagera nam fe
acha entre os deÎaftis reíeruados. Fr Clem.Fer»,
. .

D" 'p'rt'meiro cafo refeyuadIJ) que he Heregía.
.

4 Deûe cafo diITe o Autor algumas coufas,
ainda que breuemenre na' primeira impreffam &
na fegunda pagol c9,. cum feqq. E o D. Antonio

Pimenta fe alargou mas nas terceira irnpreflam
ex ,'ag 21.atè 277, miftur ando algúas coufas do

AlitaI' com as Cuas, & so lhe faltou a difliniçam
da heregia.', & a Cegunda çonc1ufam, que vern a

fel' o {eguinte.
'

S Heregia fe difline. Eft error Mttl/ealls circa
.

fidem poft b4ftifmwm cwm pertinllcia. Ita D D.
communiter.

(; Segunda conclufam. A heregia que aqui fe
referua he a mental.da qual qualquer Confeflor
�aó fèndor(�ruada,pode abíoluer,a quaí f po
de referuar pellos p relados.conio de fatto Ie re

ferlJ'1··�leile Arccbiípado de Brag� ) & em alguns
rw;.is,D� quibus infra. A razaô he porq referuar 1\

íf(o!uiçaõ de ��\n caCa ment Ill) �a� he ç,,�rc i�(.a.•
. Jur� :-

t -
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i_prifd,çam, mas negalaa algum, como bem nota

Soto in 4.q..æft.18.art. 5 . & Ledeíina. & outros

Doctores.

D;fegundo caJo reflrH.41o, v.!..1Jlaj!tm4J.ores ,

fl4bL;.cij.
I Eûe eafojà fica tratado a(fjm�no C.l-. S.7.eX

n.l1. onde remeto o lector por nara repepir, .

I

J. Sorpente aduirto.que para a blasfémia [er re,,:

(j!rLtada neíle ��ceb.ifpado pe Braga, requeremíe
puas couf�s Pnmç,r�, que �ja fOfmM, dita com

intençam,& aduertençia- 'Segui1d",q�le ;t.diga e

blasfemo em presêça de muitos.ou 'em juizo,&ç_,
it. ve cltlari null« f'o/fiqerj,iuerfaúone. Qu que fe

iaiba na rnayQ)r parte P.<l v.çftnhançà 'I Parochia,
Mofieiro,Collegio,!èu lè.j;J. J1otoriq�i/1.;"��,ne Je"
ua; Vide Henriq .lIP.4.c; 2. t.n. 4 . .Aùil.A.p-; c.?"

áifl': I .du'. 11.�(Jncl.l, Sanph.dç 1YIf1tr. tib�. di('P�
3-4-.n14rtJ.Ç5.& mfllrn;llb.1.. C.I I nU111,12. Soar.

mn'4.dif'p.30 {eEl.2.nl!m.2.. Regio.tib, r.;n. 135:.
A;zor::,.p.bb.8. t.l0.Q 7. B9na.c.,r_{/a.d�éen[ur•

.i.i)put. I. 9"4. 3· punft,z.. ""m.l. §. Q.!!JU'.JÀ.d4"
béla. "" '\,-

Do t�rçeir(J c4fo referuad�, o, g. FeiticeiT(Jj" 01$

Fe;tJt:eir.u. ' -. I I

I Maleficio, ou feitiçaria, he arte de fazer md
aos outros com ajuda �

& poder do Diabo. Ita
Tolet.ltp.4·c.16•Valelu.l. .1..d'[p.6. 1.1 J:! I4ntl.
4·C1au.Reg.lzb·4,cap.6. tlflm.,. 3. Regill.lib. I7 ..

11.16j .aonac.mn.dç legib.dift+f/ S" i'lMJn.I. eV •

. 'J)D.. fftl»m"nitcr.
, � _- -_. -�_ ...

2. Cinco
..... -.....--.-



ip: '(tift/I, 111. l. r. ttl!�;
� Cinco modos ha de faul' feitiçarias. ?,.imt;�

r»
, para delcobrir couras que eûaô encobertas,

v.g, os fegredos dos homells.Stgundo,I'ara caufar
dsënças ,'& OutFOS males 1105 bens da fortuna,
,Tercnyo','para ,procurar � fallde.�4rto,· pa,ra ou..

rros efihtos impoíliuels no con.mum JUllO de
todos.�;"to, para operaçoês [uperf\icio(as, &:

(,magicas, De quo vide Bonae tam.d« /t"ib. Iii/p. 3.
'J,j.n 3.cum Clau.Reg.ër out�s ",Ú!iIJI DD ".

�

.

3 Suppoûas eûas cOlllàs,fcja vnica couclularn ,

Os feiticèÏros, & fcit:ctir;Js q tàzem fdrivos por
a1g11m d'os cinco modos no l1umCIO precedente
tem cafo re1emad::l

, & nam os gut: vlarn clelles
depois de feiios pellas feiticeiros, porque as Cq
fiituiço� dél'td Arcebi (pado de Braga so refer
uaô os.fèíticeiros,& feiticeiras, cornó Calla, das

pçlauras das Coníliruiçoens, porèm no Arcebit
pado de Lisboa os 9ue vlaá dos fhti�05 là feito�
tem caro rderuqdo,como fica dito ss c .2.�oJ •

. ' .... Os. remedias consr a os feitÎQOs !lm os _ili.
gttintes. Bbmc1rll , grande fé na diuina proteG
ç3m, 'egull J.o,t0i113r 0. "'aptitmo. Terceiro; COI'l

h1fàn'1'tk�L'l'icado3 Q_:..,,�tj�, tornar a fJgradJ Eu
charifiia �tn(o, O � xorcitrno da Jg_reja. ,I,xto,
kgo.ltre -ei 'ptimo, Rdiquias de Santè'os.Oé1a-,
�"SiuJl da Cruz '11( Ano� Chamar o norne de Ie

fLls,de !'tíoíIl 'Sen hora.d a Anjo da Gl.m'da, & de
outros S.:1n,tÈos , de q LI C fQF cf>fiuli'ado_ receber
merc�sJD c��)A praf�m com jejum, &c. Vj�e
'teff,lib.l.e4p. 44.llifb .6. n#�.46. 5'Oar.ilb..l.le

. ,_ .,'0 "

r;. •

[»:



(J,J CafoJ ";;'lIld,l: • 'n
/up,·:ffit.c. I 7 .Sanch.i» [um.lib.1.c.4 t .".ls.Clau.
Rt:g.lib.4' c. 6.111.17. Bonac.rom.de Itf.,b. difp.3.
'I" �n 10.& outros ?Jo[/ot"es.

S Finalmente o COi1fdTor tem obrigaçam per·
guntar cinco coulas ao penitenre feiticeiro, 'Pri.

metro, Se fez concerto com o diabo, & Ielhe pro
mereo de defamparar a Chrifto,& fua fé,& delle

pretender gLl� ° feiticeiro desfaç'l o pa&o por,
penitencia do crime feito,& re riner algú papel,
r ..fgue.:.o. Vide Sanch lil1.2. c.40. n, 55' Soar./Dç.

fÙ�n.4 Bon:ac.loccit n.I I.

St:und.�Se deu honra a Satanas, & t� cometeu

outros Iacrilegios contra o SanétiiIilllo Sacra
mento.

7 .�cciro. Perguntelhe fè no pa�o que fez com
,

p demonio inrerueyo hercgia,v. g. fe aeuque a

no{[.l Fé nam era verdadeira.ou os Sacramentos

q nam aproueitauaô , &c.& achando algú.JS cou

{as deûas ,
remeta-o aos Senhores Inquitidores,

�4rto. Pergunrelhe como faz os feitiços, v' g.
fe os fez com couras tàgradas,crtndo que rinhaó

a tal virtude p.ara Iernelhautes effdtos,& tarnbem

neûe caro remeta-o aos Senhores Inquifidores ,

p�rqL1e neûe caío ,
como no § p recedente; nam

somente he íacrilego ,
mas herege.

�nttlJ & v/timo. Perguntdhe fe dell algú dá

no,porque dU obrigado a reílituir os dãnos to

dos, De quo Sanch./lb.2. c4P.4c. ",."..23.'50al'.

üb·7.defoperft.c. J 4 .nwm.t 2. & Cllp.17. n..",.t 3.

d'_n.! I. Porque pella caufa efficaz do danno ella
-

. - obr i-

f
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4 Do qllrtrto C4(o rtflrlltld(l, v.g. bIomicidi.
volunt4r;0 d"d, â execuf4õ.

A expli açaô deûe caro fe trata aíIima nos ca
{os de Lisboa S. 5. onde iè pode ver. Fr. Clem.
Fe'J'IImd.
5 Do quiroto ç4fo reflru4d., v. f. .. Incmdio feito de

fropoftto p.rf4z...er J,ãno.
•

Deûe caïo tratou o Autor 1105 caCas de Lis-
boa,§. � .Fr.Cle7n. Fernlmd..

.

(6 Vo [exto c4[o reJlY644da, filile he /4&r;/Igi,.
. S� tratou ílŒma nos caros de Lisboa, � 7.

7 7Jofeptlmo taft rt[eru4do, que he exciJm",�
nhlf(m-m�Jorà jurç,lIel4b homme, fe tratou loco
cit·S.8

.

8 D� Oél4UO caJo re!hMdQ,que h, hflfter p alheo,
cujo dcnfJ[e nam [Ilbe ,Iè tratou :líIima ty(.fit. �. I 1 �
do s calos do Ar cebiípado de Lisboa.Mas deuefé
aduirtir que em Lisboa a quantidade referuà
da (am quinhentos reis,& nene Arccb.irpado de

Brag! he hum toûaô. E am faltou quem diíleffe
que efta tam pequena fama, que antigamente
podia, (�r' graue, hoje nam parece tal. Notou-o
Abr:u l rc cit n., Si) .in fin. .'.

$eÇQlldp lç ha de aduerrir ,é] neûe ArGebi rp:ldo
<it: Br�g�,I� narp fe exceder a. dita toma Îe pode o

ptnirf nre abloluer com tanto Gue entregue pri
mc ir o o dito dinheiro para a fabrica da Igreja
dôde fQ.r frçg�ez)� f� �?£�e(!l� � !ufiir,p.u (�l

terme
-----.;"

ír 4 C4";'.111 ..... t.ut4. 'llfille id 8.
obrigado a reûituir-Ita Bon./,ç.cit••• ll;&fino

, ,



éloJc,afJJriferu4r1�s, IH

�ermo\elli uer o Prouilor.ou V igario gèraI,(e en

tregara a elle perante o Notar io de Ieu orlicio,

para que o delpenda em obras pi:lS,& f ahs naó

eûiuer, fe entregarà ao Paracha do lugar,ao <] liai
fe mandá com pena de excõmunham,& deo pa-

gar em dobro, O configne ao p rirneiro V Jilt dor

<jue vier viGtar a tallgreja,que o d ... Itr ibuir a em'

obras pias, com tanto que naô ache certa infer- ,
maçaô do íenhor a quem pertence. Ita Abreu d..

n·388.Fr.Clem.Fern.
,

9' '])0 nono 'calo rejeruado,v t.Di:(..imos naõ ptt

g.osàs Igrej/U4quefe detmrJ,que exceder» afon�
tl.e hum tojfctõ.Se tratou acima no §. r o.dos caros
do Arcebifpado de Lisboa.Porèm là aquãtida
de (am duzentos reis, & em efle A.-cehiípado he

hum tofiaó,Aonde fe aereeenta que fe algum Sa
cerdote abfoluer em o Gaiõ de dizimos naó pa

gos,ou excedaô.ou naó excedam a dita Ionia [em

primeiro eûar Iarisfeira a parte a q LIe re deuem.

incorre a excornmunham mayor ipfo Faéto. Ita
Abreu loe.ac.n.çè», Fr.' lem Fernand.
IoDo decimo ca/o,v.g.Mat"omonios cl-tndeJli

n�s,(e tratou acima no C.2.§ 1.2, Com tudo neûe

A_rcebiCpado t m tarnbern call) reÎerllae!CJ as reûe

munhas.que a taes matri -noriios aíIifiirt111, (,çú.
dum Abre4,:/..n'389.F, Ct em.Fernend.

i i D» vndccimo cajo r {crua io,v g. Com,ntua

foe14S des votQ$ quufqurr quefejam,rratoll o Au

"tor na primeira impreílaô , & na (egllnda, expli
�ílndo o oél:au�H�f� que e�tam era referuado no

_

i\r-
..



i�6 ,., ("",it. 11 I. l. I. Ctlf. rr,

Arcebirp:td� de Lisboa na forma [egui.te.F,.�Clem.Fer».
r Voto diŒl1e[e. Eft voLunt4,.;a, (Jo tletibmt'4

prornilfio[4[1;4 Dto de .Jlquo bo'lo meLio.ri.Ou feja
a promeíía exterior .ou i nterior ,expl icita, ou im..

plicita.corno íe acha no que toma Ordens lacras
voluntar iamc.:nte,& nam bana propofiro.porque
nam induz obrigaçam alguma. It« D D c"mm:,
niU'I'.cHm. Bl)I1.lC.tom.de Ltlib.q.2..d.i!p. 4 .punEI.I.
""m· 1.& 2.�:lllCh.l,f'4 C,l· nil'" 2.0. Azar.I,b.ll.
�II".I 3 q,..t{it.�. Tolcd.b·4' Cllf.17' Lef(t,b.2..
e'4.""m.3' Clau.Reg lib 6.a.l. N:\uar.cA,. u.
,1.1.....& "Iti.

lo A obng:l�am do varo por hum de quatromodos lê tira, f3"ime'p"o,Tirada a caufa hnal,pol:'
amor da qual o vorofoi reito.on {obreuindo mu ...

dança.ou dii£�uJdade notauel, que te o vOll�ntcacouíiderara nam votaria. Is« D D.(!(J7T)fflu'Ifltw.
SCf.undo, por irriraçaô feira pello Summo P01l1

titiee cm reípeiro Jus Clcrigos.& leigos. Pello lè.
nhor em le! peito dos [cruos. Pello marido em

n-fpeito da mulher, & pella mulher em refpeitoda marido, i'eilo pJy, OLI tutor em reípeiro do
blho. Pello Supsr ior em reípciro do Religioío,
&e.ltn í,7T)1!rJ.

.

Te •• 1:;>"0, por difpcn(açaó pello Summo PODti
fiee cm t('(io<:ptllos Bitpos em alguns,pello Pa
racho cm neuhum.nam tendo priuilegio parti";
cular par:\ itIO.1t4 .mnes.

i!.::.,..,ID.& �lumo� Por ��m�ta�á!11 ff!iEa,et•

p ._g



'dtJI C;)tJl rtfo'U4dfJf. Jf7
l'cllo mefino vouente em outra coula euidenre•.
mente melhor ou 'lue confie ler igual euidente
mente , (egundo a prouauel opiniam : ou pello
SUŒmo Pontifice, 8ifpo ,ou pdToa qu� tenha
põder ordinario para diípenfar , Oll priuilegio
para cornrnutar .De 'lua vide c.peruenit 1.. tie jure
in, ..nd.& SIJ1l3c.tr,,11.de tlgib.J.tfp.4 fI.l..funil_
7· §. 3·& 07YJ"cs.

,
; � Aquillo lC:: diaeuidenrementcrpelhor.q con':
ftderadas todas as circunûancias, he mais grato a

Dc:os:& aquillo {ediz euidenternente igllal,que
he igualmente grato fazcr1è a Deos.Htc,& 1June.

114omr,es.
-4 �J.lIl.jo a comrnutaçam Ce faz pello vouente

er1'l coufa euidenternenre mélhor
, pode côrnutar

ainda os votos reíeruados à Sua Sanétidade, v.g.
em o voto folemne d" Religiaõ,;Nxt4 c.fcript ..re

de VOt9. De quo Caier- verb. 'l/otum
, (4P.'l/lt. &

2.. 2. quttft.88. srt, Jl,. Aragon. ibidem. Angel.
"Verb. 'l/ot.4. num.l. Couar. ç, �amlljs de !nEtis
p,1. §.3. tJllm'4. Sat 7. de fuifu, fI/lIt.ft 4. Rrt·34
& «li],

S E fazendofe a commuraçaô em materia que,he menos boa.íern pre íe reguerc authoridade do
Prelado, potgue nefta commutaçarn neceflaria
mente deue interuir difpeníaçaô na parce. '1""
deelt de meliori; Tt« DD.CltRt;.

fi Na diîpcnlàçam tiraíe a obrigaçam,& vincu
lo do yoto,& na irritaçaô humas vezes fe: tira, &
'lomas {', iùfpcnd;, IX �a.am nam he propria-.

m,ml!
..



HW • Cdrit. ttt.i, y. ,tir. fr;
mente irritaçaó ,

& na commutaçarn naó (e tirã
fimf/lciter a obrigaçaô.fenaô fubfiituefe. & Cuba
rogate n.iua materia em lugar dá primeira. [em
c:wlà,quanJo fe fazem euidente melhor,& com
ella em COli fa menos boa,a q.u.al he a difliculdade
em cumprir o voto o proueiro do vouenre,a re

pllgnanf:ia dos pays.do marido) &c; Porque io:
cilie diípc níaçió.como bem notou Leíl. ltb.2. ç�
4. I�j/,. 19'.in lirú.te Ittl ne», IlO. Caiet oerir.uo
ttlm,' v[-.Sanch líb.4 .c.I�.num:I1-.Regin.lib.8o
".H LBLlll.lc.tom delegi6o:iifp.J,.. q 2 puna.?
�''f_n. 1.&. hj.

7 Supponas dbs couras, ri::ja vniea conclularn,'
Toda a cornmutaçam de qualquer voto 'lue leja,
he referuada, como confla das Conítitu içcês dos

Acce;"irpddos (& no ArctbiCpado de Lisboa o

era al1iigan�el1t-:) & aOi fazendo o Confdfor al-'

guma lèm com.niílrô do Prelado, he nulla, por
t'! II a re(cru::tçaó daq uel las couras q 1I� podem
i.nilt' Iir a (lIIJÇ,IÓ do penirente que fe tirou, he'
em rc.peiro dos occcados ,

& cenútras, o q na.n

te.n f) voro.p.irque com elle fe poje làluar 11Uma

aim o De 'lUO ide 1'l'Juar,c.l�.�.ltm.í 9.& ,mr.es

'fm ri Iter

S . .ruirtafe no fim da explicaçam defie caro,,'
que C I ,["lh1r em te'"npo de Iubileo pôde fazer
a comrnut çcó dos votos extra c(nifejfime''',por
que nao ne mater-ia tH't.dlaria do Sacramento ..

D .

quo S2 r ch I·; 4 -. f4. riram 7 .e: ;2. Naldr

'lmb.lndíd:wtl .. ,lim'IÍ.9.S0�1!l;b.� Je 'lIOfll,c' r 6·'
m1111.



-'d,s c4fos 't{e,uadtJ!.. J�7
'TIHrJ1:4;verf Hae,rgo.Bonae de le,ib.dfp 4 q.'l.';
l'ur.[f·7 .s. 3.n.16.& Illij. Vide Dian. 5 -p_ tIRU.2.�

re/Dl. 9. p4g 2.9.·
,

9 Baûa que fe faça em coufà menos boa. Ara-'
iam he • porque ft: eu pofia por minha propria
authoridade cornmutar o voto que fi'1, em couía
euidentemente igual.confO! me o que at1l'1l� fica
dito •.Que de nouo me concede o priuilegio- De,
quo Aragon.l.2.q. SS.atr. u.Sà ve1b.vot� trrue-,

tion.IO.Tolet.lib+cap is. Rodrig.l..p.c lao."

n"I11.4. Bonae. tom de leg b. dtfÓ;,t. -I,. <1u4. 2. •

puna.7· S. 3. n41m. Il. Ai·nJa que tenham o con

trario.Sanch.lib.4 �ap s; num. 4-. Soar. [It.6.,,f,

<Voto;cap.I2.num 6 Azar.Lib.ll. cap. 8. qu".}i.6.
Clau.Reg.lib.,. cnp.u. num.9. Rcgin.lsb.16.
num·'48•
,

ro A qual commuraçâm por virtude do priui
legio ha de fazer O Confeflor

,
coníiderando o

trabalho.gaûos feitos na execuçaô do voto.indo,
detendofc:, & tornando; tirados os gue hsuia de
fazer o vouente em [ua caza , Juxta c. m» tr;,;! de

voto.Dequo ·ayr.lib I.C.I2..1Zo1.0.&21.Aonde
enGna)& poem muitas regras para côrnutar voto

em particular)& aon<ie em refoluçaô diz que por
voto perpetuo íernpre fe ha de pôr vinculo p.e[�
p..:ruo.

.

Finalmente o Confeflor pode ..broll1er do pec
cado contra o voto çomerido,ainda g f�ja dos vo-

tos referuados a S.Santidade. Porque so acômu
&aïaõ herc:feruada,& !la�o pe,�ado.'lItfilW. Ô



í60 C4;;t� 111·l� T. t4{. h.IJ. tl- f4=
O duodecimo caro referuado em eûe Arcebit...

Fado de Braga,heM lIõsv"lentiU tm Clerigo,&c.
A explicaçam delle vai acimaee C.l. §. 7. onde fe
po..ie ver.

'

Odecirnotercio caro he do que fe ordenou por
Ialto.ou com dimiílorias falfas, ou funiuamt:llt<!
fe ingirio às Ordens. Vejafe a explicaçam deÍle
acima xe c.l. §.15.peYtot

O decimoquarto , & vltimo cafo r eleruadc, he
7eftemunh. [/lifo em 1Hi�"m �utOJ1 0# eftYltHTil
fill/. 1m jl4i\!. Acerca da cfcritùra.faJ(Q em juizo,
& vfar ,dcdla,fe tem dito acima,c.2,§. I 4 Acerca
do juramento, ou teûernunho fallo em juizo. fe
tem dito acima no C.2.. § . .9.

Aduirte o Autor, que a Conûituiçam concede
poder aos Priores, Abbades

,
&c. para poderem

abíoluer de todos os outros cafos reíeruados ao

Prelado, afll como elle pode abíoluer delies, ti ..

rando os guI.: fe referuarn nas Conûiruiçoens, &

que iûo concedem as Coníiituiçoens de rodos-os
Bifpados,

S. .1..

7),s. caJos reflrl4lt::/.os niU Co"'.ftituifOtnS dg ArCI·'
bJJINldo dII C;,dlld, Je i: UOTII•

.
.

1 NAS Conûiruiçoens do Arcebifpado de
Euora �IO tit. ,.de S4CTllr,.,nto ':11 Con}!

r�m c"'f' 6. iè referuam os meímos eafos
, q,uef' �

.

allH:
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átlttgamente eram ieferuados ncíle Atcc:bifpado
de Lisboa , cuja explicaçarn ft: poderá vet n« C.l.

f,r I(/t.& tC:1l1 mais os leguintts.l .Heny,ia.2 .Or

denar íe pot tàIto ,
&c. dos guais trate i !la cap.

pr efente 3 §. I.S0111cnte aduirto que: no anno de

1569 .le tez hum Synodo Dioceiano, m o glial
eftaó a1gumas declarnçcens íobrecs calos reler

nados. O curiolo Leitor as vlja ,
& conforme a

elias faça i�Ll oriicio, 'il

2. Aduirta(e primeiro, que 110 éaíq juramento
falto em juizo, que he neceûario para [ct refer
uado que haja dano ,

& detr imenro de terceiro,
pQfCjllt: jurando falfo (em dat dano, nan. ha caCGI
referuado. O qUt: diligenteruenre ti: ha de notar,

Por.dano fe entcnde aquilla que Ie deuia.à
parte Ida de jllfiiça antes da fèntt..liça , & nam 1

pena Je que pr iuou ao rendeiro a teûernunha

jurando faLo,porq ue efta nam te lhe deuc, It na,n

depois de: Ientença dada.Ira Nauar.c.z ç. n.1 i.S�
correctus v,rb.Yc)fttUIII,n. 44· Mich.S .. Ion. l.lo.

q.63.4,'r'7.cDYJll0H.) lid 3.e::J''1.70 ... �1 1.((11111.$.
iti fin"

� Aduirt::& [e'gllndo, que 110(a(o, Hauer 0:1-

Ihco,cujÇ) JOIlO f� nam Lb ..·, a quantidade r c Ïcr'
uada he <lue palft. de quantia de tres mil reis có
a mefrrra declsraçaô de palauras.q \II: óiífU1l0� t�j:'
ta�ldo uos cat?s retcrucdo s "dt-- Arccbi!pado de
Lisboa no caío.Haucr o alheo.cu]o dono �c .

.ri- Aduirrafe-tcrceiro.que no caio D l2.jll1�<S naô

pagos) &c. a quantidade: reíeruada be q l;é li;lfl'e
L !iS

•



 



.

"JOI C4(iJ ,t[e,tl4dD-J. 16i
denu�cildo he releruado ao Papa.corno fçapoîi"
tou ']4 4Jd1ç4Tr,,,um'7' ,

'

3 T'erceuo, laer il::gio, a faber matar na Ign:jâ,
áu no adro, q uebrar corn violencia as portas, ôu

fechaduras do Sacrario.ou da I�ro::ia, ou porlhe o

fogo,tírar da Iv-eja o delinqueúre que a ella íe a

colheu.Furto de lugar (agrado. Eítes di� ,/: breu,
que Iam os tJcrilt:�iO:i ailinaJcs pella Conítitui ..

�am,osquais fe pojem vt;J. acima, c.2.. S.? & cm
li

Abreu n� c. JO·fia z: S'.4�ex n.p I & dizá.n.�91.';
que os mais Iacrilègios que relatou n» d. §.4. d"

fit/.z.. por o theor das palauras riam parecem re

íeruados.

4 QJúrco,cxco'mmunhaó mayor", jurI, ve/.b
komíné .de que fica tratado d.c,z: S. S,. .'

J �linto,Haller o alheó.cu io dono fe naó fa

be, que patTe de tres mil reis, & fe nam exceder,
podeo penitente ler abfoluto com as declar açoês
que di" A\Jreu loc CIi,& fica.dito no c.i,S', Í 1.

6 Sexto, Diz.imos nam pabos à Igreja a queÏe
deuem , que excedam O valor de dous cruaados,
de qUt: ficoQ tr arado no d.ce]: i §. 1 o, & o Autor

aponta nette §.z.,ad1ItrtlrW-l 3 >1.<\.
7 S:ptimo,'Cornruuraçaô dt: �'llaei(iuer votoS£

de que trat ou 'nette: c : ;,�. §'.l.C.,fl J '

8 O.::1.Jun,Maos violentas em Uerigo, Ge quo
ÁhrtLi d.fd 2,J.j, À ".3So. &. acima hca dito "p
Col. §. 7.a n.46.

9 Nono,Ordènarfe por Îalto,oú rom di111HTô,:.
rlas falfas ) ou ingericdofe �s Vfd�n's furrî-

L ij uamen ..

•

...



t6"� C4ril.lll. t. 2..
uarnente , de q uo cal' 2 §. 13,

IO Der in-o.T eftemunho tàllo em auros.on em
juizo,oll etcrirura taifa, dequ;btlSfofr.,·.2.. S.14.
t!)- S.6 Aducrte Abr�llloc.cJt. n.,6). o qu.e acuna
aduerrio ° Autor n 1..4dl4ert.J.

1 I V lloe(il11o,Heregia; d" q ue fe tratou æ C.2.
§. 1.& neûe c. 3. §.1.cn(. I.Aoucrce Abreu loc.cit;
Gue a hercgia elpecialrnenn, le rcíerua ao Prcla
do

,
& nam ao Prouitor

, faluo for puramente
mental , ôc diz <] ue fe ha de notar que a htregia,
que ° Prelado eípecialme nte rdè:rua afi melmo,he aquella que he occulta fer 4ccid;ns, a qual o
Concilio 1 r ide nrino, cometeu aos Prelados, &.
nam a feus V igarios. Aq ual commi1fam diz elle
'lue conforme a mais commua. & mais prouauel
opiniam dia hoje tirada por a Bulla da Cea.ce
mo elle dIZ no hm da Iecçarn primeira.aonde diz.
CJue por hum:l,& Outra parte ba grauiffimos DO.
& grauts razocns. Porem a opimam qUt: ólffirma
poot:rt'm os Bilpos clar a tal ablolu içam nam (e
pode jà {lgllir por dbr condenada pello Papa.Alex:mdre VIlI.annode 1665.

No fim fe d�l poder aos t-ri"rcs
, Reytores , &

Curas para abíoluerem des 'ales pCf direito re
feruados ao Pr�lado.tirando dits dnze,quc ti: re
{lfuam nas C(Jnttitl1i�OC::ll)& diz cue tHe poderhe ace rca uos 'lut: te: reteruarn ao P;eladQ dt: jure
eon muni.ou por f,eral 'o!tull1t:,d� qUI;; tra'QU til'

./. U.I. J-r.'-Ü1/#.Jl"'�'Jft.
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s. 3·

1)os caJos refl,ruat{rJJ tiM Cor:ftituiçoens dII Cid.d,
de Coimbr«,

I' NA, Conûituiçoens do Biípado de Coim-
bra Co nû.a. ram reíl'fuados os rnefuios

J
calos q ue nas Conûituiçoês anti).;:ls delle Arce

bifpado de Lisboa , cuja explicaça:n lê pó de ver

no C.z.. Tun rnais os ieguinte\. Frime ro: Here

gia. S tg:mdo : Blasfemadores publicos. 7 erce iro:

Feiticeiros, ou Feiticeiras. Q.!!}rlo : Orderiarfe

por tàlw,&:c . .Qjníú:A co pul., entre os qne eûaô

jurados, & entre os que eû am r e ccbidos com li

cença,antcs dt: recrber<:m as bençoens, (exit; O

Pl cc ado ou n�gligellcia daquclles por cuja culpa
fê acham os 6:h05 afogados.

Do peccado da hen-gia ,
ordenarfe por fJlto.

Blasfemadores puhliccs.tr.itei neílc cap- ;.mIli'J.i:.
S. I.

2. Acerca do caio reíeruado,v, g . .A G,pula tíl�
entre os defpofados,terequde.fT r>'lelrU: que haja
copula coníurnada.ô; naô bailam o!Culos,& am

pICXOS.Sf,�und, gue eflejao jurados com promet
fà,& qUt: haja verdadeiros delpofor ios & o 111t:f�
mo Íe lu de dizer da copula cntr e os ;tcebiào5,
antes de tornarem as bcnçocns, fomo confia das

pal auras da releruaç.un.ainda qUt: IIll· dií]e huma

peíloa fidedigna, q ut: eltaua rcuogado por b LI n;':1

�,ilj plO:

•
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dos caias referuados nefte Arcc:bi(pado de Lis
bo ',ahi fe occupou mais,& nos outros açcefforiè;
& por iílo fe lhe acharaó algüas fàltas,como apô :

rei acima no S.l. aonde molhei Á conforme a fua
"

conta Fazia doze ca!0s rcferuados naquelle Arce

bifpado nain íe ndomais que onze,& no Biípa
do de Coimbra vem a f-àzer .:lelaíeís. pois aos dez

antigos de Lisboa acrece nta mais f::is,nao fendo

elles mais que g uatcrze ,mas l1.1Ó dcuia de aduer

tir q nas Conftuuiç, és de Coimbsa naó fe con

tern ofeptirno caía das Con Itiru içoés 3'ntigas de

fie Arcebiípado.v.g. Matrirnonios clandettiuos ,

nem o oétauo.que he commutaçau Je votos. E

elles quatorze Ilm re íeruados ao Bifpo ,
ou ao

Priuifor,como [e declara 110 riru'o da dita Con

fliru içaô quartJ,cl1 ja ordem tègu iremos, & por

que nem rodos podem ter as Co nûiruiçoês.nem
fam a iiTo obrigldos,m6rmente nan, as hauendo

de preterite, & ha muita, Tg'cjas gue naô as tem,

faremos alglll�as aduer tcncias-
.

5 Primeiramente f:.: aduirte que a dita"ConCti

ruiçarn difpoem q quando alguma peíloa [céon
fdLr i nteir eme de feus pcccados.éc (lU Con

feílor achar gue tern cometido tal peccado, cuja
abloluiçam pertence ao Bilpo ,all ícu Prouiíor

por lhe íer referua.ío, m anda q antes �e lhe dar o

ConfeiTor penitcncia.uern o ábíoluer dos pecca
dos côfeílados I ho rcmeta,ou aa Proui (, ir , para fe
lhe doll' penite ncia [audauel,& o remeta ao Con

'feiTor cometendolhe ruas vezes para o abíoluer.
- -

- ._.

� iiij ju�:

IO
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jllllrarnenrec{o tal receado, & dos outros de qtJ�
:l elle fè conf_Œou I daudoihe crcdiro no que da
pane do SlIp,-"rior Ih� ditf..:r

, & nam podendo o•

penitente ir, o (>,llfdlor darà conta per ti, ou

por hum efèrit<l Lu cerr�do,& Ïcllado, Os caros
[am os feguinre:; CO!14 luas declaraçoens tiradas
da metina l_ o:lfl:iwiçam. O Primeiro, Hertgia
me il tal. D -: q llO c 2.. §. r • & c . 3 ' § . I ; & s t , CIIf II.

S',(1Ií1111.Bhsfell1:ldores publicos. De quo t4f'.1..
§ z..lZum.2 ó'J.7·e:I:í1Um.12. Tereen o; Feiticei
ros, ou �iticrirJs. De quo c"'p.z. S 3. Q.:4",·to.Homicidio voluuravio po110 em obra. cometido
tora da guerra De quo c lo. S.S. f2.!_flntD. Aguel-.
les por clijJ ell f pn , ou negl igull ci a li:: acham os 6-
lhos:lhlg:tJoS. Deqllo1d. S 5 • .roftnum'2f.&
o aduirre o Amh')r neûe § 3 nu 1:.3. S exto , 10-
ét'ndio feiro .] cinte por fúer JãllO. D,' guo c.z,

§ 6. Septimo Sacrilegio. De quo ,-,Et.ca! 2. S 7.
()[t !tHJ,EXCOlnmllnham major pofia por direito,
Oil por h )me�Jl,'lll(, naó fèia rdènlada a outrem.

iVl;no. H-Iuet o alneo.cujo dono It· naô (ab"que
puff.: .dt: hum cruzado,& nam pa!Iando,&c Ve.

jnr,�ogllèrcajlleltiorlOc,-p.2 S nu-•.. ;o.&
IX i1um.lo;. G-c p 3. S·I.C,._r.�. rccnno, Di-.
�i'll()S nam n I:�f)� de quanria de duzentos reis
l��ra ci.na. Acerca do q-ual It: ha de guardar, o

'G�lC ex dlè!'C'/'l.tlt'{t.adllirtl: O Alltor�.5.(}eile §.
(7 �JrJ � I c'/J-') rn !uim().Os gue antes de reee

hiùa; Lm fl!:� de I�rti.l conuerfarn Iuas efpo/as�
tOln as quacs eûarn jurados, ou ainda recebidcs

�nte$



• JOI C,s[orrt[trU4dll: ,"

antes de receberem as bençoens,ol1 irem à 19re":
ja; para o que re aduirra o que o Auror diz aci ..

'ma yum.". & Abreu J. §.-4-. n. 39 f. D1Iodeúm(J.

Maós violentas em Clerigo de qllaefquer Ordens

facra�,oll menores,qlle Ilor feu habito, & roníu

ra por tal for conhecido, & que goze do priui
l�gio Ecclefiallito ou Religioio. De quo c.2.'.

7 ·Dec,mottrtÎo. O 'lut' fe ordenar por là\to, ou

com dimiílor ia , oulicença f.IIf.l, & tè ingirio
furtiuamcntc.De 'lua =r- t.S 13, DecirnoqJftl'ft(J
& olu-n«. Iuramento fallo cm Juizo, ou lè;aan
te luiz Ecclefiatiico, ou fecular, Ordinario, ou

Ddegado,ou Reytor da V nill�fidadc, & enren

defcf�:: juramencofal{o ,quando,ou differo que

nam he, OLl calar a verdade iabclidoa, fendo por

cada hum dos ditos Iuizes jufhTDente përgútado.
Todos os mais cafes referuados ao Prtlacl;) re co

metem aos Priores, Abbades. Reycores,û: Curas

tirando elles, & alli parece que os Cooteifores,

ainda que l(:lam aprouados,nam podem em rigor
das pal auras da Confiiruiç:ull abtàluer dos ou

tros calos re[ewados ao Prelado.
6 .)c:gundo,lè delle aduertirgLlc na Conllitui

çJl11 ,.�.vlt. io dito titA'
í

e co nec de licença, que

[iurcrneute I� poíTam conLfi a r hunsaos outros,

ainda gut= (eja na Quarelina,& efcolher para ifío

q ualq uer Sacl"rd.,te Iecular, ou Re1igiofo rcgu
.

lar, ainda que nam feja curado.fendo apprbllJ.
do por o Bilpo.& que renha lua [icc nça, Oll do

�rouifor ) ou tiuer beneficie curado no Birpado
.

que



t7� cou.t n. §.;, t

Alle os polIa ab(oluer de rodos os cafes ao B;(ppreferuados, Como nam (eja da excó::nunhaó ma
yor,porem que lè nam entenderà nos de OrdensIacras.ou �,neficiados,q lie nam torem de Mill",E nain padece duuid.i poderem lèr abloluros doscalos da Confiiru;ç.1!1l os Sacerdotes tirando daexcómllllham

, pois por dfa cxccpçam fez regracm contrario
, COmo dizem os Iuri(ta� pello text,in L.CJlujil. r z., § .Idem rfpondit verfDe;cique,L.cum de !aniol'lis rS.§. líHlfundum,ff.defund. inflru[!;- cum aLiis per G ;'$trb.conj'.S o.s. r 7.

7 Porém nam outarei adrnirrir para dteeffei
to de abíoluer dos retèruados o collllme que ha
géralmcllteem rodos os Bif!)ados de fe confeiTa
rem os Sacerdotes a qutros,que ià foram aproua,c;los,fè de pnJente nam tiuerem licença do Birro,ou do Proui lor .ou Beneficie curado 119 Birrado,porque ai Ilda <) ue para os receados nam releruado. VlgMf t«!is "on!iJctl!(!()� nam me parece q paraps relèruJJo5 poje proceder no Bifpado dé
Coimbra arrêtas 25 palauras da Confiiruiçaó,ibi:�"e fçr' ,or riO r -pr Ilado,fr tluer n".!f4/icc(lfa,oHdq noJlo 'PYoutjàr,'.itf tiller BeneficIo CfH'ad, em noff".13ifi.·ad{/. Pellas quais palamas nam so fe requere.1èr aprou�do,IP1S ter !icença aél:ual.& naó so ter
Beneficie curado, mas' q deue l(;r o tal beneficie
110 Bi(pado;& alTi o /eme! aprovado, & o Benefi
ciado curado em outro Bifpad0,naõ poderá ab.
foluer aos Sacerdotes dos eafos reíeruados.O cô
,traria parece fe deue dizer do ReligioforeguJar,.

.. po�:
,>
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l'orqt�e efîe poderá abfoluer ,ainda que Itam feja
Furado; como fe colhe das palauras da m�[ma
Conftitui çarn ,

ibi: Ou Rtlig;�fore"ular, amda:

que namfe/4 cur4do,& 1105 Beneficias requerè q
tenham beneficie curado.Fr.Clem.Fern•

•

,"

!J0s C4à.f refertf:lldos nlU Conftituiçoens doB iJpttd�
da Cidade da Guarda.

� NAsConftituiçoésdo BiCpadodaGllarda
Ilb.l.tlt.8, c 14. fe r:!feruam os mefmos

ca('Js , que antigamente eraô referllados em e!te

Arc..:biCp�do de Lisboa tirados os cafes, v, g. Ma

trimonios clandeûinos, facrilegio, & commma

çam de votos. E tem maïs. Primeiro, Blasremia.

p\Jblica St[.zmdo, Feitiçaria, ou vfar de feitiços.
Terctiro,Inuocaçam do demónio. Q.:::lYtO (que là

!Je nO<1o,)reudar ° Sacerdote o figillo da Confif

Iam Q:jnto(qtu là he ° duodwmo,& ultrtno-') O

peccado do P;rocho,ou Confcífor,<]u<:!ètiucr °

alheo.cuio dono lè nam fabr,ficandolbe na m aô,
fe dentro em I�um mez ° nam entregar a pe{fo.l
deputada para 'iff0,Oll os co nuer ter cm íeus vfos,
ou quae!quer outros.que por via de confiíhm (e

dcpofitaram em rua maô para tè reûituirern.

2. Do eafl) da Blasfémia nca tratado acima r.z.,

§. 2, ··r § I. IX num. 12. & dos teiticeiros no

s' 3 MolS aqui nette BiCpado alem dos f(;iticciros,
fe



171. C.,it Ill. l.'4:fe referne tambf"1l'l o vlar de feitiços j� feiros,poi'quem [tm J'lor otiicio fazelos, o que nunca he licito,v.g. víar de feItiços, nem pedilos, ainda quekj;a zombando, & interuenha o bem eommum,porque he in[llnlècamt:ntc:: mao. De quo videSoar lib.LC 1.11 3·iefo,erftir.San�b /J6.2.C'4I.
""m·5· Lt:{f_llb.2. ''''.4 {.dub.G. n... 5. Nauar.
e. 11 ••. 1,9 Tolet.llb.1-.C4p. (6. Clau.Reg.lib.4., e4/,.6.1,um.i6. Bonac.I.deleg,b.t:ù[f'3.quæjf.J.cff'1f/in.

3 O mefin� fe ha de dizerclo que inuoea odemania. porque tarnbem he intrint�callléte mao.O COntrario 00 que pede aofeiticeiro que lhe fa
ça fcitiçt'S ern quanto nam v(a. delles, porque onaó relerua a Conftituiçam

4
ô

cerca do c ... t>,V.g.R(;llelaro figi/Io de confilf.1m(akm daque: fica Hira n(J c.z: § J 5.) aduirt�(e que fl: entt:ndc só nenre do Sacerdote Cod
fdIar, porque so dU obrigadQ propl iarncnte
guardar o tigillo, p>rque ainda gue em outras
pdIo.ls fe de de algum modo obrig'l�Jm de o
guardar, COil! tudo 113m he com o rigor que rem
o proprio COllrdIor.Dê gilo vide �JlIar.m c.Se;
cerd»s ,1� p n t·,i.tIi:.6 Yi ;;. Regin.lzo'3' n 3. 4,0-1. 7· MClwch. de nrb,t, J,b.2.. ccnfl,r. �, c"J.", 14-Mafcard dtf7{./,,,,t.{(mcl.177.Hcmig.Lib 6.c 16.
e: l.C."'.!. 0- 3 �oJr.dtP"IIIt.c.l.6.n.I.Marr.Delrio ton. 3 Dz/ql$j: Mt:1/,lc.lib. s;», I.Bonae.lYtlE!.
«e SaCY'·!i)·'ÁiJ/,. 5 'l' 6.!unfl.1..jtit. 5.n• 1'9.& I Q.•

Cl(!f rSlr.u 3.11.1.-

... .
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S o Confeflor q uebrando o (it,illo "ecca "Pri

me&I"O,Comra jLlítiça com obrigaCJffi de reftituir

o dãno.SegH1Jao,Col1na RdigiaÓ,& fica {acrile

go,aindaque Ieja em retpeico de hum so peccado
ouuido na confiífam,porque nam lê Jà pouqui
dade de rnateria.õc aíTi Iernpr e he calo releruado�

De quo Soar.dijp. H.flét.l n.ll efia 3·n,.",.1..
Soro-r» it.dijf.8.q.4·art. S .Nauar,loc.clI.nùm·;9·

Regin loc.cit.n.Ift.& :.6""r. Henriq.I,,,.clt.d,,b.u.
11l4m.I4·&tlbj.

6 Acerca do Parocho.ou Contdfor, que Dam

entregou dt ntro em hum mez a quantia que lhe

ficou na maó na conformidade das Conftirui

çoens dos bens achados, cujo dono fe naó Cabe.

Haíe de: aduertir, Primeiro, que para Itr cafo re

íeruado fe requere q aquamia referuaJa pa(fe: de

quinhentos reis
, porque Ct:ndo 111t.:llOS ,

lhe dà a

Conûiruiçam poder para o deûribuir confcrme

feu ar bitrio . .Q,!!Jd fft valdl ri, t .m,fllm, C0'110 6n

gular neûe Blipado.Segundo: Requercíe � paífe
de hum mez o deícuido de o nam entH:gar, no

que entendo nam o c[Cl'fando de culpa mortal

:alguma imp()t�llCia, a qual (olTI'nunique corn

ieu Confdlor.E i�n,�o cafo q p.life o rnez, linda

porculpa do tJI ConLiior,com tudOelllregmdo
a dita 'l uanria, logo fica a r"ft:ruaçam ku. nra ia,
como di poem a ù:101lituiçarn.

7 NocaCo Dzr:..lmos nnmp"Z()$,&c. Heaqllan�
tia n:tèruada)q paife de duzentos reis para cim .. ,

m as f;ltüt�z�nQ())tKa a refer uaçam tir ada, & P ó.ic
�- - .. fCr
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Primeiro (qllelà ke undecio.o.) Bhsfemadores.ôe
,arrenegadores publicos,SrgMJdu( ue lá ke duode·

eimc.)Fe)tict.:iros,ou Feiticeiras, ou adiuinhado
res publ cos,cujos peccados [ejam íabidos por al

gumas peíioas " & fe forem totalmente' ecretos,
nam íe re(erLlam.Tercetro.(�uel� be aecimot rCI".
& v/timo)o peccado da h�rcgia"Da qual fica tr a

tadoaŒ,nac,l.,§d. & da blasremia publican" S.

3.&S.ï.e",,·n r z , .'
z: Acerca dos adiui n hadores aduirrafe breue

mente que adiuinhaçaó Eft prænl4ntiatio re'II'"

�cCHltarum)qu.e humano modo c..gnofli non pofJunt
faU" ofe D.e7rJ1nij.lta Bonac.tom.de legtb.dlff, 3.
ep,æft·l. pIma 3 n 1.& omm s •

.

3 Fazfe, QU por expreíla inuocnçaô do Diabo ..

fazendote paao com elle, ali por inuccaçarn ta

cita, querendo algum por meyos váos
,

com os

quais te rniílura o Dicbo
, procurar conhecer por

modo humano.De quo Re:?;in./lb.17 .n.16í.Azor.
I .p.lib4c.' 3.Leff.llb. 2.C 'P-4 3.dll.b.�. Sancho in •

[umm.lib.'J.. C. r� num. q. Soar. de RtlÎf.. tom. I.

Jlo.2.def.jper;!. Clau.\\ej?/ib'4 CliP.) Bonacin,
tom. de legI,;. dYP'3- qUtfJf.). f'1!'.U+ num.4- &
«ls],

4 Donde It.- i nfere Clue a relIoa que quer faber
eoufas occu!rJ:\q ndUl li: podem fabtT por modo

bumal:o,ou It; a muocando o dernonjo expreílà,
Oll t�CI�ament:,peccJ m�rta!rllente,porC]ue pd.
l:i·.dlllllllll�JO Ie faL conío, CIO com O diabo per
pl:��O ini.nigo de Dcos , & tem caio l'I:íi:rll.1do,

.

lèlll�
.

.
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fendo Plilblico na (arma dira.quando nos. r , era';'
lei da blasfemia publica, ou pello menos, que -

faibam o peccado algumas peíloas ràlando no

rigor das palauras da Confhtuiçnrn. O contrario
fe ha de dizer do que quer adiu:nhar por cauía
de zombaria,& rizo. Vejamíe as addiçoés do §.4'
dD ça-P.2 •

.

i � Tambem be cafo referuado fazer eferitura
•

falfa,& vfar della.O que fe ha de emender inter
uindo na fa I íidade .ou no via della peceado mora

tal. porq lie Ie pod e dar sômente ptcca do ven I al.
ou por razam da irnperfeiçam do aé1:o,ol1 da poua
quidade do dina, ou da faliiJadc

,
&e.

6 No calo, Hauer o alheo • el1}o dena fe nam

fabe, fè aduirta que a quanridade r eíer uada he q
paffe de quiqheritos reis, E no calo- Dizimos
nam pagos,&c.he;:l quantia reíeruada.que paiIe
de duzentos reis,

.

,. 6.

Des Cf/fos rtflnM.ios n-u COl1ftittliçcëJ do 71iJp,do
da CUtI te lie /lIJm.

·1 'N As Conûituiçoens do BifpJdode Vifeo,
/Tb.l.t/t. ç.Conti, 12. I� reter uam os mef..

mo, caíos.qne anti�,:lmt:nr(" craó reíeruades neûé
Arc<:biCpJÜù Je Lisboa.nrado o calo) v • g. Corn

muta�.llli de votos cuja exphcaçarn fè pode ver

a,il.l .. iiI) ,ap.z.� h tem mais. 'j_)H1fJelro. Heregia,
�eg,m:



«()I Cafol ,tfortladlH. t,.,.
Srgundo.Blasfen1adores publicos, 7êrceiro.Fei�i.
cciros.ou Ieiticerras

,
OU qualquer pefloa que ta:z:

conf, em que entre tacito, ou expreflo pacto cõ
o diabo. Q...uarto. O que tt orde na km p;>trin 0-

nio.p e u'a.n, beneficie, ou por làlto,&c f2.:!_into.
O <-]4IIe fizer eícrirura talta, ou nardella) ou de

alguma falfidaJe.
2. Da Heregia, Blasfémia publica, Feiticeiros,

& Feiticeiras.do que íe ordenou porIaito,fcm li

cen¥a , &c. tratei acima no S.1 defte C4pitU •. O ( &

melflornoC.2.1.§.2·3·&4-)& ne s.præted.rra[ã�
do dos adiuinhadorcs.E do gue faz efcritura faI
fa, ou vza della, tratei 11() S.præcedente, n 5' (!1' n#

c"pJ.§.r4·
-

3 Tambern he calo referuado ordenarfe (em pa":
trimoui o

, penfam, au beneficie, & o que alTi fe
orde na.íica íufpenfo de direito côrnuœ , confor
me a o piniarn de gr:llles Doél:ores, ainda que
Tolet.né 2. cA�.tel1ha o contrario dizendo.que
a CuiflCnÚm pofia c. San£l'l'um,foi derogada pel
la c.cl�rrJJuundum dep1<£Lend. & tern '.1'0 reler
uado ne íle Bitpado.O contrario Ie ha "e dizer do
gue re ordenou COlli patr imonio fingiJo, ou cô
patrimonio nam lut!iciente,prouanco g ue o era,
porque nam íe orue nou [ern patr in onio, VIde
Dian.2.p trei] 2.�ilfctl.Tffoi.� o: P: 3 tr-ü.i:
refol.: 84.alndaque hguefulptnfà.Ce quo I'err,
de LeJe(m.de fp.cr..m.ùrd. r-s..437. & og t tè
di{Jeno S.I3.do C.2.fxnU71I.2.

4 !alllbeI�he �a[�re�["lado, v.g. volumaria
.iv! muti-

- ...\
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b 8 (',s'ÍI. lll. l.. 6. (
mutilaçam de membro, gue he cortar membro,
Por membro fe entende pal te do corpo gue tem
officio difl:inél:o,v.g pê.rnaô.olho, &c. Do dedo
huns affirmam

, & outros negam prohabi/uer,
Donde íe [<'gue, gue quem cortar hum dedo ao
outra pdfoa,nam tem calo rcleruado, porq � em
duuida Ie he membro , ou nam fte � Hafe de tex:
por nam membro, & à fortiori, f_. cortou parte

• do dedo. Vide Dian 2 p trail.l.úWlfcelal4.r.Jol.
10.p"! � 0.0 mclino te ha de <jii.:f do que debi
litou membro, pOlque debilitar nam he cortar.
O mefino Ie l'la de dizer do que cortou membro
defendendo a vida, honra, bens; & ao proximo
mrtocente. O melmo do que deu cauía propin-,
qua: à murilaçaô.con Ielhando.mandãdo, ad moe
fiando bu conûrangendo , porqueo nam declara
a Conffiruiçam.

S Aduiriafe q ue no cafo,Hauer o41hefl,cujo do"
no fe nam fak,&c. Aq uanridade referuada he q
paile de duzentos reis E nos dizimas nam pagos,
que paífe de'cern reis.E dà poder o Prelado pará
qualquer Confeflor poder abioluer de rodos o�
caíos r.eferuados a elle de direito commum, tira
dos 0$ referuados nella COllhitlli'i:lm.
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§. 7'

Dos caJos referuadqs niti (onftltùiçotns dD Bífp4d,
da Cid,de de Porrili'gre.

i NAs Conûituiçoês do Bifpado de P0rtaJ

It:gn:,lib. 1. tit,«, cPp 16. [e rzferuam os

im:fmos catos , que antigarnc:nte eraô referuados
neâe Arcebiípado de Lisboa.tirados os caros, v.g.
Cazamentos c1andeftinos,& cornmutaçaó de vo

tos,&c. cuja explicaçaô fe pode vet acima no c.z..

jer tot. .

1. Tem mais os (eguinres,primeiro, Blasfernia

publica, (q ue Ie diga diante de duas teûernun has
ao menos) ,st't,ù",io, Feitiçaria, v . g fazer f;.:iti·

ços, p.dilos, & vfar delles. rtr eirl},Iurami::nto
61(0 em juiz.o ,

ou fazer efcritura faf1à, ou vzar

della em di ro de outrem �mo( 'ue là IJeodt:t·

UO ) R:uelaçao do tigillo �a.:ram<.:nral. �nu;
(que là o dectmo,)Orde:narl� (em patrim unu, ou.

com elle fingiJo,ou por
-

o,OU antes da iJJàe�
&c,Se.-:to( 1uel.� he dec m Cf(),& v/mno,) 501i .:

cir tçaô no confelIionarío, affi da parte ua Cou

feffor,co,r1o da p mitente T'ambern fe rererua Ó

pe:ccalo,gu..: co-nete o gue Ie ordena de' Ordens �

Sacras antes da idade kg cima, alem dt direito I

eômum ficar [nfpento ipfo jure,l#xta l!.XtY"'lIat.'�-:
Cflmex[?lcrorumPij JI. O contr arro íc ba ll�
diztr do 'que fe ordenou fern ter legItima Idade.

!vl IJ itna�

•

,



180 ca,it 111. § 1.
illlaginádoqueatinha porque nefle caro a Îgnd':
raucia pr otrauel

,
& nao cr aíl a o excufa da culpa,

& fulpen!àõ,& tarnbem n. m tem caro rel�rllado,
porq ue nam cometeu cul pa morral. E íaberido

depoi� das Ordens tornadas.que l1�Ó tin ha a ida
de legitima, celebrando) pecca �o u.or talmcnte ,

& clHgando à idade pode ce le br ar [ic'itamunte

.
fern dllpeni.lm,nel1l li. eriça dlgunoa. De quo Co

. uar. Lf.reilét.de h.rr: CId. § 1.)').4. Rebuff. n p" .....x;

ben,fj�I.;34g1.�.1 olet./,p.l. Ctl'p·48•n·7·§·I.'
.f2.!!etrla h�bm,.r. Vide Dlan.;.p.traü.I.refol.18z.
r-s-v-

3 Da Blasfémia publica.ô; des feiticeiros tratei

'X(J §. 1.& do que it ordena por (alro.ëec. ,bld.&
do que: pede feitiços,& vfa del'esno § 4. da falli

ficnçaô da eícritura .ou vfar della no §.. S .00 Feue

br o figillo da confiíIaõ, no § 4, Do que fe orde

na i"em patrirnonio.ec § .6.

4 Somente fe ha de aduertir acerca dos que pe
dem feiriços,que o g ue os pedio,� naô vfou del

les, nam rem calo referuado , porque aíII o dà a

entender a Ccnftirui em dizer ped.los ,
&

vzar dclles: o que (e 11 auia de dizer quando a

Conílituiçam diíleífe , 0$1 vfllr dt/les. .

3 No cafo Jurúmentqfa/fo tm juiv, fJuj,ûjifi
car tfcrÏrt'ra, ott vrar della. O 'lue nam der cláno
a algum, v, g. com o juramento, falfificaçam, ou

vzo da efcrirura.nam tem calo referuadc, ]!Iorque
a Conitituiçao aíli<j diz)v. g. ¢' fuda 1m dãno de

�/gHm�
(i No I



• dOf C:1[oJ refat/a les. JS �
6 No cafo ho�icd�o volunt,mo,tambem o'lue

manda matar,tem calo reíeruado
, porque al1l o

declara a Conûituiçarn , o que he finguL,r Il'.:àe

BiCpadojma., le o mandante rellogar o mandado,
fendo notiricada a rtuogaçam au mandarar io. &

com rudo elle nam qUlz,r)le naó matar.uaórein
o mandante calo r eteruado, O rnefrao (è ha de:

dizer.le o ma Jatar io hauia de cometer o ho.nici

dio, ainda gue o mandante na-n mandalle, por-
que jà dantes o tinha deterrniuado.

.

17 No Cl[O. ordc;/arÍt [em r rrimo«.. ir. o que !è
ordenou corn patrimonio hngiJo)o:,rigandot"e; a

tor mlo depois das Ord -ns tornadas tem caio re

Ieruado , porque a tIl o declara a Coníti(lli�;'il',
ai nda q naõ fig lie í ulpen(o,tOmo lica cl i to aciraa
no §.6. n.3. Nette caro le re!eruaõ as culpas do s

que íe ordenarn CO:11 patr imonios fantaflicos,d<;.>.
'tados, & feiras por peílo as par ticu 1m s com p�
cros, & concertos de lhos tornarem. Neûe caío
finalmente re l'clèrua a culpa do qu,' nam tendo

pa tri 1110n;0 (LIlli �il'l1te, proua por "[dtell' II nhai,q
o rem rlllli:iente,clond� íe podem in er ir muitos
calos. Vide Dian. =r Pt7tf.2.. ú}f fcel. refel,«,
fag 79.& 3·/,.t7a&. !o'YPfo '.: 8 4·f'�g 140'

8 Tambttn he calo reeruadoj" ltc tar na r"n

fiJfam.O q fe entende, at1Î da parte do Cu.nfc.(for
como da parte da penit�nte,v,g dl parte do Cá.

feífor,aindaque lè naó tltiadE':ltO, & da p�lte da

penitente conícntindo na foliciraça n.

p 9 Dande fe iègue gue o Confeíior qlle folici-

� M ii; \.. rou



lS z. Cap;t. Il T. § . .,�

�o.lU penitente antes-ou depois da confilTaó for�
do confdI1onario,n�m tern calo referuado.ainda
que tornaíle occaíiam de-a íolicitar

, do que lhe
ouuio na con6íTam

) porque lldr� rigor fala a

ÇonllituiÇlIl1.·
.'

IO No cato.H"uer o nlf"eo,cujo dono f� n�m [4-
be, e», A quantia referuada he quantia de hum
cruzado.Aíl] o diza Conltituiçam.v g.em guan-:

C tia de hum cruzado,& nam diz gue paiTe.
1 I NQ ca (o, Di:{_imos naP1 pó!,' S & c. A quanti

pade reíeruada he 'lue paíie de hum cruz ado
, &

por eûas palau-as o declara a Conûimiçarn.
,

I � Os Confeílores ) gue abfoluerern dos _taes
calos refer nados (em licença.ou priuilegio,ficJq
excomrnungados ipfo fatto ,8? a confiifam fi(�
nulla.íaluo no artigo,ou perigo da morte.ô, cô
cede qu� poíTam abfoluer de! todos cs calos aq'

Prelado reCerl1ados por direito, por (ln m oc

çultos O que he geral cm todas as Conûituiçcês,
corno temos dito muitas vezes.

.

�

q Acerca dp que o Author diz neûe S.7 vtrf.
Neûe caía (e veja a naifa addiçaó d. cap.l. § .13�
p�m.1·3 &� .

• 4- Acerca do que diz no n.� & 9. fc ha de aq
uirtir com o Doctor Abreu d.C.IO fla.�. S.ll.

p. � 04. Que da parce da penitente fe ba de en

tCllder, ali lè dla confentir na Colicitaçam feita
, RPr o

..
Confdfor,ou fe ella íolicitar o Conteílor,

11 çom muita razaõ lhe poem efta inrelligencia,
f9.f�"e h� muitas ) que por meyo da con6íIam

. def�
.-'1



·,161 Ca[oJ ,tj;'1I4dol. J! J
g"efcobrem ao Confeílor feu mao inrento,& o in

�uzem,& folicitam a P' cear com ellasro que au

ni dizer acontecera a muitos Conf {fores. Em

confirmaçam do q he para 1� nOClr,& taber o ca

fa q conta Fr. Serap nim de Fre iras -nas addiçr-ês
que fa ao traétado q açerca defias rnarcrras tè:z
o Illuûritlimo Dom Rodrigo da Cunha, q acon

teceu as. Vicente Fcrreir a.ô; vem a kr, g íendo
o Sancto chamado para coofc{far huma mulher
J'lam baixa.que fingia eftar doente, a qual com

mais ardente defejo c efcobr io (ua tèr d .. , & a

caufa, rnoûrando , & expondo o co po nù
, para

mais certiíf na remaçam do 'lanéto var ao , corn

o qlle Ïe exafperou.repreheudê lu �t:nerl)lamen
te � irn pudencia da mi íe.au. l n ulr er & (em de

�éça fugia da rua vifta,& apoli: nto.corno Iofeph,
& occultou aos criados da mulher.ô; ao compa
nheiro com a dilli.nulaça-n que pode a perturba
fam do animo, & elca ndalo ; & a defprczcda fe
mea conuertida em furor .dererrn inou gritar,q U�,

rendo lançar à peífoa do Sauéto araó Illa ioli
eiraçaô, mas par permiílaó diuina foi d repente
opprimida do Diabo, & ernmudecida, ae que le

naó pôde limar íe nam có 3juda do meíino San -

do,eom a q liai recuperou jaude.vfli da tàla como

da alma. t4,& t tiUJ,q.2�.n Il!!.
E pofia que o lllufiiillimo Arcebiípo na q.9 à

n. 3. refolua que a tal penitente naó db. ío. eica
às penas do breue , foi iuûamenre rdèruado eûe
cafo nene Biípado ) & o dcuera ler em outros,

- -

-

� iiij pa��



IS 4 cou.: [1. §. 7. r!? '!:
para re dar a Iemelhnnres a reprehenfaõ,& pení
tencia q ue merecem [eus de[",Lros.

1 Segundo,(e ha de aduertir có o meíino Abreu
IDe cit que tarnbem íe referua neCk Bitpndo a to
Iiciraçaô.que f�ZJglldlt:qlle(t: finge Confeílo-,
naô o r:ndo,fè íolicirar no luglr das connifJeIH,'
que he o conft{frJoario. E tà1110t'1T) o peccado da.

quelle.ou daquella.que íolicirou p .ra p_'CClI" có
outra pelToa. E que itto procede, q uer a foi icira
çaó [e façaantcsd.l confitl iô co neç.ida guer de

pois , com tat1tl)gue Iq;! no lugar da coufiílam,
(orno diz o Allthor acima nem 9 _

16 Terceiro; Ce ha de aduirrir ac.rca do caro,
H -luer o athe"

,
&c. que o Aut r num.404 diz

que ha de pafTar Ge cruzado. Os dette Birpado
eonformerníe com a íua Conûiruiçam.Fr C/eI».
Fmfan�.

s. 3.'

l),sellfo$ refi -iDS nlU CO'l1(l-ituifoës do 1Jifpad('J
a Cidade Je E Ift.u.

;

Or NAS Conûiruiçoens do Biîpadode EIlJas,
tu.«. S.20. fi: referuam os meûnos calos,

que antigamenre eram referuados neûe Arcebif
pado dt Lisboa.tir ados os caíos,v. g. Coml11uta

�3rq 4� votos & Marr imonios clandelbnos)cuja
�xplicaHm [I! pode ver n() ('ap.1..p�r tut.
I i Tern míli� 0& feglJiqce$. 'PnmúrfJó Blasf(:(11ia

.... ':
'

publi::

\_



.dOJ CafotreforuadtJ!. r 8')
'Publica,S'g·mio.O que enterra em (agradooque_
fJbt: (t:r pUb! ico excomrnu n�,ldo. Terceiro (qt.e {à

hequ nto, Aborto procur ada, iè re ftgue df..:ito.

�"lrto(que Lá he [ex» .. ))im@nia.�mtll (qlle I.

he "dtluo,) Fallar ios de initrumeuros pubucos,
ou efcriros, que renha t1 força de tat's. Se xto (que
là he 110m.) Feiticeiros, ou feiticeir.ls. S'poma

(qu� là he -un lee rn» )R':Ue!,IÇ1Ó de ligillo Sacra

mental.OiltlpS (que id m deomoqul/Jt.,&jùt.."O

que íe ordena co Il pacr imo n io talío, all p�)[ iãl

to.ou com dlmifIoriaç fal:,H) OU zurtiuameure le

ingirio ás Ordens.

� Da blasternia publica.dos feiticeiro�,& feiti

ceiral,& do q ue le ordena pm fa Ito, tratei �/(, § .1,

Dos fallàriosde inûrurncnto- publicos, no § f.

Reuel açaó d) ligi 110 no §. 4- Do q lie f..: ordena

por íalro ,
&c, no § r , Do q lie lè ordena [tm pa

trimonio n» §.6.Do que le ordena Call patr imo

nio fingido no §. præcede'flce 7' Do abo.Io final

mente 110 c. 2..�,2.tlhas §. ç
,

4 Somente fe aduirta no C ifo de Feiticeiras,
&c. que só comprehe nde a C()1111itl1i� IlU os qdC

tem i{fo por otlicio
,
& na n h- neceíl ar io �l iqa.

o peccado pu blico. No calo dus [Jlfàr ios dt.: i n

{hu nentes publicos, so co-nprehende 9S falfifi

caderes & nun gué na delias. No eato do abor

[o, naó so nente í�: entende Jepois da cri an�1 ter

alma.mais rarnbern o que lè fez antes de a têl,lè

guido o efE:ito,(aluo ft: iè entender que a inreu

vam do Prelado toi outra.

5 Tam'



186 c.,;,. 111.1.. 8.
ç Tambem he cafo referuado enterrar o publi� excomrnungado, faqendo-o , em [agrado. Qcontrario fe ha de dizer do tolerado: porque o

cxcõmullgado publico he, priuado da íepulrura.agrada, jUXIIII c. f"er;J dtfi,"ltur. E aíli alem de
ter calo referuado pella Conûiruiçam , porquepecca mortalmente ,jiJXt4 7) D .cllmmuniter, & in
corre em cxcornrnunhaô me nor , luxta c.nuper, e
C.e"", VII/l'nt.,,, de[t7lt.excomm. E fica intcrdiétoab ingrdTu Ecclefiæ, j14Xtlll c.Epiftop�ruWJ de pri.uieJ[..m 6. Vile ttxtum cÎt.,tllm. O contrario feha de dizer do ct lie recebeo os fuffi'agios publi
cos, & oblaçoens por r azam do excommungadodeclarado. Porque ainda que feja prohibido re
ceberemfe conforme o ,,,p.[,,,-cns de (erultur. to:da via a referuaçam nam fala mais que do que en

terra, & hauemos de interpretala If, ,ólè tn di-
aum eft. .

.

6 Tambem he cafo referuado Simoni" �a qualnam he outra (QlIt�,ftnam : Quædam deliberara.
volurn as ernendi , vel vendendi rem fpiritualern,ve! rei j I,iriunli annexam Ita Eman.r» fiml. verb.
fiw O'tu... Tdet. bb :«, c.S I • & omnes. A guai he
peccado mortal corura a vir tude da Religiarn,prohibid \ de direito natural, Diuino, & huma
no-corno f� prOl1!l de muitos tex' I .q. 3 DiuideÎe
ern Inl "pl, conueicional, & real. A mental he
<J113f'do clou, ou recebo alguma coufa efpiritual
e'lm illtençaõd<':ùilr �ou receber prc�o temporal
por ella.

7 A



()I cil/tU rt{erfMd()/;, .8?
1 A eonuencional he quando dOLI, ou reeebo

íl coura tÎpirirual debaixo de contrato de dar. ou

;-è,;eber par ella pre'l0 temporal.
8 A real he quando nam somente com inten

çaó,ou debaixo de contrato dou.ou recebo coufa
c(pi, itual.rnas quando exteriormente offereço o

preço tem parai pella coufa eCpiritual,& para fer

real perf, ita toralmëre r equerefe. Primeiro,Von

rade i nterior de contratar debaixo do preço tem

poral a Call Ia et piritual.Segundo. Pacto explicito,
ou impliciro, v, g.dandoopreçocemporalnam
precedendo preuençaô Te�eeiró.O.!:Je haja de dar

preço temporal,& haja de dar a coufa efpir itual,
& fataudo huma defias coufas nam he real.íenaô
coouencional.corno diz Arrnila verb. Ji,"onia,&
Tolet.õé, f e.8 9.n· 4.

.'

'9 Supoûas eûas coufas, !èja vnica condutam.
Somente a �monia real Iè referua, porq so nella
ha verdadeira venda da caufa efpiritll:l.1 por caufa

temporal, & por preço, dando, & recebendo de

faéto,& aaio dàa entender a pal aura reflr14:rçaõ,
q ue diz s?méte Ji..noni-r. A 9ual fe ha de i nterpre
tar flY/ae , porque he odiofa, faluo a tcuçarn do
Prelado for outra pella qual fe regule cada hum,

IO Do nde ïe infere .que nam tem calo nJlrtla
do ° que r ecebeo o pr eço.rnas nam deu o benefi,
cio,ou couza eípirirual .ou o q Jell o ber-eficio,
& nam recebeu o preço tern p�,r al

, porg ue it: re

quere q ue de ambas as partes lè:Jacom plera, p:lra
fa real�& reíeruada,

Il.No,



18S C4,it 111. 'lo S.
II No calo, Diz.,.imes HIlÕ Pl/gos. Aquantidad�referuada heque excede: clous tofio ens.rnas ten

do fatisfeiro nam tem reJeruaçam, coma tc:!110S
elito acima.

1 � No caCo,Reter ° allJeo,c�jo dono fe ntlõ .fllbe.A quantia re íeruada he 'lut: palle de dous mil
reis,&c.

13 pono gue a opiniam do Autor ex n, 9. em

diante, ern quanto diz nam ícr retcrunda a Iimo
nia.Ienam quando for comptera de ambas as partes,f�j,l prouauel.com tudo o Doctor Abreu dia.
lib, I O.C. IO [cd, 1- §. L4."um. � 64-. julg,l por mais
prouauel a contrar ia.porque as penas da Iimonia
corno n rrn 1D.:110S od iota.n.uu ft: ham de r eûriu
gir menos, & com tudo cllas i ncorre o íirnonia
co,n a õ so pella íimouia real completa por ambas
as parres.mas tau.bern por aque ll a.onde It-entre
gall Q bellchcio,& Ce pro-ne teo o pi t:ço, ainda qn irn Ilja entrezu e.ou lè deu O pr(.'�o, & Ce prometeo o b-ueficio, porque em ambos os calos fe
da verdadeira vcuda, & com pra real.por g uanto
fe dl vërd.rdeir a venda da coura.de que (e recebeQ.
o preç') ,ames q lie l'c c ntr 'glle,& verdadeira com

prJ da cou! I que fe enrrelrlll antes que ft.: receba
ó preço. O mcímo diz nil L1b.8. ".4 jeU.? §.S·
1111711.2.6, •

Æcce lst q a ven 3a,& comprafolo confen.fu pèrft
ct'ur, cfr -uùro citroqu« emptore", ,&veildltorem•

oL,ltgat ,
it« 'Ut empto�' ob/igettlr ad tradmdum fre�tIU11'J Er, merce, & venditor obligtti#r ad trllde'A-

tidiU



I NAs Conû ituçc ês do Bilpado de Lame-
gO,t,t. dt: c. IIn/fllIOni:, C(m(l.Ic.lè refer

uaô os rucímos 0(05 qlle: ,antig:mltlHl eram re

fcruados nette Ar cebifpado ùe Lisboa. tir ado o

calo lJzz..,Z7YlOf l'MO pagos) e:«. cuja explicaçam re
pode ver no =r- 2.per lot.

,� Tem mais cs feguintes. 'l'rimeirQ. Heregia.
»s» '-;

QI CttftHe!etUa,Jor. J8�
dit! merces prll pretill.It3. BOIlac.de coytraE]: diJ}.J.'
q.2 punéf.1.YI.I.tS 4.&al!eg.u L.1 ff.d:col.tr.. h.
fmptlOYJe,& fc: prOllJ pello frin{)fp, t ti«. de =r
& veY/dit. AOllde: o r n,pl rador diz: Em, tID, &'
venditio coruekntur Jim...L , aUjlie áe preu» l'Or,ue

ner�t,qt4flmUIS fret/14m no n iucm nllo7YIer4tUtn (it, ac

ne arrha "uzaon > .. i« fUtr t, O metino proua,.4
L.ne.ejJr.r:o 8 ff de £ontrùLe7YIft E a Or denaçaô
defie Reyno,L/b. 4.W' u.no ,rinc.Aondt: poem as

palamas Ceguinrt:s. 'Porql'le tent» que o Cflmprll
dor, & a vendeÁIf1' {'1m «cordedas n« compr" • e:
'f. en ia de dgY-ma cer t« c,.u[a For certo preço, Jeg_
«[e contr .. Uo J" pt7jezto,f:7 llullM.do,fYc. Pello que
mc parece mais PI ouauel a opiniam do Doctor

Abreu, & C] lit: e!Ta (01110 mais fegma deuern It:-:
guir cs Confeílores.Fr. C,em. Fernand.

D»s Cafls refe'oMdcs nlU Cvn(htr4Íçoens doB ifFlláo
da CUlad, tio Lameg�.



190 ('a,;t. I J l.l. 9.

Segund, ( qeu là he vndecimo) Negligencia dá':
quelles cujos Iilhos , ou criados fe acham afogà
dos. 7err:cir�(que.à he J,todecim')O que fe orde
na por t�1 to.�4,..tO(1ue la Ioe del tmotertt«)etèri
tura falla, ou qualquer outra f.lftdade em juizo,
ou em aétos judiciais. -º..!!;rJto (que he /). decimo-

9un.rto.) Feiriceiros ,feitj cdras,agoureitos,& adi ..

uinhadores .•\ exti (que là he dccimoquznto,& vlti
'l'Jo.) BJasfunadores, & arrenegadores publi
cos.

; Da héregia , ordenarfe por falto, 'blasfema
dores.teiticeiros tratei no §.l.c• z, (A/ilis dn he

ng/Il riB S. td»s b'<lJ!m,fl.dorts no §.2. dOlfeiticei�
rflsnos.;.& 4.(ALluellcsporcupculpa, ou ne

�)igencia, &c. n» S �. (AlitIS no S. 5.ex II.) Etcr i
turafaUànc S.5. (.ALitIJ no §.14. do cap.2-.) MáS
aIÍLlirt'Ît: que cornprehcnde sô a peíloa , gue fez
a raltrd a .lc ,

&. nam à q lie vfa del la tt-Î ta pur bu;"
trelT,.purqlit a Coríftituiçaô a naó cxpr ime.Mas
nap e» .Iue o juramento tal!o em jui o, porquê
a Couuituiça.n reíerua qualquer falíidade em

juizo
4 NocaCo,Htltl.tro ,dhco,otjll ionofenamf bè�

ti quantidade he a que p.Hã de q uarroce ntos reis.

S.io



§. IO.

Dos cllfosrtflrulidos nAI Conftit,ufot11S Jo 'iliff'"J.
. 44 C idade Ù Ilh« dII Madúr,,*ou Fil chili.

I NAs Conûitu'çoês do Bifpadodo Funchal
tit, S .de ConfeJlione Conft J .tê reíeruarn os

mefinos calos, que aotigamente eraó reíeruados
nette Arcebifpado de Lisboa.tirando o caío, v. g.
Ma.ri",onios chindejf'nas. Cuja explicaçam fe
pode ver no ClIp. i.ptr lot.

1. Tem mais os [eguintès. Pri,mir. (qlleta he
decimo)Feiticelros,& feiticeiras. SHundo( p'e /il
hevndecim,.)Adiuinhadores. Ter,eiro(t/,,'t' là he
duoJecJmo

,
& fin.l.) Leuar dinheiro. ou coufà

t}ue o valha pella confiífani Ha Igrel3,t li em ou
tro 1 ug Ir .onde elia (e fizer ,& iûo alIi d i partt: do
penitente.como dós Confe{forcs.

� Dos Feiticeiros tratei ee §.I.éocllp.2.(AlùIS
no §.t.& 4,)Adiuinhadores,no §.5'
.4 Acerca do cafo.v.g.Leuar dinheiro.ou cou

fa 'lue o valba,&c. Se ha de notar, que tem calo
referuado o Conte(for ,que recebe,& o pél itère,
qtle dà diriheiro

, all coula que o valha.precifa
mente pella confiílam.ôc 1110 querem dizer as paIauras da Conûituiçam, v .g. Pella contirlaó.corn
tanto q lie receba o di n beiro, all coula L}Ue o va-

1ha,110 lugar onde fe faz a confiflam.
; O ccntraric íe ha de dizer do Confdror,q:1e

rece-



;9 t Ca,it 111. 1 rd.

recebe alguma coula, ainda q feia dinhei:o dado

par VÜIH:1Je o penitente t'ln raz ao de dmola,&
nam pedido pello Confeílor ,o qlle he licito em

todo o rigor da. T h<.:oio�iJ múra!,& pronate do

efiylo ru u.ro a ntigo obíeruado na Cidade Je Ro
ma.como r abern em rouiras outras partts,& Pro
uincias do Mundo. E auarro taz mençarn da
char iuaue q i e re taz ao Conrctlor.ó; nam o con

dena ern peccado.Ienao em cafo.que o Confellor
1è aílvnrar IlO co nf íl�onal io com iutençam de
c:ontdhr SO!l ei.t, quem lhe der efmola. Ouod

. � ,

'ZIai.!t n' i., t.I·1 m (ft. O meíuio tern Abreu lib. I O.

c.vo.fc:...... S ... 9·�··369.
9 Co,,, tuuo �lIarddt o rigor da referuaçam,

lendo n ;. Y' .r.do g ue as palaur as da Call [titu içaô
moûraó.õ, co t.Iicer efe a intençaó dt Pre lado re

íc rua nte Enctcll,(]ut:>ondtoCol1rLíTor nam

pecc:H u.orr.i I III èPtl)que nao ha ft íeruaçao com

mumn-eurc ,
o g é t lem pre rt ha de trazer diante

dos olho- I elL " .tcri a de {.jU( tratamos,

7 No ca o H Mf oùlheú,c·"j .• do ol n'lm (a
le. A qu ant ui de rcter uada he \.ll1e palle de [tis
<:e4HOS rtjs,'x nao palhntlo, pOul:T.l ° penirente
1èr abíoluro qu" t' ç,' ('"lHrcgar o dinheiro.ou pe
n hor pard a Lori ca da Igrt).l Je (lll..: ror fregut:�.
AlIi o dilpoem a ConfiituiVIll.

8 No Lalo, .v.�. Di{..lmos l'lam p.'g-f. o:«, A

quantidade r.Ieruada he que pJí1� dt: trezentos

reis.E naó F'aifando;.o COlltèHùr abfolLlcrà O pe-
nitente, J



f:]OJCpsrtfo'U,fdbJ: f'j
'hitente,com tanto que fatisfaça a dita quantia à

.peífoa a que for deuida.

Pare cerne bem tendo tratado dos cafos re'�rua

<IDs dos principaes Bifpados defie Rt..yrio IWU

tratar dos mais.porque {am os rnelinos dos q re

nho tratado.E tenho para mim gue he baftante a

. doutrina dada pal a tudo o g ue Ie off-=rèc�r di:

duuida (eexplicar.Pdlo que somente aduirto,q
fe em algum dOS Biípados houüer algum c ·[0 re

fauado,afora eûes, por alguma pcoudàm fora das

Couûituiçoens.ou hauendo algum, gue eíliuer

nellas, que eíleja derogado, iílo tudo guardem;
& :illi dtylos ,& coûumcs particulates de cada

BiffJado,& a intensam do Prelado, & a praética

que Ie obíèrua em cada Biípado.porq della depê ...

de tudo.porque im porta mUIlO trazer diante dos

olhos tudo aquillo de que naô podem abloluer,
para íe naô ani icarern darem a abroluiçaô 11 ulla

por falta de Jmifdiçall1. Atê aqui noJJo Autl'r.

A peiroa q ue tem o priu iltgio me pedio.que
acrecenraíle aq ui ós calos refer uados nos Bi {pa"
dos.que o Autor deixou das Cidades dt íle5 l<.t:i-

1105;& afli tratarei delies (ebuindo a doétrina
, &

ex pi icaçam do ,doél:iilimo Mettre Sebafiiam de:

Abrell;& por nam mudar de ertylo , Oll para me ..

lhor fe ach arcm, o paragrafo q ue it !eguir lera o

vndeciu.o ;pois qu<.:·o Amor tora dos calos de

Lisboa nam fez mars que dez §S. como clelles Le

vé.Fr, Clem.brnlll1d.
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C4,il.l11. t.h.

Dss ell/os reflrutN/os pelltU Conftit,,;çoës do Bifi"'::do d" Cid"de de M ir/malt d. Douro.
.

•

'1 N� As Conftituiçoés do Bilpado de Miran;
.

da do Douro, tt. 4. de SItCr4m. confeff.
Confio JO. fe referuaõ quatorze cafos.O Primeira;
H�regia;cuja.ex"licaçaõ fe pode vernoCltr.lo.,.1�
& c-3-§' I. ce]. 1.& 'j.". caf. I I. Segundá. Blasfe
roia: publica.ou abnegaçam de Deos, Do qual
atem do que d Autor tratou no caf.lo.fe vejam as

�ddiçàens'que fiz no §.2..d, d.cap.2.Aoqueaae
cento maiscom AbreuJ..clt/,.lo·fefJ.t. §.2.que
para ehe cafo [cr'referuad� fe requerem duas
coulas,. A primézrli, que feja blasfémia formada"
id eft, proferida com intençam , & aduertencia,
l'orgue fe fe proferir por alguma indignaçam re

pentina (em intençarn de mal dizer a Deos, ou

aos Sanétos, ou fern aduertencia Iufficiente para
peccado morral, fera somente venial

,
& nam

reJèruada . .A fégUn'dlf,que Ieja publica dita diante
de muitos, ou tal ,gLïe'ferepute por publica. E
notele que nam fe referua aqui" a blasfemia here
tical , porgue eíla pertenCe aos lrrquifidores ,

vt

per Sanch.lld 7)ccll/og.l1b z;«. 3� n. 37.& vej.afe
Abreu/i•• S. Gilf Jr.flU.7 fF.t,·fYtt-cifuI ex nnm;

221. Ttrceir,.Feiticeiros, & FeitÍC:Cltas, ou adi':'
l�inhaçoenS'•. Cuja explicaçam [� pOd,e. ver no'

_- -- -

tltf·z""
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i ij �
&Ap. i.§ 3· &\110 cap. 3. § f. ex num.i. & em ou
tras partes delle craél:J.do.�<1rto : Tèûernun ho

fallo em juizo.De quo cap.". §.9.& .dib», Quin-
10. Fazer elcritura fal':î; ou v ar della em JUIZO�

De que Cratou 0 Aurar d (/itp.2. §. 14. & t,,) ou

mu ['artel. :;ex/IJ. Homicidio voluntario fdra cl:!

guerra. De q ua c.t; §. � .Se!tm1o.ElfcornrttunhJnt
mayor it [ure , vel lib hommt. 7J e qùd ca,. 2. § 8.

Acerca do q ue fe há de -aduertir corn Abreu loc;

tit:§. leS que ëm eûas Conûituiçoens I� contem

Cjuardtze exsornuiunhoëns.que fe fe incorrerernj
faa r eíeruadas ao Prelado. OB4Uo� MJtrimonios

eland eítinos.Dz que Ie.rratou noe.2oS·Il Nono,

Concubinado de homem caíàdc, ou que tem le

Sicima rnu iher.Em poucas Conftituiçoés le delle

achar eûe ca[o: cUla. diffiniçam po ..m Bonacin,

t,m.l.trIlB.de mmr.qu"-jt.4 puntl.i4.n.h. Con

cubiYIIUUJ c/l fre1�ens ,
& con[flwl furnluui, cum

eadem pcrflma ; & declara que ditfe fr�quentl"�
4 coûumada fo nicaçarn.par; q ue It: aduirra que

para d eorteubinado natu baûa hum.ou out, o a

éto forrncar io, mas que fe requere collum�, corn

o qual alguns cohabitam de ral maru ira ; como.

íe foflern cazados & nota co n Syluc ít.v r.b.cbrh;t.d
, .

bsn-4Y1usJl'I. 1.& Toler.ù». r.e ...p ...p.que concubi-

nàrid re chama aquetie gut: Cem cop-ita com-re

mea Cùlt..:ltl, Ou caza.ía, tcndoa em propria, Olt

al-rea cata It l VMtrem,�c(j fi�ljjit væor . h co 11 eíta

doét. i na ceiTa a duu i..ü,ou q ueûaô cos Et diíleraó

q ue .Ira de fer nil propl'la caza ,
o 9 ue: reruta com

c
N ij

. tnuite

•
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muita razaó,Âbreü/ib. to.c.IOjèlf:z..S.2.7.ond .

àllega. c.8. do (. oncil"Trid.feJl.11t. de reforme»;
mntrn», onde o (agrado· Concilio poem a pala
ora:�«ndoqfte dO'fYiI.E allegaaOrd./,b. 5.ti, 2.7.í
A qual no principio diz as íeguietes palaurasrE
a dtt« menceb« tncer thttAJ-t tm [ua pou{a.áa , o�

forti. della.O mefmo difle Gama dec. J 36.71 z. ib,:

Zl!d natus ex ctmcubma in domo retmtll;vel ex:..,
tr« domu",,,, &c

2. Dande le infere cque o homem que rem legi ...

rima mulher,& juntamente manceba.ou na mef...
ina caza

, au fora della, tern cafo referuado nefle

Bifpado.O contrario íe ha de dizer.quando o ho,:
mem caiado tiuer huma vez.ou outra.carnal cô
mercia c�m outra mulher, mas requerele q con

uerfe habitualmente com ella) para qae ella fe
poíTa dizer concubina.êc elle concubinario,

$ Hafe de notar, qne nefte cafo naó fe r=lerua
qualquer concubinado,mas sõ ode homem caía
do, que tern mulher. Nem tambem fe reG..rua G)

concubinado da íernea , ainda qleja cazada ; por
t} lit as Conftituiçoens somente falam do concu

binadodo homem cazado. Ita Abreu d,a. ,.27-
num.�67·

; De ctmo, O que fe ordena antes da idade, ou
furtiuamente,ou por íalto, De quo vide[up. C.l..

§. I 3. te tot Y'nll.ecimo. Incendio feito de pro
poùto com inrençam de fazer mal. De quo dlGf�
Cllp.l.§ 6. Vuoaecimo.Sacrilegio. De qUOdtU",
61ft.}.. �'7.lJeÚmq{ÇrtiQ� ��z.i��� ��1� Pl;lgO� à

.

. �reJ�
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19reja,q excedam valia de duzentos reis. De quo
d.c.Z,.§. IO Decimufluúrto.Hauer,Q alheo.écc.que
exceda valia de tr�z,l:!ntOt reis. De q ua d.c.x, §.I I.

4- E Abreu d.fea'J. §, JO. n.40l. in fin aduirte,
que aqui naô fe reíerua a r tcnçaô dos bens.cujo
dono fe naô labe.corno nos outros Birpados.mas
a retençaô daq uelles qu� !ê Iobnegam a lenhares
conhecidos, como que lhes nam foram deuidos,
ou porque os acredores nam tem com q os pro'-
uern, all porque os deuedores g uerem fiogir que e

pagàram jà o gue deuiam. Mas fe nam. exceder o

valor de trezentos reis.nam he cafo referuado.co-
mo diz. o melmo Abreuflil. 2. n.loS. O qual d.n;
,,_ol.infin.diz , q ue elles Iam os calos referuados,
Ique te acham nas Conllimiçoens.Mas que ouuio

dizer q ue alem clelles he reremada a co nabita

�am dos eCpofos arrtes de celebrado Q matrirno
nia. Fr.Ç/çtn.Fernllnd.

§. r s,

Dos calos referuados na (onftituiçotns do Bifp.1M
da C idade de Lem«.

O Doctor Sebaûiam de Abreu de inftit. 'Para

chi,lib.IO.C.JOjèil.,. §.q. n.4J7. diz gue
nam vio as Conûituiçoens dette Bifpado , mas

que homem fidedignos da dira Cidade,a que die
coníultou lhe remeteram os cafos

, q ue em elias

ft: reíeruam ; os 9 uaes Iam onze, ,.

N iij lo º
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1 O primeiro. Hom;ci,fio 'ZJoluntariof;rll JI/

[.uerrll. i como a Gpl1!litlliçaó nap diz f,uerY/l
fufta(como (ç declara em QU�rlS Conítituiçoens)
diz Abreu d.nttm.497. que naô íe relerua aqui QI
homicidio fetto na gu<:rr,', de cuja jutliça , ou

eonûe, ou (e duude, & Ie refere ao que diffe na

lecl.t �.8.n'H;z.E o noífo Au�or o traçou acima
.- î � . ..... ( .... i.

ft, cep,». S 5 •
.

1. O régundq, In�endio feito de propojito con$.

;ntenf.';' 'e f..�er mel, Defie tratou o noílo Autor
noc.�· S 6. &- a flddlfllm nHm'7' Abreu d.C.lQ·o
fiib"S, p..n. �44'

' ., .

.

f 9 t�fÇeir.Q.S'lrrilrgio. De que (e tratou aci
*pa G:Z.§ ..7.� Abreu d.(eéf,2.S 4fn.321.,

-4 O q P�[ �o)excõmljn6.,m rpalor pOJ11l por direit'
". por homem.qe 'lua fU.,.C.2� sJs.tratou o noflo
4\ufor,� A�reu d (t{l.,.§.6?n.Hj.

. ,

/'t Qquin�o.liauerf'alhe"cuj,,(J'onofonllmfa.,

�e, que I'fiPÇ rle trc:l:./t.,s;Yets. Mas r� naô paíTarem.
pod�l� o penitente abloluer.com tanto, que ,ri
meiro entregqe a diuida.qu penhor para a fabri",:
ca daIgreia Je que Fm freguez; & o prior,Yiga..

rio, eu Cura eícreuera o que aOi fe receber na

liurq da faQrica,par� qu(: nam fe galle [enaô por
aurhoridade dq �i!po)ou dciV igario g�r�l,ou do
Viíi�ad()r � E le a [�I diuida ç'$çedtf a dira valia d�
tr��ell�o� I['eis,h�(e de ençreg�r ao proui(ar, que
m:lnflar� a�' Eícriuam, Q� Notarie de: feu officiq .

cfH�uÚ íl quantidade da reûituiçam que re fez,
11��� que ��efp�nda em o��as pias.E aonde ou
t,. I

��l-
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per Vigario pedarreo.Ie farà a diligencia perante
�lle,c01110 fica dito do Prouifor E o Notaria que
elcreuer íl tal r eûituiçam q lie fe f�z ,

mofirarà o

termo por elle feito ao Bifpo.ou Viíirador na vi

íitaçaô, para q de fel} mandado fe gane em obras -

pias debaixo aa pena pofia ao Notario.q aponta
o m�fmoAbreufea.l. S.l;. & acima o tratou o

Autor cap 2.S.II.
¥

-

6 O Sexto. Di«... imos nam pafos às Tgrejlll, '111'

faJfem de d��entosrRls. Mas ft o penitente antes

\ da confiíIaó Iatisfizer à Igreja, ou peíloaa quem
fe deuern.podefe abfoluer.amda que a diuida leja
pe mayor quantidade.Dette caío tratou o Amor

acimacap.2.s.10.& Abreu dlttjcH.2 S.14.'J_m�

��O.
r

7 'O SeptimoJuytlmentofaljo em juiv, ou �u.

los judit:ials,ou per"nte tsi«: 014rUferi,y topttentt.
Deque le tratou acima,c.2.S.9.&Abreu d.fea.2�
s' I 5.num 3 f I �

8 O octauo. Maos violentas em C lerigo. Do

qual tratou o Amor acima cap.z.'§.7' ex n'46.&
Abreu d·feH.2.. §'5�n.HO.

.

9 O sono.O p(CClld� daquelles,qu� (Intis de ce:"
lebr4do o matr�monio em face de igreja conhecem
carnal"_�ntefu4s efrofas� Explica aqui Abreu d.
Jta.; �. q .n·40�! q ue IX 'lii '{Ierborl,lm, so fe re

{eruaaqui o peccado dos efpofos & mó das efpo ..

fas.J?el!ia(e f�ndaf em a palau�; Daquelll s, q fe
podia so referir aos machos,qulIl odzar:-nl eftrin
,endlt,1/t e.ft_ �� l,m � �as �!:! nenhuma diff�rença

N �jij �cho
---_
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Acho nefia materia, porqlle quando re dirre d4
�r4el!e.f,cntendemfç machos, & ftmeas

,
ex leg.ft ....

rpm 7 .ibrJed & vtrumlju�[exw» Præt:{r COry, ple ..

�U.f cft ff.de jurrfdiét.omn.;u iIC.f,I.& DD.ill L. I.

ff.de verboT.ftgnific4t. Dec. iH L.fæminæ 117 fJ.
=s« juro Nem em o §.t8. que elle allega, fe acha
efta diffaença.

IO O decimo BI ..1Sfemitt publica. De que le rra

tou acima em o '·"p.Z..S.2. & Abreu J.flot.].. S.lo.
nUI'J'J.Jr6•

I I O vndecimo.Fa-ztrfútÎfos,ou dar a outrem

fiS fi/tos, ou v/..r de les, ou teme em' confultar tU

,e/fotU que as f.l:l;.,em flflr4 effert(J de 8S ter, Se veja
O Autor noc'3.s.r.c"'f3. & Abreu d.Jeff.2. S+
Jj. 317,atè 0>1.3 so.aonde Ïe podê ver largamente

.e{l:asmac�ri,\S", E na Ieci. 3. If.40H. aduerte que le

impoem pen:a dt excommunharn ipio f:láto aos

Co nfeifo.rtS,q.ut Jèn1 e(r�clallicença do Ordina
rio abíoluerem dos dic-is carosr o (jue lè deue en�

tender (em legicililo priudeglo. E lê concede li

c:tOÇl para �qloJutn.:m de todos os mais cates

�pircopaes. O gut: entende J\breu des cafes re

Ieruados ;lOS Biípos , por o direito cornmum.ou
por cpnume vniuerfal, dos quais tratou no '.lQ.

pft? I .e� 1/. 3Q7'
.

,
.

.



Dos cifos ,.eferuad- s ntJ P r;orado tio Crltlo n"/liu'
Dsæ;efs.

No Priorado do Craw,nJtllius Diæcefis, por
antigo ( ofl:ume,& aprouaçam dos Prelados

fe obíeruam as Conûiruiçoés do Arcebilpado de

Euora, &; pello coníeguinte fe reíeruam aa Pre

Iado.que he o Prouiíorr q Ill" tem jurifdiçaó quali
;Epifcopa!,& a exercita) os meírnos calos.que f�
referu rn ao Arcebi(po de Euora nas ruas Con ..

fiiruiçoens acima dit .. s em eûe CIl/" 3. S a.onde fe
pode ver fila explicaçam.porque nam repitamos
p melillo Ita Abreu d. 'sb, IO. Cap.IO./la,�. S.16 �

nlfm. 411.Er.f.. iem.F ernand,

Das cl/fos reforua-JoJ na iuriflJ.íç4m de Thomar:.
, nulLIUS DiæceJfs.

NAs Conâituiçoens da Igreja de Thamar
nul/,us Dreceb s , feitas no anno de 1554 .ut;

ti, {onfefJione , (OlIff. 5. fe reíeruam sômente tres

caros. O primeiro. Excommun ham maior à jure,
velab homine. De guo cap.l.S 8 Segundo. Maõs
violentas err. Clerigo.De quo d.c,z: S.7 .ex n, 46•
lerçesro. Relaxaçarn de juramento, & com-

,

muraçam
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mutaçarn de qualquer voro.Da commutaçamd�
voros iè tratou em die ca,. 3. §.I.CIlf.II.

.

I Acerca da relaxaçaô Vejafe Sançh.ad ]JecalQ'
lib.J. c.' 9.rJrJ�'1'l' aonde trata largamente da re ...

Iaxaçam , irritaçarn, coramutaçam, difpeníàçam,
vu rerniílam do j�ramento,& quem pôde relaxar,
ou dilpenfar no juramento feito a Deos, & ini
tar ,ou relaxar o feito ao homem. Vejaíe também
Bonac.reæ.z ••d flcundum r=r- Decalof..difpc4',l4nél. I 7· � n.2..0s quais com outros gue alle
gam concordam.q ° juramento feito ao homem
pôde aquelle.em cujo proueito foifeito.remitir,oucondonar,

2. Da qual doécrina fe fegue que,nam fe com';
prehende em efta referuaçam ,o que remitte �
outrem o juramento que lhe fez,ou a prorneffa étlhe fçz debaixo de [uramento, porque cada hum
pôde ceder de {el! direitÇ>,� perdoar a coufa q ue
fe the deue,& illo fern caufa !tlgu ma, vt bene do
cet Sanch.d.lib. 3.c.2�.n.4 . Aonde diz g ae poílo
que Deos no juramento fe charrie par teíternu
nha

, & baia por aceito, & �rme o juramento �iflo he em faupr do outrÇ>,& coma o outro o re

mita.rambem Deos.O que limita no n. 5. quando
o juramento he princi palmenre em honra de
Deos, v. g. que dahi PQr diante nam furte, nam
deixe cie ouuir Mifla , ou nam jogue, ou outra
coula Iemelhante.porque alem de fer nulla a re ..

mi ílam par fa!ta de pod�r , ted. ,ar� �e[eruado.
-Fr.CJem.Fer""nd!.

-- ,. -- --,
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"!4J,s Cf'fos rtflrNAd61� �O�
§. I�.

:p�S ççfoJ reflr144dos no B ifp"J, d, Alg4rHt:

'1 NAs Conflituiçoês do Algarue da Cidade:
•

de Faro.que antigamente era da Cidade

de Sylues J'JO tit.j.c, 12. fe referuam quinze calos;

7 rimelYd.l-frregia, Dt guo'ca,.2.. SoI.& c. J S.l�
caf. 1.& S.2.CiI[.1I. SegurJd�.Blasfemadores pu

blicos, A explieaçam Gia qual tratou o A itor nil

ç.2..§ ,2 para o que [� vej�tn as minhas addjçoells
no fim elo dito S,l,ct' nefte C4p+ g, I I. Terceiro.

Feiticeiros, ou Feiticeiras ,cujos peccados lèja�l
(abidos de algum. pe quo çap.1.. S.J. wa/sbl:
�H4rl?.Hqn1icidio voluntário dado a execuçao
fora de hlÍla g4t:rra. Qe quo =r-» S.5.Q:j,.to�
Incendio fcî�o com intençarn de fazer mal ,

a11-

tes que (ej;\ denunciado � porq4e depois da dG

nunciaçam he Papal.De quo d,cOJp.2..S 6. Sext�.
Sscrilegio.De quo Z cap.2. S.ï. Cujas eípecies íe
çonrém nd tit.I3.c.l. Septimo. Excornmunham

maior à jure,'rúl ab bomiAe.Dé q\lOc• .z..§.8.0éta
uo·Ter oalheo,cujo dono lè pam Cabe, que palle
de quatrocentos reis,& Ieuam paíf:u,podtfe ab

Ioluer o penitente.corn tança que entregue pr i

meiro Q dinheiro para a fabrica da Igreja donde

he frtguez. E re paífar, nam fe diCporá delies em

quanto íe naó confultar o Biípo.ou \) Ieu Vigario.
gêral , & feraô diílo certos dentro de hum mez,

-' ---- - _' -- -

De
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De que e • .2..§. I I. None, Dizimas nam p1g0S às
Igrqas a gue fc:dcuell'l,que paffem de quatrocen
tos reis. E fe nam paílarern pôdefe o penitenteabfoluer com tanto qlle Iarisfaça à peífoa a quefe deuem, De quo C.l.. § JO.

2 Decimo. Os que fe naó confeffam os annos
arrazados no tempo da quareírna. Nota Abreu d.
cap. I O.frCl.2. §. 26. que he neceílario.que pello
menos nam fe haja eonfeílade dous annes para.
ter calo reíeruado. Porque as Conílituiçoens fa
lam de annos no numero plural, & pello menos

pedem dous an nos juxta r:g.P luralts'/ocutio 40.
de 1'eg.ju,r.'rI 6.fegundo he neceílario.que fe dei
xaíle de confeflar culpabiliter ,porque (em cul pa.
nam ha peccado q ue fe pofla rekruar' Donde fe
infere q aquclle que eûeue em terras d� Infiéis,
aonde naó teue copia de ConfelTor,naó tem caro.
referuado. Tcr ceiro, he neceílario.q aq uelle quedeixou de fe coufeílar tiuelTe naquelle têpo pec,
cado manai nam eonfcílado , porq\.)e (e naó ti ...

nha, naô era obrigado ao preceito da eonfiffam,
& lêm violacam delle nam Ie incorre eûe calo,
E no titJ.8.c ; 4.(eét'4·n.628.diz O mefmo.mas q
tem obrigaçaó de [e preíenrar .loCófeifor,dizédQ
� naô té Ilureria ueceílaria para a Couh ílaô.Po
rrlll q tlYe 1l;1Õ co níelhara q tal fizeíIe ,rna's que:
confeflaíle peccados veniaes

, que nunca faltam,
porque o cótrar io cheiraria a íoberba.ôc poderia
caufar efcandalo.principalmentc li:ndo o Sacra
meute da confiílaô mui frUaLlO[p : corno moûra

Toledet
�. -

-'
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Toledo contando noue virtudes. VnJeeimo·os q
eontrahem matr imonios clalldcfiinos,& as tefte
n: unhas delles. De quo i.tnf_2.S. 11. LHOcJ"cimo.
Maós violentas em Clerigo.De quo d.cllp·z..S .7.
�ecimotercio. Ordenar íe por faJro) ou com di...

mifforias falfas,oll i ngerirlè furtiuarnenre à, Or-:,
dens.De quo d.C.l. S.I 3'

•

2> ccimoql4l1rto. Córnuraçam de votos quae[quet
que Cejam. D e q uo g. 3. S. 1. c4[.1 I. Daimotfl/into.
Teûemunho falo em juizo, ou em autos.cu ef-'
«itura falfa. De 'luo 1i4!-2. s. 14. Fre} Citm�
Fernand.

S. 16.

DDS 'Calo; referl/ados no 7lifp4t!o ti" Cid"de de
.4ngrà das Jlhas TerceirM.

'I NAs Conûituiçoês do Birrado de Angra
das Ilhas Terceiras íe r!I'.:ruam onze ca

[os.Primeiro. O crime de heregia. Deque> c"'p.z.
§.l.& Ctlp �.S.l.& S,L.Caf. I [,Segun;JCI.Blasfe-.
m�a, ou abnegaç'lõ de Deos. De '-1 uo C 2. § l· &

ib,lldd,tio,& C.l.S. t r.Te+ceiro.C) crime de feici
çaria.ou adiuinh açam !àbido de algumas peíloas,
& baftaqueCefaiba de daas DeguÇ)c4p.l.§.J.&
çaf.3. §. I ç. ca.!,. �arto. Homicidio vo lunta
rio cometido fora de Jufta guerr!l.De quo c, 2. § .5.

�nto.lnct:ndio·feito de propoíito com inten
�am de fazer mal.antes q LIe Ie denuncie, port] ue

depois
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depois q o incendiário hedenunciadoexeômuri
�ado,o caro he Papal.De quo c. 2. ,.6.Sexto.Ma
trimonios clandeflinos, em q fe comprehendern
as teftern unhas que lhe affifiem. De quo d.ct1/'.2..
§. I %o.Septimo. 'Lefternunho falfo em juizo.ou em

auros.De quor.z. §.14 Oadu,. Efcritura falfa;
De quo J. § 14 .Nono.Sacrilegio.Dequo e4./,.2.
§.7' 'Decimo, Dizimas nam pagos às1grejas, ou

aquelles a quefe deuem.que paílern dê cem reis.
De quo cc:.2..§.10 rnd,úrr.•. Excornmunham
mayor à �'Ye.vel .tb bomi,. • De quo CII/,.2.. S.S •

Fr, c.lem.FlTntlnd.

s. 17.

Doi ctifos re(trllados no B ifpltdo do Br".lil.
t O Doétor Sebaûiarn �e Abreu no d.lib.lo·�

jcil+§ 18 n.41J diz quenam pode ver

�s. Conílituiçoens daquelle Bifpado.rnas q ue al

eançou-de peíloas fid�dignas, q os calos em ella
reîeruados Iarn vi nte & dons. -p, imetTO Maôs
violentas em Clerigo. De quo C.2. �. 1. Segun_do.
Ordenarfe po r íalto. ae quo c.: §.J 3. Terceiro:
Ïurarnento falfoem iuizo úeguoc.z.. §.:) �4r-
1fJ. A ceIebraçarn da 'Mdfa daquelle que [" orde
nou COm dimit.Torias tallas.

2. Nota aqui Abreu d.C.IO flR-.1.. S. o- n. 370...

<2.!le em outros Bitpado s ,'e reíerua ao Prela
do o orueua rLè com drrnùlorias falfas (d� que

tratou
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tratou nO §.ll.)em outros (cimo rre{fe) naô fe re�
ferua o ordenarfe ; poûo que folfe grauC!fllenté
peccaminoío : mas referuafe a celebraçam ·da
Milfafeitá por aquelle que corn tais dírniílorias
falfas Ie oi"denou,& baûa que Ce prorncuefle, affi
20 Sacerdocio somente, porque como o alli orde
nado fique fufpenfo atê que o feu Biípo difpénfe
com elle; eomo dcterrninou o Concilio Trid.
{Iff. 14·C.:z. de rèfmn.com muita razaó fe re(eruá j
a celebraçaô.corno grauiílimãmête peeearninoía,
Com tudo l1àm fe entende efta refèruaçán dace..

lebraçarn da Mi(fà depois que foi lè'gitilllamente
ditpenlâdo de toda a fufpenfàm conttahida em

razaó da dita Ordenaçarn. Porque alcançada le
gitirrta difpeníàçaô pode licitamente celebrar,&:
têm peccado,o qual somente fe referua. MISe üt«
d.§.�o •

.
3 �tlto� O peccado do Sacerdote 2 que efià

annexa irregular idade. Acerca defie cafo diz A
breu dlB[ea.:z.. §'31.do ë. JO que acha eíta rcler
uaçam em algum Biípado , a qual compreh ende
muitos caías porque em muitos pode o peccadodo SacerQote ter annexa irregularidaJe. Dt: quibus Toltt.l b. 1.£.27. O prm,uY'oi he o Sacerdote
eltando excommungado de excommunharn rna

yor,celebrar�ou exercitat algum ado dt Ordem
. . ,

ou baptizar Iolem nernenre; ou ouuir confiíloês,&.;;.fiC3 irregular, & a tal celebraçnn, cu exercio
de Ordens caro reieruado Onde o mefrno A·
'breu neta

� que.íe 3 excornmunham he i�1e;llor,
ainda



'108 Cllp;l. 111. I. r,..
ai nda q ue peq ue celebrando.ou exercitando dU;
cro aéèo de Ordem.nam hecafo referuado.porqus
nam tern annexa irrtgularidadt Nora tambem q
nam tem caro referuado o Sacerdote que ligado
corn excomrnunham maior celebra.le prouauel
mente ignora eûar excommuogado.O contrario

fe ha de dizer, fe a ignoranda tor craifa, rupina;
ou erronea,c.Apojf"ol!l.t. 9. de {ler c. excom, mi

niftr. Nem tarnbem tern cafo reíeruado, nem in

Corre em irregularidade o Sacerdote.que exercita

:;IétJ5 q Ile naô (am da Ordem, mas de jurifdiçarn,
.

g. ft vititar, cafiiglr, excommungù, &c. Nem

outrofi fe ru. irregul,r, nem tem caro referuado

O tal Sacerdote Ce ouuir MliTa;ou receber Sacra ..

menros , po ílo que ptque graue:mente ingtrin
dofe à communham dos fieis, I ta Abreu lee, cit;

11·37 1.4 « t,»,

4 O !"egundo cafo he, fe o Sacerdote fuípenfo
de maior JÎJCpe nCun ab otficio celeorar, ou eXf',..

citar aé1:o de Ordem, incorre em irregularidade,
& pello ,ollkbu inte rem caro n:ferlladu,£Hp, I.d_6
jent.exr:om IfJ 6 E o -ue í.no he Ù0 S, ccruore dil

poûo.ou J':l?-L,dJeIO COin tulia L: ,iU . omcnre

fufpenfo do o, I dl ic.uarn contrahe irrt'gulall
dade.celeorando, ou adminiflrando algú .lé1:o de

Ordell;, po, que: a Ordem pertence ao Ot11CIO, de

que naó dU tuípenío, n.rn ten, calo rdcl'lI"do.

Ira Abreu toc clt.n.372. O menno le ha de dtz� r

do Sacerdote, .l quem o Confcílor Ill(pdldçu de

celebrar lid tempM ) que nall� fica irn;glllar ce-

1 bran::
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tt:bral'ld�;p.ofio que peg lie, porque ella fUÎpenfaô
nam he ceníura.nem o Coúfeflor, como til nam

tem jurHdiçaó pará proferir eeníu. a. 0 melrnë
Ie ha de dizer que nam incorre 'em irregularida
de�tiem tem cao r.Ieruado o Sacerdore , q cele

bra ern p_c:cadd morral.poûo que peque.ée efteja'
fufpento para com Deos, porque: efta (lJl�t'njam
nam he cenfura , a cuja violaçaô ponham os di

rcitos irregular idade pella quebrantamento del..

la. Ita Abreu./oe.cit.
5 O terceiro calo he,o Sacerdote peíloalmenrê

interdiéto, fe celebrar J ou exercitar algum aao
de Ordem, fica irregular; & tem eûe calo refer

uado.porq ue a meírna razaô milita no Sacerdote

peíloalmente interdiéto, como 110 excõmunga
do.ou fufpenfo.conforme lodos os Doélores.

6 O mefmo Ie ha de dizer que fica irregular &:
teo. elle cafo reíeruado o Sacerdote.q ainda q'ue
nam eûeja péíloalmenre interdiéto, íe eam tudo
celebrar em lugar efpecialmente irnerdiéto.taluo
fe ar direito, ou pr iuilegio lhe for conce oido
celebrar clb tal lugar ,'·4p.U 'INI t8.Je !em.(x((J1f1.
in 6. O meíino ft: 1)3 de diz er daque ile a que he

il.1te�diéla a entrada da Igreja,fl:: cm ella celebrar',
fica Irrt�ular ,como confia do metmo capinrle.O
contrane Le ha de: drzer le celebrar em Oratorio
ou tora da Igreja,porqUl: nem fica irregular>iltr�
tem caro reíeruado , como n "m tem o que ce le
bra em 19r�i�,pollllta,re Dam for par outra ecca-

- �ilm mtc:rd�éta�1ta A���u Iqç�m,n.�7).mJin.
O

.

O
•

__ 7
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7 O qual no n., 74. acrecenta, que le ° Sacer'"

dote aó eûiuer excomrnungado, Îufpenfo ,otf
interdiél:o, mas sômente jrregular , fe celebrar.,
ainda que peque, nam contrahe irregularidade.,
nem tem eíle cafe referuado.Porque efta referida"
çam naó lè poem tênalól1 ao peccado a que efta an

nexa irregularidede. A razaô he, porque o Sacer
dote irregular, ainda que peque grauamente ce-

I -lebraado.ou minifirando, nam incorre em nouz

irregularidade,cum non fit expreJ!Hm in jHre, c. ;$

lJtli 18. de fent.exeom.i4 6.
g. Sexto. Di (penfaçam em votos, ou juramentos:

fern legitimo poder.Eûe eafo julga por duuidoío
.Abreu djèti.1. S p.n.p) & no fim refolue.que
todos enterrdem que naô fe referua aqui o fec
cado do que commuta.ou diípenfa nos voros.ou
juramentoS' fern legitima c.ll�fa , mas que so de ...

clara que nam podem os Parochos,ou Coofeflo
res diípenfar nOS votos,ou juramentos, masque
iff" pertence ao Prelado ; porém que (e ha de
attenter a praética do Biípado.em q ha efi e

(eruaçam. Septùmd-Íeregia.De quo cap.1.. §.I,rir
c4f.Jo S.l. COIf. I· & cef I I. oa"l4o. Homicidio
voluntàrio fora da guerra julla. De qLlo cap.1. •.

§ .l. 2'é"no Incendio cometido de propofito com

inrerrçam de fazer dâno, Antes de denunciado ..

De quo ,"p.2.�. 6 ""�CJpuè "11"'.7'& 8.H.(upe
'Ioribus. Decimo; Sacrilegio, De quo c4p.2. S 7'- .

rYldeç;'n�. Tirar da 19reja,o que: Il ella fe acolheu J>
--

.�



,.

ddl c4'(JJ rf!Ulladof. 1 ri
& goza da immunidade della.De quo c.2'§'7'''x
#1""'·2.7 .Iltè o num'4 3'

9 Duodecimo.Furto de lugar Îàgrado. De qUd
t.2.§.7.ex nP.m .2i..Dt'cim�tertio.Excornrnunhaó

mayor À jure;velilb homine.De' quo cd'§ 8d'e

ci",oqu ..rt», Hauer bens alheos, cujo dono fe naS
[abe, que excedam o valor aŒgnado nas Coríûi
ruiçoens, porque diz. Abreu d 1.18 n 414. que
C0111 fazer toda a diligéncia ,

o nam' pède la'b.:r.

Decimoqwmt», Dizimas nam pagos às Igrejas â

que fe deuern, que excedam valia de quatrocen .

tos reis.De quo C.a.Ô.IO. Decimofexto. Peccado

de blasfemia, que (;:ja conhecida de algul1$ De

quo "l.S. I n.u, & �.7.& n: 12. Du/mofr/tim••

,hdti.ceiros,& Feiticeiras. De guo Uljl.2 §.J D_e
ámo·oéf'luo. A cohabitaçam dos eípofos antes

das denunciaçoês.éîec eft Cchabiraçam daquel
les que contrahiram matrimcaio Je prefènre an

tes das denunciaçoês, pèrrnittindo o o Prelado

p'or julia cauta, De quo vide Abreu r.uo. /tb.IO.

jèEh,§·.J8 num';S7.&.quætap.;. § ;.n.2.. Dec,·

NJon.no.lnualaõ dos Indio's.

"la' Efie calo Ïe re íerua , por gllanto os rio{f()$
Porfùguezes coûumsó inuadir os Indios mora

darts nos lugares, ou em [lias occupaçcês fofâ

dos lugares,& os prendem, ou para q !tjam itus

efcrauos, ou para q cs íiruarn à torça, PLI par ou

tro s fins injuûos. Eíta inuaíaõ fe refer ua ao PHo;

lado, porque ainda qlolc o cff�ito lera impedkGif
.

O iJ fletU
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nem pot iífo deixa defer in iuûa a in.uafam,& adf
reíeruada.ou os Indios fejaõ IDaptizados,& Chr? ...

ûaôs, ou paganos. & nam baptizado! , porq Ut: a

referuaçam te po,,"m â inuaíarn dos Indios quaeí
(jllerque forem.Ita Abreud.&'llf.16 feEi.J.. S.H:
hflm·378•

.

• I I h de caminho noto.q os tais nuneafe podem
/ excuzar de peccado mortal.quando loam Valerœ

/ ( Valent. no tMaado 1ftlft, dM d1fferlnfM Ir.trl •

fOYO jwJ.iáIlJ,& dII eMfoitneitl, 'lItrb.lmfllfl'. dl.ffç
rent. I. relolue quê os gue ,ompI:u� eferauo de
'Guinè.Cabo-verde ,

& Mandinga 7 & 65 trazem

para Eípanha.como captiuos cm guerr a juûa.ou
como inimigos da Fê a modo de' Mouros , ��

tur,c's,.naõ tlcaõ !èguros na eoníciencia.nem li
ures de peecado morral , porque de ordinario cs

(;;t ptiuam com dolo,& engano, &. nam Je podem
dizer inimigos noílos, nem nosfazem, nera fize
raó guetra;& para iflo allega Soto, Ledeíiaa, õc

«?lItros,& a Rebello,qdir.ler juíta a tal 'ompra,.
1Ú0Hxattrtl'l:tda por os Minilhos que para iílo
"fiam poítos nas ditas partes. Logo com muite
ruais razaô fe relerua a inuaíarn

, & lambem a

venda,'ttt infrll.
12. I,' igefim,. Copula car nal côrn mulher Pa

g�ma,ou com homem P�lgano�.Eil(l; caío di':zAb�c:1ol
a,«, I o feã,», s.s G. n, 3 7 9. 'I Ut; lc: coftuma reler

uar nos Biípados vltramarinos.ern que os Chri
flaôs viuem mitturzdos com os Paganos , � ain-

�� �am !���b�ra�l o .B�p��l���) � qlol! �íh corno

fNltr�
�._ • .-J
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�l'ltte as ditas peífoas (aó nullos os matrimonios

.". cultus diffaritatem õ affi a copula tem eípecial
indecencia,& diuerfa deformidade entre pefloas
�m de4iguais no culto

, l'or amor da qual íe re

(erua ao Prelado, '!.ffi em rcípeito do hornê Chri

Ham q conhece carnalmente mulher Pagsna.ou
gentia.corno QJ mulher Chriûaa que conhece da

meíina maneira homem P�g�O,QU Gentio.

13 ViJcJimorrimo. h venda, ou compra de In

dios liures.Diz Abreu 4.(eCf.2. � S7 . .q tofiumaó

muitas vezes os noílos Portuguezes Í10s lugares
por onde andam contra toda a jufiiçJ , &. contra

Pos leys diuinas,& hum,anas,& contra as repetidas
prohibiçoês de noílos l�eyno$ tornar aq uell es

rniíeraueis Indiosfa quem Deos,& a natureza fez

li(Jres)& vendclos como etcrauos, acerca do 'lue

diz elle q ue eícreuem largamente os Padres Mo

lina, & Rebello nos lugifres que tile aponta, �
por iífo l"è reíerua ao Bifpo efte peccado , CQl11q,

ram grauimmo, ou [ej� dos que os vendern , q�

dos q os compram, {aluo re per igt1or�;lcia in

�lllpallel ,q os pofla excnfàr-de peceado' mortal,
crerem gue Cam verdadeiros e(cr:1Uos ao uclles q
.alli compram. Vigcfimofl'gmdo.:, Marrimonics
t>Jandefhnos. De guo l@.f. 2. s. i z , Fr: Cle'Tit
fern4n��

.

o iij SolS.



S. 18.

pos ("fos referuerdos nM C.njl-it",içtlens doB 1pttd�
.

á� Anlo/Il. .

.� T' Arnhem. diz Ahreud.fea·3·S.I9.� 4- 5·
que nam J'.làde ver a� Co nttiruçc ês do

I Bifpa':iv de Align la , mas q alcançou de Religiof05,& pefíoas dlgndTimas, gue nelèas Ie reteruaô
varios cafos.O primeu», Hereuia, De quo cep,»,
S 1.1$' c·3.S.l.cn! r.& S.l. c:fl r.St'gu,d�.Ho
miciqio voluntar io [..,ra de F,Lle�ra jutta. De qu<,?
C4p.2. S.�. Terceir«, Negligencia daquelles, cu

jos mininos fe acham afogados. De guo c.3. S.;o
num'4' ' J .'

1.. �·rto. Iucendiario de propofito ,
& eorn

animo de: f�ler ma'va ores dt: denunciado, pOi que
depois de dccl arado.he releruado ao Papa, Ç011lQ
acima fe'diffe por muitas vtze�, & principalrnê
Je no' C.2. S 6. t'li n t ad "ç4m 'ah,. �,nto. T e íte
rnunho falto em juizo.ou em auros iudiciaes.De
quo c'.!. S 9.Se.�to.HJuer bens alheos cujodono
fe nam (abe.que exceda valor Je cinco cruzados.
Se nam exceda etta íorua.pódcíe abloluer o p�
nitente , entregando primeiro o dinheiro para.a
f�brica da Isn:ja donde he freguez. �as fè excede r
a dita {àma,ft: ha dt: entregar aoProuifor, ou Vi
gario g�rai ,(e comrnodarnête fe pôdcr fazer, para
!'l ue il gil{tt:m ern obras pias � it: o penitente eûi-

• .

uer



�� aIS CafoJ rtfo"h,t),S� 20lS
��r ern p:trte remota, entregar fe ha ao Vigario,
Cura, ou Capellaó para o meíino £im de Ie def

Fender em obras pias. Vejafe acima a explicaçam
.deûe cafo ca/,.2.J,I�.

o

3 Se/timo; Matrimonies clandeílinos ,
& fuas

.teílemunhas. De quo C· 2. S.t1..0Elauo Sacrilegio,
De quo d c.l'§'7.Nono.M�os violentas ern Cle

rigo.Dequo d S. 7.ex n.46.Decimo. Excornmu

riharn mayor à jure, 'lIelllb komm«, que nam teja
,creruada a. outrern.De que C,2.' 8.

4 Vndecim•. Todo o genero de feiticeiros, in

'uocaçaô do dernonio.confirlraçaô delle.pacto cô

elle.agoureiros.éc adi uinhadores. Das quais rna

terias iè tratou acima no c. z., §. 3. & no 'o, 3· §. I.

caf 3,110 q ue toca aos feiticeiros: & para a inuo..

caçam do dernonio noc.2'§.4.&cap.5.SA.n.3.&
S ).n.z.. 'Dptodecim�.Blasfemadores, ou artene

gadores publicos.De quo c.s: S .2 •

.

5 Decimoterti«: �doJatria,& qualquer rito gen�
tilico. Entendere eíte cafo conforme a opiniam
de Abreu d.C.lOjèEl.2. �. 38.n.�8 I.daquelks gue
foram baptizados, & depois fe tornaram ao

culto dos Idolos,ou nam de algum rito gentili
(0,& procede eûe cafo,nam so nos Chriítdos ve

lhos nacidosem Portugal,mas rabem em aquelles
que antigamenre foraó paganos & profeflaraô a.

Fê baptizandofè.os quais le: fe tornarem à idola

tria, & ritos gentílicos, tem caro referuado ao

�ifpo�M�s pa�e� que naô procede em aquelles,
9 ii'J que
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. q ue abjurada a Fé com tudo o ani mo fê tornam .1
�tlolatria,& cul to dos Idoles,porC] ue eûes verda":
èleiumeri!e Cam apofiâus da Fé,& Rehgiio,cui�
apoûafia te referua ao Summo Pontifice na Bulla
da Cea, mas ern aquelles, que retendo a Fé por
roaocoillitne,ou'por contètarern a aquelles com

que viuern � ou poroutro feu;dhanté q.n' vzard
dos ritos dos Gentios, ou veneraô 05 Idoles. Ita

I Al:treu /IIO:CÙ lJlJcimoqu4rio• Ordenarfe Bor (al�
( to.ou c?�n dimiiTori:ls'faltali,ou il)gair(� furriua

mente as Ordens.De quo ":2..�. I 3.& aLtbi.7Je
tJÎmofl4iMo. Toda a co mmutaçaó dt: votos.Deq uq'r. r.: •

0.}.,.I,,",U11, ' .:

5 DI!çÙnflj(Xf". liender efcrauos mudos.ou (ur·
dos.ou gue tenhaô outras intirmidades occultes,
incc,brindo as malicioíamentc aoscompradores,
Elle ca'o diz Ábleu d.c, 19, feti.].'. � 39. que he
co.ornum nas parres vltrarnarinas vender corna
12m os elcrauos q ue (.lm mudos, ou [urdos, &:

it1llteis'l o que hé peccado de iiljLifiiça em dãl�o
dos cornpr adores,& par itlo fe referua, iJecl1YJofè
,timo. Reter em feu pôde. eícrauos fLl�j�iL1os)o'u
perdidos.ou furtalos.

' . .

7 I
Eae caíodiz Abreu ti [ca, 2. §.4o.n.) 8 j.que

naquellas pJrtes vltramar inas cofturna frequen-
'emente aconrecer.Eque cres coulas Iè reíeruars

ern eûe cafo. 'Prmle:lr.. iReter em leu poder aq uel
ri, tf�r�uoi ':lue fOgem � íeusverdadeirosfenho
res.Seg�n.ia.Furt.Üo�,ou p',),r;) os vender.ou p.ar�
� ipruire(l1 dêlles, 7 ercor« : Rerer para os mef-,I .. ,

'mQs
I'lt
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Jnos fins os eícrauos perdidos aos fenhores, nam

rratando da reflituiçam delles,mas que fe confiar

que os íenhores là111 abfentes, au fe fè nam {abe,
nam Ier

à

peccado rerelos atè que os fenhores ve

nham.on appareçam, ou Ie lhes poílarn remeter.'

E fe f,ita dí1igencia moral , � naó conûar dos

verdadeiros fenhores, fe ha de fazer pelles o que

fc tem dito dos bens achados, cujos Ienhores fe

naô Îabem;como elle dille 110 S t 3.H.l.e tile.

g Ao que acrece nto , que nefle Reyno temos

huma ley, que he 4 Ordo lib. � tit.S z; onde íe diC"":
poem,que fe algum eferauo andar fugido,o acha

doro farà a faber a [eu {enhor , ou ao Iuiz da ca·

hep do Almoxarifado da Comarca em 'Ille for a

ehado.do dia em q Q achar a quinze dias, & naó

o fazendo alli,hauerà a pt.na de furto,& diípoem
que Ic firaô outras diligencias, &c. as qU:IÍs (e lè

óbleruarern
? nera hauerà peecade morral, nem

pello conÎeguinte rcícruaçam Di�o iûo.porque
:IS noífas leys guardamlê em Angob ,& em os

.Rtynos fogeitos a Portugal, & encoutrandoíe a

diCpofiçam delles em quanro Co;: ajuih ÇOll1 a ley
llatural,nam ha duuida que le: pecca mort... IIl1l:Il:"

te,& he cafo releruado aonde as Conítitu'içoês o

referl1:un,coma no Bitpado de Angola.
9 Decimo-cd eu», Aquelles que carnalmente

eonhecern íuas eípofas antes do matrimonio ce.

lebrado em f.H.e de Ign�ja, com as quais jUr:l., am

. os defpoîorios ,
ou antes de reccbere.n as b- n

ioés.Dequoc'3' S.).n.2-. & Abreujiü.z..�. d;.

111"'; .J



'2.t8 c",II.l11. ,. Ig�
""m. J f7· O'C;mON'l1o. D i zirnos naó pa gas à Igre�ja, que paílem de [eiscentos reis, De quo cap.t.1.10 VigeJimo. O peccadcrdo Clérigo que tern
annexa ieregulsridade, Dc quo êee s. J.17 n.;tNota Abreu {oe. tit. que fe as Conûituiçcês fa
laõ de Sacerdote.nam [e comprehendern os Cie
rigos inferiores, fe falam de Clerigos abfolura
mente, cornprehendem rodos os Clerigos, cujos
peccados riuerem annexa irregulatidade. 1/ igefi-

l

f
",oprimo. Difpenlar nos votos, �1I juramentos,De quo!"?.!'.17.n,.,,,.S.

.

9 Vrg'jif1l(){e,"ndtJ . .4 cometer eom força, oqinuadir aos caminhantes nos saminhos.que he o
mefmo que Ialtealor.o qual crime pellas leysCi,uis he drgno de morte, como mui perniciofo �
Republica,& fe refer ua, ou o dáno dado aos ca
minhantes lèja grand.>:,ou pcqueno,ou nenhum
em razaó de o carniphanre nam leuar configocoura al<Yuma, queas tais poífam furtar, porqueainda am verdadeirarnête fa'teàrarn no caminho
publico aos caminhantes. Vlge(tmitertjo.Copul:1carnal de peíloa ChriHáa com Pagana • De quq
f..p §.17.rt.J)...hOccap.l.

IO Vtgljim;tqU<fyto.Cqncubinadp,quedura portrés annos.ou niais.Ern eûe calo lc relerua o có
cubi nado,:dli dl' homem íolreiro, corno de caza

do.q ue tern Il) lither. & aft! de mulher folteira,co
mo dt' cazada, fe verdsdeiramenrefor concubinól
de algurn.porque ambos,atIi o varão, corno a fe
mea it diz enar em concubinato,mas efte nam fs

�ererua,
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,ererua nene Biípade fe naó chegar a tres annos;
ou paffar ,& pôde [er abíoluto por q ualq uer Con
feffor hauendo deuida dilpotiçarn. Ita Abreu d.'

fell.. j.24r
. E ha excôrnunham contra os Confeílores que
abíoluerem defies caïos.ou de algom reíeruado ao

Ponti fice lèm legitima licença.ou priuilegio •

•

1,1 Finalmente [c delle aduerrir , que em eflas •

part�s vltrarnarinas fe manda, nam sô aos Pare

chos , mas runbem a quaefquer outros Sacerdo

,tes,& ainda a quaefquer peífoas.que nenhum ba

ptize moço, ou algum adulto. fe houuer de ncar

entre os Paganos.poûo que Ieja pefioa Real,ou
co nûituida ern grande dignidade, & iíl:o te man

da aos Sacerdotes ern virtude de obedicncia
,
&

fobperu de Iuípenfam das Ordens por dous an

nos irremiíIiuelmente.Segundadaméte fe ruanda

Iobpena de excôrnunharn , q aprendam a lin.gua
da terra em que eûaó. Efta excómunharn netteS

termos he cóminatoria.q te nam incorre km fer

declarada per o Superior íuppoûo o delicto ,
co

mo diz Abreu lib.lo.c.7.jefJ.1 n, 469. Tcrtio,fe
ruanda aos Paroches, que nam peçam por allillir

:IO matrimonio efcrauo algum, &; iûo com pena
de excommunham latæ Icnrenri e. E o mefino fe

lhos manda rob a melrna pe ua , gue o lum pe

Çltlil em razarn de darem íepultura. Quarto, fe

rnauda roba mefma pena , que nam p::çam jtlra

memo àquellas gentes, p::>r os nam expolc,ll,OU
sccul-
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cccaGonar�.nt a mentiras, &. £alfid�des, � que f;1�
cofillmado$. Itª �ºrel1 d.caf.1o.[efJ.1.'§'43. Fr!
CJem.Eern••á.

C A P I T. IV. E VL T.

S. I •

.!0!m p'ode IIbfolHer .,s c4[o� referH4Jos�
I

II
Rimeira conclufam. Abfoluer dos c;�,

B Ios reíeruados pôde abfoluer o Prelado.
referuanre , ou Superior, corno O Papa

em reipeito dos Prelados interiores.Zr« DD.cum,
Bonac.�Yna. ieSfl&'(IlVl. dlfp,s. quæft.7,unél.s •.

§.2.l'7um.8.
2.

� Segunda conclufam. O Arcebifpo nam pode
abfoluer os- íubd.ros do Bi ípo fllffrag�neo dos
caros releruados, parque nam he Ieu Superior ,[e�
nam vilitando a Prouincia

I ou por via de appel
la�a�11,ou quando malicioíarnenre ,

ou negligea
tl:mente o interior dilata a abíoluiçam, vt confiat
ex cap.d/.de ce�fib.& e:C4a. in 6. � cap. v'nera-.

b,/ihus de[e-t. tXco1lf.m 6. Henriq. llb.6 CI1!.I.�
num; j. Suar. dijpu1 30. de f.'�l'IIt.Jeè1. I. & [ea.2,
1/lsm.� • .s diJj ut.1.5.jèfJ.I. num.14 • Sanch. i,u

-

f""'�
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[urnofi .2..&".1 Ln 6. Auil.2.p.c.7�di[p.I.nH.m .. ,g.

Filliuc.c .9,,/1lif. S. Bonac.t"<la Je S4crlfm.d,p.s.
dl pltnit Q'7.,una. f.'· 2..& trlllél.de &"Infor.difp. Ie

9. 3·Pl4ntt.:J•. n, 3· & 7.& íllij�
i Donde ft: infereque o Parocho.ou Confefîor

�tle abloluer dos caíos referuados [ern lieençado
Superior reíeruante , pecca mortalmente, & faz
-ab[olui�am nulla por últa de juriídiçam , íàluo ,

for no arcigo da morte. ou par virtude de algulll
priuilegio, ou Bulla da Cruzada. V, flllb.u
jn-f�.

. -.

VoS"cafQS 1m qUIp'ode o Superior dimidiar il çlnftA
14m P'T IlmOT dis c4fos referlUtol.

'[I pRimeira com;lu(a(h� Nunca he licito por
amor de ca fos reíeruados di m idiar a con fi[

üm pr,cifamente , íaluo interuindo outra caufa,
ou neceíiidade,porq ue a integridade da confilfaó
he de direito Diuino, & � Prelado ouuindo os

calos r�ft:ruados,pàdert:mttcropenitlnt..eao in
ferior

• conforme o no celebrado da Igrqa.. Ira
Soar.tom.4.difp.2. [eu l.§.']) iCti erIJo pnmeiro dr
In noft'� i:.pùh.vcrb."b/otUJIO,§.L.::' :z..Sylu.'lIt�".
&qrfeJJi� I .,/.19. V iétoria 111 [",nm. n.164· &- ""i
&{Jmmts"ltlr.

l· Segunda conelufam- O Prelado abColuendo
• .j1çramellt:lllll�mc!i� d05 cafes referuados [cm ef,

pecia]
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pedal neceílidade.eu coufa raeionauel, a i nda q
faz contra direito Diuino.tica o Sacramento vã
Iiofo procedendo o penitentebtma fide,& eûando
difpoûo, v. g. com attriçam, ainda nora.porque
concorrem todas ascouías eífenciaes,v. g. mate

ria {ufficiente da parte do penitente r boa fè COIti

difpdiçam rîeceflaria.jur ifdiçam no que ablolue
com intençam de abíoluer íacramentalmente, 8c
a confi(fó1.111 inteira formaliter ,& fica o penitente� recebendo a primeira gr .1ça eûando �ttrito,& re

cebe dous Sacramentos , & dous eff"êitos. Hum
quando o Biípo o abfolue des referuados,& ou

tro quando o inferiot o abfolue dos nam reíerua
dos.E o mefmo fe ha de dizer de ConfdTor infe
rior

, qlle tem poder do Bi(po para aboluer dos
reíeruados, mas veja cada hum o modo da facul
dade gue he concedida, & alIi vze della, naô ex

eedendo a faculdade. Vide Soar. totn.4·d1fr· 31.
feH.d.Dicofocund'o, & in nó/fraEpith;lJerb .» b

fllutio,§ 3.rJ.2..Sylll verb. ConfefJor 3 tJ'uf.9.Ro-
drig.c'B n.li.rùncl.12.Henriq.iib.6.cI'IP·I4.&
15.n.�.& 20. Canin Il Tom.1., diff.8. �Jl!b.14'·&
I 1.n. I 4' Rtgi n .ilL8.n. 7 7. Sayr.it ptfni t.Ctlp. 1 6.

n'7 . .sotoiti4·dif:.18.'1'2. peyt.5. «d u, Bonac.
trati- de Sacrç,_tn. dtf!.).Q'7.punU.s s+ num,«,

2..&;. '.'

3 E m eûo calo em que o Superior abfolüe lacra-
menralmêre ao penitente: dos calo" rdl.ruados,so.
mente tem obrigaçam o p�n I tente dt: rr aniíeftar
ao Confdfor inferior, naô sèmenre os peccados

nam
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eramenro.porque ainda aquelles peeeadós ficam
materia n-.ceflaria do Saeramenro.ëc aíli ham de
fer abíolutos por Confeflor approuado, Vide

Syludlverb. (.orfefJor,q I9.Caict.m[Hm"'-..verb.
()afoum Yefèrulltù).'.)oar.loc�cJt.[ttl.4. §.�"lftÚ
hUj�/fYlodl,& nojfr./;pit/Q,m.lIerb.AbjotulJ_,fs. J•

. n.]'. & tl/lOS.

/

Des ullos em 'lue o SlIp''';fI,."" ,br\(IIf'4; de co.?t�
ceaer a hcença,ou ntt."/" ROfubdlto,P"r4fer

abfolttloS J, Cil/fIS re(mùui,osJ

'J . pRimeira coneluíaô.O Superior efiá obri-'

gado de jufii9a em alguns calos conceder

ao Iubdiro licença para tè abfolu-rde caros re

ft_ruados,v.g. remende algum mal intriníeso.re
uelaçaô do figillo. ou hauendoíe de feguir antes

etèaudalo,guen::md1o,ou medicina.ëcc, E alIi O

Prelado dew: fer antes t"Jcil, qut' d,ttlicultofo em

cor:ced�r db 1 cwça. Principalc eure j ndo o

. penitente íubui.o prudente.õe timorato) & o

Cotlfdlor íuthcieure para It: lhe comt:t�r a caufa,

Vid rmil.verl>.Co'j,jJ.n. H. Henrig.l,b·3.r«',
p..c..a•.c.q.n.6: SOar IQm.4. it/p'30.feU 4. ,.{n,
I; it; re,f:? feqq· & m t){jftr.Epith. lIlrb.AbfoIHtI(),

• S.l.n 9 &.1I"j HlfPl1j'lmteY'

10 Stt',unda condutam. O Superior �fià abri.

Sado út caridade p.or raz..õ dl: ieu offiCiO ccnce
de�
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der licença ao Iubdito para fe abfolùer de cafes
reíeruados todas as vezes � temer algum graue
dina eípirirual do mefmo fubdito,v. g. fI;! temer

que calarà algum peccado na eonfiflaô.ou a 'dila

tarà,tomando dahi occafiam de pecear, ou outro

dãnofernelhanteçporque efte poda hedado para
edifi,açam,& nam para deftruiçam das almas dos

fubditos. Vide Soar. loc. cit. s. Fertio veto, & in

'IIoftr.EJitlo.lóc cit;n, II. Regio.llb. 8 n.43. Sylu,..
veriJ.ConfeJ{.n.l1.. Sot.lor..clt. verfclna tertt,m ..

Coninch.tllm.2..drff.8.dub.J4. Bonac.loc.cH.�.

I z.nut», 19.
3 Em efle csfo só a muita vergonha, & dim

culdade do penitente ,
he eaula para o Superior

dar licença para que Ceja abfoluto dos cafos re

feruados,vt tenet Nauar.œ coplacuitn. 149.50ar.
tom, 4.d'Jp. 30 je[f-4 §.Atqf4e bine 1I/tmtlS,& ,"

nojlY. E/illI) uerb . .A�J0/:1T.§ .2. JI. IO •

. -4 Terceira conchn arn, O Superior Ilegádoin'
juRamente a licença.em os caCos que he obriga
do.Ie o Confeílor abíoluer ,

fica o Sacramento

nullo por falta de junfdiçarn, porque alIi como a

in jufla r..: e ruaçam hC:VJJ iora, alIi o he a inj ulla
d� ne1pÇJlT) da t icença.Ita Bonac,lr.:lll. ,e Secrem;

d�(r 2·'1·7·p;/..nct.�. §.2.n .... o.Coninch dl/P.5.d;lb.
I 1.1lWFYl 73feét 4·n.20.Nugn.tn .:ldd't.q S.arc.).
dub.2.R::gin.ùb.l ».S. Viétor."t ... ac';Àm 1".14)'
Ainda qu� Man. Rodri�. I parr. q.)5. nwm II.

Henriq. lib.6. Cllf. "5- rJHm.G. tenham o con

trario.
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ç A qual licença de abíoluer de caros referu.á;
dos,ou de eleger Coufeílor para abfoluer dt:lIes;'
nam fe pode acquirir pot' cóÎl:ume,porque contra

a. ��Il.tade do Superior nam fe póde acquirir ju
rifdiçarn neûe foro. Vide Soar. tom.4. d,[ful. 30.
feéb•. §. Tnbus modis;&- noJl.Epith.verb.�brolut.
§.2..rJum.14·
6 Q.!.larta eonelufam, Concedendo o Superior

licença ao inferior para fe abíoluer de ceníura
/ referuada

, fica rarnbem abfoluto totalmênte da
culpa (# è l(inuerfo, como confia do Concilio
T. ridJeJ!. 2.4 c4p.6.drreform. & muitos priuile
gios, de quibus vide Soar .t�m.4'. di.!p"t 2. jW.,,:
S.Ad fffl1d4mëntum autem. Ó' noftr. E flth. verb.
�b!o!ut .§.2..n. 8.

7 Com ql:le pal auras fe eonçederà a tal juríf
diçam.riam confia, ntm Ie pôde dar certa regra,
pello 'lue dandofe de palaura de roílo à rofto,
pretendaÎe que ° Superior explique (ua tel!ç�õ,
fe por priuilegio,ou por outro modo era eícrito,
coníideremfe as palauras, & juridicamente (e in
terprerem, Vide Nauar. c.Z.7. n.16,. D.anton.
,art'3-!it.17,c"'l'.q.Soar.loan.4. dzfp.3o.jett I.

S.fl:lent liNtem, & noftr.Epith.verb. libffJÍl41. §.2..
num.'S.

..

S Q1linra eoncluíam. O Prelado dande licen-
ça para abfoluer de referuados f nam tern lugar O

preceito de ap p.lrecer diâte dedie em rdpt:ito do;
peccados jà cometidos, porque para i{lo le pede
licença para 4 o fubdit� tique: Fu�c: de apparcctg

I

\,
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o contrario fe ha de dizer da licença pedida em.

reípeito de peccados nam cometidos.porqu e 1-

tam fè pode dar com preceito de ap}JJreeer ,
ain

da que os peccados nam tenhaó cenfiira annexa,
'Vt tenet communis opmio,vide Soar .tlítn.4. dip JO.

feél'f' ,·f lerefi dIcendum, & nO/fT.ep/llo. verti.

IIIbf'olutJ .s,n It. f9 Dande fe infere, que o fubdito adrnittindo o

luaa de apparecer diante do Superior ,
& nam

appareceo, peceou mortalmente, porq efta obri

gaçaõ he graue. De 'lua Soex.loc.cu, e9 nop.l:.pi
Ûnm. ite. cit, O meírno íè ha de dizer do que foi
abfoluto com a tal.obrigaçaó de apparccer .ígno
raudo antes da abíoluiçam o pacto; Ie tanto 'lue
lhe veio à noticia nam appareceo. De qllO Soar.
/oc .cu, ,. I.P ueterell in hllcfintent.& nojfr.Ef,tk!
10c .CU.n. 15.

Dos cafts,e. que o ConfejJay inferior pb le Ilbfolulr
Jos eafos reJerH4d"s (em [,cençll Jo SupemJr

rtfiruarite.

I pRimeira conclufam,·.O Confcífor ir Feriar
em calo de neceílidade tora do at riga da

morte nam pôde ab{oluer dmél� aa ptllitelí1tc
de caios referuados , antes que appareça diante

do Su perior, porg ue repugna ao Concilio T r' d.

'lue diz nilfljb Ut. '11['.7 � infinorts S"ceraiJtt.'
� ij nIhil
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2.18 Cap;/.l P. §.4; ,(ni�tl "Ie in cafibUl reflrrutú pr<tçiJ, m,rtÛ "r3
celo.

z. 0, Contrario fe ha de dizer da abíoluiçam iJl�
JireBe,porque dandofe no penitente neceílidade
de �ommungar,ou de celebrat, par euitar eícan
dalo.ou notauel il1f�mia, póde fer abíoluto indi
reBe dos referuados : nam fe dande facil recurfo'
ao Superior, ainda que os caros reÎeruados te
nham excommúnharn annexa) por'lue a excom-:

, munham do penieente per fe 'nam inhabilita a'
peíloa para tornar o Sacramento da. penitencia,
J'lem o an nullaJe da par te do penitente interce
da boa fé, & difpoíiçarn, & em o Minifiro con
corram as coulàs neceílarias. De 'lua Soar. tom •

.,:.diff. 3 J.ftEl. 3 § .non ,rOI Bam us ft; mft.Ep�th(Jm.
werb.t:rbfilut. �,2, num.5. Cordub:trIlB: de c!iJib.
çonfc q.J 42.. § & la tercer», Sayr.de anfur.li •• 'L
e, 3 .n.2.8.& lib. I 3.de commu», c. 11./. I. Al1geI�
'Ver!,. Con/cf!. I. num.lO. Angles in 4. q. lo de £11-
cbe«. dijfiç'4. Yillalob. in [umm. lorn. I. erllit.9.
differ. 40. "'. I . Ainda que outros Doctores tem a

eontrario.De quo vid� Dian. 3" t'f'"a'5.Mtftel.
I.refl/ut 68.

3 Segunda conclufam. O Confdfor inferior
fora de cala de neceílidade abíoluendo o peni
tel)te,q rem caío n:l�ruado,cHm onere c(Jmp4Yerld�
çortl'" [uptrior,) fica a abtoluiçara valiota proce
dendo o penitence com boa tê, v; g. nam f�bendo
fer abfoluto par o cal Ccnteflor , affim nam eíU.
ebrigJdo a mais q a cQn�a-ar QS Fc"aQos refer
-, .

úado�
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uados ao felt Superior. O contrario fe ha de di..

zer nam �rocedendo com boa-fé O penitente,
porque emam a confiílam de nenhum modo he

. inteira & poem obex ao Sacramento.Vide Soar.

J.ifp.2. §.fecund'oftntentia, &noftr. Epitb. verb •

.abfolut.§,2..n.)!'Coninch de Sacram.d/Ip 8.dub. "

� 3.concl.�.n.lo3.Diall. 3-/'. trIlCl.4- de,�nit. re

fol. S8. Bonac.trilCl.de Sacram.dijp•• ). '1.7. pur-a.
5' §.3·n. 3.& "liIS c�mmlmiter•

.

4 Terceira conelufam. O Paroeho ,
ou qual

quer Confeífor aprousdo pode abfoluer O pmi
terite de calos refèruados , quando tem impedi
mente real para ir ao Superior.v.g.nam poden
elo ir, nern mandar, & indo, racionauelrnente
teme da honra, ou qualquer outra perda graUt�,
& nam podendo tirarfe efle impedimento em

breue tempo. Vide AngeL 'Verb. cafuJ, 'lIlrfu Jin.
Graff. {.p.l�o1.C.13.78, & 8S. Mas creo eûe ca

ío (er mais imaginario, que po lIille! , pois o pru
dente Coufeílor pode alcançar a licel1�a do Pio
uifor pàra o abfoluer ,

(alua a honra, & a perda
do penitente, cpmo diz Soar. tom:», dlfput, 30.
flét. 3· Pofieu.4eoffic ,curat. c"P.7' de pttnit. rll4m"-

1'045.
' .

5 Quarta conclufam, ·0 Confe{[or aprouado
fem licença nam pode abfeluer o pe nitcute que

�en; caros referuados,o q ua! quando 05 cometeu,
pao o eram,& quando vem â çonfiiTam , iàfl! re

feruados, porque attentare o tempo en. g re dà a

.ab[olui¥aõ.�& naô quando [e ccrneteo o pcccadô ..

� jij O
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" contrario Ie ha de dizer,fe quando fe comete�
o peccado erareferuado.õ; quando vem o peni
tente a confi{fam o nam era, pella razaó dita. Vi
de Polfeu.de ofJic.cur.at.de fd:nit c 9.num.49.§.si
l'en�pt habens,& flqq. .

-
1

6 Quinta conclulam.Qpalquæ Confeflor pà�
de abfoluer o penitente que tem caro referuado,
que quando o cometeu nam imaginaua {er mor-'
tal, porqlle so o pescado mortal te pode refer-

'uar .Ita Sylu.verb .c.c(,u ,q. 5. Graff. í .p. lib. I. c.3.
n.7IeHenriq./ib J.de PIfn4t. c.14. n.6. & efr com

",unis ipinio O contrario íe ha de diver do que
veyo à confiffam com caro, gue quando o come
teu nam fabia fer referuado, mas com tudo Iabia
fer morral, p.orqu e he referuado.Pofleu.se flfnit.,
Clfp·7·n·49 •

.

7. 'Sexta concluíam. O Confelfor approuado,
duuidando [er algum peccado referuado por a�'
gum eûatnto ( qUII'" veel/tur dubium juris. ) pode
abfoluer o penitente fernembargo da tal duuida,
fe fazendo a diligencia deuida.éc períeuerando a

duuida n de paz praéricamcnre � Nam pofJefJi, eft
pro Confej[ore dubit"unte fe facultatem habere. It4_.
omnes.

8 O mefrno [e ha de dizer do Confelfor , que
duuida fer peccado reíeruado , ou fe he morral
in dubiD (",[fI. cadentis [sIb referuationem , porq ue

e Confeílor cff in[utl jurifdtE1ionis frj[,jJio1'le,& a

referuaçam.como odiofa
, nam lè extende a caíos

duuidofos.Ita Soar.l.eçenfur.tom.j.diff'4),fefl 6
. --

num·52
J
......

•
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",!m.�. �nch.;Ylfum,lib.I.cap.lo.n.1.J. Henriq,
l,b.6.cap.2,G n,», Vide Bonac. traa. de Sacram.

difp.5.quæft.7.puna.5.S 4'& alies multos.O con

trario tè ha de dizer quando em direito, ou efta

tuto alg�m fe deterrninar o contrario em algum
caío, porq ue o Superior pode reíeruar algum ca

fa particular fendo duuidoío, vt tenent Dedores

citati.
6 Doride fe infere que o que duuida , pr,pri(

çum dúbio non confunao cum opinione pr�b4bili(d,
'fuo ftl!úm) ter cometido peccad,o de homicidio,
vu [e deu complernento ao peceado , que confia

fer reíeruado, ou ter peccado mortal, ou fe fuBi

cientemente fez aao �xterior ,&c. pode [er abío

luto por qualquer Confeílor aprouatio, De quo
vide Bonac.traél.de Silcram. difr.f-q.7. funa. f •

S 4 n, 1.& ;."
.

I o SertirPíl conclufam, O Confcílor que du

uida'propriamente ter [urifdiçam febre cafos re

feruados, nàõ pôde abfoluer direélè delles, porq
fe poem � perigo de abloluer [em jurifdiçam ,

o

que nam pode fazer [em pescado morral, tirade
o artigo da morre. O contrario fe ha de dizer

q�a�ndo nam duuida propriè .rnas antes çtrqopi
nt�o .prouauel de jUI'Jd,f1ion�, porq interui�1âo
opllllam prouauel ,

a Igreja luppre à jurifdiçam,
affi como o faz quando algum com titulo corado

,& erro cómum do pouo he tido por legitimo Iuiz:
ou Parocho.poûo que o nam feja,{tgundo e L;

�arbar.ff.deojfic� Tr£t()r� De qu, vide Le{[/ib.1.•

E iiij 'fI!�
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ç;tp.l�.dl4b. 8. Soar .difp'76 .[efl.6 Regin.ljh. J'QntI62...& 10J. Sanch./lb.;. de rYllltr.dlfp.l6. ««,
Hcnriq.bb.z..c.I4.n.�.S.4. Coninch dir, 8 dub.

'3.concl.6.n.22.& dub.6.n.47:BoIl3C.tY4él.de Se
tY4m di.fp., '(/.7. funEl.5· S.3. n 4. 'l.Icrj'. Dixi in
prorofit one." .

Il Dande fe infere, que o que íegue opi niam
prouauel ,que affirma rer juritdiçarn para abfol
per de peccados referuados, ou que o priuilegio,

que tem nam efià reuogado, &c. valiofarnente•

abfolue , coma re tiuerà re ip(a jurifJiçam ,& ()
priuilegio nam foíTe reuogado , ainda que a tal
opiniam prouauel a nam baia, & fe funde em
falfos rti ndarne n ros,porq uT: a Igreia (u p pre jur if
diçam.corno fica dito na conclutàm preeedenre,O melino fe ha .le dizer

, ainda q opouo duuide,eflar jà priuado do officio o Su perier , tendo-o
dames por verdadeiro ) porq em duuida melhor

.

he a condiçam do pofluidor /14 DD.ctt4t1 cum
Bonac.loc.cÍJ § +n. 1).& ,de 11} .. I' ;m.q·l,·f.nEl. 8.
quæftt.6. .'

J2.. Oétaua co nclufarn. O Biípo, ou Confeílor
que rem poder de abfoluer de 'caíos reíeruados,
pode a�Îoluero íubdite de outro Bi(padd, indo
de pafLgem, nam. <ómenre des reltfuadps no {eu
BiJpado onde mora, m.n tambcrn dos reíeruados
aonde íe coofefla. Vide Nauar.c.I7.n.261. Soar.
'(Jm·4·difp.30,je[f ;,� Vnde fit. & noft·EfitIoDIIJ.'IIIr/l.,4bj./ut.'j.2.n. J 0.& IlliDS. .

.J 3 Nona conclufam, O Confeflor approuacJo. , .' ,

fem
"t_ L,

•
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km licença para abíoluer reíeruados em hum
Bifpado.pode abíoluer o Iub-iito de outro Biípa
do.indo de 19afiagem de quaelq uer peccados.ain
da relerua.ios 110 teu Bitpado, nam fendo- re(er�
uados no Bifpado onde le eonfefla. Ex tecit«f"':'
l:ultClte,& t'onjuetudme .fftYt/dua" , quia confitetuY'
more incolar üm illIus Dseceíis , ainda que o nam

ft:j�.O contrario íe hade dizer,Ce fam reíeruados
ern hum,& outro Bilpsdo, porq ue enram.nern de \',
hum.nem de outro Biípado cem jur iídiçam dele

gada' Vide Soar.loc. cit. §. At ve'o IO(jlundll, & sJ
.Arque /rJ£C,& fea. 2.n'4.Cr ncfi".EPlthom.lor.cit.
n.17·''J' 27'& Poffeu.de p-entt.c·7. § ft f/cro.& S.

fi ventat.R.egin.tom.l.lib.8.n 68. O' cap. 5 {ea·3·
n.69 Caiec.vrrb abflLut.� N:lllar.c.27 n 275·&

.... n.261.Henriq.i1b.6 c. I 4 n.8.:9" 9.' Ùt.G, Graff.
2. r./tb. r.cap. 13.n.46.& 48.Homoboll.dec..rjib.
reflru,:tt.r part.en/, 2 § 46. Toler.lib.3·CtZf.13.
num.s z, Sà verb. Abfll14t num 2. Rodrig. tom.t»

ce». H nnm.5 .Villalob. io1 [umm. tom.l. tr.1ü.9.
Jiff. �9 n.4. Bonac.§.2.n.9.& Il. Oian./,,,m.2.
AJ,fle! pefol. 56.& f. 3 tY4éf.4·ae pænÍl. reful.
103. &- 4Ü;.

14 Decima conclufam A con6ffam ordinaria
feira ao Superior Iern m'�'ic;aó,o'ú'imençaõ de ca

fos referuados
,

ou abloÎ\.1Íçaó do mefmo modo
dada par clle.naô hl: baûanre, para que o peccado
eiquecido.que dances era reieruado.depois fique
:naó reíeruado {em obrigaçaó de o confeílar ao Su-

.

perier,
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perior , porque feria abfurdo dizerlè q ue �t1è�:;
na tirar a reíeruaçam , da qual (e nam traraua,
De quo vide Soar.tom 4 dtfp.Jl.{eél'4 fj.Jecund�JlCen 'UM, & nofir. Eplth. verb.llbjolut. S .� .•. 24.
Va{q.ql&£/t.91.art.;.dub.5 .num. IO. Bonac.loc.clt.
S. 5 .n·4·& de ce;if'.difp. l.qu41-. ,.punél .• . num.,.

\
Aonde cita Vgolin Sayr. & abos. Ainda que o

c�ntr3rio nam he im prouau�l,yt tenet �oninch.
1 JifP· 8.Jub� 12. & aili, de qUIbus Bonacin.ïec.en ..
, ,

..P nltm.5.
15 Vndecima conclufàm, Qualquer Confe{fo�

aprou.ido póde abfoluer dos caros referuados ao

Bifpo,morro'dle, ou apartado do officio. nam
fendo releruados par modo de eíiatuto

,
& ley,

corno flm todos o� qu,: eitam relcruados nas

Conititlliçoens dos BiCpados de que tratamos,",
porque como o eitaturo dura depois da morte,
jux/tl c.fin.de ojfic.dt1eg17t. O rneírno fica durande
a reíeru açam. De guo pial):f.4.tr.. [f-4.�ifëei.rejol. ! ci.Ira Barth.Metll1.llb.l.cap. IO. Sa verb •

..AiJoltlt. �.20.Graff lib. '\ .regul. � I. & il/ij quam
plurrrYJI ((imMUn/Ur •

•

J 6 Duodccirna conclufàm. O penitente ,quetinha poder do Papa,ou Bilpo para eleger Con
feITor para fir ab'loluto de calos releruados.póde
vzcr cL I le depois dé fuaomorte J porque a graça
�1.õe{p;ra pella morte de qllem a concede. Alli
ftJ'lJO o Sacerdote aprouado para ouuir .conhfloés,:l� pode ouuir depois de morto o BJ(po,ou
PrcL.Jo q o Jprouou.Ita Nu�n in rldd.q.6.4Yt.f. •

.

•

dub �.
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�f4b.2. eoncl.s, Soar. de pænit. clt".21.n"rn.�. <t
tl,fp.29.feU 3.nMYa7.& dlfJ'·7.feEJ 4·Va1q.q.6.:..
�rl.3.dub.f. n,z: Sà verb.gratla, n'1-' Coniriçh,

llifr.8• dub.lo. nwm'7 • Sot. in 4 d 28. quæft'4'
art. 3 .Sanch .de matrim .llb. '3.cap .•• difp. 2. S.n. 75·

Henriq.lib.7.Çap.2I'Jl#m.6. Re in.lib.%..n.9)o'

n,onac.traEJ.de Sacram.difp.S· q.7.pU,iél.;. n.2.

& alijo
'-17' q contrario Ie ha de dizer da jurifdiçam do, "

Vigario géral,ou do Viútador, porque dta expí
ra morto o Biípo, & affi depois da mort>: tudo o

feito pella Vigario,ou Vi.fit�dor he nullo, [aluo

fe o fizer com ignorancia da morte do Bifpo per

cft:u: longe, porque entam re (uppre a juri Id içam
r o erro cornrnum, & titulo côrado,fegundo It

'ta L.Barbarius ff.de offir. Præt�r. Ita Henr iq,
lib.6.c.l).n, 3.& ; 2. Bonae.loc.clt. num- 3' CUlU

Sanch.ce matr & /lbj •

.

18 Decimatertia conduCam. O penitente que

fe confeflcu ao Conf,iTor inferior, & lhe efque
ceo algum peceado releruado do qual n;;Ó podia
fer abfoluto, pello toll Conh:iTor ,

dH obrigado;
vin_dolhe à me'moria,recorrer ao Su perier que o

abtolua ,
naó lhe manifefiand9 mais que o pec

ca�o, Olt cenîma erquec:iqa,poigue dirdîè nam.

foi abíoluto do peccado dqut'c,dG. Ita Medin:
cap.de c(JrfrJ7 q:uft, 21.. Soar. diJp 3 I .feEf. 3· n..6·

Henriq.llb.6 CClp.IS n�1J1 •• &cap.16 num 9.

kt.:ro! de Fán t.t4/.13 qfiotjf.26. Bonac. (Yt:,El.d�

�"c�"m. cliff.)· �jlIâJt.7.PI4r.q.), §.3.n·7' cr .,/i;.
De
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tem poder para abfoluer de todos oscafos reier
uados ao Summo Pontifice, pode abíoluer das

eenfuras.por que todos os caíos 8 elle referuados
tem excornmunham annexa. O contrario fe ha
de dizer do q ue tem poder para abloluer dos
calos referuados ao Bifpo. porgUt: os cafes, & as

cenfuras (am diuerfas para o Bdpo,& coutas di
ftinél:as.& das COll (lS diuerfas naè fe faz illaçaô,
Ira Nau.r. 27 .n.2tíI .:�oar.difp. 7·feil'4.n.1.Sanch \'

in!,"J lib .2.Cltp.lJ.n.l. Regin.tzb. 1. c. í. num.�.
Bonac.trail.de cenfor.difp.l.qllæft. 3,pHncr.l.n.14!
Ú «li],

2.2 Decimafeptirna conelufam, O Vigario do
Bifpo tendo poder de !ubd�legar,cainde em al ..

gum cafo referuado.pode fer abfoluto pello CÓ- "

feílor ,
a quem lubd,Jegar o poder. O meíino fe

ha de dizer do Bifpo caindo em alglllll calo re

fèruado ao Summo Pontifice, do qual elle pode
abloluçr os íubditos, conforme a ceclaraçaó dos
Senhores Cardcaes do Coneil. Tridt:l1t./eff.24.
ae yef.rm.cap 6.$oar.to"", 3.difjJ.'tt'41 ji:U.2.n.l).
Hènriq.lik J4.e. 18. n 3.cr lib.6.l' 7' n.s .ù: • .A
Vgolin.de rot. fifc.c.39.nam.2.Sayr.decwjùr:
1,b·7jcap.6 num S. Riccius inprax.l.p re[cI.445.
nllm.2.Sanch.dem.ur.lib.g· t.llfp:-3.�.3 & ,.,jflm.
�(Jm. ,1.llb.l. .c, IJ.n.lI. Si oérb;«: onfe/tn 16.N ugn.
matdzt.'j.8 ert 5·dub.n.e()nel.l. Bouacin tr.<le.
de S4cr'!", dtJp. S.q.7 .pUí4û. 5. § • .1..n�7 .vide Dian.
p. 3�i(lft1'4·dç f�nu.refol. l42� .

23 O

i
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2.� o mefmo fe ha de dizer do Parocho.ou Cõ";
feffor, CJ ue rem I icença do Prelado para abfol uer

de calo) rcferuados fern l imitaçam alguma, porq
caindo em algum, pôde fer abíoluro pello Con

({'(forque eleger.Ita Villalob.infom.tom.l.mlil.
'9 ..11)f.6+.n'4. & ° Padre Leone deoffic.& pottft.

\ C onftjJ.de recot.leã. 6.n.131.0 qual diz q quando
,

hum Iubdito pede Iicença ao Superior para húa
l peiIoa,pro ca(ibusye[.ruatis,pôdt nat do rai pô-

L der em reípeito dafua peffoa.Dequo vide Dian.
;3 p.t'l'�U. 4.J.e pænit.nfol.141. .

, 24 Decima -oétaua conclpfàm. O Confeffor,à
q uern o Prelado deu póder para abfoluer dos ca

fos il ue tem a fi r eleruados, naô pôde fLl bdel egar-
.

o rneûno podcr.íàluo tiuer expreíia licença para
o razer

, porque o dekgado a i nudu mimflerium
,

lib I
• .

,
nem poje Ll .ie l'gar to.105 os calos juntamente,
COlD tudo pode cometer o poder à outro, 4-;rC4
."quem p<lrl/cularem c�fKm occu>rentem,.& fa
zendo o contrario diûo.as confi(f",é> feraó nullas
por falta de [ur ildiçirn, Ita Al )i(LUS ln frilx.for•

..Jicele]. L.p re/QI. 4 I 9.n.l. Zerol..» p,t'.n1t.c4p. 2. 5.
'1.17 & in prex £pI/úP.J.f' verlJ. PæniteYltiarius.
'1' 4'Pinel. Ie c�fi...refère.c.s » Il. Hornobo n, de

c�j,b.yeftYu.l.part.úlf· 5 Sarich ele mlèlyim',Llb 3.
totll �i[p. 31. Molin.ae juftit.nt<U. 5.(,fI1p I 5·n 4-
& alti.

2.5 Decima nona conclufam.Oexcommungà.
tio com excomrnunham I eferuada conteffando(e
'1J(lnafile de peccados referuados, &. nam referua

dos
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dós valioramente fica abfol uto, porque de nenhû
.i'aodo he eílencia deíte Sacramento q o peniten
te abfolua primeiro da excornrnunha.n , qùe dos

peceados, porquea excommunhaô nam an nulla

a (@nfiffam ; dum fe tenet IX !//Ine ecciprenus, E
neûe cafo opeuitente nam eftà obri�ado a reite

rar a confiffàm > (enam só pedir abfoluiçarn da
excommunham. Quód elf Vtfllde natandum E naó

I

somente fe abíolue ignorando a excornrnunhaô,
\

ou recebendo o Sacramento por neceílidade.mas
tambem Cabendo que os peccados tem ceníura
referuada annexa.éc o abíolueo de mahcia o Cô
feílor naó tendo pôder para o fazer. Vide I

T
auar,

-i.ne/Ya"'�fll.(; 6 .n ..... Tolet.né. 3.C4' i i , Laim.æ
7heol.moral.lib.5 .traéf.6.c. I 2.1'1. [1..• Co ninch tie

�acram.di[p 8.Iub'l I 3�concl'4. n.I-40. 'oar.de
cen!ur.d,(p.2o.[efJ.3.num.9. Dian·.3·/"Ú.IU.-\.d#
iil.nit.refit 78.cum CDHllr.('met.$" Ilil)S.

§. h

DII ab(oluiçam dos èafos referullt}of d.d� f";"v;r
fitâe do Priut/ef,io ,

'BUl/4 da Cn:z:..U.ifla
OH bllit!e,.

I p�imeira concl,uram. o, Conle(fc1res ror
virtude de Iubileo

, ou Bulla da Cruzada,
põdern a�[')ll1er des calo, rC[<:fuados .';I)� Birpos.
Ira Henrlq.hb.;. C4p. 14 num 9 V��(>!in. cJ, ,'.1.

ftb.refirHllr.rl1b�!:..çllf. IO. §. t� R�gin.l0m I.

U.B.
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lih.s. cap·'j.ftEl.r. num_57. Graff. J.p4rt.li�.4·;
""p.��. l1um.%.8. Soat. (·e cenfur. drfput. 7 fla J••
"Jo!1" .ro. ..,

E o Summo Pontifice dIi o declara por ex.
preílas palauras , &:JtIi o explicou neHe vitimo
Vrbano VlIl.palTado em Ontubro d. í63'6. pelJas pazes enrr- França,& Efpaoha,fÎ.lppofto queBonacin.;' anjúr.d;_fl.. I q. 3.4rt. 3.ttnha o con
trario. Masalguns Doctores ) & bem, dtendetn/'
€lb opiniaó à (a(M, & cenfuras relèruadas por(
os B:lpos concedidos depois da publicaçam do
II}�,jlco De 'lua vide Dian. 3 r- traé!.4. dt ptenit.
�('fot.149.Nauar.lib 3·dr.finunt.excom. (0'1'43'".2.Gratf.t-b. r. deci], £·.15.Y.U11'J'4-i.& Ù, I1nendolib.lo'.) I.Henrig.I!l.".;.(np.�ó.n. 5.1& c 65 n.a,

RcgilJ.Ltb.8.n·�H. Clan.Reg & Azor. oc.cit.lib;
5·q·3 7·profof.'J. /,""g.47�. Bellarru. (}7 eltos npHiSã vert: lnat�lttntia [':;/111 8.

.2 Segunda conclutarn. Os Religicfos Mendi
cames nam podem abfolL'er os PC:I1I[tïltes dos
cafos reíèruados aos -Si(po� nam t e ndo a BUlla
da Cruzada durande a ElIUa. Porq lit' o Summa
Pontifice no fim do original da Bulla reuoga
rodos os priuilegios,iacllldadc:s,& IlhJulgemias,
que encontram '- tùbtidio dos J ltg.Ires tie Africa.
tirade as faculdades concedidas aos Mendican
rés e .!0,uÚ. jpfos"R... tlt.�lofo .Ita Frey Luiz Lop.
I .p.inltTH[I.�,n cx/'''Jiç.:.Õ 'fi BI4'lJ.,c. IO s.Clrot
i/l4", clllufi�",m. H� nriq .lib ,7- de Indu'g.� 2.%. S o

4n Butl« (rUcilltri. 7tUOHt fYlHilrl/" lí"lig. s. I.
Se�
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Sebat\iam da Cofia tp6 �. Emman, Rodrig. ,fi

expo{il.Bu/l<f,§.9.cirla fin.& S 2.. oer], f xceptl1.
Poilo que: tenha o contrario tias addiçoens 4(1

mefmo §.n+Porem o l>a�aAlexandre VII. pr�
hibio a opi niam que os Re1igiofos Mendic2.ntes

podem abfoluer dos cafes reíeruado s aos ,Bifpos
tim licenca (lia.

.

3 Tetc:ira conélufam, O Co nfeílor aproU'adô
ern hum BiCpado nam pode kr eleito em outro

Biípado por virtude da Bulla, ou Iubileo pará
abfoluer de cafos releruados. Ella opiniaô feg(1é
os Compluteníes.ô; 0$ Bitpos em Efpanha Atri..

ter defendem Iua iurlfôiçaô, & Os DD.cõmum'"

mente ,& dU corroborada com a declaraçarn do;

Ikuftriílimos Cardeaes.os quais [endo t::únJulta

clos pe 10 B.(po dt: Vall nila o Senhor Dom Joaó
de R ibeira,relponderàõ.AP]" O,llI",m lib alz, tjuÎi
J «lmtin« Ef'foP' in (J/lfCeji V.. /entlnll.' 701#

cenferi npprobuturn r,b Ordm.rio. li dizer oAuter
Diana que nain he authentica , ift grati) dlG/um.

porque o hauia de' prouar o que elle nam faz;&
bem moftra kr authenrica , puis he al1t:gada por
.DOétOTt'S muito gr;lllt:!S è ter.do M anael de Sà
na primeira impr ellarn opi niaó tm �ontrario,
veyo emmendãdo pello Meûre do Sacro Palacio
de Roma,o qual de uia bem {ab�t,lè Iole authenti

ca.ou nam,pois a Jeguio,qual1te mais que o md",

mo Autor Diana parcet: que It: contr adiz
, pois

'fil! rrmur« PRYt',lrlltl. 1 O rtfoJ ..� è� Ptl! ,87 di:t �
inqa'iue as declaraçoès dcs Illuftriílimos CaJ'-

� deae,
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deaes naô tenham força de ley, poi eilam.
promulgadas) com tudo (am de grande confide"
raçam,& nam nos hauernos de apartar delias fern
fundamento muito firme,& Iolido,» que naõ ve

jo na opiniam contraria , ainda que a tenho por
prouauel,pois a féguem muitos Doctores de au-.
thoridade.rnas a nofla couclufam he mais fegura,
{k certa- Vide Ql.tarant. verb. Coi1fejJ. fol.' 97. &

ó
onacin. trila. de cenfur; difflt•1e '1+ fÚI'JU.6.

fiu"",,,,
, 4 Quarta conclufsm Quando ci penitente fe
abíolue por virtude de alguin priuilegio, ou lu
bileo, & lhe efqueceo algum peccado referuado,
PU ceníura.fica abfoluro.tendo o Co nfeflor ren

�am de abíoluer dos referuados
" & cenfiiras ,

fendo a abíoluiçam valioía , ainda gue informe,
,& nam nulla por falra de dilpofiçam.ou declara
çam de alguma cauJà eûencial na c:onfifTam, ou

pello deícuido fer culpauel.porque emam, nem

he confiífam ,
nem abfoluiçarrî , & nam obrou

€oufãalguma. Vide Syluefi. verb.c,nfeffio 1.'1'4.
'Angel.conftJf J ••1419').2 I.' Rofe1.con{eiJ. 2. num·9.

Nauar.in c. confideret, §.C4UtuS num.32. de pllmt.
dift+& infom.c. IO.num.q.Soar.tom'Ít.dtfp ; I.

'jW-4-S. Q"4�tum punaum, cr s. Sed s=:«. &
in nopr.Epilho",. verb, �blolutio , S. 1. nU"'.2).
Fr Lud.Lop 2 p"rt. inftrua.c"p. 5. de inaulg.§.
Deinde. Man.Rbdr.c"f.18;. (j- IO ..... nHm. I 3.&

.

r 4·Sebafi.da Cofia quæjit. 45. Petr. de Ledeíin,
�J.,,,rt. �af.13.d, p�nit! §� L", �tffÍ71'" dud". �à

'TItr�.
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itJerb.confejf.".J. H�nriq.'ib.6.c. 1,6. ':.s. Rfgin.
lib. 6.n.lp•. Sanch .• n fom.l b.I. cap. I2I·n.9.� de
metr.ù]», 8.dlr.1J .�.2 I. Côninch.dJjp.S.dub. Il.,

n.9;.Vafq,p.3 q.9Idm.�.dÚb.�.n.io.& n-Sayr;
d, p.tnit.cap.+3 num.3. Bonac. tra[f.dè·Salram.

di(p. 5 .qruft. 7 .punEt.J. §. 5.num. I. 2.. �. 6.7 .Ô· �.

�ortel. in 4aduiQne ad. d»b. reg. vnb JU/;'Jt14m,
num.lO. .�'

5 O contrario fe ha de dizer quando a confif
fam nulla foi feita ao Su perior,q ue pode' abîoluer
de cafos referuados fora do' Iubileo , ou feu de le

gado,porqueentam ficam (em rtferúaça'ní,& pè,
deo penitente confeflalos Il qualquer Confeílor;
lu Caiet verb. caf re[<ru. Regin.llb 6. num.61..

Coninch.d!(p. 8. J/4b. I 1.� n.52. Syludl:.vtrb çon�

feffio,quæ(it'19. Rodrig.q.Keg. tom Í. q i Í &- in

fum.". 100.n. q.Soar.di!p JIPil.4'" 9 Henriq,
J b.G.c. I 6.n.s·80nac.iraéf.de Sacram.il.Jjp. 5 ''1.1.
funEt·5·r;·)·'1·9.& [cqq. r

6 Donde lê infere que o penitente , que nQ
tempo do Iubileo foi abfoluto de cenluras,& ca..

f05 referuados
, fica direétè abíoluco

,
ainda que

depois nam faça as mais couras para ganhar o

Iubileo.corn tanto que fe confeflaíle bon« fide,&.
tiueíle tempo de f,1zer tudo para 'ganh�r o Iubi-,

. leo, porque neûe caro naô foi dada a abfoluiçaô
(ub conduione.ôc ad reincidentiam.Ied abtolurè,
Ita Sanch de m Jr.ltb,8.dÍjp 55 .nl4fJ'1.2. 5. Va(q.dI
pænit.q.('.I.".r'7· dub.6.n.s· Regin llb8.n'56
.S04r. de pæ"it. difp. 36.["t. Ar 1'Itl1» 24- Zerol-

I q,_,ij ,il
-.
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Je p4n;t.i." ,ri/x.cap lo qlu(rrAO. 'aonat.,y_,a.dl
S�çra",.aifp S,tpUft.7.fl4tí1.S. flllm.16. &�"i,
'l'toSCit4t iÙIH 7Jonac.de cerjllr.Jifp J Q,)"ulIt1ó
6.mmJ·J3·

7 O mefrno fe ha de dizer dos votos commuta

dos.ItaSollr.tom.4.difp.JljèB.4 num.s.& tom.s.
dtfp. J7·flR.6.n l Filliuc.tom.J.trIi'B.8. CapoiO•.

• d3o.Sàverb ..<lt/jlut.n.Jo.Sanch.Jt ","tr.,ib.8 •

.tifp'54.n'4.HlnriCJ.lib 6 ,.16 n 6.& Iib.7.c.1I.
".4. Valq loc.cit.& �lr;.
·6 Inferefcfeguodo.que o penitente que fe con
(dIou ao Confeílor, q tinha poder para sbfoluer
dt: ta(o' referuados,& por efquecimenro inculpa
uel lhe ficaram algum por conreflar, dandolhe Q

Confeílor gèral abíoluiçam ,
nam sèrnente dos

ouuidos naéon6ífam, mas dos efquecidos, lem
brandolhe depois algum calo referuado.pôde ab..

folue::rfe por q ualquer Confeílor ,que tenha poder
para abíoluer de peccados morraes somente. It4'
DD.'.WllIl'Httr cum Bonae IYllfl.dtcenjll,.J4,.I.
'1.3-�nff 6.n·3 cfr j.

•
.

, Mas aduircafe.que o penitente q foi abfcluto

géralmente de calos reíeruadcs ) '" ceníuras , fe
acpois da conlilTam lhe lcmbT:I.ir alsuma cenfura,
ou peecado referuadc.que renha (C�fura annexa,
dU obrigado a eonteflar sèmente o pecc.�slo Gf�

quccido,c"J trllt ","[u74I1nnl);II," naô a eeníura
1'''';' diftaTltlltiseft; porque a c9nntI'aôdos pe�
"dg, haiè de: fa:itcr in,�ra,.e iîrcitg 6liwino , '"
_. '. . _.. ..

nam
.

..



dII c4(tJJ rt[e,,,ad6J. 2. 41
lum he determinado de direito diuino Ct 25 cen

furas fe manifdlem na confiífam, mas em tanto

fehamde manifeûsr, em quanto he neceflario q
fe tirem, pello 'lue fe par huma vez fe ciram por

algu(Jla razarn , nam he neceflario outra vez de
clar adas na confiílam , alIi como he neceflario
declarar es peccados e(q uecidos.ou tenham cen

[irra annexa.ou nam.Ir i Coni nch ... e p.en;t.diJf.S·
Jub.12.n.57 & dljp .r + d)l .j(Í n.4(i2. Sanch.t
fUWi'll.llb.'}" C.?,..n.6 Fill j. iC.' .2. 'iu,£tit. 6. 11.28.9.
R�gin.ljb.9.,.um.6. :"oH.tom.ç. dyl' 7·Jèèl.l.
"um.17. Bonacin.Je Sllcram.dl{p.l.q,) .. unfJ.6.

num+& 6.

lo Donde fe infere. Primeiro, que o que tem

poder de abíoluer de centu: as, & cafos r eferua
dos in fJrtJ l'.el1ùrmÍ£,fi:u pæmttnti .. li l pode fora
da çonfi!Tam dando a penitencia t:ãl1dallel,abiol
Uer das cenfuras

, mas dos cates ft Ieruados naó-t
porque ham de fer abfolutos incra ccr;fejJI�netli.
�iltlO ti,fpIlYl'flW eft, porque as ceníuras ram
materia para a qual I'erfe naó íe requere abfolui
çaó facramental , & na abíoluiçaô d'os peccados
fim.porque por ella ft tira a reieruaçc o. Vide &0.
nac.rr.. ft.dè fenfHr.diff.l.qu41'�3 pUiléi.6 nt,m.9 ..

Ó"9. . .

11 Inferefe fegundo, q ue nam fe pode dar o Sa·
cramento da penítencia ad catl,elam,,,d 'Te l1ulà(:'
ttem & fub conditione, affi como fe pode dar ab

foluiçaô das cenfuras, R... tlO diftarttatlS ejf�plirq
,-,aPl efta cm o poder do Miflittro fufpender Q

,
Q. iij

. effeito
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dreita do Sacramento,como efià no poder do Su:
perior promulgar F�I1[llra,f�b cõditÎone defuturo,
pois de Iua jurifdiçam,& j nrençaô pend e.ô; pode
exercitar Iiia jurifdiçam abloluta.õ; coudicional
mente. De guo BOll'ac.tyaél.dectnf.difjut.l.q.j.
�;mél7·n.r.

_' . '

•

12 Quinta concluíam.O penitente que na pri-
;meira [emana do Iubileo cornpr io tudo o requi
Îito,& o gap�ou,pode 11 a feguilda íemana ganha-
10 outra vez, � íer abfoluto dos peccados reler
uadosç-que cornereo depois de o ganhar na pri
meira (emana.Ira tenet Graff.if 4P/'tnJ.ted decif.
lib.2.c.�.n '13.Alfonfde Veg. in/14m tem.«, ".7:
taf 19 Henrig.de indlf/j!, lib'7·C.1 1.'1. 1.& de ,.��
"it.l,b 6 C. 1 6 r/.�. Regip In prax:tcm. 1./ib.8.c. 5.
jeil.i..n 64. Mulft:.[.in!um.lom.l.tYteél'7.cap 16.
".45 Dian.2.p. Mrfcel·3·vefll·49 . .Ante/. 'R...!fel
& 'ali; A razaô he.porque a abíoluiçaó dos pec:'
tados reíeruados pod.fè muitas vezes alcançar
àntes de [e alcancar o Iubileo, Logo tambem fe

pode alcançar depois de ganhado, nam ferido
paffado o tempo delle, como dii Dian. lac. cit.
Ainda que S�lÍch.in !um.tom.'Z..lib.4-.c. �J .n. 30;
Soar.de Rellg.tOm. 2.lib.6'. e. I 6. n.oli, Rodrig.;n
[um.tõm'4.c.IS'S.n.l: & Bon, de SaC'l�m dijp. s-.
q.7./'HYJEJ.'S.§.3.num.17. pyobabiiiter, tenham �
contrario.

' t
,

.

J 3 Sexta eoncluíarn. O penitente q ganhou O
Iubileo ern Lisboa apde' mbra',& viuc:,& depois
dahi� ,,�gú têpo indo il Euora a lw negocio, aou-

".
" ." i..",

de
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de le celebraua naquelle tempo c Iubileo.nam d

pode ganhar outra vez, nem fel abfoluto dos re

Ieruados que do nouo cometeíle.Ita Filliuc.to",.!
traa.s. tllp.IC. num :i7�L Sancho iti [urrnrJ. tOJ;1.ü.

lib.4.cap.S4.num.3o.Soar.de Relig.tom.l. lib.6:

Úq. 16 .n. 17, Portel.r» Ildd,t.ad dl�b.Regut. verb.

lubilæ/ArfJ ,m�m.lO. E affi o declarou Clemente

VIll.E affi o -relponderarn os Senhores Cardeaes

fendo perguntados, corno o affirmam os DU

ei[ados.'
.�

. 14 Septima conelufam, O penitente que fez

tudo o que era neceílar io para ganhar o lubileo,
& ao Dimingo pella menhàa querendo confef

íarfe, õc commungar madfur1enter bebeo., & co

meo alguma coula, hoc ne« obflllnte póde ganhar
p Iubileo , &: {er abfoluro dos calos referuados,

porq lie neûe cafo póde o Confdfor commutar

lhe a comrnunlram em outra coula,vt docet San

!arell.de {ubil. C.7 .,iub. I .Graff in appmd.lib.�. a,

I .n.Jo.fienrig.lib. 5 .c.io.n. 8.mfirs.
15 Duuidafè fe o penitente que vifitou a Igre

ja,& jejuon a primeira (emana do Iubileo , na fe"

'gunda áo Domingo quer confefIari(l,& cômun

gar,le pode ganhar o Iubileo, & (er abloluro des

calos reícruados t Huns affirnüro,& outros pro.. ,

uauelrnente pegam. De quo vide Dia 11.;.p. traa.

4. de pæ'JÍt.refol. 153· Mas notefe.que ainda que a

opiniam negatiua foae verdadeira, & nam ga
nhaíle o Iubileo ,

com tudo ficaua abfoluto do�
• 'CIras referuados ,

" com-osvoros comrnurados
.. ,_

- - -
-

I _ _ _ _
_

_ •••• ,

� Ill) P��quo.
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porque ha opiniam prouauel d� jllr�� ,�aó,cpmodiílemos ja acima.De guo DiJn,loc.cit.

16 O que f�z todas as coufas plra g:lnqar(\ IIl
bileo de Cli modp.que a vltirna obra tèja o jejull)
do Sabbado ) 4 ao DOJ1lirtgo pella menharn ror
nando a cair em C.l(O releruado.pode tèr abfo lu
�odelJe,conF9rlT)e �$rLl1a Pater Alphoni:de Leo
ne,il'l trlta.ae l"bJJ.2t.p.(tfl.)' 7/U.n· J70,PorqQeja•

ninguem fè proh be J epetir mu] tas vezes a meí
ma obra pello meíino hm d, ntro do termo e011-
eedido, ainda (juç Santarell, de I�bil. c.7. duh 6.

p,ego4. De quo Oian,l.c,cJt.
.

.

a7 �dll\rtar( �que vindo Q penitenre ao Sabba
QO confdfllr[e ern tempo de: Iubilco )

& por íer
tempo breue nam q pode cqnfe{far o Confeílor,
pdh: calo abíolua o Confeífor o penitente das
JFnfuras,tire � releru açJm dos eaíosl& 90S votos,
{k a abteluiçam dos peccados dilate, & depois
palfadR o Iubileo ouç:l a con fiffam dos peccados
&. abíoluro dçlles .çommurelhe os v9tPS , (omo

q,ue aquelles peec�dos)� ve-tos p�ffados naè fejaó
mais releruados Iça Hcnriq iib 7, C,,�.,l. num.3,.�apct}.de ",IItr.lJb .§.d'ff .)' .n"7.Sa 'lIer�.Indulg.
f1�m 4.& 411;,

�S E Ce eûe tal p,enif�nt� depois de p.affado o t�·
pp qol��peQ corneteo l'là uos �a(os releruados an

;es Rue o Cqntêffor pconfdr�f1e,q�le lhe dilarou
.� .fon�ffam)nJó pode fer aq[olv,to delies.confor
JlJ� S\lnt� r ell.Jç Inpil.eff/'. �.du;.7.l!çl\tphon( �c
J�f)lfh d, Ilfí;I''',f(frf!�·.li .� _fIS.mas BflH��I.

,

-,
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I� Sanao ;1ufio vir doétus traa.de Ilibilco,lib'4'
if J33·ílfBrmat.Dç quo vide Dian'3'p, tr"é}'4' de

f� H/.refol. t42t·
J9 Se o penitente abfoluto de caros refèruados,

excommunharn. & commuraçam de voto feira,
mudou a vontade, & nam ganhou o lubileo na

fOrfl1.l dita, pecca mortalmente. conforme Soar.
dç Relig.tcm.1..{lb.2.c-.6.n.ll. Mas Sanch.in [um.
1Dm 1.lib·4·c H Henriq lib.6 c.16.n.6.PorteI.
in addit.t!id dub. R eguL. verb.lubilcum,•. 1.o.1c. ou ..

tres negam. Vide Diin.I,«.cit.n.14) .Sanch.èé S.

fl., m4tr.dljp.4 3.n.9· Bonac.ae JIlcram.dif,-5-q· 7.

Itma. } .n.18.
zo O penitente q ue ganhou o Iubileo, & nam

fe confeifou, porque lhe flam lernbraua peccado
. mortal.nam pode palfado o Iubileo, [er abfoluto

pos peccados reÎeruados cometidos antes do Iu
bilee eíquecidos , porque de nenhum modo foi
tirada a reíeruaçam , como quer que nenhuma
abloluiçam fe deu.Ita Sanch.demstr. /lb.S.di!.
J5.';·21. Henriq.lzb.6,'''16.n.6. Soar.tomA.d'.Jp.
3' ·fl'fC·4.n.9.&.24· Portel. in «Idi«. act dab.reg.'
'JIerb.lubil.n.19.& elt], .

�J O penitente, que no tempo do Jubileo naó
teue copia de Confeffor, & contriro recebeo a

(agrada Euchariûia, & fez todas as mais coufas,
pode fer abloluto de caíos referuados palfado o

. Iubileo.conforme affirma Alphonf.de Leon. 2.'.
'I,lfjl.J7.tlHWJ.,97' 4IJHb,i"g. Zanarel. indirril.

.

. ��ff.
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fó'nfeff. 3·part, de pæ"Ít, C4p.l, quæft. 20:

22. O mefrno [� ha de dizer do penitente, què
nam manifeftou pescado re[eruado na confifiam
por nam delcobrir o complice.ou por outra i uûa
caufa.corno affirma Homobon,inexttm,l:ccl,t,p.trila 5. c.6. q.J8,& alijo De quo vide Dian, 3,',traa'4 dtpænlt.rejol.J-4-o,

. 23 Duuidgfe Ie mortooSummo Pontifice,queC;coricedeó o Iubileo Îer·. valida a abfoluiçam das
cenfuras,& cafos reíeruados ,& (e ganhao Iubi
ho � �a duuida moue o Arcebiípo Dom Ro
drigo da Cu n ha no trof1:Jo I ubi/eo, c. 3' dub. 7 .ex
t',1.1. cum feqq. Aonpe traz par huma, & outra
parte opinioens, & corn tudo reíolue 110 n', 1. 3'
que nam so Ie alcança Q [ubileo guanto à abíol
uiçam das ce níuras, & calos reteruados, & com

mutaçam dt votos,mas ainda quanto à remiífam
dos peccados.feguindo a doctrina do Padre Soa
res dt pænit ,úll'.)7 fea.2.n.9 Porque a reupga
fam das indulgencias dado q reja expre íla

, nam

prejudica antes de fe faber, conforme a doécr ina
pe Gerniniano in c, I § .ex pt/rte, n.8 dt concejJ.
præbend. /lb 6 :I quem refere, & (egue Syluefi.
'lIerb./ndu/gent. § ,'d. n0l7. E no n.26, refponde o
Illuflriílimo Aró:bifp,o aos fundamentos q pella
parte conrraria tomaram Comitolo,& Frey Ma",:
no el Rodriguez, .

7-4 Segundo,fe duuida fe o Côfeílor eleito porvirtude do Iubileo pode abíolüer os penjtére� dos
calos referuados.q ue corneteraô em confiança do

lu-
_.
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Jllbileo? Alguns Wu a opiniaô negatiua com S;

Antonino,Corduba, & Ioaõ de Anania;porèm o

Illuûrillimo Dom Rodrigo da Cunha tem a par
re affirmatiua por mais prouauel • com Nauarro.
& outros muitos gue refere, (k lègue d. trdü. Je
'Iubü,c, I o ',». S.
, 2) Te'mo Se duuida,Cea abfoluiçarn dada pel�
lo Confeílor eleito err. virtude do Iubileo pode • .

,aproutitar no foro exterior ? Re ponde o Arce-'

bifpo gue narp,com muitos Doétores.& li!à a ra

?am,d,t. Io.n.24.nempè q ue a abColuiçaõ, & pe'"
}litc.ncia no foro interior he sà pella oftènla,� là·

,tisfa,�am diuina, porèrn o caftigo,& aCClIlàçaó no

foro ju�icial he para a fatisfa�aó. & vi ngapc:� da

Repubiea ; & nos numeros íeguinres ate" n, ;0.
traz as quefloens fe làtisfei�a a partt pôde apro
ueitar a uJ abíoluiçam 'no foro exterior 1 vb: vi-

�ere {icepit,
,

2� Vjrimamenre íe duuida.Ie pôde o Confeffor
prorogar ° tempo das duas Iernanas a hum perij
�entegue tinhafeito todas as coufas que rna nda
lia o lubileo,� vindoíe confeffar ao Sabbado.ou

pomingo, acha o Confeífor que fez as obras em

pecçado mortal.por enar em certa occaGaõ ruil.n,
de que fe nam apartou ? Negatiuamente rc ípon
..de o Arcebifpo Cunha,

, porgue o penitente
nam rinha çauía al�l1ll1a licita.das gue o lubileo
relata, para que o Confeílor lhe dilaraíle o tem

FO , & a caufa que tinha era por culpa fua
,

&

I 'pello eílado ruim de que fe nam queria tirar;mas ,

� q�
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que com tudo aopiniam affi"matiu;\ re l'Me pra:él:icar Iegurameure por as opinioês de Alonfo de
Vega, &: Toledo

, que praét.icaram eûe eafo em
Roma, &: q em tempos diuerfos ft: lhes refpondera que podia muito bem o Confeílor dilatar :\
confiífam ao penitente para o tempo que ville
que conuinha, &que realmente ganharia entaô .

o penitente as grJ.ças,& lubileo,& acrecenta.que
œom .efta opi niam poderam os ConfeiTores reme
diar,& conf....Jar a muitos penitentes,quando ti ..

uere.n propoIito de ernrnendar a vida,corao diz Q
merino Vega alle�ando a Fr.Iayme de Rebulloíà,
IttU.J9.In}<n Fr.(;itm.Fern4nd.

'7)11 4bfo ,.if'''. dos c4fos re(ml4dos nil Io,r.
dlf morte,

I primeira concluíam. No artigo da morte
qualquer Sacerdote íimples.aiuda que de

gradadll,\ xcô.nu Ilg.\do,irregular, Ill; penío.inter ..

diéto, ou hne¥,t pode abíoluer de cafos reíerua ...

dos, ÛI cer.turas quaeíquer qu.:: Itjarn , quando
nam ha recurfo ao Superior , a quem Iam os ca-

,

fos referua.íos.ou ao Con fdlor aprouado.confor
me a mais prouauel, & lcgura opiniam , c:omo. (�
collige do Coneil. Trid./ejJ.J6 .,.17.& do muito
antigo VIO da Igreja Catholiea

, & commua

Ienrença dos Do�orel. Vide Vgelin- dHenjùr. \-,

III�._I�
-



JDt CaJDI ,t[t'fl4.f". sn
tllb. I.C4P-4' S �. Sanch.i" [fim lib.2.Up. IJ. n.7.

Molin.r"rn'4.á·fr.63 Yi.7· Valenttom'4 áifo'7'
'J' IO. N4nll 2. Coninch.de ,.tm'. difp.8. dub.l1..

t'llIm.9o.Nugn.in "idit."d 2.pllrt. '} ...II.P.8. RTt.fi.

dub.i.. Bonac.trllll.nHen!.. t.di[,.1 ,(J. 3 puna. 3�
fir «mne«,

:z. Por artigo da rrorte, nam sômenre fe en ten;
de ° perigo nafcido da infirmidade,masqualquer
prouaue 1 perigo de morte, aq ual côrnummente

coílurna fucceder in tati euentu,v.'l' quando algú
he conûrangido a tornar nauegaliam perigofa.ou
caminha expoíte a ladroés,ou quando a mulher
cftà proxima ao parto, & nam pario outra vez,&
fe pario tem experiencia que pare fcmpre com

perigo de morte.õcc. De 'lua Sylueft. Rb/o/ut.Jo
n.8.:'oar.de ,ænit.dij'p. 26 fed,«.». 3. �anch.lib.2..
C.I ;.n. I.Vaf'q.de p.entt q.93.art. t.4ltb. �.num.1..

Nugn. ,n addrt. 'f.8. art 6. dúb 6 Regin.lib.9.
num.1 0, Graff.lib. l.cap. Il.n.7.rl. 84 & n.8 �.&
"b.2 "nen'''.e.7.n 22. T01et./lb. J .c, 15. Zarnbr,
de c�ftb.;n .. rt mort, sn [',innf. & cal' 4. Je p.tn it.'
dJ4b-4 Fr.Lud.Lop.a.a.e S.de B"U4,§.T'TætereA
quont4m flfg. 838. Benac. de cer{ur. difp.x. q.3 •.

1* 7tI.3·í;,.n 4,

,3 E em duuida
, fe he artig'o de morte.ou fe re

pode efperar por li,ença do Superior ou nam
, fi les S r

' ,

pOde ° Imp es Sacerdote abíoluer dos caíos re-

leruados,porq o Superior naó parece reíeruar ca.

i.� cern p"ri�g � scndenaçam �g penitente, Ita
Gam-



�f4 éa,il. Ir. l.6.
Gambacurta Je &4fib.referu. COI.l. Henriq.lif..ti..
c.II.n.s.Sanch.iib.i.c'I3' n.8. Molin tom'4.d,
714ft.trllél. 3.diffi. 6 3; Regin.lib.9.n. 10. Bonac.zsc,
fit.num.6.& «ls],

4 Donde fe infere, que o Sacerdote íimples
prefente o Prelado,ou ° proprio Saeerdote,nam
pode abfcluer dos taros referuados ,

excornmu

J1 boês.ou de quaeíqucr outros peccados ao peni
tente poflo em prouauel pâlgo de morte. Pro
'uare de huma dedaraçam des Senhores Cardeaes,
cujas palauras larn as feguintes. (Qngref.4tÍo cen

[Ult SIlCtrdotem 41ioqllin idoneum, non tamen'lld
audiendas confefJiones Ilpprob4tü; Juxta Trid.(è/[.
23.(·1 J. non l"fJe ueùde à ,ecctltls morÙtlibus,4b

[aluer« sn Il·t"u/� mórtis
, vb: citra mare I'encu/ii

h",beri foreff copt« ConfeJJoris 4/'trobalÎ ,
6' IOYlge"id minus,ji ipflmet p (lroclous pufel'ls id prohibe"t i

11lrlltuJq ifi! úifirmi confej/ionè audire,nec vL/afub
Jit ceu]« 'Plirochum ip/um recuJllndi O q proua
Dian ,p.2.trl1a.I�.rlfo'. 9.f:)" lo. dizendo q no arti

go da morte le hade ièguir a opiniaõ mais i�gutai
pr incipalmcnte quando fe trata de valor do Sa
cramento.por amordo perigo que lc pode lè�uir
à alma do penirêre.Sà verb,llb/où,t.n.;. Dian.a P:
tr"a.tt. e./I1rfCli.rc/,1161. com treze Doctores q
citou ae I./,.tr<tè1.5.refol.). E muitos DD graucs

'tem dh opiniarn ,'lue nam relato por nam ¥ler-
u. -t a ordem de meu inrenro.poûo que a cop-

.

trai il': lJ P1011aue!, & aI' gucm tambem .L)?él:o:-:
res mui o douros.õ; recebidos em Iua doanna.

- -
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r

c



d()! Caros ,tfirtud()i. 1fr
� o tnt [lofe ha de dizer ai nda q ue o Prelado

du Confeffor aprouado nam eûeja pretente, po.

dendoíe reeorrerao Superior.ô.c.da.ido o periga
lugar para iffo. De quo Zamb.v e cll/ib. in «rae,

mort ".4 du6'4 n.1 j.Bonae.de cenfttr.difp·l.q. 3.
puna, ,.n. 5'& 7JD.communiter,que lèguem eíta
cpiniarn.

6 Por peccados,& cenfuras, de que pode aio';:
da.hum Sacerdote {imples abfoluer no artigo da
morte.íe entendem so aquelles peccados, & cen,,:'"
furas que impedem a íaluaçam do penitente,v.g.
a excornmunham i iridireéèè peffoal ; íufpentam
de receber os Sacramentos. O contrario fe ha de
dizer .da irregularidade.dafufpenfarn da Ordem,
officiai ou Beneficia; ou commutaçaô de votas,
relaxaçam de juramentos, &c. Porque efta he a

intençaô do Concil Trid,loc. cit.v.g. ne ali.quis
perult.lta Sancfi.in[#tn.lib n.c.I,.n i a.Bonae,
trpa.de cenfur,d.i{p i ·q.3.n.8 & 9.

7 O penitente que na hora 'da morte nam po
de pedir a abfoluiçam des peccados de modo que
poila [tr abloluro delles.fe a cafo efià excórnnn
gado.pôde fer ab olmo da eeníura para pôderro

"rnar o Sacramento da Extrema-vnçam, & para fe
lhe poder dar (epulrura Eccleíiaûiea. Ita Soar.
difp·7 fea·7. Sanch.rxfor», rh. 12., c. q .num. u�

. Nauar.r, 27 n.271. Regin.l,b'9' n.S. Bonae.loc.
u.nw», ra.

, �8 O pellite nte ex�õmul1�ado podef� abfoluer
Pri�....

.
.



1�6 Ca,il.lP.§.Af,.
primeiro dos peccados , que da txcotnmunhalf1;
quando dt tal modo dtà propinquo à Ilione, q
nam haja tempo para dar hurna,& outra ablolui

çarn,porque nam fe pôde (rtl' que a Igreja guel'
priuar o penitente do beneficie da abloluiçarn
em aquelle calo de tanta neceflidadc. !t.:l Auit.

=r ... 6.dlJp. 5.& aitj.Ainda que eíle caío nam le

pôde dar, poríJue O Confeílor das rneímas pala-
I:'llras pode vzar para abioluer das c011uras,& des

peccados.corno diremos abaixo n� §. vltimo,co..

mo diíle bern Soar dU/,.IC.j [f l..1Ium.7 .Filliucã
trA[f'I2.c.3,,,.1.& :L.

9 .A abíoluiçam dos caros refèruados no artigo
da mone, nem fora delle , nam fè pode d'ar ad

f'Únci"ntl,l/m.lta Regin.ltbd.num 6J.. & "1>,8.
I

n.24. Benac, ae "'''[Hr. d!Jp. J. q. 3. art. 3 tllb.8.

nU"'·7·
t o Perguntare, que concede Sua Santidade na

Bulla da Cruz rda dt nouo.quando concede aes

que a tornaô ql.t poílaó no artigo da morte fer

abeo! utos dl: tU':0S os calos reftrUOldos & cell fu

ras,fendolhe :ítolll(_(moconctdido pello Conci],
Trid.loç,Út.femBulJa?Rt:fpond( o.Primeiro.Que
lhe concede que preíente c Parocho poíia eleger
l.onfdlor approuado, que o ab.olua de tcdcs os

calos referuados, & ceníur as , o que nam podia
fazer km Bulla eûando nu meírno artigo, con

forme a noifa opiniaõ ,
& ainda preterire o Pre

lado reíeruante. Segundo, <]u, poila [er abfolú..

to das cenfuras {em obrigafam de apparecer
-

- - . -

diants



�, ct&fos ,tferu4dlJl. :1f7
�tliânte da'peíÎoa,a que eraó referuadas.Terceiro,
concedelhe plenatia lndulgencia.Ouarto.põdefe
lhe commutat os vOtOS nella conteudos.riraudo

os que referua. Ita Petr. de Ledefm. I.part. cap.

13. de pænit.. s. Le tercer« duda,& outros muitos

".J) ,allrer.
I I O penitête q lie eftà catiuo em terra de Mau'; •

ros metido pella terra dentro fern erpera nça mui

ra.ou pOllca de tornar a terra de Clíriûaôs por fal-

ta de te(gate � qlle nam chega a parees taó remo-e/

. tas;pode fer abíoluro por qualquerâacerdore fim

< ples, que a calo alii for, dos caias referuados, &

cenfuras.naô somente 110 artigo da morteïo que
'be certojmasainda fbradelle,porq aquella pou

'"Ca, ou n('lihúa efptratlça deÏe tornar a tonfelfar

antes de morrer, fe reputa por �rtig<;> da morte
:t

"quanto para edeito de íer abfoluto por qualquer
-Sacerdote, ainda dos referuados, Alli o rem Va

roês doctos que £énfultei,& parecerne couía eer-

-ra. Vide Zambo dt p-æ'nrt.dub'4. E hs couía clara

porque fe pode preuenir confiífam ,aó necefla

ria�c:omo ptoua Beja 3./,lIrt. caf. 2. quem vide.

12 O meíino fe'ha cl
• dizer da mulher, gue eft;\,

de parto, & do que nauega por mar perigafo, có

tanto que efteja no perigo metido,& que a mOI'

te efteia jà qu'lift in fieri.,de-' l'al modo que naô ba-:
fla eûar o homem pofto em o cerco.ou q uerer na-

.

uegar mar perigoío.ou a mulher e ílar proxima ao

parto, íenaô que eûeja jà metido no naufragio,&
!l mulher que eftà ja no mefmo parto J porque

, ,

' R. énraõ
ïI

•



�8 -CiI!il. 1 P. t. 6�
então dlâem perigo aélual eq uiualente ao artig-õ..
E em refoluçâo fe requerem duas coufas , para

.que huma pe(foíllêja abíoluta em artigo de moi te
,

por fimplu Sacerdote.ainda de cafos referuados,
. .& cenfuras. Primeiro. Que o perigo Ieja tal, que
a meíina morte eûeia in procir.étu, -& in ipft ;,trr,& 'it44ji_j" vltim4 difpljiti,,,,. Segundo. Que não
haja fácil recurfo a outro Sacerdote approuado,
fegu ndo a no[a. Doéh ina. h� Beja ptlrt� 3 .(}Mf.S •

\, petr. qe Ledeím. I 'P'l't, 6. d' ,4nit.,,�g.26; .cal,
2,. œ- caf. lo p I, cel- 2. iti fin, � I·. teréer. ti ui".
Vide Dian. 1:. p�ri.lrlla•• O. �f f�"it. refilul·71.fi' 7�'

J 3 O mefino íe ha de dizer do penitente , que .

. cftª' morreado, � pedio wAhífaó moûrando ti·
n�i� de (oPu:·iç�o.& chegando 0 Sacerdote (,in.
da fimp,les)tio,h j� perdido o fito, mas ouue pef
[oas �!Je-diílk.r� que pedira açon6(f311l' &. mo
fir:u� fiuªis de eçntriçáo, PQtque neGe 4afQ PQ
de;� deue abIQluelofo.k{p,.,JitioJle,que f4tllpr,fe
entende, v g. �l{nU4m ,oJfu. , f/l' ft �1i1�'I'i(f 1ffuffi�-iel'ls, &ç. li ainda qlJe não p�di{fe�n6iTaq,
& Co l11oftn�1ff (tlj;}i� q� cPQtlliç�o; prQl.lafe. do
vfo da Igf51a, &. �eÉhina dos Padres, & qeçret()$
dos PooJ:i.&tes, 111 "1l;'I"r.�6.fjlu,ft.� C(lf.(jHi 4"-"'.
firmit.. te,fflJ'-. qvJ rl&tJIlIiI,CIl,.�g,.ot"nf-tf1- d� í'�

fecYAt.dij1.4. Affim Q tem a W�lÇ� de V 'ifQ�RS �o-
étos,& muitos grau¢5 nQ�<)-n::�defie ternpe , �
coufultandofe muitos PadFesqc<l�.jílifl1il$ da Có·
panhia de Iefu por Italia,França)& :ifpaIlU;I reC-

•

ponderào,



d�J C4(osrtft1Nados. 1f;
l'onclerám , que alIi (ê obferuaua , & p.taaicaùa.'

.

Vide Nanar, cap27·nùm. 170. Coninch. de "'"

cYllm.difpllt.'j. d"b. i8. n (i9. Regina!. inprll:K..
tom. dib.S. & ; .part. n,28,FilJiuc. lib. i.tfaGi'7.
eap. 3.n. IU. Faguod.J, pr<1!cept.to.yJ .,..llb.; .CIlP.t.
num.16. Dian. 3,p.aytitrllCi 3 de abfol.moribundi.
ct ç,i'l ",ulti. .

I 4 � O níefmo fe ha dèlc!hcr do Cl ue pede c006[·
taõ SQ PQr acenos.ou do que.nem ouae, nem pÓ.
de falar, & sèmentè bate nos peitos, & com fur

piros leuanra (H olhos ao deo,ou olha para algu
ma Imagem , vendo tudo iûo ° Sacerdote, ainda

que fe duuide fe f.lm nafcídos os taes íinaes da

êontriqào.ou dá angúfiià dá morte. Ita Sã cit. &

.: Sancius in feieCi. d�.44. num. 3)· Zambrano de

c4jiJulmp.moft.é4p 4�...,,"b. i·flU.�. Otan. 3 p.
ir-aH.;_xiè abfoLutl'7VJdribùndi refèl,«, 2. & 3. aon

. .de çit� muitos qoaoíes por hùma,& outra parte.
i 5 O contrario fe hà de dizer do penirente.q Ll€:

nem pedio coufiûam.nern moftrou final de con

n iÇ3\1lj porq ue dtè rai; nem fHb conditione fe pô
de abíoluer. A ra'iit1l he.porque a abfoluiqaõ,fe
gllndoo Co ncilio Tridenrin. {eJf.14.caf· 9· he
aéèo judicial ,

& o iuizo náo (ç .exercita , (enam
onde ha accufaçào de algum modo, ergo; &c; Vi
de Henriq. bb:3.de p enu, ctlf. IO. m,m. 9. loari.:
MaId. varaô doébiílimo in trel], d, fit/,IUonfej[.

'�dp. 1 5., Zumbran. de .c4ib.temp.7I'JoYt. co?j.�.dpf"b.
2:fe[t. 8. rtd-n. 36. Dian. � rv= de .,b!õLHtJ tr)O'"

rib, refol1:r 8. CIIÍfJ nhjs. .
'.

-
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2.60 cou.:«. §. 6.

16 E neûes caíos.ern que Ie pód�abfolu.ér o

penitente,fegundo a opiniaõ prouauel.eílà abri
gado a fazelo de jufiiça,fe he o J'lroprio Paracho,
ou de charidade.íe he o ConfeiTar volútario Ira
Soar. tom.4.difp. 23 {eü.l.num,25. Coninch.de
Sacram. difp. 7.dub.2o.rurn.106. Fílliuc. tYatl.
7· tomo! .CHr· 5·num. 11.,. Vafq. 3 p4U.1.01l1. 4. 'Il
91. ert.z; dub.l.n 58.& outros qué refere Dian.

»l oo, cit. refol.», E chama aos Sactrdoresque naó
-<] uerern abfoluer os penitentes nos calos acima
ditos Reos,& necatores (111;p"ilrHm. �(

19 A qual abfoluiçaô.Ie lhes ha de dar abfo
lutè fern condiçaô alguma. Porque quando os

Tbeologos dizem comrnumrnente que o Sacra
mento fe ha de adl1lil)ifira�fob con.áttione, duui

dandofe de valer o Sacramento.hate de entender
in �fl.bio propr;o,& naõ em opinioens , f-eguodo a

prouauel. Vide Sanciurn in Je!rfl.diJpHt.44·n. 5.2.. .

& Dian.loc.cit. refol. 6. ,

18 Duuidafe que ttfiecuunbas bailem para o

Confeflcr crer o penitente, que perdeu o juizo,
.pedio confifl3m, ali moflrou finais de contriçaõ
para o poderabíolucr ? Refpondo que baila hûa
te íiernunha.ou feja Chr iítaa.inficl.ou herege.Ita

-Zarpbr. de cnfib. tempor. mort. cap. 4. dub.2.Rc-
gin. in prex, tem, I. lib. 8.c9.p. 3 nU#1. S. Sane. i�

jèiJl.difplu-44.YiUm. H. Felin. zn cap. ve1'<icnsr.
m�m. 8. de tejt:b. Dian. 3.pnrt. trtta. de Ilbfolut •

. morí6. refoíut ; 5. o eli],
�� No. a£�igo �� !�o�tt:.� S}8er�(j)te approu�ddQ,.I am �



· �sCAfoJ ,e{t"úâ". 161
íinda em Outra Diecefi,ha de preferir ao fimples;
Ita SCiar. de pæ1l/t. dijp.26.jea. I + num.6.

20 O Sacerdote limples haie de preferir ao ap
prouado excommungado, ou,{u(pc:nÎo vitando ..

Ita Va(q. aepænÍt. q. 93.art.r.dub.4o.nuI'I'J.I6. &/
eù]. :

2( O Sacerdote i.rregular,(ü{pen[o,ou inrerdi
ao hare de preferir ao excommungado vitando.
O il1terdiéto.,ou furpen!a ao jnegyla�, &: ao de-,
gradado. Vide Sanch.iníltm.lib.2.C.:lP. f3.num.lo
Soar. de p.nit. d1!ut. 16 [ea. 4· & dW\ 3 lfia . .d;.
&' tmJ, 5�d, cenJur.difp. I I. num. r 2. Sayr�lib:2J
fap.'1.. Nugn. In addit ad 3. part. quæft. 8 ert:e ,

dl:l.�. 3- Va.lg. de f(nit.q_u£jf.95 Ilrf. I· illb. 4. &
eli],

22 O Sacerdote approuado ,
tendo poder para

abfoluer de calos referuados ,
hale de preferir ao

Sacerdote approuado.q ue nia tem poder para ab.
foluer clelles. Ita Nauar. ca,. 27, ntem, 9. Sarich.•

imfum.lib'2.cap. I 3.num.I 1.& lib.2.de ""atrim •.

difp. 4o.num.8. VaCq. de p..enit q.u.tft'93"mic. I.

dub. 4' num. I 8. Reginald. lib. J. Bonacin. trila.
de cenfor. di/p. l.qU<fjt.3. puna. ,.num. 7. per tot.

Poûo que nefie cafo tem Soares o contrario de
pttnit.dtJr· 3o.fea. 3.num. 5. Henriq.lib.6.CPp.lO.
me",. I. in e,mmlt1t. bter.O; Sà,Rodr.& outro;... .

2.3 Finalmente eûando hum Sacerdote Iimples
prefente,& hum Confeflor approu.ado tolerado,
{Iio pode o approuado tolerado ingerir{e por vó.'

p,"�����s pg��[�!!!� p��!re� R?rq�£ 2 p�nité5e.
_ !JJ ��



':t.' � Ctl�;1 1 r.l. 1.,66;
nam efià obrigado a. eUltalo,fegundo a Extr�uai;
.Ad �uitlJnJ", ae pllnii.ct rermfJ. Ira Sancho in fim,
l;b.�.�",. � 3.",411:.8. Nugn. ln "ddit. ad 3. l'art,
(juæji-. �, art.6. d�b.4' Ainda que Soar. tenh ci
q:mtrario, diffut. I l.fea.l.nllm�12.

24 Em (J num. 15. deite s. p. diz Q Author que
o moribundo deflituro de lodosos íentidos.ô; sé _

hauer q uem �jpa que elle pedio çop6ífaplou deu
final algmn decontriçaô, qLl� nap fe deue abíol-

�lIer,nem ainda fùb conditione, por quanto a ab
Ioluiçarn he aél:o judicial.para o q ue allega o Cô,
cilio Trident fijft4.num!9 � deuerrdooallegas nQ

ç"p.6.&7/0 Cf_lrJ.9. (fcriª erro da Impreílarn) &

para iito allega defpois de outro a Diana fllyq.
trila. 3' refflut. ? Por a outra parte que tem q ue

fe ha # abíeluer, híl muitos, � pons .Auçhores ;
muitos a\1ega Diana nil di,,, reiG/ft/:. 8. & outros
mais nil l'ar,. 9. trlia-. 4. refi/ut.20 q ue com pi as

confideraçoens dizem que o tal fe ha dt! abíolucr
fub c9ndittone. como referem que fez O Papa Cle
mente VIII. vendo cair hum obreiro da fabriq
de S. Pedro diíle sf es Clfpl1X '/,0 te 4bfoluo It pec
catis til'S. E redes dizem 'Ille pella çondiçarn ne

nhuma irreuerencia fç faz ao Sacramento, & di
zern que por tita'opiniam fer tarn pia,f� abíoluê
na gllc:na os feridos niórrbundos.ainda que nam'
dem final al�um,porGJue nam pode �i que o ho
mem Chriihó,vendo que morre ínfaliùdmcme,
nam terilia!.,ltlm :lttrj�am,&-() direitodiz, que
ti/pu ;1'J rxl'UmÎl r.�fll11JitUr.41�""foÛltH ""ltJor:

-

,L. ii/tim!



· éi,s CttfoS ,lfi"l4d,s. 1 (j J
L:7.11,im.C,1.rtd leg.!'" '.re/,lI1#n i.'ltp ["ncir.HS I.

(P""ft'7. & alii deuete abColuerJltlwnJub tondit�-·
ne. E eu o vi fazer, a: ouui a muitos que Ofã:tÎQÓ, •

& nâo lhe pezaua , & que nos exames (rno.cUes
fe feguia por mais prouauel.ë; Ioâo Caul11uc:J re

l-arado por Diana n.. Jita p.�rt. 9." rtjglllt sc. diz
que o Confeffor tem o.brigação de lèguir 3. opi
niio prouauel.principalmente como ui moi ibú-:
do,porque (como elle diz) o tal efiaetn.cxtttmà:
neceílidade ,

& i.If peric,.lfJ "'Itnlt 1Ú(1fIn�ti.rlJS, de

que 111,re frtttern4 CJx4'1Ùllt;S (amos, .obrigadps. ao
.

aj.udar·, &, abíoluelo, pois podemos.. Com tudo o

Diana defpois de relatae efie,& outros.reu; o cá
trar!o,& fegue que: Ce não ha de abfoLuer;, &. que
eûa opinião negatiua Itt ,,,,nino tenenda •. O meí
mo nouamente tem c Padre Sebaûíam de Abreu
de Parocbi inf!it, lib. I.I. (4P,6.À Il.um, 67 e., & acre
céu que naíiia Companhia Ie prohibe eníinarte a

affi_rrnat.iua. R na 11,.",."9. diz q ue ne t.�llù homo
fin,I 1:l_llo rem(difJ ex hlfe 'l!_ita "Ifceddt, pr:,?cure o

J?ârocko a.dmi,nifirarHle.osmJlis.Sa�ra,ltlétes nem ..

rè,a EuchaJ;:i(tia,& a extremaV nçáo.porq ue pode
acollt.ecer,que efiejaattrito,,& recebendo o.Sacra
merito Ie faç,a contrito.õ; aíIi fe [alue conforme a

doél:rina. dos Thc:ologos. ,

lt4 ,tle< "Orem eu fub
doétiorurn eenfura (tguita 3 opi n.ião affixmatiua
nos cafos femc:lhantc:s so do, Pipet, &. aos da
,o�tra, em q.u�[e J1ãQ pode dat lugàt" para mais,
abfoluendo fob COPItJit;t»H, &: nót èu'tr(!), :;Ion

í�· _ � "a����!� ql!c hauia tempo para fe irem
R �iij , ��ly�

;_/.
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bukar os [anaos Oleos, tráràra de thé dar a eX:
trema Vnçaô.abíoluendoo primeiro das cenfuras
{JIb e,ndieione : Si teneris 41;q:úbus cenforis,4bfol ..

flO te ,,6 eú, para que aíIim {e ligua o effeito do
Sacramento.pois as .cenfuras priuaó de recepçaô '

dos Sacrarnemos,.como he córnua dos DO. Mas
nunca lhe dera a Euehariûia.por quantonaõ me'

confia do apparelho paraque dignamére a pofia"

..reeeber.de que fala S.Paulo na epijf.l .•d Carin
ïh.C4p. II. Probet .l4tern fe :pfum hemo, &fic d,
I'ane il/o ed4t,&c. E tambern porque he paô dos
Anjos non mittendusc4niblfs: como canta a I gré
ja na fefia do Corpo de Deos na Seq uêcia da !"if

fOl feita por o Doctor Angelico S. Thomas,corno
diz Bartholorneu Gauanto no feu 7htfouro de ce

remf)ni4S,pllrt'4.tù.I2.'I�m. 2,. &: aíIi, conciliara \l�

opinio ens, Fr. C/em, Fern4nd.

s.,.& VLT.

,�omBi., co"", 114efe bit de hlt"er" Conff4!or ,õQ.
penitente '1'" tem c4lrtflr"ltdo,n.m lind.

foder pfl,rlf IZJIrI"er.

II D O modo de abfoluer dos eafos reCeruad·,
dos.trata doétamenre Soar.tom. 4. di[p:

ï. Cornitçl- iib,l'1u£jit. ,t>:.brel1ein�nte Sà ve,b.
�bfoJ"tio , nHm. ;4. & nam mal i r, M.u�Qel Ro,:
.!rig. 1.,,,rl. fA" 5 5. ft 411;.

--
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tI'l C4fisrífùMià()s� 26f

2. Nam tendo o Confeflor licençi para abíol

uer de cafos referuados.vindo o penitêtecom al

guin aos (eus l'ès ouuindo o ca(o referuado, peça

elle meíino,v.g.o Confeíler licença ao Superior,
& ouuindo ao penitête dos referuados.õc naõ re

Ieruados,o abíolua delles,ou mande ao penitente
pedir a licença, nam tendo algum impedirnento,
conforme o que diíIemos acima,& trazêdoa, ou

f� rodos os peccados,& o abíolua. E efta he a vi�
[egura, & praél:iudaftcund"m omnel. Ira VaÎq. :

'1..41· 9 r .ert, 3- dllb.9.num.2o.Zerol. de penit.ct/l"

IJ 'f"4t. is.uer] �.Bonac. de S4cra",.difp.s·q·7'
punÜ.j.S.2..num. I 8.

i E vindo o penitente ,
&: dizendo que traz li

c�nça)o Confefior lhe deue dar credito, & ablol

uao feguramére, porque ao penitente fe deue dar

credito,& mentindo; nenhum inconuenienre re:

kgueda parte do Confcífor,porque illllc(Jn1.itio

nlltll, qllD� licentiam h",bumt;({ob�e a qual tè fLÍ

da a abfoluiçaô) o liura de toda a culpa, & affi o

mandam as Confijtui�oens dos Biípados com

rnumrnenre, Vide Sylueû. verb. cDnfcj{.'fllæft· (7-

in fine _ Poíleu, de'tlnit. up. 7 _ num.6 4· §, -0!Jri
fip4n;te"s.
4 ,E acontecendo que o Confeílor abfolua algú .

penitente de caío reíeruado ou dé excomunhaó

têm jurifdiçam , peça ao Superior jurildiçam , &

nam íneeruíndo eíeandalo )
admoeíle ao p�n itère

q�e_ fe ,onfe.(fe outra vez, au fe o penitente nam

f���.-!!�� !��� ��fe1f��[�.fegun�a ycz,digalhe
e Con:
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p ConFeiTor.Cc fe doe tarnlaem dos peccados ditas
na outra confiífam , � fe defeja ab oluerfe delles
fendo por á'gUina via neceíîario 1

& i<:Ille differ
que íi.n.abfoluac, n�@ lhe dizendo coufa algluD:\
da falta da outra confiffó\m. Vide Co ninch. de

S4cY4'm.Ji{[JI,t.a.d,..b.ll.nlf"'.14. t.& 14l.Poffeu.
de offiç.cu""t. CII!. 7. nnm. 64· Homo bon. trall...
de caftb.rrflrff cap.6.I'JIIM. 1. Conead, in refponf.
't'1fconfçien,p"rt.I'rH£ft.18. N suar .Cllp •. 2{i.nUltJ.
H Sylu, in "dd.ad 3. ,,.rt·f,,<,{1 8..4Tt 4· quæfit.
8. Wtç/.I.& 2. Dian. z.. ,4Yf.M ifce.l.1.refoi. '60.

� O q ue fe ha de entender 11:\0 hauendo ef
candalo , o que remeto ao juizo do prudente va

rb,& CQnfdl"ctr,porque(como dizPhilippe Fa,
ber Lector na fagrada. Theologia na Academia. I

Patauina in dI/p. de f£nit .. i» 4.dift. 19. fj .. 'tmic"
•

d'fr. B cap.'. nilm. Ig. ) he mui difJiclllto[o em

ta] ca IO nam fe dar (!fcandaló, & em duuida ,
fe fe

d ar à.ou não � eucornende ° neg_oçio a Deos, ou
o penitente eûeja prefente, ou abfente.como d_iz_
Poíleu. de tJjJiG. C"Y�t. c�/". 7.n.64.

6 Sabendo ° Confeflor que a penitente lhe ne ..

gri algum cafo referuado.que fabe de ëerto que Q

cometeu.naó ° deue abfoluer.porque lIt� confla
eiU em peccado mortal, O contrario fe ha de di- .

zer/e ° lt5ôfabe dl'! certo . airid� 911ettnlu at�u..

ma noticia, porqlll! Rêfie foro h;1è de dar credi
to ao pertittntejn·" fe, & çontrlt fi. Ita Suar. tiff-
t .. t, p.fla. ,. .T1.� Regin.lib-. SI", �o. ],\oonaéUl,

�

�

•
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(J'I CapI rtfe"l4dDI. 2. 67'
do Sacy"",. tlifp. 5 .']. 7.punéf+ §.2..II.2.l.cumjeq
(7 ell],

7 Na abíoluiçao dos calos referuados não fe

requerem mais palauras.que aquellas.com gue fe
abíolaem os que nia faõ reíeruados.tendo corn

mirram para abfoluer pelles. O meírno (ç ha de

di �er, ainda que tenham cenfiira anncxa,porgl1e
!IS pal auras : Ef.o te 'ibfoIHIJ,baft�o para huma; &

outra abfoluiçâo, tendo tençâo de abfoluer ju n:_
tarnente dos p�c'ílçlo�,��enfuras�principalKlen
te aoqueefià morrendo.porque pofioque huma

&. outra abloluiçaô feiadsda junramcnte,roda via

a abfoluiçaô das ceníuras eft prier natura. Com

Judo Q mais certo modo do abfoluer he.Io o Cô

feITor differ: Ego te abfo/uo ab omni}7ns cenjwIJ,&
pecc�,;s tuis. Porq ue nia he tão certo da cen Iura,
fe re não declarar dealgum modo nas palauras da

abíoluiçâoço que não cem a ab'oluiçáo Sacr amê

tal, que para ficarem abfolutosos peccados, ba

ûâo as palauras ; Ego te Ilbfoluo ,[çm declarai em

na forma � peccati! ts4Îs, Q gue não he tam certo

na abfoluiçáo das cen furas, como fica dico. Vide

Sóar, tom. 4 tliJPfl.t•I o.fe&. 2.§.txqua ,tj) t, dr

'(loftr.E,�th, verb.Rbfo/utio §.7..n.2 3. Bonacin. de

çcnfur.tliff·I.fj 3·pun&·5··n", ey- '�'.
8 Dondefe infereque feo enfermo morrer dê

pois gue o Côfeílor differ; Ego te "bfo/uo a·b 01n

nibu� cenfims. � antes gue diga as palauras: ab
�mmblls ;"Clltu; que fica abfoluto verdadeira.

!!_1çte,PQrque nas palauras: 4bfolu, te,fe dà a ab.
-

_- - - .. _ --- -

folui�ão
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Ioluiçam dos peccados,& nas palauras:·Ah omm';;"
bUI cenforis ,

das excornmunhoens, 'lit f"tet•.
9 Finalmente a abíoluiçaô de pe ceados refer

nados nam fe póde dar :;0 penitente abíeute
, nê.

elle confdTarfè eûando abfente para {er abíolutn
pOl' eíia confifTam efiando abfe nre.mas he need;'
íarie eûar prefeure para lê cOI1.fdTar,& ab!àluer,'
pofia q ue a refemaçam fe pode tirar e!tãdo o pe ..

.

nitente ablente , mas naô darfelhe a abíoluiçaô.
'.0 conrrar iofe hade dizer da abíoluiçaô da excô
munharn, &:: de qualquer outra cenfura , porque
eiTa podefe dar ao abfente, vr renene córnunis o

pinio cum Bonacin, de r;tn.for.difj. I.q. 3. punéf •.

4· Itum. 4· ,

A cerca do que o Author diz nos numlYoJ. 4'&'
s· defe §. 7:J1t.. coníiderando que em aquelle cafo,
fe pode dar efcádalo.fazendofe aa penitente per�
gunta {e lè doe dos peccados ditos na outra con

fijllm Par ecerne que-fers bom introduzir a pra.
ética, que achei na minha Freguesia em algumas.
pdfoas (& hojè quafiern todas) que (e accuíam,
&. dizem p czarlhe.õe doeremfe de todos os pecca,
des que cornereraô canna. Deos deíde que lê en

tenderam, :.u.é. o preíense, & das confiíloens mat
feiras, &c. pórq Ile com iffo Iè euitaraô os e[,aa.:
da!os�.fr. Clement. bynand.

LAVS DEO .
. ,

u



DÓ TRATADO

-DOS CASOS RESERVADOS.

:z.69

��� ��:hl;t,��:�rl1�
� lëIi>l "-'EoiI!t.i!@o'I-�.f!íiIO!l� .���: ''''':

�
rt �

� ��H·,;iH·ítt� � � ó c.;r� ��.
.

INDEX

() !tim,;rtJ namtrD rmfl�a ii ,4gi,,� � &. t
legando A' regr..�

A 'I

. ,Aborfo.'
1

li
RO'R S O he caro referuado em ur

�.. boa, 46.7.14.&_2.1.em qu:! circunflâ-
. 'cias naó he referuado.a 1.3 que penas
cem q uern o proçura,42. 8t

Abfoluer�
I Abfoluer de referuadospõde o referuante j

fucceílor ,
& fuperior, 2l0. S.

,

lo O Arcebiípo naô pôde abfoluer os fubdi
tos do fuffraganeo,fenaõ viíitando a Prouincia ,

_eu por via de appellaçnô 2.0. 14

3 Ab.!o!l!C:� s� d�s �cfe�u��os)na.6�h� Iiciro tem'
cau-

-y
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2.70
cauû.cô ella pode o Prelado valide.tai.] pi2..i.

4 Ab[oluer direé'l:e de releruados não pode o
inferior fora doartigo da morte,u7.2..

� Indireéte pode, 228. 3.
6 Fora do cafo de neceffidade proeedêdo o penitente com boa fè val à abfoluiçam com obriga

çal)1 comparendi.corn màfè não, 228 24.229. I",
7 Abloluer pode qualquer eonfeflor dos pec-cados cometidos côtra votos referuados, 159.27.:8 Abfcluer põde o inferior de referuados qua-do o penitente tem irnpedimento real..u.!}. I I.

9 Abfoluer nâo pode o interíor de caros refer
uàdos , inda q ue o não foffem quando fe come-
tcram,229·25·

. .
.

IO Se quando o peccado fe comereo era refer":
uado,& quando feconfeffa não, pode abfoluer i

230. I;
.-.

I I Abíoluér pode qualquer Cófdfordo refer
uado que o penitêre imaginaua fer venia1.230 6.
,

J 2 Mas íe [abia qtle l'ra morfal,& náo que era

refèru:J.do,náo pode, 30 I i�
. 13 Abfoluer pode o inhrior

, quando duuida
'dubio jur isíe o calo he referuado.z 30 17·& pago
3·rC'g.4 . ."

14 Abíoluer-póde tambem in dubio faéèi Ie he .

(morral.2;o.2\.·
.

I 5 �a�uo le a n:[erlla�áo comprehende cafo du-
bio,.q 1.4'

.

I fÍ Abíoluer não pode O que tel!! duuida pro',.
pria fè tem jllrifdi�:io,t 3' .I��

Indf�



17 Se tem opinião prQuauel pode, 23 T. 23·
.

J 8 Quem pçde abfoluer de referuados
, pode

áb(ol uer ao peregri no de todos, Jo � lo 22. ,

19 O spprouado pode abfoluer ao p
... regrino

de todos os pcccsdo não referuados no Biípado
o nde re confefla, .2 H .1.

20 Se Iam refèruados erp 3mbos os BirpadoJ,
l1áopode,233· 7.

_

21 Abloluer de r,(eruactos ao Bifpo não poclé,
ex vi juriS'i::otnmunis;1,36.1.& 240. 19.

22 Ab(olu�r nao podem QS reíeruados ao Bif

po por Iubileo do Pa pa/e elle O não declara l3fÍ.
14.& .l.�9·.13·&Cl

�.Abfolu;f4m: ;
ï Abfo]uiçarn Iacramental náo fe pode dar ad

�autdam,rein.cidet'1[iã,& fub eondirione.ra ç .26.

lo D�, ce nfuras Iim, ibi/� 28.
3 Ablolui�do od artigo dá morte por Sacerdo

te íimples requere duas condiçoens• .l.58.2.
4 QuaflclQ lè ha de dar abfolute 1 ou fub con

ditione.s s'o.r z.ô; :>62..2 &c.

5 Ab(o!uiçaI11 de caCos refcruados não requere
Jnais palauras • .267· 3. .

6 E t�l1do ce níur a, ibid. 6. &c •

. 7 Abrolui�;ío de cenfuras
,
& referuaçáo po

dele dar em au fé I'IC i a, a dos peccados nio,2 �8 3.
� Abfoll1ição nulla por algum defeito come II!

tCJllediarà . .l6\.J..5 266,12.16lL 15.
A Itui 'ha

ç am ,

1 /ldiuinha�ão [ediffil:t)36 7.r7S"II,·
Qlam

y
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.2 Quãm gtaue peccado fej:i, �tí: 10

3 Fazfe par inuocaçam exprètla.ou racira do
'diabo, (75. 15. °

4 He referuada no Porto, 175. 2.8.

AJminiftrar.
'I Adminillrar Sacramento em peeeado met':

• bI naó he: cafo reíeruado, 5 +. 12.

2. Adminillrar pode o excommungado de ex ..

· .cemmunharn mener, 79. I.

fim41Uiçoar.
lOque amaldi.çoa a Deosjblasfemíarefcrua

· da, )6.2.1.
2. O que amaldiçoa as creaturas.ern qllôÍt.o crea

turas de Deos.ou os Sãà:os,he re íeruado, 5707.
•

o'
,

°

• .,Aw-pJJibologùl. o'

'1 AtnphiboIogia no juramento fern eaufa ju
fla nam efcufa dareferuaçaô, 91. I 3.& 93 30'

2. Com juûa cauía fim, 93. 18.
A1:imal.

Animaes Iyli-eûres Iam de quem os acha ;I

I 17' 11.

2 E os rnanfos feitos brauos, 1) S. S.

� Fazemle brauos , íe par dous OÙ tres dias
onam tornam a cara de feu dono, 118. 8.

4 Adquirema liberdade quando o dono có
difficuldade cs pode cobrar 118. J 3.

� Animees maníos perdidos Dam fam de gué
QS acha , porque pertencem a Sua Magdlade í

119' ) 5.



Ærren«LilY-
t O que arreocga de algum SilOé1:0 tem blasf��

mia r eleruada, S 6. 17,
..rIrt/go dII morte.

I No� artigo d::L morte nenhum Prelado infe-'

rior ao Summo Pontifice pode nJeruar,5.23. '.
í1. O abioluto neûe artigo de peccados re íer-'

uados.paílado elle.nain t Il) obr;g"çaõ de fe pre

fentar, das cenluras ti, 6 2 & 5,

3 No artigo da, morte qualquer Sacerdote íim�
pies pode abíoluer de todos os peccados, & cen":;

furaS,z.52• \7-

4 QPíl1 reja eûe artigo,253'7' 258.2•

j Prelènre o Prelado
,

ou o propr ia Paracha;
nam 'pode o íimples Sacerdote no tal artigo ab

íoluer , 254· 5
6 Nem em abfencia do Parocho,fe ha lugar da

fe chamar íern perigo, 2.)5 1.

7 Efta doctrina fe entende, nam rendo o perii
tente Bulla para eleger, 256 24.

8 Por artigo de morte Le juIgd o eflar em terra

de Mouros (em efperança de reígare.nern de O"�

tro Sacerdote, 2. 57' 7.

B'
Bens.

'i Bens adquiridos por furtos, ou contratos il":

[icacs !l"� razem �a!o rej��Uado) 119.24
� � Beni
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2.74 lndtx
i Bens pro derelito naó fazem cafo referuadoj

Ibid'5°'
3 Qpaes eûes íejam , I1.0. 6.

. ,

to 4- Bens vagos de quem morreo ab IOtdhdo
"am tendo herdeiros dentro no decimo guo,

. pertencem' ao F iíco, 120. 28.
� S Ficando de peregrino, pertencem ao Bifpo
'para obras pias , i 20.26.

, 6 Bens cujo dono le nam [abe, paílando a vá

-lia de quinhentos reis em o Arcc:bifpado de Lis
boa/azem caro referuado, 121.6.

t , J3ljpo. .

i Pode referuar no feu Bifpado,«. 19; .

( i. Referuando (em caufa,ferà illicira.mas vali":
-da a releruaçam, 5. 9•.

� 3 O gue pode acerca dos Religiofos? vejafe da
'pagina 10.pOr diante.. .

.
4- O Biípohe obrigado pagardizimos,9S.20.

. 5 Pode entrar nos Conuentos das Religiofas,
inda izenras, I J.U._

13IMfemill •

.

,
i Blasfémia publica he calo referuado em Lis

boa,2o.i6.&c. 5.f.I6.& em .&n�ga,151.4. Coim

bro,165·9.naGuarda,I7 Í.14.em Porralegëe 179.
i I. em Eluaé, 184.27. Lamegonso.s. Miranda,
194. S.Leir ia.ae 6. 8.A1gaJUC,20 3-'7.Angra,2.e) ô

,i9.Brafil,21i. 12.Ang(;jli,i.1 5.18.
2. Blasremia heretical he refëruada ao Summo

- Pomifice, vu aos Senhores Inq uiíidores. 55' u.

; A que �� .!t:��aJj ��!!lC:!!� !l�� �SleftlgQldá� St '

.

���::



da! mtlu,i4l.
, 2.7f

.4 Blasfemadores, & arrenegadores publicos;
reíeruado, i 75,

í

, J 77�2.

cu».
i Calar peccado na confiífarri nam hé bilci rê�

Ieruado, 54. J 5.
J

Caminhantes.
,

i Naõ encerre reíèruaçaô dó Biípado por<�ii�
de paíla , 9. 8., -

2. Pode confdfarfe,& èommungar nelle.«, 18�'
& .id. '.' Ollfo.

.

I Donde federiuà efte nome caro, iol6.
, 'Clifo reflrurldo.

1 Diffine[e,;2., 2). ,

;2. Nam íe encerre fora do territorio, hem em
Ingar, izento , 9.24. ,

- 3 Religiofos.éc izentos/ai ndâ feculares)da ju
ritdiçam do Ordinario, nam encerrem ,talos re-
feruados Il elle, IO. 7. ,

4. Tiramfe alguris safos em q tè os Religiofbl
encerrem, i r , $. &c.

.

5 Corno Ce ha de hauer ' onfdfor com quem
traz reíeruados.as 5.266. &c. .'

Cafis referH"lÚbS nos ÍJ iff"dfJS
I Em Lifba fam del.ll[elS da pag.20. regra 51

atè a pa'g. 148.
z. Em Braga qúatorze de ÏotS- - -_ .- ,-_ ... - .... -

até 160.

. � ij
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176 Inde»
S Em Euora onze de 168. atê 174�
4 Em Coimbra quatorze de 169. atê IT:
5 Na Guarda doze de 171. atê 17 4.
6 No Porto treze de 174 até 176.
7 Fm Vifeu quatorze de '76.até 17S•
� Em Portalegre treze J79 até 18-+.
9 Em Eluas quinze de 184' atê 189.
IO Em Lamego quinze de J89.até 190.
II No Funchal doze de 191. até 1,9;.
12 Em M ir anda quatorze, 194.
13 Em Leiria onze, 197.
1-4- Em o Crato o s de Euora, 20 r •

.
J 5 Thornar tres, 201.

16 Algarue quinze, 203.
17 Nas Ilhas Terceiras on:zë.,2oS'.17�'
lS No Brafil vinte õc dOUS,206.19.
19 Em Angola vinte & quatro.ar .... õcc,

C «tbecwmen»,
:1 Cathecumeno naõ encorne referuaçam, 9.2:

Celebrar.
I Celebrar em peceado mortal nam he cafo re

feruado, 54. 12..

,. Celebraçarn da Miffa de ordenado com di
miíforias falfas, reíeruado no Braf1I,.20().23.

"enfim•.

.
'1 Da cenfura fe pode abíoluer fora da cQn.6f:;

fam,do peccado nam, 245.14'
CJm%,o.

; I P0r Clerígc f� ����!!�; �!�I�� � � p�Fa ton:
Jura, 72• 5. .
.- -

lf�



aal "MUrial.
,i He obrigado pagar dizimo, 98 19.
j Os de Ordens Iacras.Beneficiados, & Mini

.firos podem fer abfolutos de todos os relcruados
ao Prelado por qualquer Confeílcr que ft:la, ou

fofTe ja approuado-z z-t �.&c. contra o DvPun.
o

4 Tem obri!1.açam de fugir, C pode, por nam
matar o aggrefiùr, 44· 7.

5 Degr:l1ado realiter
I 76 23'

6 Verbalirer , il,id 27,
rej tJe 7Y1"ÕS vio'eutlU,

Cohalit .• çtim.

I Cohabiraçarn dos ofp'üfos antes das denun
ciaçoens, reteruada no Braíil, 211.16.

C,mmU"iC,;fCilm.
I Communicaçam que lig'nifigut', 86.20.

C ommut':'Çam.
I Cornrnutaçarn de votos he r efcruada no AI:

garuc,205 S.li era Angola, 216. II.

Con�frtl
. I Corn pra.ou aucJlça de I ndivs li ures.he refer
uada no BrJfil, 213 9.

Cencili»,
l O Concilio Prouincial pode referuar na Pro

uincia, 4 20.

Concllliil1ltdo.
I Diflinefe 195.18.'

r,

:z. Concubinado de homem cafsdo, he reíerua ...

do em Miranda, 195. 4. 196.10.

3. Concubinado, que dura por tres annos 7 eu

mats, he r eíeruado em Angola, 21�. 24.
S iij CD" ..



�78 .l,.de�
Ç,nfefJor, & cmjiffll"';

lVejafè flomieidù, num.r S.

� Encerre em caía referuadu,& excõmunham
abfoluendo hûa vez sà,&c.1 06.12.& 102.27 •

.2 Em Portalegre tambern.j �2. I 3.
3 Os que fe nam confeífaram ás <lltarefma�

paíladas, tem caío r eferuado no Ngarue,204. 6.

3 Confeflor em cafo de neeeílidade fàra de ar
- tigo da morte, nam pôde abíoluer direétè de re-

íeruados � 227. 2;1..
.

-.-
S' Indireéte

, póde , 228. 3.
6 O Confeflor que póde abíoluer dos referua

dos ao Papa.pôde abfoluer das ce1lfuras,236 30.
7 O aprouado em hum Bilpado nam pôde ler

eleito ero outro por Bulla', ou Iubileo para ab
foluer de reíeruados, ;1.4 I. �L

8 Se pôde prorogar o tempo do Iubileo.z 5 I 8.
'.

" (fJ/,flla.
I Copula entre efpoCados�ou recebidos, antes

pas bençoens, he cafo referuado, 165' 11.& 19.

,!�? 28.& em Angola 217_26.
� Copula carnal com mulher , ou homem pa

gaõ,he referuado no Brafil.z 1.2 24. & em Ango,,:
1a,.218 21.

Cortar.

, Cortar dedo, ou pàr�e delle, pam he refer:
uado,I78 5. & 8. :

"

Callra fogradA.
, que f� r!lçende por couíà fagrada. 5 t� �b'. ,

1 �I J-
o

...



D
"'1'. ;)J

TJebilitar.
.

rJ Debilitar membro nam he re[eruado.178.2;�;
Dernoriio , vejafe /nuocllçaWJ.

'

.. '. [Je�s.' .

I Quem o amaldiçoa tern c;l(O referu �6. 21.

2. Louualo corn palsuras torp es.rcíeru )7.19.
, DeJllfio.

I Defafio , 48. 28: '

. Tl iJpenfaça1'Ylp
J Difpenfaçaô em votos.ou juramentos.he re":

feruada no Braíil ,210.12.& em Angola 21�. 1 o,
: .

. 1J l.t.,imos.
.

I Diffinife,98 7.
2.. Dizimas nam pagos.que paílem �� duzentos

reis,herderuado em Lisboa.s S, &c 100. I 4.
�

3 Em �raga paffando de ham tofi�Ó,I)). I I.

4 Em Vifeu, 178 .. 20.

5 . Em>r6r�alegre(� paiTe hum cruzado, 182.1 o.

6 Em Eluas de doùs tollens, 188. I.

7 Em Euora, fe paífa de dous cruzado s.h e rCr
feruado'- � 61. 29 163.2.0 ..

8 Em Coimbra -de dous toíloens , 16 6. � 1:
168.24· .

. -

9 E na Guarda, 173 28.

,IO Em Miranda.a 96.3°.
"'.11 1\� Funchal q palle de trez êtos reis,' 9 2..28.

,

S iiij Em



2S0
Il. Em L�iria, 199 s,

I J ° Algarue.que paíle de quatrocentosrelsj
�04. I.

14 Em ° Bralll, 21 I. to.

15 Em Angra, gue paflè de cem reis, 206.$ •

. il6 Em Anh0la, de Ieiscenros reis, i (8.1.

17 Diuidefe , 98.22. & 9') T.&C.

18 He cauta efpirituai, & temporal, 98. r z,

19 He preceito que obrigl a todoS,98.16.
, zc Que. circunûancias iè requerem para elle

eafo Ier referuado, 99. IO. &c .

.2. I O laurador que tira Iernente , tributo , �c.
tem calo releruado

,
I ° L 15.

;u 'Limirafe, I 12. 14. &c.

%. 3 Se nam palfa de duzentos reis a q uan tidade,
pam tem calo reíeruado, IO:i. [I.

2.4 QIC peccado he naô pagar dizuno, re 5. I O�

E
editaI.

'I O Ediral,ou a Paûcral do Reuerendo Cabi�
do vall 07' &c.'

Enrerrsr,

I Oqueènrerracm(awa, O aoque :abeferpu,
blico excomrnungado.rem c.10 r. Ie u .do enllE1-:
IJ a �, I 8 f • I. I 8ó,[ .

>-/1 º ço�çrado nam, � 86.'2!
;E/cri



Efcripturtt1"1[4.
.

-í Faze!la,ou vzar della.ou de algúa fjlfifieada ..

he calo referu.j 3721. 139.2.1776.179 15.

2 Efcriprura falta em Juizo, he caío releruado

cm Braga,160 9· Euora.ie 4.2. POfW.176.8.

Eícriptura fagrada,vtjJf,:r..��radA E/cri tUytl.

. Efpofades.

I Tendo copula antes de recebidos.incorriam

excômunham mayor labendo gue a hauia, 147.J.

& tem cafo te[auado em Leiria,19.Y.23.

Efl-yangeiro.
I Nam encorre reteruaçaô no Bifpado poron

de paifa,9. 7.
Eúchariftitl.

I Os Religiofos a naô podem adminifirarafe�
eulares [em'licenp do Pdrocho,I6.23·

ExcommUJ1ham.

I A maiordeûinefe, 77' 17.

1. A menor fe defline, 78 .24.

. 3 Diuidefe primo , 78. I Io

4 Diuidere li:cundo, 79. 12.

5 A maior nao lè en corre [em receado mortal;
.
&. contumar ia antecedente, 79.20.

6 O que ignora inuincibilirer nam a incorre,
80. I r.

7 Se a ignoranda he culpauel encorre.So. i.o •

.

8 A maior he referuada ao Prelado, naóo lên

doa outrem,78.8.81.14.& $pl.l�4.1 'I. em Euo

. ra, 163 14· Coimbra 168. -19. Miranda, ) 9 S· 7'

Lc:iria,'98.! 5'Thamar ,101.21. Algarue,2e}.19 .

.A n:
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2.81. Indt�
'Angra 206. r c.Braíit 2,-1 I, 4; Angola � I � .!J;

9 A menor nam hé referuada.Sz., 2&.
10 Deque priua, de 8S. atè 87.

f,xcorfJ1nungttdo.
I Em 9uÇ (:a[a fe pode communicar com o ex

commungado,38 6. &c.
2. Come fe pode abîoluer,238 28 &c.

Extr��_a-'IInf·mJ.
_- I Os Religiofos il nam podem adminiûrar I!

íeculares fern !icen1a do Parocho, 16.21...

Falfarj,a�
I Falfàrios de inûrumenros publicos,&c. tëth

caro referua«o em Eluas , 18 �. S.
..

; 9 qu� vza delles nam, ibii,.24.
Fato,'

1 C> que la-z f:ttos p'ror�nos de veûíduras ragra�
$las, tem cafe reteruado, ss· 4'

. .

r.«.
! f\ quantos dias o £;ro îe anima, 4 I. I 8. & 106.
FelFlços, & Feiticeiros � DU AdÍ;unhadfJres.

I Fazer feitiç�s • 9� vzar delles , he referuado
cm Lisboa, 32.7' em Braga. r n , 23.1)2. IO.

na Guarda, 172.1. em Vilè�l, 177' I. Coimbra,
!6'). IO. 16g, IO· em Portalegre 179. 13' cm

Eluas os q ue tem por officio fazellos » 18)'.
7' & 21. Lamego, 19. 7. Funchal, 19!'

.I;. Míranda , 194.2�. Leiria j aoo.u r. Al�



,14/ mau,ittJ} 2-Si

�arue 1°3.1 I.Angra 20� zo.Brafil 21 I.��.A��
SOlaf.l�.I2. •

� Cinco modos pe feitiços,I)2 20. J

� Quem ps faz de algum deûes cinco modosj
têm cafo referu ado, 1 52. IO.

4 Ren;tdio� contra os feitiços, 1 )2·20.

� Feitiçeiros,&Adil1inhador�s publicos.refer
uado ho Porto, 17� 3'

!> Pedirfeitiços.ô; nam vzar delles, he re�

ferllado, �80 l�.
'

.

Ft/ha.

I Filhos áfogados por culpa, ou negligencia
clos pays, he caío referuado, I 49.8. 165.13.166.

3.16�.1 3.em Lamego, I 90. l,(mAngola,2 14·1I.
.

'

fijeq.
'

li Que bens Ihe pertencem, !2 o. I 8�
,

,

l'W/O•
I Furto leue ern luga.r {agrado, nam he refer':

uado, � 3.22.
.. .

;2. Furtar copra (agrada, lie furtar na Igreja, re-

íeruado em Lisboa, �9.4. Braíil 2 I r. 3'
'

3 Furtar da Igreja coura gue efià para ornato,

�inda que naó feja fagri1d�, referuado, 59.2�.

G ..
·

Gertd.

I ��çl� referuar �a. fua Re1i&iam,4 20.

Grll�
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:2.84 Indot
Gr"flt•

_

'I A graça naó expira pella morte do çonçê���3
�e,234. 26. 290. 8.

H
Halter" "lloeo.

'r Hauero alheo cujo dono fe naõ rabe,q paIte .

de cinco roûoês.he caro referu. em Lisboa, 11'6.
&c.12.1.6. 154.20. Porto 176.14 em Braga fe
patfa de hum roftaó, 154. 17 Euora de tres mil
reÎs.161.23. t6 3.16 em Coimbra de hû cruzado.
166.15.168.2' .:m Vifeu de dous roûoês, 17:5.1.9.
em Portalegre hum cruzado, 182 6. em Eluas �
pafle de dous mil reis, 133.). Lamego.q palle de

quatrocentos reis,190,23 no Funchal.q palle de
íeiscenros reis, 192. 23. BraGI, 21 I. é.em Mi
randa de trezenres reis, I 97 2. & em Lei ria,J 9'8.
18. Algarm: de quatrocentos rtiS,203.21.emAn:
gola de cinco cruzados.z r a 20.

HereguJ.
I Deffinefe, 1 �o, 2 I.

2. Heregi i nam fendo mental,he referu.24·2 f:�
3 A mental naó em Lisboa.z s JI.em Bragaiï,

'149.17. & 150.24. Tambem he retèruadaem
Coimbra�I65.8. & 168.7' no Porto, I7S.7. em

.

Vífcu, 176.27.Lamel;o)I 89. 27.Miranda.I94·7·
2.05, 17·A15arue,20 3.6.2 I 4.8.

4 Diuideíe em mental, & externa, 2S'� 1+ em

occulta,&..?lanifefta, 2 5. 19�



d4J ,,"m,ias. 1!(
5 A occulta fe diuide em occulta per fe) & pe�

accidens, 25. 20.

6 Aperaccidt:J1s he referuada
ê

Buora
, 164.6.

7 A exrer na com Iinaes maniteûatiuos
) potto

. <jue occulta, reíeruada, 28 6.

� Externa por unaes imhferentt's)referuada a�
Prelado, 2�L 13

9 Exrer na km inrerna.naô he referu.z.S 2 3�
IO Exter na por acto neeeflario , & naõ liure;

por Ioahos, nam he referu.av.r,
1 I Externa s èmenre na eonfillam, ou pera to:

mar coníelho, nam he releru.zp, '1.
,. 12 Externa por zombaria.reíeru.av.z.j.•

Homicidio.
I Homicidio fedeffine, 37.23.
2. O voluntário fora de jufia �Llerra cômetido,

&c. reíeru, '7.19';9,),'54·3.'92 . .2.i· 158.12..195'
6.198.1.2°3 '3.2°5.2.3.210.24214.11.

3 He morral.excepto em dous calüs"bld 25.
4 Diuideíe em voluntario per fe,& em caíual,

38.5.
; O voluntario per Ce) diuiíe em jufio,& inju

fio, J 8.6.
6 O volunrario injuflo fe diuide em volunta-

rio direaè,& indireétè, 38:15.
'

7 Q.lalltja hum, & olltro,ibid.reg.9.& r r,
8 Homicidio puramente caluat,3B.20.

.

.� O catual mixto, Ibu:i.25'
10 Efte naô he reíeru. 42.15 •

1 I O vclunjario lJHli�lôétè quando feja referu.
�!l. �:



286 . illdt;(
J2. Homicidio em defenfaó dà vida.nam he r .::

feruado,42..I9.44·13.&27·45·1•
J 3 Em ddtnlaó de bens 'dè gtahde '(aloi' nam

he referlló��; 4-
. l'

•

14 Nem em defenÎaó de Ïua eaftidade, 4;.17.

15 Nem e�fen[am da honra, ferido nobre.

4�' Úi. .

J 6 O de baixa condiçam neûe caro terri re(er�
uaçam,44· 7· .

17 O que ferio mortalmente, antes di morte

nam tem calo referu. "" 5 .10.
.

J 8 O que fafà o Confeflor neûè cafo,4� .1.1.
'

19 O mandantè(somente em eortalegre) tem

cafùreferu. 181.1. ,

loC Efta reíerua tern duas limitaçoés,ibi 4,·& il

I
ÍdoÍ"frilÍ.

i Idolatria,1e referuada em Ángola,� IS. to;
Jgr.:;a.

t Quem queima.r ouba.ou quebra as portas da

igrej.1,tem caed relt:ruJdo,��. i Vejalè reíeruar,
''1 1 .Iua immuhidad�JvtJatc iuinturiidade.éc lu,z�

, lrrM!.em;
i O que toca.ou pinta Imageris fagradas inde:

corè,tem caro reteru, 54 30.
1m mMIUJ..1de.

i Immunidadesque lugares, & pdfoas go'Z�rrl
-
--------

- - --
- --

del-
_�J



dM material. 187l' ,

della, 6z.. 3°.63, & 64.per toras.
Imprecaftlm.

I Impreeaçoens ditas lem iutençarri , [am pee-
eado venial, � 5. r.

"

lo C�m deliberaçam, &. defejo em materia gra-
ue mortal r�renl.3S"4· �

,

d'
.

Ince» UlTIO.

I �em Ceja incendiário, 49. 2C�

lo Eûe tem caío reieruado,49.2.,.I) 4.8.& em

Euora, 162. loS. Coi.�br?l, 168. IS. em Miranda, .

196.1.7. Leiria, 198.9� Algarue,2.oP 5. Angra,
�05' 26. Bta�l,2. lo.z.li".Aógoia,l [4· [4·

3 O caíual nam tem taCd referuado, ço.J.
4 Nem o que quëimà para paílos, �o. 8.
S Nem o q ue tem autlíoridade, ibid. l4.
6 Que penas encerre, 50. 20. &c.
7 Nem he excommungado ipío jure, )(".19.
8 Os confulenres.êcc.nam tem caio reícruado,

5 I. J.

9 Requerefe dâno graue para ó incendiario ter
taCo reíeruado. JI. i I :

InfieÍo
I Infiel nam encarte referuaçam,.9. z,

Inuafam.
í Inuaîam dos í ndios h·;:,·reîeruada no Braíil,iq.22.

:.z. ln uadir ,ou acometer có for�a aos cam i nhan
fe,S hos carninhosjhe referuado é Angola,218. I!..

/nHoC·fAm.
-

!'�u��a�a��g �e�.��io, quã graue peccadô
t,ú



feia, hé referuado)321 17.&c. &: '71. tG�

Eíis inuocaçan pur modo de [accilicio, ou ac1o�
raçarn, íapit [ ærcIim, 33· J 7·

3 Por lodo de im perie algumas vezes Capic �

&c Ibt .19.

Jubtleo.
I Iubileo pôde ganhllrfe duas vezes, 2467,
2 Limitate, il.i«, 26.

; �e 00 vltirr-o dia dU impoŒbi!icado parà
al;�uma ( bra, pôde o Confeílor commutarlha ,

2 �7 Il.&C.

4 Duuidas do Iubileo.vejafe da P.246.atè 252.'
5 Notefe o nun.sz l.pag.249.

huÆ,..
I luiz que tira o delinquente por força do ru�

gar t'agrado, tern caro referu.s ç. 19.

2 Se ell e fe offer ece à prizam, naó he calo re-

feruadu,67 22.

-

3 Ainda que eûando prezo fugi-ife para o tal

lugar,6).26.
4 Ainda q ue indo a enforcar e!capalfe,66 I. j

5 Poíto que.pr ometeíle com jura.nento de ror

nar ao cal ct:re, 66.11.

6 Tambem tern caro referuado o Iuiz queri.
rou o delinquenre pc.gauo à porta.ou paredes da

Igreja 66.23
' .

7 Leuando- o prezo pella Igrej.a,nam Cem cafo

reíeruadc, 67' IO j

8 O luiz que o tirou por af.lgos� &c. naô tem

�a!o reíeru. 67: 29�



alti mate,i4l. 2. 8,
!J Nem quando o prendeo fora do tallugar ti,,:

rada delle par eífoa particular ,68 6.

IO Nem tir ndolhe as armas dentro na Igreja;
6S.15· I

I I Nem prendendo G CJue fe abraçou com o

Sacerdore que lèua o. Vi�tiCo,6K. 20. )

u. Ou indo com os Oleos da S. Vn'��Õ,�9.2J:.
13 O Iuiz que tira 'pOT força o delinquente do

lugar ragrado.cornetë i.jufti�a,&.c.69. 28 •.

14 �le penas ehcorre
, 70. p0r toda.

Ji4"iJInent», . . - J_

i Deffinefe,89; 12. 15 & dL.
2 Diuidefepfimeirarnente, 89. ,;r�

3 Diuidefe Ieeundó , ij,iit·2r3.
4 Diuide{etcrti<Ç90.r. ".".� ..

5 Qual feja o falto, 90. 9.
.

6 O falfo em juizo, he reíeruado em Lisbo�;
89.9. &c.Braga, 160 9 Po�alegre,I79.I4. Lei
ria, 199.16.Brafil,206.2i.

7 Tambem em Iiuora fe der dâno, 16 I. 18. &

69.1 I. • _, I

8 Iuramento naô le pode relãx;r no ar�igo da
mOrt�é,.2.H 16. j

9 lurar pello corpo,ou fangue de.Dees, he rei
ler-uado;'628. '

r o Se fOI tem indignaçaô cd�tra Q mefmo Deos'
h

-

,

nam e reteruado.ç-z. r ,

,11 Iurar pellas falíos Deoles, dandolhes infali'!
ùel v�dade, -he re(èl'uado,57.:U. .

ycjafe lçri-To� l!·upemU1fh,�
.

T
=



2.'0 Indo� OJ

L
)

o
-

L�/""'.' 1

I Leram venial de pdfoa Ecclefiaílica , nam

he referu. 53 .2 3·
(

o Le'_ar di",ile;rpo'
I Leuar dinheirosou coula qu� o valha, alTi.�

parte do Confdfur, corr.o do-penitente, he calo
reíeru.no Funcha'l, 1.9 J.I 3'.& J9.

I

Longo te..17II/'0: '
. t

L 1- Com01fe entenda eûa f>alaur-a,5 8.2,o( ..

. L"!.,,,f.gr�.:II. . ..

! ,I Q..ual fé chama lugar faStJldo, 53. 3.
r:

M
.' M4ltfiçH�

J Maleficio,l51'.2S. •
,

Ma/ut·
I Malrezes de S.Ioam , fe, & em quë dbó fo;

�itos ao Biipo , I I. II. (

2. Sam {ogeicos q�oad �uram..animarú,1l.. 2.8;
(

(.'.' Ml'los.
'

I Q.ucrn p,->em maôs violentas em Clerigo)&(�
encerre excornrnunharn ,

& tem caío r.eferuado,'
71 q 73.11.',&1.60,1.169 4.199.20.,2.01.2.2..0Q
Bi' fi,)206ol.9.�em:Angola)';'1�'7!

-

I

��

"



J.fI '1J4tt,iij� 19Í
Jo Q.u! fe entende por maós violentas, 7 J. 19.

Marido, vejaíe M4t41'.

3 Que Pefloas gozem do priuilegio doCano�e;
72·5·&C:· .

4 Quem ferio,&c,a Clerigo,&c.viuo, ou mor
to, tern calo referu.p 3. I 2,. & 18.163.2.6.

5 Inda defendendote.fe excedee O rnoderamen,
73.23.

6 r'oûo queo achaífe com a mulher, mãy,&c�
7 3·2.8.1imitafe,76. J 4 .

7 Inda que nam Ioubefle q era Clerigo,74 7:
8 Tambem o Clerigo , gue fe fere com odio,'

tem caío reÎeru.& excom munham,74. I2..

9; Tambem tem caro reíeru.quem tere o Cleriî
go de t'ua licel1�a,7 4.2.0.
,10 Tambcm o pay,lè excedeo o mododa corrcc�
�.1m,7-4-. 3o.Ljmirafe, 7Ç· IO.

.

11 Se na per cuílaó naó houue culpa mortaI,na5.
ha cafo r eíeru, 72,0-18.&2.6.& 76 por toda.

l2 Os mandantes, &c. nam tem calo referuadoj.
77·2.·

-

15 Se o Birpo ( quando pède ) ou o Papa abíol-
dem o percuílcr da excommunham, 6¢a tir ada a

referuaçam 77.16.& 2.7.no Al�arue,1.05 4.
MllltllT.

I O marido que mata a
.....melber no adulterio:

tem calo referu. 39. 19.
:2. O meíino fe na cl; dizer do pay que mata a

'lha, ,bia.l.o.
.

! lj i: .cl�



4.920 IfJde�
'3 E do queíe-rnara a fi meíino , 'Ou a outrem

rom lualicença,39.29.
4 Mata-r.feri,r,&c.n.a Igreja.he referu. S 8.19:

Metrimont«,
I DiHinefe, 128.20. & 2). -.

2 O clandeltino he referuado em Lisboa, T 2�.
Lem Miraada,(9s.I.2.no Alg�rue<]ueI'l1 o COJl

trahet& as teûemunhas.zor.r.Angra.aoõ. 3.Bra-;'.
Æl,�J'i·1.4·

3 Os Religiofos o naó podem adxmnifirar'fem
Ij.c;eOfa do 'Parocho, 16.23. '

-4 Diuidefe em folemne}& clandeflino, 11.,. -I.

S O dartdç;ftino em nuHG,& valido, 129;4. �

6 -O nullo he-referu. I 29.18.
7 O clandeûino valido também, 129.28." �

8 Em Rr.a� os conrrahentes.ôc as tefiemunhas
tem caí.referu.rç 5 .2.!.. & emAngola,2 I §.�.'
Mitfil, V{!ji(�rCelíbr4r.

ï, VY'oribundo.
I 'Se pedia eonfiílam

,
& .... indo o Confl.lfotj�

nam [a11a,218. 14,
.

1. Q!.le tefeennmhas fe requerem para e1b ab
(o)UiÇi1iTI,260.20.262.& 2:63

3 SelliilAl fallou , mas moítrou íinaes, 258.2.1.
259.8.&c. .

-4 Se 11:mïrrioUrou hnal algum,2 59.19.
') Mas largamente,26z.':& 2.63.
6 Como f�lhe hade dar a abfoluiçaô, 260.12.

7 Neûe cafo ha de preferir o a prouado,2Õo·3tf•
's OfilIlp1es aoe����unga�o,.1.61+&027_.

. l�r�:



a4J m41t,i4S. �9 t

9 e irregular,&c. ao virando,'"",6 r'. 7·
,

( ICfO que tem poder para rcíerugdos ao que o

nam tem, 261. vs.
�ulhtr. J

•

1; Mulher de parto, como Ie julg:j. eûar em peri-
�o,�:z.�7·r3,· "

f.)if{",tzl"çam,."

I Mutilaçamvolütaria he referuad�etn Yi(eu.,.
Í 7 7: 3 o. -

" '\
'

2 Se mutilar em defenfam da_vida,&c,.naó-he
reíeru. 178. i",

3 Nem aconfelhála ,_&;,c. ibid., 140 _

�

�4ueg,mte.
í Quando fe diz eûar em perigo, de

157.24'

morte,

,

•

, OpinÍ4m.
I Opiniaõ prouauel �fUrifdiçaó, a.dà,212'7'·

Orden�fl ,,:.&c.. .

. � Ordenarfe f�m patrimonio, pençaô.oubene
ficic.he cafo referlA:I;;.11.160. �,fi7.4· & I �. &

, 21.179. 18. ü�� .9: 190. 3. (96.2 5 .20S· 5.
2 Com patrimonio fingido,ou naô lùfficiente'

!!�õhe-relèrulma,fufpenlo)/l H,I' & i.171.22.:
- -_ -- ----- - - -�.

T ii j Limi.
� - _.,.
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3 Limitare efta doétrina,i6id. I o. '3 �.S. '.

-4 O que fe ordeno u {em penfaõ)&c.tem caft)
�eíèru. 13S', 19.

5 O q fe ordena por falco,fic:a fufpenfo,l;6.".
6 E tem caro referu. 16S IO.

.

7 O que [em Reuerenda, também, ibiá.2.I.
8 O que furtiuamente, 137.1.
9 for [altQ,fem Reuerenda, au furtiuamenre,referu.r 3701 3.163.29. 16,9.8. '

'IO Ordenaríe de Ordens (aeras antes de idade
Iegitima.reíeru.ern Portalegre, 179.22..

JI Limita.e , ibid. 2.6.
12. Ordenarfe com património fingido, h e re

feru.em Portalegre, 181. r r.

13 Ordenarfe por falto, he referu. no Braíil, ,

�Q6.20. & em Angola, 216.51.

p
'P4éftU

IJ Paél:o expreílo ;) au tacito com o Demonie,
'3'. IS. &c. .

2. O expreílo, regra 17,
;3 Tacit o

ç regra a r ,

4 O expreíjc {empre he peccado mortal rerc�:
llado,37.4' "'16.

S Do tacito, vejafe da regra S. &c.
. PaYQc/'••

� ��o,�� ��'!l p��� !�(�!��� p�����<?s;ip. 2.tf� .

. .

_.
- -�'.';



',2. Perque? �. 4.
:'3 Parocho , ou Confeffor que ietiuer o alheo '

ficandolhe na maõ mais de hum mez.referu 171• I

18. 173. r i ,

l

4 Na guerra pode O Parocho, &c.�fer abColuto'

por Confeílor aétual, ou que jào foiTe de rodos

os reíeruados, excepto dous, 174. 6
' t

.' 5 T endo licença para abíolüer de referuados

fern limitaçam.pode fubtle�egar em q uern o abfol

U-aaelle,2381•
6 Limiraíe ,

Ibid. I2..
.

,

7 Acercado moribundo q deue fazêr, i60. 3.
'Plltpagelro. . •

1 Paffageiro mm encerre r eíeruaçam do Bif-

pado por onde paíla, 9. 7.'
f

2. Paíloral do Reuerendo Cabido,vt'jafeE.dït<l/.1
Peccado;

I O 'peccado do Sacerdote a q ue efiá !ui l1eX� ir

rëgularidade, he reíeru.no Bratil, 2( 7· 18'.
2. Em Angola 218. �.

t,l1;tcnte.

I O penitente que tem priuilegío 'para elegei,
pode vzar delle morto o concedente" 34-23.

2. O que fe confeflou ao inferior, & Jht:\.'lque
cer!\ó os referuados.fica ób.ri�ado a api e.entarfe,
�ft '19.

'
.

.3 Penitente ab(oluto por a1gu,m priuilegio que
ffia rèl('Nl�Ç.lm, Z4�.·11.

'

-4 Se.a eonnflam foi/cita ao fup ríor, 2.45 9. ?

f� �g!!f���dofc; ���.1lide no té po do Iubil eo,
. 'I iiij fi��

li
�--�....



i9' Indtx
-hca bern abfoluto de referuados,& c�tl{urãs,ain':da que depois nam faça as mais couías para ga-nJ13� as indulgencias, 2_4�., 2.0"

.

6 Pode pello lubileo fer abíoluto dos referugdas cometidos erp confiança, 2. �0.28:
7 Tal �bloluiçam nam aproueita no foro ex-

terna, 2. � I .7. ,

8.. No artigo da morte fe nam falla, pode, Cer ab
foluto da excôrnunharn para receber a Vn�am.

� Podefe abíoluer primeiro dos peccados queda excornmunharn.a ç ç, 3p.-,
' .

r o Penitente q�e nega peccado Iabido do Con
feffor,2.66·2.3·

'Perjuro.
1 Perjuro aílertorio.he €-aCo referu 90.2.,:;'.91.'t,:'{k 97· IO." ',

P�regri�().
I O,per�grin9 nam enco�re cafo referu.s.S.
2. M".S; podem ler abíolutos , Cf receber a com

munham, 9.18•
T'eff'''' fagrAda.

I Quem Ieja pefíoa [agrada, 52. 24,
Pobre.

I <l!,Iem.fe entende par, pobres.rz J. 2.8,
PontIfic,.

I Pode referuar peccados em todo o mupdo ;"".18.
'

�

I 'I
2. lnda que [7ja illicita, .6,",� �l.i.da� �er�f�i��

5· 9. : Ivi ' ,,' .J',. ,

. Praga, 0141 Bl:a£_�j�), vejê(s'/!Jflrlf'ffJ!r;;t,:,



"Jill 7'lJale,i4/�

R
1VIAxaçam;

1 Relsxaçarn de: juramento, & cômuraçam del

qualquer voto.referu.ern Thomar,101.24'
.RetigùJf�s •

.

I Enam Iogeitos.ao Bifpo em muitos caros,to.

22.&C.
.

2. Nam encerrem referuaçam do Bilpo, 10.7.

3 Sam obrigados a publicar, & guardar"as cerr

(uras,& interditos dos Ordinarios, r; .2.6.

4 Nam podem ex vi juris communis abfoluer

dos referuados aos Biipos.z g s, 1.24°.19.

Vejafe Teftamento, n.r ,

Reliquitu.
IOque trata as Reliquias dos Sanétos fern re":

uerencia, tèrn calo reíeru. )).2.
). O que as traz, nam tem caro referu. H.IO.

3 Quem as furta, inda caufa deuotionis. tem

calo referu, 60_ 9.
Rendeir, do 'inuento,vulgo Jo vent»,

1 Q.u.e couras lhe pertencem, 119. I).
.

Je eferu�'ç.4m.
I Referuaçarn Ce deíline, 2. regro 4.

,2. Difereda denegaçam de jurifdiçaô, regr.c,
.3 Em duuida nam ha re(eruaçam,3.4 .

. 4 Refèruaçarn he de direito humano, 3.26 •

. J. t :R�[��,,!ar) .'l�.em p�d� � 4.' !8�
Refer':

'\ -



tnde«
6 Referuaçaô illicita,& iem juíla cauCa,he va

liofa, 5. I 2..

7 �e peíloas podem encorrer re(eru.8 15·
8 Re.eruaçam tirar, pella abíoluiçaó gèral de

'luem pôde.iuda dos elquecidos,l4,\.1 '.

; 9 TemopenitenteobrigacamdeLOnfdTarde
pois o peccado eíquecido.cc 'naõ a cen(ura,244 ..�·
"3. RefiT uaY.

I R eferuar peccados.éc eenfüras, pode a Igre-
ja, I. regra S. .

2. Rc(;ruar peccados no artigo da mortejnam
pode Prelado algum inferior ao Summo Pontils
c;e,.5.23·

3 Nt:m fe pode re'eruar peccado algum 110 tal
�lrtigo comobrigaçarn de fe preentar ao refer:
uame depois, 6. 2.

.

f

4 Podere reíeruar tenrura cõ ena condi�aõ�6.s.
5 Q�.laes peceados fe potlaô re{c:ruor,6.u.• &c.
6 Referuar carós.de quátosraodos fe pode,17.ç
7 De direito cornu.urn nam ha cafo reteruado

ao B; po, '7. 9·
8 Nem por coûume, 17, z r,

Reter.
I Rerer efcrauos fugiriuos.perdidos, OU furta,

dos em Lu poder ,he referu.ern Angola,2.16 •.u.
.•

RltUlar.
'

I Reuelar ° Sacerdote o figillo da confiJTam , he
caford';;ru.lj9 .17.&(,171.17.172.16.175.1.179.,, �n·1S5·S•

� Eftaley naª��mprehe�d�o.s !cigOS,�71"SJ8.'4-
_.
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'Jill matttilll.

Sacrament'.
rI Quem faz injuria aos Sacramentos , & vza

mal clelles, tem c:;fJ reíeru.ç ç. ).
SacrilegIO.

I Deffinefe, )2. 6.
.

2. He mortal ex genere ruo , poje fer venial;
p.8.

3 Suas e(pecies, ibii.16.
4 O venial nam he re'eru. 53 18.

S No facrilegio da primeira eípecie so fe re
ferua a percuílam, 54'1. 1 6 �ol8.

6 O iacrilegio cl.l1eguilda efpecie ,
he referu,

54.22.154.12.163.3.
7 O da terceira el pecie.he referu.ç 8 .4.em Mi

randa,I96 . .2.9. Leiria,198.1 3. Algarue, l.OJ.t 8.,
Angra, 206'7. Brafil.z.ro.a». Angola.215.6.

S"gnlda EfcriftuYllo
.

I Vzardas palauras della para fuperûiçoens,
"Co he rderu. 54. 2.6.

S"nél6.
J Quem arrenega de algum Sanél:a, tem ,at"

referu. 56. 17, .

_.' .-_ ....

$;gil/fl.
)

� Deffinere, 140' 1.& 6.
.

SimflniÎlo
rI Deffinefe, 186. 19.
� Diu�eJ�). ií�tI!"7! &�
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3 Simonia he refeuada em Elu:&S,185-4.t87.I7 •.

Solic;tttr,&·{olici�aç.am.fI Solicitaçaô deflinefe, I 41 . .z.i..& 27.
2 Solicitar na conji ílaô.ou por· occaíiaô della,he cafo referu.ern Lisboa, 141.2.
3 Ainda que reja. por acenos, ou íinaes, Í4;.8.
4 E fendo por terceira peílóa, '43: 19.

.

5 Ou Iolicite mulheres, ou homens para aétos
venereos, tem cafo r eferu,

.

6 Solicitando �ara. outros, peccados, naõ tem,
calo referu. ibid,8;. .

7 O leigoq ue fe fingio Sacerdotefolicitando.,
nam tem caf referu.ern Lisboa.r a; .17 -,

� Em Portalegre hereferu.afIi da parre do Cô-.
feílor.eorno da penitente,I7.9.20.18I. 2)'

9 Em Portalegre naó he referu folicitar antes,
nem depois da confiffam, I 81. 30. 18.2 . .24.

10 Tambern o leigoJolicitante tem caf. referu.,
em Portalegre, 184. 3..

. .

1 I li para terceira peffoa, tbJd. 7.
s"bdito.

'I Fora do Bifpado,& em lugar izento, n�ó �n";
corre releruaçam, 9.4

.

S�perior.
I Efiâ obrigado em alguns caCQS" conceder li ...

cença para os referuados, az 4. I 2.& 26.'
•

2 Na confiffaõ ordi.naria elo fuqdito, têm III c,,�
çam de referuados.naôtira a refera.233.2)._'_-- r- -�_- - _

:-
__ -.-

[fi:-

• ,1

. . . s
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.

. Sufpenfam.
I Sufpenûm da Ordem, & officio,óu benefieio

'F! am Ïe pode abro! uec 110' artigo da rnoræ, Jo 5 S.i,\-.,

'1"è�po longo, vejafe, Lo,,[,o te",p,� .

Teftamento.
lOque podem os Religiofos nella m-atëri:i:

14.da reg.z S.
• Te{temunl;,.

1 'feffemunho''fatfo'èln jUlio,reteruado em Mi�
randa.is � . .2..no Algarue,2o.) .ro.ern Allgra,.206.:
5 em Angola, 214' 18.

2 T'eûemunhasdo matrimoriio elandeflino.tê
caío ref.no A�garue)205.2. & em Angra,2.06'4�

V'ejafe Juramento, & Perjuro.
, The:t::..ouro.

i Thefouro JI6.17. & 1I1g. 27; 1

1. Que fe enrerrde por thefouro, 119· 5;
. Tirar.

'I Tirar dallgtela o que a ella'fe acolheo,& go:
q,a da imrnuaidadejhe r eíeru. no Brafil.z ro.jo,

v
'l0tgllbun'/o,'

Q

1 Encerre �t�aça��o Bifpa�� o��efeachi�
e. 2.�, Yen-

. -"

"



l"dt�
render.

I I Vender eferauos mudos.Iirrdos.ou &c.he re::
feruado em Angola, 2.16.1-4.

.

•
.' fi .fo.

lOque vza mal dos safos {agrados. rem eaíc
referu.ç 5·3·

Pïg4r;D gWill.
I Sua juriídi�am efpira morto o Biípo, 2. 35 9.

2 Tendo poder de tubdelegar,pode fer abrolu-
to feu.

.

Co 3· Subdelegado, 2. 37· I 3 .

. YlJit4dDr. ,

: r A jurifdiçam de Yiíitador efpira morto o

.Bifpo, 235.10.
rDtfl.

J Dcûinefe, 156• 3· .

2. Quebrar o voto de eaílidade nam he caro re

'ferundo, S'4·9 ,15927'
3 Commutaçarn de voto em Braga,hecafo re

feruado, I 5J .27· & If8. I 3· 16�·2.4·
4- Dequano modos fe tira aobrigaçam do vo-

to J 56•14.
"'5' Voto commutado no Iubileo.quem, 2.44.S�

.

6 Nam íe póde commutar no artigo da morre,

,. 55'. 15, .

P'ftlrll •

.

I O gue em 'neceflidade pede preûado ao vfu: .

rario, nam pecca, 134.25. 135.2•



I N D E X.'
1)DS A,Cibi{p4dos , & BiJjados qNt fe contem

IIItfie LiNr.

ARcebifpadO de L is boa, i=s 18." Arc{'bi[p. de

Brag;,}, pag.148.Arcebifp. de Euora.p.rëo.
Bitpado de Coirnbra.p.rõ ç. Bilpado da Guarda,
p 171.Bi1pado do Porto,p.174.Bi(pado de Viíeu,
P.176.Bitpado de Pcrralq;re,p.17�·' Biípado de

Eluas.p.r Sa Biípado de Lamego.p 186.Bi(pad�
da hada Madtira,ou Funchal.p.ipr.

Ad;.iclon.<dos.
Bupado de Miranda do Douro.p J 94.Leiria,p;
J97. Priorado dc Crato , pag.2ol. Iur itd.çarn de

Thomer, ibid. Aigarue, p.zoz Angra nas Ilhas

Teie.iras.p.ao 5 .Braíil.p.zo 6.A0t,0la,p.1l4·

POde correr ena Explicaçarn dos caros re[er�
uados.Lisboa 2.9.de Agono dé 1670'

Sou/tt. .yJ1aj!.,allotiC71s dt Mtne:t.,tI;
D. Vm{/imo de Lene..,jfro. SyiHII:

,�

t../11 onttÎro.
Lemos.
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